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BOStrab Verordnung über den Bau und Betrieb der Straßenbahnen (Regulamento 

sobre a Construção e Operação de VLTs e suas Vias) (da Alemanha) 

BVG Berliner Verkehrsbetriebe (Companhia de Transportes Berlinense) (da A-

lemanha) 

CadÚnico Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

Cafen Cadastro Ferroviário Nacional 

CANI  Código Administrativo da Cidade de Nova Iorque 

Capet  Câmara de Política Econômica e Tarifária (do Estado do Rio de Janeiro) 

Catra Câmara de Transportes e Rodovias (do Estado do Rio de Janeiro) 

CBTU Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

CCO Centro de Controle Operacional 

CCP Centro de Controle de Pátio 

CDC Código de Defesa do Consumidor 

CDRMSP Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de São Paulo   

CE   Comissão Europeia 

Ceca Comissão Estadual de Controle Ambiental do Rio de Janeiro 

Cedae Companhia Estadual de Águas e Esgoto do Rio de Janeiro 

Central Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística (do Estado 

do Rio de Janeiro) 

CEQR  City Environmental Quality Review (Levantamento da Qualidade Ambiental 

da Cidade) (dos Estados Unidos) 

Cetesb           Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

CF Constituição Federal 

CFC Conselho Federal de Contabilidade  

CFR Code of Federal Regulations (Código de Regulamentações Federal) (dos 

Estados Unidos) 

CGGE  Comissário do Gabinete de Gestão de Emergências 

CICC Centro Integrado de Comando e Controle 

Cipa Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

CLFOPP Código de Licenciamentos e Fiscalização de Obras Públicas e Privadas 

(da Cidade do Rio de Janeiro) 
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CLT Consolidação das Leis do Trabalho 

CMC Centro de Monitoramento de Concessionárias (do Estado do Rio de Janei-

ro) 

CMD Coeficiente de Mensuração de Desempenho 

CMT Consórcio Metropolitano de Transportes 

CNAE            Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

CO2 Gás carbônico 

COE Contrato Operacional Específico 

Cofins Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  

Conama Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Conderm       Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife 

Conema Conselho Estadual do Meio Ambiente  

Consema       Conselho Estadual do Meio Ambiente de São Paulo 

Contran Conselho Nacional de Trânsito 

COTIF   Convenção Relativa aos Transportes Internacionais Ferroviários 

CP                Consulta Prévia  

CPA  Comissário de Proteção Ambiental 

CPRH            Agência Estadual de Meio Ambiente do Estado de Pernambuco 

CPT Controle positivo de trem  

CPTM  Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 

CPU  Comissão de Planejamento Urbano 

CS  Comissário de Saneamento 

CSFD Companhia de Sistema Ferroviário de Délhi 

CSTM Conselho Superior de Transporte Metropolitano (do Estado de Pernambu-

co) 

CTB Código de Trânsito Brasileiro  

CTM Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife 

CVM Comissão de Valores Mobiliários 

DAA  Declaração de Avaliação Ambiental 

DB AG ou DB   Deutsche Bahn (Ferrovias Alemãs) 

DB Netz AG  Deutsche Bahn Netz (Gestor Alemão de Infraestrutura Ferroviária) (da A-

lemanha) 

DCVM  Diretor de Compras Verdes Municipais 

DER/RJ Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de 

Janeiro 

DIAF  Declaração de Impacto Ambiental Final 

DNEF Departamento Nacional de Estradas de Ferro  

DNER Departamento Nacional de Estradas e Rodagens 
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Dnit Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

DOT (ou US DOT) US Department of  Transportation (Departamento de Transportes) (dos 

Estados Unidos)  

DPA  Departamento de Proteção Ambiental 

DPFF Departamento de Polícia Ferroviária Federal 

DPU  Departamento de Planejamento Urbano 

DS  Departamento de Saneamento (dos Estados Unidos) 

DSHM  Departamento de Saúde e Higiene Mental 

EAP  Programa de Assistência de Empregados 

EAS               Estudo Ambiental Simplificado  

EBA Eisenbahn-Bundesamt (Autoridade Ferroviária Federal) (da Alemanha) 

EBHaftPflV  Verordnung über die Haftpflichtversicherung der Eisenbahnen (Regulamen-

to sobre o seguro de responsabilidade civil do sistema ferroviário) (da Ale-

manha) 

EBKrG  Gesetz über Kreuzungen von Eisenbahnen und Straßen (Lei de Cruzamen-

tos em Linhas Férreas) (da Alemanha) 

EBO Eisenbahn-Bau und Betriebsordnung (Lei da Construção Ferroviária e 

Normas de Funcionamento) (da Alemanha) 

EBPV  Verordnung über die Prüfung zum Betriebsleiter für Eisenbahnen (Regula-

mento de exame para supervisores operacionais ferroviários) (da Alema-

nha) 

EFC Estrada de Ferro Carajás 

EFVM Estrada de Ferro Vitória a Minas 

EIA Estudo Prévio de Impacto Ambiental 

EIBV Verordnung über den diskriminierungsfreien Zugang zur Eisen-

bahninfrastruktur und über die Grundsätze zur Erhebung von Entgelt für die 

Benutzung der Eisenbahninfrastruktur (Regulamento sobre a Utilização da 

Infraestrutura Ferroviária) (da Alemanha) 

EIV Estudo de Impacto de Vizinhança  

EOT End of Train (Equipamento Fim do Trem) 

EPI Equipamento de Proteção Individual   

EPTI              Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal 

ERTMS European Rail Traffic Management System (Sistema Europeu de Gestão 

do Tráfego Ferroviário) (da União Europeia) 

ESBO Eisenbahn-Bau-und Betriebsordnung für Schmalspurbahnen (Lei da Cons-

trução e Operação de Ferrovias com Bitola Estreita) (da Alemanha) 

ESO Eisenbahn-Signalordnung (Regulamento de sinais ferroviários) (da Alema-

nha) 

ETIs   Especificações Técnicas de Interoperabilidade    
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EUA Estados Unidos da América 

EUB  Eisenbahn-Unfalluntersuchungsstelle des Bundes (Centro de Investigação 

de Acidentes Ferroviários) (da Alemanha) 

Eurostat Gabinete de Estatísticas da União Europeia 

EVO Eisenbahn-Verkehrsordnung (Regulamento do Transporte Ferroviário) (da 

Alemanha)  

FAA  Federal Aviation Administration (Administração de Aviação Federal) (dos 

Estados Unidos) 

FCA Ferrovia Centro Atlântica 

FMTAC  First Mutual Transportation Assurance Company (Empresa de Seguros 

Subsdiária da MTA) (dos Estados Unidos) 

FRA  Federal Administration Railroad (Administração Ferroviária Federal) (dos 

Estados Unidos) 

Funai Fundação Nacional do Índio 

Funasa Fundação Nacional da Saúde 

Gecof Gerência de Controle e Fiscalização de Serviços e Infraestrutura do Trans-

porte Ferroviário  

GEEs Gases de efeito estufa 

GEO Sistema de Informações Georreferenciadas 

GG Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland (Lei Fundamental da Re-

pública Federal da Alemanha)  

GIF Gestor de infraestrutura 

Gigfer Gestão com Inteligência Geográfica das Concessões Ferroviárias 

GTA Guia de Trânsito Animal 

Ibama Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

IBGE              Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ICC  International Chamber of Commerce (Comissão de Comércio Internacio-

nal) (dos Estados Unidos) 

ICD Índice Composto de Desempenho 

ICE  Intercity-Express (expresso entre cidades) 

ICMBio Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade  

ICPO índice do Cumprimento da Programação da Oferta 

ICS   Indicadores Comuns de Segurança 

IEC International Electrotechnical Commission (Comissão Eletrotécnica Inter-

nacional) (dos Estados Unidos) 

IGP-DI Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 

IGS Índice Geral de Satisfação  

Inea       Instituto Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro 

Inmetro Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
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ION Índice de Ocorrências Notáveis 

IQS Indicador de Qualidade de Serviços 

IRIT Índice de Regularidade do Intervalo entre Trens 

ISA Índice de Satisfação do Atributo 

ISF Instrução de Serviços Ferroviários 

ISI  Índice de Satisfação do Item 

ITS  Intelligent Transport Systems (Sistemas Inteligentes de Transportes) 

LAI                Licença Ambiental de Instalação 

LAI Lei de Acesso à Informação 

LAO            Licença Ambiental de Operação  

LAP  Licença Ambiental Prévia 

LAR Licença Ambiental de Recuperação 

LAS  Licença Ambiental Simplificada 

LATM Lei da Autoridade de Transporte Metropolitano 

LEDA Liderança em Energia e Design Ambiental 

LI Licença de Instalação 

LIO Licença de Instalação e de Operação 

LIRR  Long Island Rail Road (Ferrovia de Long Island) (dos Estados Unidos) 

LNT Levantamento das Necessidades de Treinamento 

LO Licença de Operação 

LOR Licença de Operação e Recuperação 

LP Licença Prévia 

LPI Licença Prévia e de Instalação 

LS                  Licença Simplificada 

Maglev Trem de levitação magnética 

Manucont Manual de Contabilidade do Serviço Público de Transporte Ferroviário de 

Cargas e Passageiros  

Mapa Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

MCS   Método Comum de Segurança 

Mercosul Mercado Comum do Sul 

Metrô Companhia do Metropolitano de São Paulo  

Metrofor  Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos 

Metrorec Superintendência de Trens Urbanos do Recife 

Mkbf Mean Kilometer Between Failure (Quilometragem média entre falhas) 

MMA Ministério do Meio Ambiente 

MMTS  Transporte Metropolitano de Massa 

MNR    Metro-North Railroad (Ferrovia do Metrô Norte) (dos Estados Unidos) 

MRBIPA Manual de Registro de Bens, Investimentos e Projetos Associados  

MT Ministério dos Transportes 
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MTA          Metropolitan Transportation Authority (Autoridade de Transporte Metropoli-

tano) (dos Estados Unidos) 

MU  Múltiplo uso 

NBC T Norma Brasileira de Contabilidade Técnica 

NBR Norma Brasileira Regulamentadora 

NCNI  Normas da Cidade de Nova Iorque  

NEC Northest Corridor (Corredor Nordeste, entre Boston, Ma e Washington, DC)   

NFLS  Centro de Controle de Emergência 

NI  Estado de Nova Iorque  

NYC          New York City (Cidade de Nova Iorque) (dos Estados Unidos) 

OCS Objetivos Comuns de Segurança 

OE  Ordem Executiva  

OFI operador ferroviário independente 

PAC Programa de Aceleração do Crescimento 

Pasep Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

PAT Plano Anual de Treinamento 

PBBs  Polybrominated biphenyls (Bifenil polibromados) 

PBDEs  Polybrominated diphenyl ethers (Éteres difenílicos polibromados 

PBefG  Personenbeförderungsgesetz  (Lei de Transporte de Passageiros) (da A-

lemanha) 

PCBs  Polychlorinated biphenyl (Bifenil policlorados) 

PCPV            Plano de Controle de Poluição Veicular 

PDIA  Proposta de Declaração de Impacto Ambiental  

PDUI Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de 

São Paulo 

PE Estado de Pernambuco 

PERS  Política Estadual de Resíduos Sólidos 

Pgirs Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

PGRS            Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

PIB Produto Interno Bruto 

PIS Contribuição para o Programa de integração Social 

Pitu Plano Integrado de Transportes Urbanos 

PN Passagens em nível 

PNEA Política Nacional de Educação Ambiental 

PNMA Política Nacional do Meio Ambiente 

PNMC Plano Nacional sobre Mudança do Clima 

PNRH Política Nacional de Recursos Hídricos 

PNRS Programa Nacional de Resíduos Sólidos 

PNV Plano Nacional de Viação 
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PPP Parceria Público-Privada 

Prefe Plano de Redução de Emissão de Fontes Estacionárias 

PRIIA 2008 Passenger Rail Investment and Improvement Act of 2008 (Lei de Melhoria 

e Investimento de Ferrovias de Passageiros de 2008) (dos Estados Uni-

dos) 

PRIIA 2015 Passenger Rail Investment and Improvement Act of 2015 (Lei de Melhoria 

e Investimento de Ferrovias de Passageiros de 2015) (dos Estados Uni-

dos) 

Proconve Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores 

ProFaixa Programa Federal de Faixas de Domínio 

Pronar Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar 

Pronea Programa Nacional de Educação ambiental 

Prouni Programa Universidade para Todos  

PSP Product Safety Plan (Plano de Segurança de Produto) (dos Estados Uni-

dos) 

PTI Plano Trienal de Investimentos 

QS Qualidade do Serviço em Geral 

Raaf Registro e Acompanhamento de Acidentes Ferroviários 

RAC Railway Association of Canada (Associação Ferroviária do Canadá) 

RAP               Relatório Ambiental Preliminar  

RDC Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

Reafi Relatório de Acompanhamento Financeiro 

RegG Gesetz zur Regionalisierung des öffentlichen Personennahverkehrs (Lei de 

Regionalização) (da Alemanha) 

Reidi Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura 

RFFSA Rede Ferroviária Federal S.A. 

RID   Regulamento Relativo ao Transporte Internacional Ferroviário de Mercado-

rias Perigosas 

Ride Região Integrada de Desenvolvimento  

RIF Registro de Informações de Fiscalização  

RIMA Relatório de Impacto Ambiental 

RioTrilhos  Companhia de Transportes sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro 

RJ Estado do Rio de Janeiro 

RM Região metropolitana 

RMR Região Metropolitana do Recife 

RMRJ            Região Metropolitana do Rio de Janeiro 

RMSP Região Metropolitana de São Paulo 

ROF Regulamento de Operação Ferroviária 
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Rostekhnadzor   Federal Service for Ecological, Technological and Nuclear Supervisi-

on, Russia; Федеральная служба по экологическому, технологическому 

и атомному надзору – Ростехнадзор (Serviço Federal de Supervisão dos 

Recursos Ambientais, Industriais e Nucleares) (da Rússia) 

Roszheldor  The Federal Agency for Railway Transport; Федеральное агентство жел-

езнодорожного транспорта – Росжелдор (Agência Federal de Transporte 

Ferroviário) (da Rússia) 

RSC Responsabilidade social corporativa 

RSPP Railroad Safety Program Plan (Plano Ferroviário do Programa de Seguran-

ça) (dos Estados Unidos) 

RTE-T  Rede Transeuropeia de Transportes 

RTF Regulamento dos Transportes Ferroviários 

RTPP/RMR  Regulamento dos Transportes Públicos de Passageiros da Região Metro-

politana do Recife 

RTTS Regulamento de Transporte, Tráfego e Segurança da Companhia do Me-

tropolitano de São Paulo  

SAC Serviço de Atendimento ao Consumidor 

Saff  Sistema de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Ferroviário 

SBE Sistema de Bilhetagem Eletrônica 

SBT     Surface Transportation Board (Comissão de Transporte Terrestre) (dos Es-

tados Unidos) 

Secpar  Secretaria Especial de Concessões e Parcerias Público-Privadas do Muni-

cípio do Rio de Janeiro 

Sedusp Sistema Estadual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos   

SEI Sistema Estrutural Integrado 

Seires            Sistema Estadual de Informações sobre Resíduos Sólidos  

Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

Senat Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

SFV Sistema Federal de Viação 

SGS Sistema de Gestão da Segurança 

Siade Sistema de Acompanhamento do Desempenho das Concessionárias de 

Serviços Públicos de Transporte Ferroviário 

SIC Serviço de Informação ao Cidadão  

SILÊNCIO Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora 

Sinajuve Sistema Nacional de Juventude 

Sisnama Sistema Nacional do Meio Ambiente 

SLAM Sistema de Licenciamento Ambiental 

SMA            Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

SNUC Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

https://en.wikipedia.org/wiki/Russian_language
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SNV Sistema Nacional de Viação 

SNVS Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 

SQ  Sistema de Gestão de Segurança e de Qualidade 

STB           State Island Railway (Ferrovia de State Island) (dos Estados Unidos) 

STM Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos (de São Paulo) 

STM-RJ Secretaria Municipal de Transportes do Rio de Janeiro 

STM-SP Secretaria dos Transportes Metropolitanos do Estado de São Paulo 

STN Secretaria do Tesouro Nacional 

STPP  Sistema de Transporte Público de Passageiros  

STPP/RMR  Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do 

Recife 

SU Satisfação do Usuário 

Sufer  Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de 

Cargas  

SUS Sistema Único de Saúde 

TEN  Rede Transeuropeia 

TFUE   Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

TfV Triebfahrzeugführerscheinverordnung (Regulamento de Carteira de Habili-

tação para Maquinistas) (da Alemanha) 

TKU Tonelada.quilômetro útil 

Trensurb Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 

TSI  Especificações Técnicas Europeias de Interoperabilidade  

TU Tonelada útil 

TÜV Technischer Überwachungsverein (Agências de Inspeção Técnica) (da A-

lemanha) 

UE União Europeia  

UP Unidades de Penalidades 

US DOT (ou DOT)  US  Department of  Transportation (Departamento de Transportes dos 

Estados Unidos)  

USC United States Code (Código Federal dos Estados Unidos) 

VBB Verkehrsverbund Berlin-Brandenburg (Associação de Transporte Berlim-

Brandemburgo) (da Alemanha)  

VLT Veículo leve sobre trilhos 

VMA Velocidade máxima autorizada 

VMC Velocidade média comercial 

ZIC Zonas de Interesse de Controle 

 

 

http://beiramar.labtrans.ufsc.br/SAFF/administracao/sistema/manualUsuario/manualOnline/frmdr_concessionaria_linhas_vmc.htm
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5 COMPARAÇÃO ENTRE AS LEGISLAÇÕES DO BRASIL E INTERNA-
CIONAIS 

O resultado do diagnóstico da legislação brasileira em nível federal foi compa-

rado com os resultados obtidos com as análises da legislação da União Europeia e 

de cada um dos países estudados, de modo a se identificar as boas iniciativas inter-

nacionais em prática nos serviços de transporte ferroviário de passageiros em siste-

mas sob a jurisdição do governo central e, por vezes, estadual ou similar. 

O mesmo procedimento foi empregado para as regiões metropolitanas, a par-

tir do qual se pode chegar à seleção de práticas consideradas positivas aplicadas 

aos serviços metropolitanos e, em muitos casos, locais, ao nível de município ou si-

milar. 

As comparações foram realizadas seguindo os mesmos critérios adotados pa-

ra as análises, ou seja, segundo as sete dimensões estabelecidas e por grupo de 

assuntos. Não se procedeu, necessariamente, a uma separação por assunto, mas 

foram deixadosexplícitos, no decorrer das considerações que fundamentaram a es-

colha das boas práticas, todos os assuntos para os quais existiam informações, pro-

venientes das análises, suficientes para possibilitarem uma comparação objetiva. 

Quando separados, foram omitidos os assuntos não encontrados nas legislações 

analisadas.   

5.1  Legislação nacional  

5.1.1 Dimensão jurídico-legal 

Este tópico destina-se à comparação entre a legislação brasileira e as legisla-

ções internacionais analisadas, a partir do confronto dos grupos de assuntos exami-

nados nos normativos que serviram de base às análises, quais sejam: regime; obje-

to; critérios de seleção; remuneração; e infraestrutura disponível e gestão. 

A finalidade da comparação é selecionar, para cada assunto analisado nos i-

tens acima, as boas práticas ou combinação de boas práticas com o objetivo de, em 

seguida, eleger a melhor prática a ser adotada como referência para cada assunto 

analisado, desde que identificada.  

Registre-se, ainda, que nem todos os assuntos pesquisados em cada um dos 
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itens acima recebem tratamento em todos os países examinados, o que se deve, 

principalmente, ao fato de não serem idênticos os sistemas jurídicos neles vigentes. 

5.1.1.1 Regime 

5.1.1.1.1 Tratamento constitucional e competências 

Neste particular, pondera-se que o tratamento constitucional atribuído ao 

transporte pelos países analisados tem caráter meramente informativo. Como já se 

disse no preâmbulo, trata-se de sistemas jurídicos distintos, não sendo relevante, ou 

mesmo útil ao resultado prático objetivado no presente estudo, a comparação entre 

o tratamento constitucional que cada país confere ao transporte ferroviário de pas-

sageiros, posto que não se pode adotar como referência outra orientação que não a 

da Constituição brasileira, que define claramente as competências e os limites da le-

gislação em matéria de transportes.  

5.1.1.1.2 Regimes de exploração e instrumentos contratuais 

Quanto aos regimes de delegação para a exploração do transporte ferroviário 

de passageiros estudados, cumpre, primeiramente, reiterar a ressalva de que o novo 

modelo de referência deve ser pautado nos princípios constitucionais vigentes no 

País. Assim, não se pode adotar como referência uma prática internacional que, por 

melhor que seja, não se compatibilize com o tratamento constitucional atribuído à 

questão no Brasil.  

 

Conclui-se, após análise das normas mencionadas, que o regime de delega-

ção brasileiro, no que se refere ao transporte ferroviário de passageiros, segue o re-

gime geral de delegação da Constituição Federal. Caracterizada como serviço públi-

co, tal atividade (de construção e operação, somente de operação da via férrea, ou 

de prestação do serviço de transporte sem exploração da via) poderá ser delegada a 

terceiros, mantendo-secom a ANTT o poder de regulamentação e de polícia. Além 

disso, o referido regime permite, ainda, a delegação por autorização, cujo regramen-

to mostra-se bem mais flexível, por afastar a necessidade de licitação e a exclusivi-

dade na prestação de determinado serviço de transporte. 

Vale, ainda, destacar as parcerias público-privadas, modalidade de conces-

são não prevista em outros países para a delegação do transporte ferroviário.  

Nesse contexto, não faz sentido a eleição de boas práticas da legislação 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1753 

comparada, nem cabe a comparação com outros países, cujos regimes de explora-

ção foram, ainda assim, analisados e apresentados neste relatório, a título informati-

vo. 

Registre-se apenas que em alguns países, como Canadá, Estados Unidos 

(onde a existência de empresa privadas prestando os serviços é absolutamente pon-

tual e rara) e Índia, o transporte ferroviário de passageiros é atividade desenvolvida 

precipuamente pelo estado ou por empresas estatais. Já no Japão o transporte fer-

roviário de passageiros é totalmente privatizado e na Alemanha e na União Europeia 

há tanto empresas estatais quanto privadas operando no sistema. 

5.1.1.2 Objeto 

Novamente vale lembrar que a regulação do tema está diretamente ligada ao 

sistema vigente em cada país. Nesse contexto, a normatização do tema é muito 

mais abundante no Brasil, onde prevalece a delegação da prestação dos serviços de 

transporte ferroviário de passageiros, do que nos países onde o serviço é essenci-

almente estatizado.  

5.1.1.2.1 Condições contratuais 

A lei brasileira que regulamenta as concessões, Lei nº 8.987/1995, disciplina 

as cláusulas mínimas que os contratos de concessão devem conter. Tal nível de de-

talhamento não foi observado na legislação comparada analisada. Quando existen-

tes, as condições contratuais mínimas previstas nas normas analisadas tratam de 

questões de segurança, regularidade dos serviços e padrões de desempenho. No 

particular, portanto, a legislação brasileira mostrou-se mais completa. 

Condições da prestação dos serviços 

Já no que diz respeito às condições específicas de prestação dos serviços, 

enquanto as normas brasileiras praticamente não abordam o tema, até mesmo em 

razão do transporte ferroviário de passageiros ser absolutamente pontual na atuali-

dade, as normas analisadas nas legislações comparadas tratam do tema com maior 

detalhamento. Vale destacar a adequada regulação, no Brasil, das garantias à exe-

cução dos serviços, por força das disposições contidas nas Leis nºs 8.666/1993, 

8.987/1995 e 11.079/2004. Destacam-se, no mais, as normas da União Europeia, 

que são de referência de regulação exauriente, o que se atribui à necessidade de 
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padronização dos serviços dos diversos Estados-membros.  

A legislação da União Europeia aborda desde questões relacionadas às nor-

mas de interoperabilidade e segurança até questões como: regras de bilhetagem, 

níveis de serviço (pontualidade, regularidade e princípios gerais em caso de pertur-

bações dos serviços), interrupção e suspensão dos serviços, certificação de via, ma-

terial rodante, habilitação do material humano, limpeza do material rodante e das 

instalações das estações (qualidade do ar nos trens, asseio das instalações sanitá-

rias, etc.), pesquisas de satisfação com clientes, tratamento de reclamações, reem-

bolsos e indenizações por descumprimento das normas de qualidade do serviço e 

assistência às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

A normatização, como já se disse, é exauriente e regula, além dos aspectos 

já mencionados: 

a) as informações a serem concedidas pelas empresas ferroviárias, a cele-

bração de contratos de transporte, a emissão de bilhetes e a aplicação de 

um sistema informatizado de informação e de reserva para os transportes 

ferroviários; 

b) a responsabilidade das empresas ferroviárias e respectivas obrigações em 

matéria de seguro para com os passageiros e respectivas bagagens; 

c) as obrigações das empresas ferroviárias para com os passageiros em ca-

so de atrasos; 

d) os seguros exigíveis. 

Em caráter complementar, verifica-se, ainda, prática do Japão a servir de re-

ferência, relativa à criação de guias por parte de um órgão único nacional, o que 

contribui para o melhor desempenho do setor, unificando as medidas a serem ado-

tadas, bem como facilitando a inspeção dos serviços prestados. Ademais, o sistema 

gera maior isonomia na regulação do setor entre as empresas, considerando que to-

das deverão seguir os mesmos padrões pré-definidos.  

Direitos e deveres dos usuários 

A legislação brasileira que trata dos direitos dos passageiros é composta de 

normas esparsas e gerais, tais como o Código Civil e o Código de Defesa do Con-

sumidor, além de normas relativas a questões de acessibilidade e benefícios tarifá-

rios a idosos, estudantes e menores. O Decreto 1.832/96, que é o RTF, é antigo e 
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regula – de modo insuficiente, aliás – apenas alguns aspectos dos direitos dos pas-

sageiros.  

Novamente deve-se sugerir como paradigma a legislação da União Europeia, 

pela preocupação na regulação detalhada dos direitos e deveres dos passageiros, 

com alguns subsídios complementares da legislação da Índia.  

Nas legislações mencionadas, as regras sobre emissão e utilização de bilhe-

tes, níveis de serviço, interrupção e suspensão dos serviços, transporte de baga-

gens e responsabilidade do transportador, tratamento de reclamações, reembolsos e 

indenizações por descumprimento das normas de qualidade do serviço e assistência 

às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida são ricas em detalhes e prati-

camente esgotam o tema. 

Obrigações do prestador dos serviços 

Aqui novamente a legislação brasileira é escassa e geral. Normatiza, basica-

mente, a obrigação de prestação de informações operacionais e contábeis ao regu-

lador.  

Entretanto, também não foi identificada na legislação comparada boa prática 

a servir de referência. 

5.1.1.2.2 Escopo da contratação 

A legislação comparada não faz referência ao tema, o que, provavelmente, 

deve-se às diferenças entre os sistemas jurídicos de cada país, e entre esses e o 

brasileiro. A questão não parece ser uma preocupação nos países analisados, se-

não no Brasil, e muito especialmente em função das estipulações das Leis nº 

9.074/1995, 8.666/1993, 8.987/1995 e 12.462/2011. Considerando as diferenças en-

tre os sistemas jurídicos, não é o caso de eleger melhor prática. Para o transporte de 

passageiros no Brasil aplica-se, portanto, o regime das leis aqui citadas com a pos-

sibilidade de contratação separada ou unificada. 

Interfaces com terceiros 

Cumpre registrar, inicialmente, que a abrangência da análise, para este tema, 

alcançou tanto a possibilidade de terceirização de obras e serviços ou de parte de-

les, quanto as questões relacionadas ao uso ou interferências de terceiros da faixa 
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domínio da ferrovia e servidões ou utilização de áreas de terceiros para obras ou ati-

vidades de manutenção na faixa de domínio.     

Quanto à possibilidade de terceirização de obras e serviços, vale lembrar que 

a legislação brasileira esgota o tema, seja sob o prisma da Lei de Concessões, seja 

sob a ótica da legislação trabalhista.  

Repita-se, ainda, que em razão das diferenças entre os sistemas jurídicos e o 

brasileiro, não é o caso de eleger melhor prática. 

Prazos 

A questão dos prazos contratuais também está adequadamente tratada na le-

gislação pátria, assim como a possibilidade de prorrogação dos contratos. Além dis-

so, apenas na análise da Alemanha encontrou-se referência a prazo contratual, co-

mo limites de duração inferiores aos previstos no Brasil. Vale lembrar que a eleição 

de paradigmas aqui também parece carecer de sentido, já que o prazo de duração 

dos contratos está diretamente relacionado aos aspectos econômico-financeiros de 

remuneração do prestador de serviços e retorno do capital investido. 

5.1.1.3 Critérios de seleção 

Novamente, os critérios de seleção são tema adequadamente tratado na le-

gislação brasileira, em consonância com os princípios que regem a delegação para 

a prestação de serviços públicos. 

Ademais, e à exceção da Alemanha e Japão, cujas regras são insuficientes 

para atender ao rigor das leis pátrias além de incompatíveis com o sistema jurídico 

brasileiro, não foram identificadas normas específicas sobre o tema nos países ana-

lisados, que possam constituir boa prática de referência. 

5.1.1.4 Remuneração 

 

Da análise da legislação comparada registram-se, como referência para a 

complementação da legislação brasileira: (i) o tratamento da questão dos subsídios 

e financiamento público da infraestrutura na legislação alemã; e (ii) a legislação dos 

Estados Unidos da América, na qual um dos temas mais desenvolvidos é a forma de 

remuneração da empresa operadora do transporte ferroviário de passageiros, tanto 

quanto no que diz respeito ao seu financiamento pelo Estado por emissão de títulos, 
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como quanto ao estabelecimento de tarifas. 

5.1.1.5 Infraestrutura disponível e gestão 

5.1.1.5.1 Exploração da infraestrutura 

Compartilhamento de infraestrutura 

A questão, no Brasil, é tratada por meio da regulação das operações em direi-

to de passagem e tráfego mútuo.  

Embora na legislação brasileira não haja referência ao compartilhamento de 

vias para o transporte ferroviário de passageiros, é relevante destacar que para o 

transporte ferroviário de cargas a legislação pátria foi objeto e uma série de altera-

ções com vistas à possível introdução do modelo chamado open access. A Valec, 

empresa pública brasileira com a função de construção e exploração da infraestrutu-

ra ferroviária, exerceria o papel de gestor deinfraestrutura ferroviária, responsável 

por oferecer ao mercado a capacidade de transporte de trechos sob sua responsabi-

lidade. Esse modelo já é aplicado, com sucesso, na União Europeia e promove a 

quebra do sistema de monopólio, permitindo que todas as empresas que cumpram 

requisitos técnicos e operacionais, estabelecidos em lei, tenham acesso à infraestru-

tura ferroviária em condições objetivas e não discriminatórias. O modelo funciona 

também na Alemanha e nele há uma separação entre o gestor de infraestrutura e o 

operador ferroviário do transporte de cargas ou passageiros.  

Entende-se como boa prática o compartilhamento da infraestrutura entre vá-

rios operadores, o que pode ocorrer nos dois modelos: vertical e horizontal. 

Condições de acesso à infraestrutura ferroviária 

Das legislações internacionais analisadas, as da Alemanha e União Europeia 

são as que melhor regulam a questão do acesso à infraestrutura. A questão, no Bra-

sil, é tratada, como já se disse, através da regulação das operações em direito de 

passagem e tráfego mútuo, bem como por meio da regulação do operador ferroviário 

independente. Nenhuma delas, no entanto, esgota o tema. 

Nesse contexto, a legislação da União Europeia revelou-se a mais completa, 

abordando as condições de acesso à infraestrutura com bastante detalhamento. A 

interoperabilidade é objeto de inúmeros normativos, decisões e diretivas daquela 

comunidade. As Especificações Técnicas de Interoperabilidade (ETI) endereçam to-
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dos os temas necessários à padronização e integração das operações dos Estados-

membros.  

São tratados pela legislação da União Europeia, na regulação das condições 

de acesso à infraestrutura: o Licenciamento das Empresas Ferroviárias, as taxas a-

plicáveis às empresas ferroviárias que exploram serviços de passageiros, os acor-

dos transfronteiriço e os requisitos: do material rodante, do controle-comando e sina-

lização do sistema ferroviário, das aplicações telemáticas e dos requisitos para o 

material humano. 

Além disso, cabe destacar que os Estados-membros da UE são consultados e 

cooperam, em conjunto, para a elaboração das normas comunitárias por meio dos 

procedimentos estabelecidos nos tratados constitutivos da UE.  

O processo decisório das agências reguladoras no Brasil, assemelha-se de 

certa forma ao europeu, visto que antes da tomada de decisão sobre questão rele-

vante, a agência reguladora, no caso, a ANTT, deve realizar consulta ou audiência 

pública para manifestação dos interessados, o que servirá de subsídio para o pro-

cesso legislativo. 

5.1.1.5.2 Gestão dos ativos 

A preocupação se mostra mais presente no Brasil, por conta da lei de con-

cessões, principalmente, em função do processo de desestatização da RFFSA, que 

culminou no arrendamento de seus ativos às novas Concessionárias. Assim é que 

há na legislação pátria um maior acervo de normas regulando a gestão de ativos, 

desde os aspectos de manutenção às questões do tratamento contábil (depreciação 

e amortização para fins de indenização), até a reversibilidade com vistas à continui-

dade na prestação de serviços.   

Em que pese a questão precise ser ainda melhor regulada no Brasil, não se 

encontrou na legislação internacional analisa boa prática a servir de referência. 

5.1.2 Dimensão institucional 

Este tópico destina-se à comparação entre a legislação do Brasil e as legisla-

ções internacionais, a partir do confronto dos itens e subitens examinados nos nor-

mativos que serviram de base às análises envolvendo: 

a) agentes exploradores da infraestrutura e do serviço;eregulação e controle. 

A finalidade da comparação é selecionar, para cada assunto analisado nos i-
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tens acima, as boas práticas ou combinação de boas práticas com o objetivo de, em 

seguida, eleger a melhor prática a ser adotada como referência para cada assunto 

analisado, desde que identificada.  

Registre-se, ainda, que nem todos os assuntos pesquisados em cada um dos 

itens acima recebem tratamento regulatório em todos os países examinados, o que 

se deve, principalmente, ao fato de não serem idênticos os sistemas jurídicos neles 

vigentes. 

5.1.2.1 Agentes exploradores da infraestrutura e do serviço 

Quanto aos agentes envolvidos na exploração dos serviços, verifica-se que os 

sistemas de exploração dos transportes ferroviários de passageiros nos países obje-

to do estudo são diferentes, não comportando comparação.   

5.1.2.2 Regulação e controle 

5.1.2.2.1 Órgãos envolvidos e suas competências 

No que concerne aos órgãos envolvidos na regulação e controle, em que pe-

se as diferenças verificadas, é possível traçar paralelos, de forma a estabelecer uma 

comparação e identificar boas práticas. 

Observe-se, inicialmente, que no Brasil há uma profusão de órgãos envolvi-

dos na regulação e controle, por vezes, com sobreposição de competências. 

Assim como no Brasil, também nos Estados Unidos, Índia e Rússia há um 

grande número de órgãos envolvidos na regulação e controle, o que gera confusão 

sobre suas competências específicas.  

 Neste contexto das legislações analisadas, a da Alemanha revelou-se como 

uma prática a servir de referência, particularmente no que diz respeito à divisão das 

competências de gestão e fiscalização entre duas agências: enquanto as atividades 

de fiscalização das questões relacionadas à segurança da operação são atribuídas à 

Autoridade Ferroviária Federal, a garantia de acesso à rede compete à Agência Fe-

deral de Redes. 

Tome-se, ainda, como referência, o papel desempenhado pela Agência Fer-

roviária Europeia, que tem como principal objetivo colaborar no desenvolvimento de 

normas técnicas e de medidas e objetivos de segurança comuns e economicamente 

viáveis, em cooperação com o setor ferroviário, as autoridades nacionais, as institui-

ções da UE e outros organismos. Essa Agência é de fundamental importância para a 
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integração dos diversos países que compõem o bloco e para a harmonização de 

normas que estruturam o sistema ferroviário.  

Instituições com poderes normativos 

Salvo melhor juízo, em razão das diferenças entre os diversos sistemas jurídi-

cos dos países analisados e o brasileiro, assim como em razão da regra de compe-

tências prevista pela Constituição Brasileira, não há sentido prático na comparação, 

tampouco pode ser adotada referência internacional sobre o tema. 

5.1.2.2.2 Arbitragem de conflitos 

Embora a possibilidade de arbitragem de conflitos em matéria de concessões 

ferroviárias no Brasil não seja novidade, não há, na legislação pátria, normas claras 

e regulamentação exauriente da questão. Tampouco há clareza quanto às instâncias 

administrativas competentes para dirimir os conflitos, seja entre os concessioná-

rios/operadores, seja entre estes e os usuários.  

Nesse contexto, e tendo em vista as legislações internacionais estudadas, i-

dentificou-se como referência o tratamento dado ao tema na Alemanha, onde o es-

tabelecimento de mecanismos para a célere solução de conflitos (praticamente on 

time) confere segurança jurídica aos operadores da infraestrutura e aos usuários dos 

serviços de passageiros. Também a União Europeia é referência sobre o tema, de-

vendo suas provisões serem conjugadas às da Alemanha para a complementação 

da abordagem da questão. 

5.1.3 Dimensão de gestão e controle 

As atividades de gestão e controle objetivam, em qualquer sistema, o melhor 

desempenho e qualidade, bem como a otimização da utilização dos recursos. No 

caso específico dos transportes, o controle visa à verificação do cumprimento das 

regras estabelecidas, e a gestão visa, não somente, à oferta de serviços com quali-

dade e segurança, confiabilidade e conforto, mas, sobretudo, com modicidade dos 

custos repassados aos usuários em forma de tarifa.  

As atividades necessárias à consecução desses objetivos não diferem subs-

tancialmente de um sistema de transporte para outro, porém, o grau de desenvolvi-

mento das técnicas administrativas e gerenciais empregadas nessas atividades po-
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dem conduzir os resultados para situações bem diferentes. Além disso, existem ati-

vidades que são influenciadas pelas regras que determinam as relações entre os 

agentes envolvidos e pelas características econômicas e culturais da sociedade que 

ambienta essas relações, determinando maior ou menor rigor nas exigências e no 

controle da prestação dos serviços.  

Para visualizar essas diferenças e eleger boas práticas, foram analisados no-

ve assuntos, cujos desdobramentos não encontraram, necessariamente, disciplina-

mento em normas jurídicas: 

a) princípios, diretrizes e planejamento; 

b) gestão da faixa de domínio; 

c) credenciamento e certificação; 

d) atributos da oferta; 

e) dados e informações operacionais e financeiros; 

f) transparência e publicidade; 

g) fiscalização e auditoria; 

h) indicadores de desempenho e qualidade; e 

i) recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle. 

O que pode ser entendido como potencial subsídio para a construção do mar-

co regulatório, no que diz respeito à gestão e ao controle do sistema como um todo, 

está a seguir apresentado.  

A situação descrita é válida para os serviços: regular; regional que transpõe 

os limites estaduais; interestadual; internacional; de média e longa distância; esta-

dual e federal; e independe da velocidade do material rodante.  

A análise mostrou  razoável quantidade de boas práticas na legislação brasi-

leira, incluindo as registradas no arcabouço legal do transporte ferroviário de cargas. 

O que falta é torná-la aplicável ao transporte de passageiros, no que couber, ou a-

penas colocá-la em prática. Apesar disso, um ponto deve ser destacado por sua im-

portância em qualquer estágio em que se encontre o desenvolvimento do setor bra-

sileiro: a inexistência de um sistema contínuo e eficaz de monitoramento e avaliação 

do desempenho e da qualidade na prestação dos serviços de transporte ferroviário 

de passageiros.  

5.1.3.1 Princípios, diretrizes e planejamento 

Em relação aos princípios, diretrizes e planejamento, a boa prática que se 
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destaca vem dos Estados Unidos, por ser a mais completa. A política de planeja-

mento consiste em planos e programas destinados ao transporte público, que con-

tam com períodos determinados e, portanto, são renovados. Essa é uma boa prática 

para o Brasil já que o transporte ferroviário de passageiros no momento atual não 

tem número significativo de serviços regulares e as necessidades e demandas deve-

rão se modificar ao longo do tempo. 

Os critérios definidos para o planejamento também constituem uma boa práti-

ca a ser registrada. No Brasil, as ações de planejamento não direcionam, necessari-

amente, os projetos para uma operação integrada desde o início de sua concepção, 

embora uma das diretrizes gerais estabelecidas para o setor de transportes terres-

tres seja aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios de transporte, 

promovendo sua integração física e a conjugação de suas operações, para a movi-

mentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e bens.,. 

Nos Estados Unidos, cada estado deve desenvolver seus planos e programas 

contemplando a gestão e a operação de sistemas e instalações de transporte inte-

grado, incluindo a implantação de calçadas acessíveis aos pedestres, instalações 

voltadas ao transporte cicloviário e instalações intermodais que atendam ao trans-

porte interurbano e intermunicipal, de maneira a funcionar como um sistema de 

transporte intermodal para o estado e como parte integrante de um sistema de 

transporte intermodal para o país. Portanto, além de visar à integração dos transpor-

tes locais, com intermunicipais e interestaduais, também se tem como prioridade, 

desde o planejamento, a integração intermodal. 

A prática de subsídios, com base na política do sistema de transporte inter-

modal, a instituições ou a consórcios de instituições sem fins lucrativos, caracteriza-

das como de ensino superior, para desenvolverem centros universitários de trans-

porte, também pode ser considerada boa prática. Esta medida busca alcançar avan-

ços no conhecimento e na tecnologia, nas disciplinas que integram a área de trans-

porte, proporcionar uma base crítica de conhecimento de transporte fora do Depar-

tamento de Transportes, bem como atender às necessidades da força de trabalho e 

educar a próxima geração de líderes em transporte. 

Por fim, a mesma política prevê apoio federal, seja financeiro, técnico ou con-

sultivo, para estimular e promover a conversão de terminais de transporte ferroviário 

de passageiros em transportes intermodais e em centros de atividades cívicas e cul-

turais. Os futuros terminais de passageiros do transporte ferroviário no Brasil poderi-
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am ser planejados considerando esses aspectos. 

5.1.3.2 Gestão da faixa de domínio 

Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para 

a nova legislação brasileira. A legislação internacional analisada não traz uma defi-

nição clara e precisa da faixa de domínio das ferrovias. Essa questão também não 

está clara na legislação brasileira. 

5.1.3.3 Credenciamento e certificação  

Neste item foram analisadas as normas que disciplinam o credenciamento pa-

ra a delegação dos serviços, a identificação de passageiros e o credenciamento do 

pessoal do órgão gestor e da operadora, para os quais foram encontradas boas prá-

ticas. 

5.1.3.3.1 Credenciamento para a delegação, certificação do material rodante e de trei-
namento 

Na União Europeia, constitui exigência, para obtenção de licença para opera-

ção dos serviços, que as empresas atendam a requisitos de boa reputação, de ca-

pacidade financeira, de competência profissional e de cobertura da responsabilidade 

civil, antes do início de suas atividades, o que consiste em boa prática. 

Nos Estados Unidos, avalia-se como boa prática as exigências de padrões 

mínimos de formação para os trabalhadores envolvidos em funções de segurança 

ferroviária, por meio de treinamentos e capacitação, com vistas a evitar acidentes ou 

incidentes. No geral, é exigida a certificação de conformidade para programas que 

têm por objetivo a segurança operacional das ferrovias e dos serviços de transporte 

ferroviário de passageiros, incluindo inspeções, fiscalizações e outras atividades ex-

ternas e internas, tais como o programa para controle do uso de álcool e droga. 

Na Alemanha, as boas práticas referem-se às exigências para a obtenção de 

certificação, especialmente no que concerne à segurança e à instalação de um sis-

tema de gestão de segurança, que pode ser dispensada com a contratação de um 

gerente operacional. As condições para a certificação de segurança levam a outras 

boas práticas: a inspeção criteriosa dos veículos e a certificação de treinamento de 

maquinistas e pessoal de operação. Como uma boa prática também pode ser apon-

tado o Registro de Configuração do Veículo, que tem a finalidade de disponibilizar 
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informações sobre veículos ferroviários já certificados e autorizados a entrarem em 

funcionamento. 

5.1.3.3.2 Identificação do passageiro 

As exigências e o processo para o credenciamento das pessoas com direito a 

descontos ou gratuidade tarifários não trazem subsídios para o caso brasileiro, mas 

merece destaque, como possível boa prática, o sistema aberto da Alemanha, com 

controle do porte de bilhete de passagem válido realizado por funcionários no interior 

dos veículos, mas não na totalidade das viagens. 

A facilidade da transferência de passageiros dos serviços ferroviários de um 

operador para outro, decorrentes da política adotada pela União Europeia, em que 

as empresas ferroviárias devem optar por bilhetes únicos, também pode ser consi-

derada boa prática, desde que a integração física possibilite essa integração tarifária 

5.1.3.3.3 Credenciamento do pessoal do órgão gestor e da operadora 

O rigor quanto ao acesso a veículos fora de operação, a instalações e a infra-

estrutura viária, identificados nos normativos da Alemanha, são boas práticas a se-

rem consideradas como subsídio. 

5.1.3.4 Atributos da oferta 

Não foram detectadas boas práticas internacionais que pudessem servir de 

parâmetro para a regulação dos serviços no Brasil. Assim sendo, para o desenvol-

vimento dos Produtos posteriores, especialmente o 4 e o 7, buscar-se-ão subsídios 

na legislação brasileira aplicada a outros modais e na vivência em atividades de ges-

tão e controle de transporte de passageiros dos profissionais envolvidos neste estu-

do.   

5.1.3.5 Dados e informações operacionais e financeiros 

Os assuntos considerados na análise deste item foram: gestão de banco de 

dados, sistemas informatizados de gestão e controle, e documentos emitidos por ou-

tros organismos, não tendo sido encontradas boas práticas para este último.  
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5.1.3.5.1 Gestão de banco de dados 

A gestão de banco de dados encontra boas práticas na União Europeia e nos 

Estados Unidos. As boas práticas da UE estão relacionadas a registros de desem-

penhos e as dos EUA a forma de armazenamento e disponibilização das informa-

ções. 

Na UE, tanto o operador do serviço como o gestor de infraestrutura têm o 

compromisso de registrar e armazenar dados referentes à operação do trem, rela-

cionados ao desempenho do maquinista, do trem e da infraestrutura. Esses registros 

têm por objetivo aprimorar a segurança dos serviços, servindo como apoio à monito-

rização sistemática da segurança, de forma a prevenir acidentes e incidentes, permi-

tindo identificar suas causas e, assim, implantar medidas para evitar repetições. 

Nos EUA, a presença de um Escritório de Estatísticas de Transporte dentro 

do Departamento de Transportes e a existência de uma Biblioteca Nacional de 

Transportes, mantida pelo Escritório, configuram boas práticas. O banco de dados 

contempla estatísticas, de todos os modais, referentes a: segurança; estado de con-

servação das infraestruturas; extensão, integração e condição do sistema de trans-

porte; eficiência econômica em todo o setor de transporte; custos econômicos e im-

pactos nas viagens de passageiros; demanda inter e multimodal de passageiros; 

consequências do transporte para o ambiente humano e natural. O Governo Fede-

ral, os estados e as organizações de planejamento metropolitanas poderão fazer uso 

dessas informações para, principalmente, auxiliar nas tomadas de decisão. 

5.1.3.5.2 Sistemas informatizados de gestão e controle 

Na Alemanha, a disponibilização, aos usuários do transporte e da rede, dos 

sistemas informatizados que permitem a visualização do funcionamento dos trens 

em tempo real em um mapa dinâmico e dos diagramas tempo-trajeto, apesar de não 

serem novidade, são boas práticas. 

A Índia também apresenta boa prática: possui um conjunto de sistemas infor-

matizados chamado Sistema Integrado de Orientação e Gestão. O sistema é dividi-

do em cinco módulos: Módulo de Pontualidade – que auxilia na investigação das 

causas de atrasos; Sistema de Informação e Orientação Operacional – que fornece, 

em tempo real, informações para o planejamento, execução e controle das opera-

ções de transporte de passageiros; Sistema de Gestão da Manutenção – destinado 

a gerenciar a manutenção mecânica e elétrica dos carros e locomotivas; Sistema de 
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Controle – que permite aos controladores melhor planejamento e tomadas de deci-

são em operações ferroviárias, substituindo a plotagem manual da operação por um 

sistema para automação de controle gráfico; Sistema Nacional de Informações dos 

Trens – sistema online de informações atualizadas sobre a movimentação e outros 

detalhes dos trens de passageiros. Todos os sistemas estão interligados e são rele-

vantes por terem seus dados alimentados em tempo real, de forma a auxiliar a ges-

tão dos serviços.  

5.1.3.6 Transparência e publicidade  

Para a análise da transparência e publicidade por parte do Poder Público e 

das delegatárias, foram analisados os seguintes assuntos: serviços de atendimento 

ao usuário; participação pública e controle social; e divulgação de dados e informa-

ções. 

Concluiu-se que, na questão de uma lei específica para tratar a transparência 

das ações praticadas e das tomadas de decisões, o Brasil está bem, mas algumas 

práticas mais voltadas para o setor podem ser melhoradas. 

5.1.3.6.1 Serviços de atendimento ao usuário 

Embora não seja objeto de determinação legal, no serviço de atendimento ao 

usuário prestado na Alemanha, destaca-se a utilização de aplicativos para smart-

phones que oferecem acesso direto a informações sobre os serviços ofertados, com 

a possibilidade de compra de bilhete de passagem, que pode ser comprovada para 

acesso ao transporte, mediante apresentação direta no smartphone. Também é inte-

ressante o aplicativo que apresenta o quadro de horários que abrange os operado-

res de transporte dos diversos modais e permite a escolha de um meio de transporte 

ou de uma integração intermodal para a realização do deslocamento desejado. 

5.1.3.6.2 Participação pública e controle social 

A Índia e a União Europeia apresentam o que podem ser consideradas boas 

práticas, quando se trata de participação pública e controle social. 

Na Índia, a boa prática é atribuída à existência de um conselho e de comitês 

consultivos voltados aos usuários dos serviços de transporte ferroviário de passagei-

ros. Os comitês proporcionam um canal direto dos usuários para que suas necessi-

dades identificadas, quanto à abertura de novas instalações, arranjos em relação a 
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tabela de horários, melhorias de serviços e instalações, por exemplo, possam ser 

consideradas mais frequentemente pela Administração Ferroviária. O conselho, por 

sua vez, é formado por membros do Ministério da Indústria, Ministério do Comércio e 

Ministério do Turismo. O conselho e os comitês asseguram uma força de voz aos 

usuários. 

Na União Europeia, a Agência Ferroviária deve compor grupos de trabalhos 

para tratar de assuntos alvos de recomendações, e estes grupos devem ser forma-

dos por profissionais especializados do setor ferroviário, além de representantes do 

setor da indústria e dos usuários, caso as medidas que venham a ser propostas pela 

Comissão possam afetá-los. A avaliação das recomendações pelos grupos é reali-

zada antes do encaminhamento destas para a Comissão.  

As recomendações são relativas a: segurança, certificados de segurança, 

condições de trabalho, procedimentos para implementação da interoperabilidade, 

certificação de oficinas de manutenção do material rodante, determinação de crité-

rios comuns para competência profissional e para avaliação dos trabalhadores en-

volvidos na operação e na manutenção do sistema ferroviário, modelo de registro de 

material rodante. 

A exigência de pessoal capacitado para tratar dessas recomendações confi-

gura boa prática, pois são assuntos importantes que devem ser analisados com em-

basamento técnico. 

5.1.3.6.3 Divulgação de dados e informações 

Na União Europeia, as empresas ferroviárias têm o dever de publicar, anual-

mente, relatórios sobre o desempenho em termos de qualidade do serviço, contendo 

o número e os tipos de reclamações recebidas, as reclamações solucionadas, o 

tempo de resposta e as medidas tomadas. Essa é uma boa prática, considerando 

que a obrigatoriedade de disponibilização dessas informações aos usuários repre-

sente uma maior preocupação com a satisfação dos clientes. 

Nos Estados Unidos, encaminhar os seguintes relatórios ao Presidente e ao 

Congresso é uma boa prática, especialmente porque mostra não só o desempenho, 

como as necessidades para a melhoria do sistema: 

a) relatório anual de operações contendo: as rotas dos serviços intermunici-

pais oferecidos durante o ano fiscal anterior, incluindo: número de passa-

geiros, passageiro-milhas (no Brasil, passageiro-quilômetros), lucro ou 
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prejuízo evitável de curto prazo para cada passageiro-milhas, a razão en-

tre as receitas e os custos, as receitas, o subsídio do governo dos Estados 

Unidos, a subvenção proveniente de outras fontes e desempenho no perí-

odo, e identificação de problemas operacionais significativos na Amtrak e 

apresentação de propostas para resolvê-los; 

b) relatório anual geral e legal, sobre operações da Amtrak, atividades e rea-

lizações, incluindo uma declaração de receitas e despesas para o ano fis-

cal anterior, contemplando: análise e contabilidade dos resultados obtidos 

pela da Amtrak no cumprimento de suas metas, e recomendações para a 

legislação, incluindo o montante do apoio financeiro necessário para as 

operações e melhorias de capital, o método de cálculo da contribuição e 

as fontes de assistência; e 

c) relatório anual sobre a eficácia no cumprimento dos requisitos para um sis-

tema de transporte equilibrado nos Estados Unidos, podendo incluir reco-

mendações para a legislação. 

5.1.3.7 Fiscalização e auditoria 

Em relação aos assuntos especificamente analisados, apenas a auditoria não 

apresentou práticas que possam subsidiar os estudos para a definição de regras pa-

ra o setor brasileiro. Os outros assuntos estão a seguir apresentados. 

5.1.3.7.1 Regras fiscalizadas 

Considerando que a legislação e a prática brasileiras não correspondem às 

necessidades registradas no setor quanto às atividades de fiscalização específicas 

dos serviços de transporte ferroviário de passageiros, todas as regras fiscalizadas, 

encontradas na legislação alemã, podem ser consideradas boas práticas e, portanto, 

potenciais subsídios para o modelo regulatório a ser adotado no País. 

5.1.3.7.2 Taxa de fiscalização e outras 

Na Alemanha, todos os atos oficiais da Autoridade Ferroviária Federal e da 

Agência Reguladora são remunerados por taxas ou por valores equivalentes às 

despesas correspondentes à sua realização. Financeiramente, para o Poder Público, 

é uma boa prática. Para o usuário que arca com o custo dessas despesas, é questi-

onável, pois o reflexo dessa medida depende do quanto o montante desses encar-
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gos representa para o operador e das políticas públicas incidentes sobre as tarifas 

que podem envolver, por exemplo, subsídio governamental.  

5.1.3.7.3 Auditoria  

Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para 

a nova legislação brasileira.  

5.1.3.8 Indicadores de desempenho e qualidade 

Nenhuma norma foi encontrada versando sobre a obrigatoriedade de adoção 

de um sistema específico para a avaliação do desempenho e da qualidade dos ser-

viços prestados pelas operadoras. Entretanto, convém mencionar os esforços da U-

nião Europeia em incentivar melhorias no desempenho e na qualidade dos serviços 

ferroviários de passageiros.  

As empresas ferroviárias devem definir e realizar o controle de normas de 

qualidade do serviço, que contemplem, no mínimo, aspectos sobre: informações e 

bilhetes; pontualidade dos serviços; supressão de serviços; higiene do material ro-

dante e das instalações das estações; inquérito à satisfação dos clientes; tratamento 

de queixas, reembolsos e indenizações por incumprimento das normas de qualidade 

do serviço; assistência às pessoas com deficiência oumobilidade reduzida. Como 

forma de controle, cabe às empresas aplicar um sistema de gestão da qualidade vi-

sando a manter a qualidade do serviço.  

Para estimular o desempenho da rede ferroviária, buscando minimizar os a-

trasos, são aplicadas sanções para atos que perturbem o funcionamento da rede, 

compensações para as empresas que forem afetadas pelas perturbações e prêmios 

para os desempenhos que superem as previsões. Ainda, para uma utilização eficien-

te da capacidade da via, são aplicadas taxas sobre a capacidade atribuída mas não 

utilizada. 

Outras práticas podem servir de parâmetro para o estabelecimento de um sis-

tema de indicadores para transporte ferroviário de passageiros no Brasil, como a ve-

rificada nos EUA, e mesmo nas regiões metropolitanas brasileiras abordadas nos 

estudos. Considerando a extensão do detalhamento que envolve cada um desses 

sistemas, optou-se por não os apresentar neste momento, até porque fazem parte 

deste mesmo Relatório, embora em outros tomos. 
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5.1.3.9 Recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle 

Sobre a caracterização exigida para o corpo gerencial, nenhuma boa prática 

foi encontrada, quer referente aos gestores públicos, quer aos operadores, não res-

tando, portanto, subsídios para o estudo. 

Sobre o treinamento, a boa prática, oriunda da União Europeia, refere-se aos 

funcionários de modo geral. Na UE, as empresas ferroviárias e os gestores de infra-

estrutura ficam responsáveis por avaliar, constantemente, o nível de competência do 

seu pessoal, emitindo certificados. É recomendado às empresas ferroviárias que a-

nalisem as necessidades de formação dos profissionais, e exigido que forneçam, a 

todos os funcionários, de bordo ou não, informações sobre os regulamentos e pro-

cedimentos, sobre o material rodante e sobre os itinerários, que sejam necessárias 

ao desempenho das funções. 

Da Alemanha pode ser considerada como boa prática a imputação da res-

ponsabilidade à Federação de reconhecer as instalações de treinamento, bem como 

de supervisionar essa atividade. 

5.1.4 Dimensão econômico-financeira 

Na comparação da situação brasileira com os países analisados deve-se le-

var em consideração os seguintes aspectos: 

a) a estrutura atual brasileira possui poucas concessões de trens regulares 

em âmbito federal. As concessões existentes atendem apenas a interes-

ses regionais e não possuem integração com outros sistemas de transpor-

tes; 

b) no cenário brasileiro atual a concessionária pode possuir tanto a infraes-

trutura (linhas férreas, estações) quanto os ativos do transporte (carros de 

passageiros e locomotivas) não sendo obrigado a apurar separadamente o 

resultado de cada uma das operações; 

c) no cenário da Alemanha, da União Europeia e Rússia existe uma separa-

ção entre os resultados da operação da infraestrutura (geralmente empre-

sa estatal) e o da operação do transporte (tanto empresas privadas quanto 

estatal). A apuração de resultado de cada operação é obrigatória até 

mesmo para as empresas que possuem as duas operações. 

d) no cenário dos Estados Unidos, Canadá, Índia e Japão houve uma rees-
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truturação aonde foi separado o transporte de passageiros do transporte 

de carga e da gestão da infraestrutura. Foram criadas empresas para as-

sumir o transporte de passageiros e o transporte de cargas e gestão de in-

fraestrutura ficou a cargo das empresas já existentes. 

Os resultados da comparação, segundo esses tópicos e levando em conta 

essas considerações, são mostrados a seguir. 

5.1.4.1 Custos e investimentos 

Para os países analisados notou-se que o objetivo das legislações é padroni-

zar, através de uma estrutura com tópicos fechados e regras de contabilização, os 

demonstrativos financeiros para realizar uma análise comparativa entre as delegatá-

rias do mesmo seguimento, a legislação alemã além desta preocupação também 

busca definir os tipos de despesas de manutenção que compõem a tarifa e os inves-

timentos (expansão ou manutenção de capacidade) que devem ser remunerados 

pela tarifa. 

Para aperfeiçoar a legislação brasileira seria interessante definir uma metodo-

logia que relacione efetivamente os componentes de custos e despesas da tarifa. 

Essa medida propicia maior transparência no acompanhamento do processo de cál-

culo tarifário.  

5.1.4.1.1 Custos 

Na estrutura contábil brasileira, os custos são agrupados primeiro pela natu-

reza do serviço de transporte (carga e passageiro) e depois pela natureza do ativo a 

que estão ligados (infraestrutura e material rodante). Existe também uma separação 

entre os custos que são diretos e indiretos. Entretanto não existe uma forma de atre-

lar estas classificações contábeis à composição das tarifas. 

Os países que adotam a existência de duas entidades – o operador ferroviário 

independente (OFI) e o Gestor de infraestrutura (GIF) – agrupam os respectivos cus-

tos segundo a natureza do gasto.  

A existência do modelo de GIF e OFI também possibilita a redução dos confli-

tos existentes no compartilhamento de ativos e direito de passagem, pois os valores 

já são preestabelecidos e existe o interesse do operador da infraestrutura pelo maior 

uso possível dos ativos existentes. Os conflitos a serem gerenciados passam a ser 

aqueles referentes aos horários e trajetos mais requisitados pelos operadores do 
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transporte 

Quanto aos custos ambientais, na Alemanha e na União Europeia, existem 

dispositivos que permitem ao GIFs sobretaxar os OFIs que causam maior impacto 

ambiental (causadores de ruídos, utilização de combustíveis fósseis, etc.) e benefi-

ciar as empresas com melhor desempenho nesse quesito.As legislações alemãs e 

Europeias podem ser utilizadas como uma meta a ser alcançada, criando-se instru-

mentos legais intermediários que possibilitem alcançar este nível de preocupação 

socioambiental. 

Com relação ao custo de seguros, embora possa haver impacto na tarifa, 

considera-se uma boa pratica o modelo praticado na União Europeia que apresenta 

contratação obrigatória.  

5.1.4.1.2 Investimentos 

No modelo brasileiro e europeu, os investimentos são realizados com recur-

sos das delegatárias e devem ser amortizados preferencialmente no período de vi-

gência da delegação recebida. Nos modelos brasileiro e europeu, não existe a de-

terminação legal para análise de investimentos em gargalos no transporte como e-

xiste na Alemanha.  

Destaca-se, porém, que na Alemanha, se na distribuição anual dos horários 

for identificada a possibilidade de gargalos, o GIF é responsável por apresentar para 

a Agência Reguladora, no prazo de seis meses, um plano demonstrando quais as 

causas e possíveis soluções para minimizar ou eliminar o problema.  

Portanto para o modelo brasileiro seria interessante incorporar a metodologia 

de análise de gargalos e criar um plano de redução ou eliminação do problema. 

5.1.4.2 Receitas e remuneração do capital 

5.1.4.2.1 Receitas  

No Brasil as receitas são classificadas em diversos grupos devido a necessi-

dade de apuração de uma possível participação adicional que o poder concedente 

em algumas receitas que podem ser previstas contratualmente. Existem poucas dis-

tinções de tipos de receitas nos países analisados.  

Nos países da União Europeia, por adotarem o sistema de GIF e OFI, as re-

ceitas são contabilizadas de forma separada. 

O modelo indicado baseia-se numa estrutura que separe as receitas de ges-
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tão de infraestrutura daquelas provenientes da operação do transporte. A legislação 

europeia pode ser um balizador para a forma de classificação dos diversos tipos de 

receitas. 

Com exceção do Brasil, todos os demais países analisados adotam alguma 

política de subsídios, que visa a reduzir o valor da tarifa para o usuário do transpor-

te. Os principais tipos observados são os seguintes: 

a) complementação do valor da tarifa; 

b) subvenção para aquisição/modernização de veículos de transporte; 

c) subvenção para a construção/modernização de trechos; 

d) subvenção para a expansão de malhas viárias de transporte; 

e) subvenção para construção/modernização de estações. 

A implantação de uma política de subsídios no Brasil poderia alavancar o de-

senvolvimento do transporte de passageiros sobre trilhos. 

No Brasil e nos Estados Unidos os incentivos fiscais são aqueles decorrentes 

de renúncia de parte da receita fiscal pelo órgão público. Atualmente, no Brasil, o 

principal incentivo está ligado a redução de PIS/Cofins para aquisição de bens de in-

fraestrutura e material rodante.Nos Estados Unidos os incentivos fiscais são através 

da isenção dos impostos sobre o serviço de transporte. 

Na Alemanha os incentivos fiscais visam a uma mudança de comportamento. 

Com isso é possível receber deduções fiscais para o uso de energia ecológica, co-

mo no caso de energia elétrica proveniente de fontes renováveis, ao invés de ser ge-

rada por usinas atômicas ou termelétricas. 

A principal diferença entre os dois modelos é que no primeiro caso (Bra-

sil/EUA) o incentivo é dado para desenvolver o setor, sem contrapartida, enquanto 

na Alemanha eles visam a premiar uma postura ambientalmente responsável.  

O adequado contemplaria uma combinação dos dois modelos de incentivos, 

isto é, aquele relacionado ao desenvolvimento e expansão do setor, levando em 

consideração uma postura ambientalmente responsável. 

5.1.4.2.2 Remuneração dos fatores de produção 

Em todos os países analisados, a principal fonte de remuneração do fator de 

produção 'capital' é a tarifa cobrada dos usuários.  

A maior parte dos países (Alemanha, União Europeia, Rússia, Índia e EUA) 

adota modelos que complementam a remuneração de capital com subsídios, redu-
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zindo o valor da tarifa para o usuário. 

Importante destacar que no modelo dos países que compõem a União Euro-

peia os subsídios são, em sua maior parte, concentrados no gestor de infraestrutura. 

Os operadores do transporte são remunerados pelas tarifas cobradas dos usuários e 

apenas em situações especiais estes recebem os subsídios diretamente. 

No Brasil, Canadá e Índia, as penalidades aplicadas às concessionárias são 

revertidas para os governos federais, sem uma destinação específica. Portanto, o 

valor das multas não reverte diretamente para o sistema ferroviário. 

Nos modelos alemão e norte americano o valor gerado, referente a penalida-

de, é revertido para o sistema ferroviário. 

Reverter os valores para o sistema ferroviário parece ser mais adequado por 

propiciar uma forma de compensação para prejuízos no sistema ferroviário. 

5.1.4.3 Equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

5.1.4.3.1 Cálculo tarifário e precificação 

O modelo de concessões do Brasil parte do princípio que o equilíbrio econô-

mico-financeiro é alcançado por meio da tarifa cobrada dos usuários e de eventuais 

receitas de exploração que possam existir sobre os ativos que foram concedidos ou 

serviços adicionais que possam ser explorados. 

Nos países da comunidade europeia, o operador do transporte tem o equilí-

brio baseado nas tarifas recebidas dos usuários do transporte e eventuais serviços 

adicionais que possa explorar na prestação do serviço. Já os gestores de infraestru-

tura têm o seu equilíbrio nas tarifas que cobram pelo uso da estrutura e também nos 

subsídios recebidos dos governos, uma vez que esses gestores de infraestutura são 

geralmente empresas públicas. 

O modelo europeu parece ser o mais adequado, pois permite que as tarifas 

praticadas para os usuários finais tenham um maior controle pelo órgão fiscalizador, 

uma vez que reduzem as variáveis apenas para os custos de uso e dos ativos dire-

tamente ligados à operação do transporte. 

Também permite que eventuais subsídios fiquem em uma empresa controla-

da pelo governo. 

5.1.4.3.2 Revisão e reajuste dos preços e tarifas 

Sobre os reajustes dos preços e tarifas, o modelo adotado pelo Brasil, com 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1775 

base em índices inflacionários, aplicado anualmente, é a melhor prática observada 

nos países estudados. 

5.1.4.3.3 Gratuidade e descontos 

No Brasil, as gratuidades obrigatórias são as seguintes: 

a) idosos que possuam renda inferior a dois salários mínimos têm direito a 

ocupar até dois assentos por veículo. Se esses assentos já estiverem o-

cupados, terão desconto de 50% no valor da passagem; 

b) menores de até cinco anos desde que não ocupem assento; 

c) pessoas com deficiência, comprovadamente carentes (renda familiar men-

sal de até um salário mínimo per capta), têm direito à gratuidade em dois 

assentos em cada comboio do serviço convencional de transporte ferroviá-

rio interestadual regular de passageiros; 

d) Auditores-Fiscais do Trabalho e Agentes de Higiene e Segurança do Tra-

balho que gozam de passe livre junto às empresas de transportes de 

qualquer natureza; 

e) no sistema de transporte interestadual a operadora é obrigada a reservar, 

cada veículo, duas vagas gratuitas para jovens de baixa renda e garantir 

desconto mínimo de 50% para outros jovens de baixa renda que utilizem o 

veículo. 

Nos demais países, as gratuidades e descontos assemelham-se aos pratica-

dos no Brasil. Em alguns deles, existem distinções por condição e status social, que 

são específicas de cada país e, portanto, não faria sentido tentar copiá-las para o 

Brasil.  

Pelas condições sociais do Brasil, o modelo atual parece ser o mais adequa-

do a esta realidade. 

5.1.4.3.4 Integração tarifária 

No Brasil não existem atualmente integrações tarifárias nas concessões de 

transporte regular. Na lei das diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

constam algumas diretrizes que podem ser seguidas para o estabelecimento da in-

tegração tarifária, o que poderia satisfazer ao modelo proposto. 

Os demais países possuem também diretrizes que sugerem que o passageiro 

possa comprar de forma unificada os diversos trechos de uma viagem. Um destaque 
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é o sistema de bilhetagem utilizado pela Índia, denominado Passenger Reservation 

System (PRS), que possibilita ao passageiro fazer a compra de vários trechos para 

várias localidades de forma simplificada. Este sistema opera através de máquinas de 

atendimento que estão espalhadas por mais de 3.146 localidades e também por um 

site de internet e por SMS. Isso possibilita aos usuários agilidade e praticidade na 

obtenção de seus bilhetes. 

5.1.4.4 Benefícios e prejuízos socioeconômicos  

Não foi localizada uma política de mensuração e divulgação de benefícios ou 

prejuízos socioeconômicos no Brasil. Também não são conhecidos incentivos eco-

nômicos ou financeiros para as empresas adotarem atitudes sociais e ambientais 

equilibradas. Um modelo interessante é o relatório editado anualmente pela Via Rail, 

do Canadá, que demonstra de forma clara, detalhada e comparativa com anos ante-

riores, vários indicadores financeiros, operacionais, de recursos humanos e meio 

ambiente da empresa. 

5.1.5 Dimensão operacional e tecnológica 

Este tópico apresenta um confronto selecionado da legislação federal brasilei-

ra pertinente ao transporte ferroviário de passageiros, sob o enfoque operacional e 

tecnológico, com a legislação federal internacional (EUA, Canadá, União Europeia, 

Alemanha, Índia, Japão e Rússia) equivalente ou de semelhante propósito, com ob-

jetivo de que sejam destacadas, quando ajuizado relevante, suas diferenças de teor 

e seja possível identificar normativos e práticas que possam ser considerados como 

de aplicabilidade e/ou de inclusão interessante no sistema brasileiro.  

Deve-se lembrar, que o termo Administração Ferroviária tem referimento a 

empresas distintas nos diversos países. Na Alemanha, por exemplo, a malha ferro-

viária é gerida, em âmbito nacional, por uma única empresa estatal, enquanto que o 

transporte é efetuado por diversas outras empresas, privadas e estatais. Já na Índia 

todo serviço ferroviário é gerido por empresa estatal. Nos EUA tem-se um sistema 

muito semelhante ao brasileiro, embora o maior operador de transporte de passagei-

ro (Amtrak) seja estatal, mas com ampla liberdade e incentivos legais para que seja 

entregue à iniciativa privada, no todo ou em partes.  

No Brasil, hoje, majoritariamente, o transporte ferroviário regular de passagei-
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ros, realiza-se em malha concedida para o transporte de carga e passageiro. Even-

tualmente, também circulam nessas malhas, trens que operam serviços ditos “não 

regulares”, delegados pela ANTT sob regime de autorização.  

Nesta exposição, quanto à integração das boas práticas internacionais ao sis-

tema legal e normativo brasileiro, não serão avaliados seus possíveis impactos, ten-

do em vista as diferentes especificidades existentes em relação ao brasileiro, como 

por exemplo, o sistema institucional vigente em cada país, as práticas empresariais 

e trabalhistas ou a forma legal de tratamento do serviço público de transporte. Tão 

somente, serão levadas em conta considerações de ordem funcional técnica para 

adoção do teor julgado desejável da norma internacional. 

Também releva lembrar que, muitas vezes, ao serem cotejadas, as legisla-

ções dos diversos países apresentam teor semelhante para determinados assuntos. 

Nestes casos, quando ajuizado que poderiam contribuir para a legislação brasileira, 

foi recomendada, como passível de assimilação, a parte da norma daquele pais 

considerada mais clara, extensiva ou completa; todavia, foram citados os diferentes 

países. Em boa parte da análise, também se recomendou o aproveitamento de par-

tes seletivas das normas, quando, por exemplo, um aspecto era tratado apenas na 

norma de um país e diversos outros eram comuns ou bastante assemelhados. 

O enfoque da dimensão tecnológica e operacional está intrinsecamente inter-

ligado às outras dimensões do estudo, de forma que certa superposição é inevitável, 

mas, também, muitas vezes, apropriada por referimento na precisa exposição do 

texto. 

Para o desenvolvimento desse item, foram utilizados os normativos vigentes 

já apresentados nos outros itens deste relatório que tratam, de alguma forma, de as-

pectos tecnológicos e operativos relacionados ao transporte ferroviário de passagei-

ros existentes no Brasil e nos países considerados. Com exceção do grupo de as-

suntos referente à tipologia e classificação da prestação do serviço, para o qual não 

foram encontradas informações, foram envolvidos na comparação todos os demais 

grupos presentes nas análises das legislações, a saber:  

a) material rodante; 

b) instalações fixas; 

c) pessoal; e 

d) serviços de apoio à operação. 
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5.1.5.1 Material rodante 

5.1.5.1.1 Carros de passageiros 

Avaliou-se que no Brasil a tecnologia e características físicas dos carros de 

passageiros precisam ser regulamentadas com maiores detalhes, levando em con-

sideração as condições de segurança e conforto desejadas, tanto para o transporte 

regular, como para o não regular, incluindo tecnologias empregadas, características 

físicas e tipologias operacionais. 

Os normativos da União Europeia, Estados Unidos e Japão apresentam boas 

práticas em relação a esse tema. Os normativos europeus são os mais completos, 

cabendo, no entanto, complementação dos outros dois países mencionados. 

A partir da análise da União Europeia a seguinte lista de especificações de 

projeto e padrões ou limites operativos para material rodante foi elaborada: 

a) estrutura e partes mecânicas – requisitos que visam a garantir a integrida-

de mecânica do trem na exploração e nas operações de socorro, bem co-

mo proteger os compartimentos destinados aos passageiros e à tripulação 

em caso de colisão ou descarrilamento; 

b) interação com a via e gabarito – refere-se às regras de cálculo e de verifi-

cação a utilizar para dimensionar o material rodante de modo a que este 

possa circular numa ou em várias redes sem risco de interferências; 

c) freio – a finalidade do sistema de freio é assegurar que a velocidade do 

comboio pode ser reduzida ou mantida num patamar, ou que o comboio 

pode ser imobilizado dentro da distância de paragem máxima admissível. 

A frenagem também garante a imobilização do comboio. Os fatores princi-

pais que influenciam o desempenho de frenagem são a potência de frena-

gem (produção da força de frenagem), a massa do comboio, a resistência 

do comboio ao avanço, a velocidade e a aderência disponível; 

d) elementos relativos aos passageiros – especificam-se requisitos aos pas-

sageiros, tais como: instalações sanitárias, meios de comunicação e áudio, 

sinais de alarme, dispositivos de comunicação para os passageiros, entra-

da e saída de passageiros do material rodante,  janelas laterais, qualidade 

do ar interno e outras; 

e) luzes exteriores e dispositivos luminosos e sonoros de sinalização exterior; 

f) equipamento elétrico e de tração – objetivo do sistema de tração do trem é 
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que este possa circular a várias velocidades até à velocidade máxima de 

serviço; 

g) cabina de condução e interface maquinista/máquina – os requisitos especi-

ficados são aplicáveis às unidades equipadas com cabina de condução. A 

cabina de condução deve ser concebida para permitir a condução do 

comboio por um único maquinista; 

h) proteção contra incêndios e evacuação – aplica-se a todas as unidades. O 

material rodante deve ser projetado para proteger os passageiros e a tripu-

lação em caso de incêndio a bordo e permitir a evacuação e salvamento 

eficazes em caso de emergência. 

A legislação americana (EUA) determina especificações em carros de passa-

geiro visando à segurança em casos de emergência e de resgate em acidentes, com 

relação a portas, janelas, acessos pelo teto e sinalização. Também traz requisitos 

específicos para veículos (carros e locomotivas) que operam em trens com velocida-

de inferior a 200 km/h, classificados como “Tier I passenger equipment”. Referem-se 

aos elementos estruturais, sistemas elétricos, de suspensão e de frenagem, soldas, 

assentos e porta bagagem, monitoração automática e “homem morto”. 

Quanto ao regulamento nipônico, trata-se de regulamentação com abordagem 

direta e que merece receber atenção para introdução no modelo a ser proposto para 

a legislação brasileira, especialmente quando detalha aspectos técnicos, mas sem-

pre tendo em consideração que os valores quantitativos referem-se a bitolas e ca-

racterísticas, muitas vezes, únicas japonesas e distintas das brasileiras, vale, sobre-

tudo, a boa organização e formatação. 

Quanto ao assunto trem misto (carga e passageiros), no Brasil é normatizado 

que, para estas composições, os carros (passageiros) devem ser separados dos va-

gões (carga) por, no mínimo, um vagão vazio. Não foram encontradas especifica-

ções ou regulamentações com relação a esse assunto nos países analisados. Sabe-

se que, o transporte de cargas e o transporte de passageiros se diferenciam em mui-

tos aspectos: os trens de cargas, em geral, são mais pesados e viajam a velocida-

des menores que os de passageiros; os trens de passageiros merecem cuidados 

muito mais rigorosos em questão de segurança, entre outros aspectos. Há, ainda, 

certa dificuldade no posicionamento de trens mistos em plataformas projetadas para 

passageiros. Sendo assim, as composições mistas não são vantajosas ou eficientes. 
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Sobre normas a respeito de composição de trens de passageiros, ainda que 

haja, sabidamente, critérios e regulamentações na legislação brasileira e, sobretudo, 

nas normas internas das concessionárias para exploração do transporte ferroviário, 

acredita-se que as normas explícitas da União Europeia possam ser proveitosas, em 

especial, considerando-se o compartilhamento da superestrutura. Assim, salientam-

se os seguintes tópicos: 

a) visibilidade da composição – a empresa ferroviária deve garantir que os 

comboios sejam equipados com meios de sinalização da frente e da reta-

guarda e que um comboio ao aproximar-se seja claramente visível e reco-

nhecível como tal, pela presença de luzes dianteiras acesas, de cor bran-

ca, e pela disposição destas; 

b) audibilidade da composição – a empresa ferroviária deve assegurar que 

os comboios sejam equipados com uma buzina sonora para indicar a sua 

aproximação. Deverá ser possível acionar a buzina de todas as posições 

de condução; 

c) identificação do veiculo – cada veículo deve ter um número que o identifi-

que exclusivamente, distinguindo-o de qualquer outro veículo ferroviário. 

Esse número deve estar bem visível, pelo menos, em cada uma das faces 

longitudinais do veículo. Deve também ser possível identificar as restrições 

operacionais aplicáveis ao veículo. Observa-se que os carros, locomotivas 

e vagões no Brasil recebem uma identificação única fornecida pela ANTT 

ao requerente (empresa concessionária na qual circulará o material rodan-

te), sob controle do sistema Saff. Entretanto, não há no sistema brasileiro 

uma identificação sobre a aptidão do material rodante para circular, tanto 

referente às suas condições de serviço, como aos trechos em que é habili-

tado para trafegar, o que seria recomendável. O padrão da identificação 

brasileira segue as normas adotadas pela extinta RFFSA e é diferente da-

quele utilizado pela UE; 

d) composição do trem – a empresa ferroviária deve definir os regulamentos 

e procedimentos a seguir pelo seu pessoal para garantir a compatibilidade 

do comboio com o canal horário atribuído. As prescrições relativas à com-

posição do comboio devem ter em conta os seguintes elementos: 

− os veículos do comboio devem satisfazer cabalmente as prescrições 

aplicáveis nos itinerários em que o comboio irá circular, 
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− os veículos do comboio devem estar aptos a circular à velocidade má-

xima para que o comboio está programado,  

− todos os veículos do comboio têm de estar dentro do intervalo de ma-

nutenção especificado e assim permanecer durante todo o percurso, 

− a combinação de veículos que formam o comboio deve ser compatível 

com os condicionantes técnicos do itinerário e não exceder o compri-

mento máximo admissível para os terminais de expedição e de recep-

ção, 

− a empresa ferroviária é responsável por garantir que o comboio esteja 

tecnicamente preparado para o percurso a realizar e assim permaneça 

durante todo o percurso, 

− o peso do comboio não deve exceder o valor máximo admissível para 

o trecho de itinerário, a resistência dos engates, a potência de tração e 

outras características relevantes do comboio; as restrições de carga 

por eixo devem ser respeitadas, 

− a velocidade máxima de circulação do comboio deve ter em conta as 

eventuais restrições existentes no(s) itinerário(s), o desempenho de 

frenagem, a carga por eixo e o tipo de veículo;  

e) frenagem da composição – todos os veículos do comboio devem estar co-

nectados com o sistema de freio automático contínuo definido em norma.  

O primeiro e o último veículo (incluindo as unidades motoras) do comboio 

devem ter o freio automático funcionando. Caso o comboio fique aciden-

talmente dividido em duas partes, ambos os conjuntos de veículos devem 

parar automaticamente em resultado de um aperto máximo do freio; 

f) garantia de que o trem esteja em ordem de marcha – a empresa ferroviá-

ria deve definir o processo para garantir que todos os equipamentos de 

segurança embarcados estejam inteiramente operacionais e que o com-

boio possa circular com segurança. A empresa ferroviária deve informar o 

gestor de infraestrutura sobre qualquer alteração das características do 

comboio que afete o seu desempenho ou possa afetar a capacidade de 

acomodar o comboio no canal horário atribuído. O gestor de infraestrutura-

infraestrutura e a empresa ferroviária devem definir e atualizar as condi-

ções e os procedimentos aplicáveis à circulação dos comboios em situa-
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ção degradada;  

g) requisitos relativo ao reconhecimento à distancia da sinalização lateral e 

dos sinais indicadores de via – o maquinista deve poder ver a sinalização 

lateral e os sinais indicadores de via e estes devem poder ser vistos pelo 

maquinista nas situações em que seja necessário. O mesmo se aplica a 

outros tipos de sinais de via que respeitem à segurança. A sinalização la-

teral, os sinais indicadores de via e os painéis informativos devem estar 

projetados e ser posicionados de forma a facilitar o seu reconhecimento à 

distância. As cabinas de condução devem ser concebidas de modo que o 

maquinista possa ver facilmente a informação que lhe é destinada; 

h) vigilância do maquinista – é necessário um sistema de monitoração da vi-

gilância do maquinista. O sistema deve intervir para parar o comboio se o 

maquinista não reagir num determinado intervalo de tempo.  

No quesito comunicação nos carros os normativos brasileiros trazem regras 

genéricas sobre as informações e a forma de comunicação entre operadoras e usuá-

rios dentro dos carros. A única legislação, sob este aspecto, que acrescenta algum 

subsidio é a da União Europeia, em particular, os seguintes comandos são conside-

rados adequados: 

a) os comboios devem estar equipados, no mínimo, com meios de comunica-

ção em áudio para a tripulação se dirigir aos passageiros e para a comuni-

cação interna entre a tripulação, especialmente entre o maquinista e o 

pessoal presente nas zonas reservadas aos passageiros; 

b) o equipamento deve poder permanecer em “stand-by” e funcionar na au-

sência da fonte principal de energia durante três horas, pelo menos. En-

quanto em “stand-by”, deve poder funcionar efetivamente a intervalos e em 

períodos indeterminados, por um período cumulativo de 30 minutos. 

c) o sistema de comunicação deve ser concebido de modo a permanecer em 

funcionamento com, pelo menos, metade dos altofalantes (distribuídos por 

todo o comboio) em caso de avaria de um dos seus elementos de trans-

missão; em alternativa, deve haver outro meio de informar os passageiros 

em caso de avaria. 

Com relação às disposições relativas ao contato dos passageiros com a tripu-

lação: 

a) as unidades exploradas sem pessoal a bordo (excluindo o maquinista) de-
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vem estar equipadas com dispositivos de comunicação para os passagei-

ros informarem alguém que possa tomar medidas adequadas. 

b) os requisitos relativos à localização do dispositivo de comunicação são os 

aplicáveis ao sinal de alarme; 

c) o sistema deve permitir que a comunicação seja solicitada por iniciativa do 

passageiro, podendo a pessoa que recebe a comunicação (designada-

mente o maquinista) cancelá-la por sua iniciativa. 

d) a interface do dispositivo de comunicação com os passageiros deve ser 

indicada por um sinal harmonizado, incluir símbolos visuais e táteis e emitir 

uma indicação visual e sonora de que foi acionado. 

No Brasil não foram encontrados normativos quanto à circulação de passagei-

ros no interior do carro. Percebe-se, no entanto, nos normativos tanto da UE, da A-

lemanha e do Canadá uma preocupação, partindo das operadoras, em eliminar, ou 

reduzir sobremaneira, a circulação dentro dos veículos. Entre outras medidas, tem-

se a clara identificação dos carros, facilitando o embarque dos passageiros; e, tam-

bém, dos carros especiais, por exemplo, carros de bicicleta, bagagens e para pes-

soas com mobilidade reduzida. 

Foi verificado nos países analisados que as categorias de conforto dentro dos 

carros são reguladas, em geral, pelo mercado, ficando a cargo das operadoras ofe-

recer um serviço que agrade e atraia os passageiros. 

A legislação federal brasileira prevê que os veículos de transporte coletivo de-

vem cumprir os requisitos para o acesso a pessoas com deficiência estabelecidos 

nas normas técnicas. Também há normativo especifico para deficientes visuais, a-

lém de reservas de assentos especiais e identificados. Apesar de as normas técni-

cas brasileiras serem, no geral, bem detalhadas, acredita-se que ainda há uma lacu-

na especialmente em relação ao transporte ferroviário. 

Todos os países analisados mencionam que o sistema de transporte de pas-

sageiros deve facilitar o acesso a pessoas com deficiência, pessoas idosas, bem 

como crianças e demais pessoas com mobilidade reduzida. Na Alemanha esse as-

sunto também é um dos itens que são necessários no planejamento e na elaboração 

dos planos de expansão e operação, ou seja, as empresas tem a obrigatoriedade de 

elaborar programas para a concepção de instalações e veículos ferroviários de for-

ma a atender às exigências de acessibilidade. No Canadá existem especificações 

detalhadas para carros especiais para cadeirantes. A União Europeia traz um nor-
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mativo específico contendo informações detalhadas sobre aspectos do material ro-

dante para acessibilidade e conforto das pessoas com mobilidade reduzida. Assim, 

tratam de: assentos, lugares prioritários, espaços para cadeiras de rodas, portas, i-

luminação, sanitários, passagens livres de obstáculos, informações visual, auditiva e 

tátil, rampas e escadas, corrimãos, dormitórios, degraus de acesso e saída do veícu-

lo. 

5.1.5.1.2 Locomotivas 

No Brasil nada foi encontrado na legislação a respeito de locomotivas.  

Nos normativos internacionais analisados, os países que melhor tratam este 

assunto, inclusive com extensão e bons detalhamentos técnicos, são os Estados U-

nidos e o Canadá, descrevendo com minúcias qualitativas e quantitativas (muitas 

vezes, impõe limites mensuráveis), requisitos e padrões para projeto e construção 

seguro de locomotivas, tais como:  

a) na legislação canadense – sinais sonoros, registradores de evento, dispo-

sitivos e equipamentos de controle de segurança, dispositivos para des-

carga de gases, dispositivos de iluminação, vidros de segurança, sistemas 

e circuitos “fail safe”, tanques de combustíveis, rodas e eixos; 

b) na legislação americana – dispositivos de controle e controle remoto, sis-

tema de freios, sistema de engate, sistema de suspensão, sistema elétrico, 

equipamento de combustão interna, gerador de vapor, cabine e equipa-

mentos de cabine, projeto de absorção de energia de colisão, dispositivos 

eletrônicos. 

A respeito de inspeções, defeitos e reparos destacam-se, também, ambas le-

gislações citadas. 

A legislação canadense relaciona e caracteriza defeitos, os quais, se detecta-

dos, impedem a companhia ferroviária de colocar ou manter em serviço uma loco-

motiva, grupando-os da seguinte forma: sistema de freio, truques, rodas e eixos, sis-

temas de engate/acoplamento, tanques de combustível, motores de combustão in-

terna, distância dos trilhos; janelas, equipamentos de controle de segurança, indica-

dores de velocidade, registradores de eventos, sinais sonoros, dispositivos de ilumi-

nação. 

Outras regras visam a garantir que as locomotivas sejam colocadas em ope-

ração e funcionem sem determinados defeitos. Assim, por exemplo, prevê a realiza-
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ção de inspeção nas locomotivas quando da formação ou mudança de trem e em 

outras situações. Nestas ocasiões, quando um defeito é percebido, se possível e 

seguro, a locomotiva deve ser deslocada para reparo e registrados os reparos. 

A legislação canadense inclui ainda, algumas regras para utilização de sinais 

sonoros em áreas urbanas (municipalidade), matéria que pode ser de grande inte-

resse para subsidiar eventual inclusão nos normativos brasileiros. 

Já a legislação americana estabelece que as locomotivas não conformes com 

as especificações, só podem ser operadas após a determinação da segurança da 

locomotiva e da velocidade máxima e outras restrições necessárias. 

O maquinista encarregado da operação da locomotiva deve notificar por escri-

to e informar todos os membros da tripulação e da cabine a velocidade máxima e as 

restrições de operação. Uma etiqueta com as seguintes informações deve ser fixada 

no painel de controle da locomotiva: número locomotiva, o nome do inspetor, a loca-

lização da inspeção e data, a natureza de cada defeito, as restrições à circulação, se 

houver; e o destino. 

As normas dos EUA detalham os tipos, periodicidade, procedimentos e testes 

das inspeções nas locomotivas. Assim, por exemplo, toda locomotiva em uso deve 

ser inspecionada pelo menos uma vez por dia. Um relatório formal da inspeção deve 

ser confeccionado, contendo: a identificação da locomotiva e do operador, o local, 

data e hora da inspeção, uma descrição das condições e a assinatura do funcionário 

que fez a inspeção. 

Todas as condições insatisfatórias detectadas devem ser reparadas previa-

mente ao uso da locomotiva. Um relatório deve ser elaborado, indicando a natureza 

dos reparos realizados, e apresentado e mantido por pelo menos 92 dias no escritó-

rio da transportadora e no pátio em que a locomotiva fica. Um registro deve ser man-

tido em cada locomotiva mostrando o local, data e hora da inspeção anterior. 

Inspeções periódicas devem ser feitas a cada 92 dias. Nessa inspeção, a lo-

comotiva deve ser posicionada de modo a que se possa inspecionar com segurança 

toda a parte inferior da locomotiva. Também as novas locomotivas devem receber 

uma inspeção inicial antes de serem colocadas em operação. As inspeções periódi-

cas devem ser registradas e a empresa ferroviária deve manter e fornecer uma lista 

de defeitos e reparos realizados em cada locomotiva e os procedimentos necessá-

rios para realizar a inspeção. Devem ser inspecionados: 
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a) todos os medidores mecânicos utilizados pelo maquinista para auxiliar no 

controle ou travagem do comboio ou locomotiva; 

b) todos dispositivos elétricos e visuais; 

c) todas as conexões de cabo devem ser cuidadosamente limpos, inspecio-

nados e testados; 

d) o registrador de eventos; e 

e) freios. 

A norma americana prevê, ainda, que todo trem de passageiros deve ser e-

quipado com um rádio de trabalho na locomotiva controladora e possuir capacidade 

redundante de comunicação sem fios, ou seja, um rádio de trabalho (ou outro meio 

de comunicação sem fio) em outra locomotiva. 

Sobre utilização de sinais sonoros, a legislação canadense inclui algumas re-

gras para uso em áreas urbanas (municipalidade), matéria que pode ser de grande 

interesse para subsidiar eventual inclusão nos normativos brasileiros. 

Recomenda-se, pois, o teor combinado das legislações americanas e cana-

denses sobre locomotivas, como “boas práticas” para o aprimoramento visado neste 

estudo. 

5.1.5.2 Instalações fixas 

As instalações fixas incluem a infraestrutura e a superestrutura, tais como, vi-

as permanentes, instalações de apoio, imóveis e obras de arte especiais. 

No Brasil, a Administração Ferroviária é obrigada a manter a via permanente, 

o material rodante, os equipamentos e as instalações em adequadas condições de 

operação e de segurança, e manter em bom estado para atuar em situações de e-

mergência, decorrentes da prestação do serviço de transporte ferroviário. Entende-

se neste caso, Administração Federal como a empresa que possui a concessão para 

exploração dos serviços. 

Nos países que tiveram a legislação analisada, vigoram dispositivos seme-

lhantes, ainda que sob estrutura institucional e organização distinta para prestação 

de serviço. Na Índia a Administração deve ser entendida como uma empresa estatal. 

Nos Estados Unidos, Canadá e Japão, a Administração é similar à brasileira. 

Na maior parte dos países europeus, o gestor de infraestrutura é a responsá-

vel pela qualidade e segurança da superestrutura, enquanto os Operadores prestam 

os serviços de transporte. Para garantir a qualidade e segurança, na Alemanha, a 
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malha ferroviária nacional permanece propositalmente sob administração federal. A 

Rússia transita de um sistema totalmente estatal para a inclusão de empresas priva-

das. 

5.1.5.2.1 Vias 

No Brasil não há normativos federais específicos a respeito de tecnologia e 

características físicas mínimas que uma via deve ter para o transporte de passagei-

ros. 

O transporte ferroviário de passageiros requer, além das características físi-

cas necessárias à segurança, uma atenção especial ao conforto. Esse aspecto está 

intimamente ligado às características físicas da via, portanto a legislação internacio-

nal contém itens que podem auxiliar o estudo. 

Na União Europeia, na Alemanha, nos Estados Unidos e no Japão há legisla-

ção federal que detalha aspectos técnicos e tecnológicos para construção de ferro-

vias; que normatizam as bitolas, raios, inclinação, gabarito, entre outros. 

Vale ressaltar a importância desses parâmetros para o alcance da interopera-

bilidade em âmbito europeu para o transporte ferroviário, pois determinam as carac-

terísticas que influem diretamente na uniformidade. Essas características são, ainda, 

limitadas ou definidas pela velocidade máxima admitida ou velocidade de projeto, le-

vando em conta o conforto e a segurança dos passageiros. Assim, optou-se nesta 

avaliação por que se tenha a legislação da UE como paradigma. 

A Especificação Técnica europeia para infraestrutura (ETI INF) traz em seus 

anexos parâmetros e especificações técnicas de traçado, características e limites fí-

sicos das vias, detalhados para gabarito, distância entre-eixos das vias, greide má-

ximo, raio mínimo das curvas em planta, raio mínimo das curvas verticais, bitola, su-

perelevação, conicidade equivalente, perfil do trilho, aparelhos de mudança de via, 

fixadores e dormentes. 

A via, incluindo os aparelhos de mudança de via, deve ser dimensionada para 

suportar as diversas cargas nela aplicadas. Tendo isso em conta, devem possuir va-

lores mínimos de resistência. Esses valores são definidos para os diferentes senti-

dos de cargas. 

O efeito do vento também deve ser considerado nas estruturas da via, a ETI 

INF estabelece que esses efeitos devem ser considerados em linhas de alta veloci-

dade. Se não for possível, seja por questões geográficas ou outras características 
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da linha, o gestor de infraestrutura deve tomar as medidas necessárias para preser-

var a segurança, reduzindo a velocidade de circulação no local, eventualmente du-

rante os períodos de risco de temporal, instalando dispositivos de proteção de via ou 

outras soluções apropriadas. 

Quanto à tecnologia e às características físicas das obras de arte especiais, a 

UE traz importantes contribuições, quando detalha: 

a) a estabilidade das pontes novas sob a ação do tráfego – estas devem ser 

dimensionadas para forças verticais com modelos de carga das normas 

especificas, assim como os efeitos dinâmicos, forças centrifugas, de tra-

ção e de frenagem; 

b) as cargas verticais equivalentes em terraplenagens novas e efeitos da 

pressão da terra em estruturas novas – devem ser projetadas e os efeitos 

da pressão da terra especificados, tendo em conta as cargas verticais re-

sultantes do modelo de carga definidos em normas especificas; 

c) a resistência das estruturas novas localizadas na via ou adjacentes à via, 

as ações aerodinâmicas decorrentes da passagem de comboios – devem 

ser tidas em conta conforme norma especifica; 

d)  a estabilidade das pontes e terraplenagens existentes sob a ação do trá-

fego – devem ser compatíveis com um nível de interoperabilidade especi-

ficado; e 

e) túneis ou estruturas subterrâneas dimensionados para velocidades iguais 

ou superiores a 200 km/h – a variação máxima da pressão causada pela 

passagem de um comboio à velocidade máxima admitida no túnel não po-

de exceder 10 kPa em todo o tempo que o comboio leva a percorrer o tú-

nel. 

Com relação às inspeções e testes nas vias, não há legislação brasileira para 

vias onde há transporte de passageiros. Dispositivo sobre a matéria, todavia, foi en-

contrado para o transporte de produtos perigosos. 

Entre os normativos internacionais existentes, os Estados Unidos foram os 

que apresentaram melhores contribuições ao estudo, tanto pela abrangência, como 

pelo maior detalhamento. Segundo determinam as normas americanas, a inspeção e 

manutenção da via deve ser realizada pela Ferrovia, a qual nomeia, para tanto, pes-

soas qualificadas, as quais devem possuir e demonstrar, ao menos, um ano de ex-

periência em supervisão ou inspeção de via, conhecimentos da regulação aplicável 
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e ações corretivas, autorização escrita para indicar e implementar medidas correti-

vas e outras. 

Ademais, são prescritos requisitos para a frequência e os procedimentos de 

inspeção de vias classe 1 a 5, e excetuadas, quais sejam, aquelas com velocidade 

máxima admissível de 130 km/h para cargas e 145 km/h para passageiros. 

Os requisitos são separados por tipo de inspeção, da seguinte forma: 

a) inspeção de trilhos: 

− visual (a pé ou em veículo) 

 

Quadro 4. 1 – Inspeção visual 

Visual 

Classe de via Tipo de via Frequência Intervalo entre inspeções 

Excetuada, 1, 2, 3 principal e adjacência 

1x semana 

Pelo menos 3 dias ou, 

antes do uso, se a via é usada menos 
de 1x semana 

2x semana 

pelo menos 1 dia, com passagem de 
trens de passageiros ou, 

mais de 10 milhões TB no ano anterior 

Excetuada, 1, 2, 3 
secundária (não princi-

pal) e adjacência 
1x mês 20 dias 

4, 5 todas 2x semana 1 dia 

 

− automatizada (suplementar à visual) 

Para vias com dormentação em concreto, de classe 3, 4, 5. 

 

Quadro 4. 2 – Inspeção automatizada 

Automatizada 

Classe de via Tipo de via Frequência Intervalo entre inspeções 

3 com passageiros, 4 
e 5 

TB anual> 40 milhões 2x ano 160 dias 

TB anual >= 40 milhões 1x ano  

3, 4, 5 
principal com serviço 

exclusivo de passageiro 
1x ano Inspeção a pé ou automatizada 

 

b) inspeção de chaves, passagens em nível e aparelhos de mudança de via: 

cada dispositivo deve ser inspecionado, a pé, mensalmente. Para classes 

3, 4 e 5, chaves posicionadas por mecanismo operacional devem ser ins-

pecionadas a cada 3 meses com verificação em todas as suas posições. 
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Vias utilizadas menos de uma vez por mês devem ter todos os dispositivos 

inspecionados localmente antes de uso; 

c) inspeção de controle de via: vias classe 3 com passageiros, 4 e 5, devem 

ser inspecionadas com carro de controle a cada 40 milhões de Tonelada 

Bruta (TB) ou anualmente, o que for menor. Para vias de classe 3 sem o-

peração com passageiros, a TB reduz-se a 30; 

d) inspeções especiais: Em casos de incêndio, inundação, tempestades se-

veras ou outras ocorrências que possam ter danificado a superestrutura da 

via, deve haver inspeção antes do reinício do serviço de transporte. 

Relativamente ao compartilhamento de via, no Brasil as Administrações Fer-

roviárias são obrigadas a operar em tráfego mútuo ou, no caso de sua impossibilida-

de, a permitir o direito de passagem a outros operadores. Já no transporte não regu-

lar de passageiros, o uso compartilhado de vias para a prestação do serviço de 

transporte deve ser objeto de Contrato Operacional Específico (COE), firmado entre 

a concessionária da via e a delegatária do serviço. 

Na União Europeia e na Alemanha, em uma determinada infraestrutura ferro-

viária podem atuar diversos operadores. Isso é regulado pelo modelo de acesso sem 

discriminação à infraestrutura ferroviária, mais conhecido como modelo horizontal 

(open access), ou seja, todas as vias são compartilhadas entre operadores diversos, 

tanto para o transporte exclusivo de cargas, como de passageiros. No entanto, há na 

Alemanha vias segregadas, exclusivas, para transporte de alta velocidade, tão so-

mente, devido às características geométricas e tecnológicas de que essas vias ne-

cessitam. 

Considerando que no Brasil, até devido ao modelo vertical praticado, existe 

ausência legal para determinação de critérios objetivos quanto à repartição da capa-

cidade das vias entre operadores, como também entre o transporte de cargas e o de 

passageiros, as normas da União Europeia e da Alemanha podem contribuir para 

subsidiar o estudo do aprimoramento do arcabouço regulatório brasileiro. 

Encontrou-se, também, na legislação canadense, até por operar em sistema 

mais próximo do brasileiro, atual, normas interessantes para assimilação, em conjun-

to com as europeias, já citadas. Assim, pelo mandamento legal do Canadá, se o 

ponto final do destino de um movimento de tráfego do carregador é no país, ele deve 

designar uma rota totalmente interna, exceto se não existir rota contínua rentável (no 

território), disponível e razoável para o carregador. Diversos outros dispositivos, refe-
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rentes ao compartilhamento de vias, interessam ao Brasil, pois objetivam o incentivo 

do uso comum das estruturas férreas, com eliminação de possíveis barreiras ou im-

pedimentos, além de disciplinarem eventuais conflitos ou interesses particulares. 

Não foi encontrado na legislação brasileira normativos que citem a expansão 

da malha ferroviária, há, no entanto, na Constituição Federal brasileira o Princípio da 

Atualidade sobre o regime de concessão e permissão que compreende a moderni-

dade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem 

como a melhoria e expansão do serviço. 

Na Alemanha – legislação internacional considerada a mais adequada - o 

planejamento do transporte ferroviário é função da área federal e integra todos os 

modais. Envolve tanto o mapeamento anual da circulação, como, entre outros as-

pectos, a necessidade da expansão da malha ferroviária ou aumento de capacidade 

de circulação e incrementos nas instalações fixas disponibilizadas para as ferrovias. 

Os normativos alemães trazem detalhes sobre análise de capacidade, identificação 

e razões dos gargalos e plano de médio e longo prazo. 

No Brasil há a necessidade de estabelecer uma regulamentação específica 

que cuide da questão da expansão da malha ferroviária, levando em conta também 

os demais modais de transporte, sendo extremamente importante para a definição 

de investimentos com resultados eficazes. Essa questão é bem resolvida na Alema-

nha, servindo, portanto de modelo para adaptações na atual legislação brasileira. O 

Item Princípios, diretrizes e planejamento da dimensão Gestão e Controle abordará 

com mais detalhes esse assunto.  

5.1.5.2.2 Centro de Controle Operacional 

No Brasil, cada concessionária de malha ferroviária possui seu próprio centro 

de controle, sendo que algumas vezes encontram-se diferentes malhas concedidas 

utilizando uma única instalação e recursos. Não há um centro de controle que su-

pervisione e coordene a movimentação conjunta na malha brasileira, ainda que, em 

alguns casos, ocorra compartilhamento. 

Na Alemanha, por exemplo, o CCO também é regulado por normas internas 

da empresa de infraestrutura; há 7 centrais de operação local, além disso, há uma 

central de coordenação geral da malha.  

Esta atividade – coordenação central – é fundamental para a regulação (regu-

lamentação, monitoramento e fiscalização), coordenação e mediação de conflitos, 
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seja no sistema vertical, seja no sistema horizontal, portanto, torna-se bastante de-

sejável que a legislação brasileira aborde e oriente, de alguma forma (institucional, 

técnica ou procedimental), a sua prática. Neste sentido, a legislação federal alemã 

(ou normas internas de sua empresa estatal gestora da infraestrutura) poderia, signi-

ficativamente, proporcionar subsídios técnicos, legais e operacionais.  

Entretanto, da análise da legislação internacional, verificou-se que a da Índia 

é a mais completa e que melhores subsídios podem contribuir para as normas brasi-

leiras. O Manual de Operação indiano traz informações sobre o CCO na parte Orga-

nização e Controle. Conforme o manual, o sistema de controle indiano evolui de um 

sistema baseado exclusivamente em telefonia até a forma atual com tecnologia a-

vançada. 

As funções básicas e gerais do CCO indiano são comuns às de todos os paí-

ses analisados. Na essência, são elas: 

a) registrar percursos e paradas em gráficos; 

b) supervisão contínua do movimento de todo o tráfego na área controlada 

com vista a alcançar a máxima eficiência operacional possível; 

c) organizar cruzamentos e prioridade dos trens; 

d) promoção de assistência para as tripulações e guardas; 

e) assegurar a utilização máxima das locomotivas;  

f) fornecimento de informações aos controles adjacentes, terminais e esta-

ções de mudança de máquinas em relação aos movimentos de trens para 

permitir acordos oportunos adequados para a sua recepção e envio; 

g) dar instruções para a operação de trens em caso de falhas de equipamen-

to e sempre que métodos anormais ou trabalho tem que ser recorrido; 

h) organizar assistência rápida em caso de acidentes; 

i) auxiliar no planejamento realista das tabelas de tempo e circulação pontual 

dos trens de passageiros em coordenação com vários departamentos, ou-

tras divisões e outras ferrovias; 

j) assegurar o equilíbrio das locomotivas e tripulações para atender às de-

mandas de tráfego; 

k) manter vigilância sobre as falhas de sinalização; 

l) garantir o funcionamento eficaz dos canais de comunicação.  

A estrutura básica do CCO nas ferrovias indianas comporta o nível por seção. 

Cada seção com um determinado número de estações e um escritório de controle 
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central, situado no Conselho Ferroviário. O Controlador Chefe pode falar com todas 

as estações ao mesmo tempo ou com uma estação de forma seletiva, usando núme-

ros/botões individuais.  

O Manual de Operação da Índia também detalha a disciplina operacional, ou 

seja, as regras e padrões de comunicação entre o CCO e o pessoal operacional. 

Todos os funcionários devem seguir as ordens vindas do controle. Todas as ordens 

recebidas pelos chefes de estação, pessoal de circulação e guardas devem ser ins-

critas na ordem de registro do controle pela equipe. Nenhum trem inicia um movi-

mento sem a ordem do controle. Nenhuma estação deve permitir que um trem, pa-

rado fora do curso, prossiga, sem informar previamente o controlador que o trem foi 

parado e receber suas novas ordens.  Sendo função do Chefe de Estação informar o 

controlador de qualquer parada não autorizada ou indevida de trens em suas esta-

ções com explicação completa.  

O Chefe de Estação deve avisar também o controlador de quaisquer defeitos 

de sinais, pontos, aparelhos de bloqueio e instrumentos de liberação de via em suas 

estações. Informação também deve ser dada sobre qualquer defeito em qualquer 

outra máquina da estação. 

Os funcionários devem obter permissão do Chefe de Estação antes de falar 

com o Controlador por meio do telefone de controle. O telefone de controle deve ser 

utilizado para fins operacionais. A equipe de campo deve se identificar e esperar sua 

vez para se comunicar. A comunicação deve ser breve, significativa e educada. Dis-

cussões, disputas e argumentos devem ser evitados.  

5.1.5.2.3 Estações 

A legislação brasileira aborda de forma genérica e superficial a tecnologia e 

características físicas das estações, tanto para o transporte regular como para o não 

regular, determinando, tão só, que as estações e plataformas devem  ser providas 

de espaço e instalações compatíveis com a demanda que receberem. Elas devem 

atender aos padrões de conforto, higiene e segurança dos usuários. 

Nos normativos internacionais analisados, destacam-se a União Europeia e o 

Japão, pelas melhores práticas, dada a quantidade e a extensão dos aspectos abor-

dados. Há uma preocupação das empresas quanto à eficiência da operação, fazen-

do com que elas adotem tecnologias para facilitar a locomoção, identificação e o a-

cesso dos usuários nas estações e plataformas. 
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Assim, recomendam-se as especificações de projeto e padrões operativos pa-

ra estações japonesas, dispondo, resumidamente, em seus diversos dispositivos, 

que: 

a) o projeto de linhas (pátio) da estação deve ser compatível com as opera-

ções previstas de trem e que a linha principal deve ter o comprimento ade-

quado para comportar o trem mais longo; 

b) as estações devem prever instalações adequadas, de acordo com a quan-

tidade prevista de usuários, as quais, para os passageiros, incluem: plata-

forma, áreas de acesso e movimentação, escadas, elevadores, bilheterias, 

banheiros, iluminação, escritório de serviço, salas de espera; 

c) as estações devem prever dispositivos para manter informações disponí-

veis aos usuários, tais como: direção aos pontos de venda de bilhetes, por-

tões de entrada, sanitários, plataforma e outras. As informações devem in-

cluir sinais e avisos de direção, localização, informação e regulamentação; 

d) sejam adotados padrões para as plataformas, tais como: comprimento, lar-

gura, distâncias mínimas para disposição de colunas ou para ponte/portas 

de entrada; 

e) seja adotada apropriada largura de corredores, de forma a não impedir mo-

vimentação e, em escadas, adoção de medidas para evitar quedas. 

Também a União Europeia dispõe de normativos interessantes para assimila-

ção e complementação, especialmente os constantes na ETI INF. 

Sugere-se a regulamentação e critérios mais detalhados para que sejam, nas 

estações e outras instalações fixas, atendidos os princípios e padrões desejados e 

estabelecidos legalmente; sendo assim, as legislações da União Europeia e as do 

Japão podem contribuir, complementarmente, para o estudo. 

Sobre comunicações aos usuários nas estações, a legislação brasileira esta-

belece alguns critérios, aos quais poderiam ser, suplementarmente, acrescidos os 

mandamentos encontrados para a União Europeia, tais como informações detalha-

das (tipo e/ou numero do comboio, estações de destino, plataforma de acesso e ou-

tras) sobre partida e chegada de comboios e alterações na programação de trens. 

Referente à questão de acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobi-

lidade reduzida, a legislação brasileira contempla, embora, em geral, falte aplicação 

e fiscalização desses normativos. Ela determina que os sistemas de transporte de-

vem garantir o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas. As em-
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presas devem assegurar espaços para atendimento, assentos preferenciais e meios 

de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas com deficiência ou mo-

bilidade reduzida. 

Entre as legislações analisadas, destacam-se, pela abrangência e detalha-

mento, as da Alemanha e da União Europeia. Percebe-se que os normativos ale-

mães tratam de forma mais geral o tema, enquanto que a legislação comum à União 

Europeia é bastante abrangente em relação à acessibilidade ao sistema ferroviário. 

Esta última, assim, poderia servir como orientação para o estabelecimento (ou adap-

tação) de legislação no Brasil. 

O assunto é detalhado na ETI PMR, estabelecendo que cada Estado-Membro 

da União Europeia deve assegurar a criação e aplicação de um inventário de ativos 

com o objetivo de:  

a) identificar obstáculos à acessibilidade;  

b) fornecer informações aos utilizadores;  

c) monitorizar e avaliar os progressos referentes à acessibilidade. 

A abrangência deste inventário de ativos deve incluir as áreas públicas das 

estações de passageiros. Os Estados-Membros devem adotar planos nacionais de 

aplicação, tendo em vista a eliminação progressiva de todos os obstáculos à acessi-

bilidade identificados. 

As especificações técnicas e funcionais relacionadas com a acessibilidade pa-

ra as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, abordam os seguintes itens: 

vagas em estacionamentos; percurso livre de obstáculos; largura de portas e entra-

das; superfície dos pavimentos; realce de obstáculos transparentes; sanitários e 

fraldários adaptados; mobiliário e dispositivos isolados; locais e equipamentos para 

emissão e comercialização de bilhetes de passagem, balcões de informação e locais 

de atendimento; iluminação; informação visual e sonora; largura e bordo da plata-

forma; e equipamento auxiliar de embarque nas plataformas. 

5.1.5.2.4 Pátios e oficinas 

Não há incidência de legislação federal brasileira ou regulamentação específi-

ca sobre pátios e oficinas. 

No Brasil, os pátios e as oficinas geralmente pertencem às empresas de 

transporte ferroviário, que também operam os veículos e precisam manter os mes-

mos. As empresas determinam o tamanho das oficinas sob sua própria responsabili-
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dade, de acordo com suas necessidades de manutenção. As empresas ferroviárias 

podem transferir a tarefa de manutenção a uma empresa terceirizada. 

Os países que tiveram suas legislações analisadas seguem, basicamente, os 

mesmos princípios brasileiros, sendo que algumas legislações internacionais, exi-

gem certificações diversas. 

A União Europeia, com vista em especial à padronização das operações em 

seus diversos Estados-membros, apresenta algumas especificações passíveis de 

aproveitamento na legislação nacional. Assim, trazem matérias referentes: 

a) às instalações fixas de despejo dos sanitários, as quais devem ser compa-

tíveis com as características dos sistemas de retenção, de acordo com as 

especificações técnicas do material rodante. Os sanitários devem  ser 

despejados com uma periodicidade suficiente e de forma programada em 

parques de material designados para o efeito; 

b) às Instalações de lavagem exterior das composições, tratando sobre pórti-

cos de lavagem, os quais devem poder lavar os lados exteriores de com-

posições de piso único ou duplo e devem ser dimensionados para a pas-

sagem dos comboios a velocidades entre 2 e 5 km/h; 

c) às instalações fixas de abastecimento de água, as quais devem ser com-

patíveis com as características do sistema de abastecimento de água es-

pecificado na ETI respeitante ao material rodante; 

d) às instalações fixas de abastecimento de água potável devem ser alimen-

tadas com água que satisfaça os requisitos da Diretiva 98/83/CE do Con-

selho, da qualidade da água para consumo humano; 

e) ao equipamento de abastecimento de combustível, o qual deve ser compa-

tível com as características do sistema de combustível especificadas na 

ETI respeitante ao material rodante; 

f) à alimentação elétrica externa, se existir, a qual deve fazer-se por meio de 

um ou vários dos sistemas de alimentação especificados na ETI respeitan-

te ao material rodante.  

5.1.5.3 Pessoal  

A legislação federal brasileira não estabelece objetivamente requisitos para 

todas as funções a serem desempenhadas na operação do transporte ferroviário de 

passageiros. Algumas, como as de engenharia, são inerentes e exclusivas de pes-
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soas portadoras de diplomas específicos. Além disso, a maioria requer extensiva 

prática na atividade, o que, em geral, consegue-se na própria empresa ferroviária 

mediante treinamento, desempenho progressivo com acompanhamento de instruto-

res e fiscais de operação e avaliações em atividade e provas práticas e teóricas. 

Sobre o planejamento da escala de trabalho, exceto pela legislação trabalhis-

ta, não foram encontrados normativos brasileiros sobre o assunto. Há certa liberda-

de na legislação internacional analisada. Assim, por exemplo, a legislação alemã 

prevê que as empresas ferroviárias decidem livremente sobre quais horários devem 

ser ocupados e os locais de trabalho para a prestação de serviços de transporte fer-

roviário, assim como para a manutenção e operação da infraestrutura ferroviária, 

preenchendo os cargos conforme as necessidades. 

No que diz respeito às instituições de treinamento, formação e conhecimento, 

no Brasil é obrigação das concessionárias manterem programas de treinamento de 

pessoal e buscarem permanentemente  a qualidade na prestação do serviço. Isso é 

regulado pelos contratos de concessão e controlado pela Agência. 

As legislações alemã e japonesa, entre as analisadas, foram as consideradas 

mais completas e adequadas para integração no sistema brasileiro. 

Na Alemanha o reconhecimento de instituições de treinamento e a fiscaliza-

ção da sua atividade bem como a manutenção de um cadastro de todas as institui-

ções de treinamento é de responsabilidade federal, sendo que estes devem ser cer-

tificados. As empresas ferroviárias alemãs devem promover oportunidades de trei-

namento e o acesso aos conhecimentos necessários de operação e segurança aos 

condutores das locomotivas e demais funcionários. São também obrigadas a atestar, 

aos seus trabalhadores atuais e anteriores, as qualificações, experiências ali adqui-

ridas, assim como a presença em treinamentos. 

No Japão, o operador de ferrovia é responsável por garantir capacitação e 

treinamento adequados a todo pessoal diretamente envolvido com a operação de 

trens/material rodante e a manutenção de instalações e material rodante. Também 

deve evitar tripulação ou pessoal envolvido com a operação de trem/carros sem a 

confirmação de que possuem apropriada aptidão, habilidade e conhecimento para 

desempenhar suas funções. O reconhecimento de aptidão deve ser procedido por 

meio de testes de funções físicas e mentais. A implementação de programas de e-

ducação e de treinamento é de responsabilidade do operador. A legislação detalha 

os aspectos a serem seguidos para educação, treinamento e exames. 
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5.1.5.3.1 Material rodante 

Na legislação federal brasileira não foi encontrada, para condutores de trens 

de passageiros, a obrigatoriedade de habilitação ou uma programação mínima de 

treinamento, tanto teórico como em simulador e na própria operação. 

No Brasil, sabe-se que as concessionárias mantêm uma política de pessoal e 

supervisão para o desempenho da atividade de maquinista, todavia seria recomen-

dável a existência de normas e regulamentações específicas a respeito. 

Por outro lado, as legislações da Alemanha, União Europeia, Estados Unidos, 

Canadá, Índia e Japão são detalhadas neste aspecto, regulando idade mínima, apti-

dão física necessária, audição, visão e comportamento na operação, todos compro-

vados por meio de exames específicos. Neste caso, as legislações estrangeiras po-

dem complementar-se mutuamente quanto aos requisitos, programação de treina-

mento e testes para habilitação. Aliás, a certificação obrigatória para este tipo de ati-

vidade deveria ser exigência regulamentar. 

Assim como para condução, não há normativos brasileiros sobre funcionários 

que fazem o controle dos passageiros nos carros. Ainda assim, o funcionário deve 

ser apto para identificar os diversos tipos de bilhetes e gratuidades previstos na le-

gislação. Além disso, deve ter conhecimento para prestar as informações necessá-

rias e tirar possíveis dúvidas dos passageiros, como também assegurar que as nor-

mas de segurança estejam sendo cumpridas pelos usuários. A quantidade de fun-

cionários por carro, ou por comboio não é definida em legislação. 

Várias legislações analisadas dispõem a respeito, todavia, entende-se que as 

mais abrangentes e completas são as do Canadá e da Índia, as quais, embora pos-

suam alguns dispositivos assemelhados, complementam-se muito bem. 

De acordo com os normativos canadenses, cada empresa ferroviária que ope-

ra ou sedia serviços ferroviários de passageiros deve assegurar um número suficien-

te de pessoas a bordo, conforme definido no plano de segurança da empresa, inclu-

indo o pessoal de bordo, no mínimo treinados para:  

a) o plano de segurança para assistência de passageiros;  

b) os planos de emergência da empresa; 

c) as características de segurança do equipamento de passageiros;;  

d) os procedimentos normais de comunicação e de emergência;  

e) o uso de ferramentas de emergência de bordo;  
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f) a administração de primeiros socorros e reativação cardiopulmonar;  

g) a prestação de serviço aos passageiros com deficiência em situações 

normais e de emergência; e 

h) a supervisão ou auxílio em procedimentos de evacuação de emergência.  

Também são estabelecidos requisitos para inspetores de carros, tais como: 

qualificação, treinamento e certificação. Assim, a companhia ferroviária deve garantir 

que seus inspetores de carro sejam treinados e qualificados para realizar os traba-

lhos em conformidade com as regras da norma. Devem demonstrar suas habilidades 

em exames escritos e orais, assim como no desempenho de suas funções. 

Já a norma indiana determina que o pessoal responsável por verificar os bi-

lhetes devem ser escalados para o máximo de trens possíveis e deve tentar garantir 

que uma checagem completa é realizada em cada trem, a cada duas estações. De-

vem também ser vigilantes quanto a casos de uso fraudulento de bilhetes. Todos os 

casos de fraude detectados devem ser cuidadosamente avaliados de forma a evitar 

novos casos ou subsidiar os procedimentos de fiscalização. O pessoal responsável 

por verificação de bilhetes deve estar devidamente identificado, usando crachás e 

uniforme. Funcionário à paisana devem levar consigo uma  autorização e mostrá-la 

na abordagem. Além do funcionário responsável pela checagem dos bilhetes há 

também um funcionário embarcado para as outras funções, no caso da Índia, cha-

mado de chefe do trem, cujos deveres são detalhados na norma. 

5.1.5.3.2 Instalações fixas 

Assim como para outras ocupações, não foi encontrado no Brasil normativo 

quanto a funcionários que ocupam cargos nas instalações fixas. 

A legislação germânica, neste quesito, foi a que melhor qualificou-se entre as 

demais, dado o detalhamento existente dos cargos e atividades dos funcionários o-

peracionais que ocupam funções nas instalações fixas, tais como, coordenadores e 

fiscais de manutenção, controladores, gerentes de estações ferroviárias, gerente de 

manobras, guardas, entre outros. Em geral, os normativos exigem um mínimo de 

conhecimento especifico na área que devem ser comprovados por meio de exames 

específicos. 
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5.1.5.4 Serviços de apoio à operação 

5.1.5.4.1 Circulação de trens 

No Brasil foi encontrada uma única menção sobre regras de circulação de 

trens. Esta determina apenas que os trens de passageiros terão prioridade de circu-

lação sobre os demais, exceto os de socorro. A situação atual das linhas brasileiras 

ferroviárias ainda é de quase exclusividade do transporte de cargas, sendo que há 

poucas linhas que dividem sua infraestrutura com o transporte de passageiros. No 

entanto, entende-se haver a necessidade de ampliação dos serviços aos passagei-

ros e, com isso, a necessidade de ampliação dos normativos quanto ao assunto de 

circulação de trens.  

Sobre a organização do quadro de horários e de passagem dos trens na li-

nha, não foram encontrados normativos no Brasil, ficando, portanto, a cargo das 

concessionárias e dos contratos decidirem isso. 

A União Europeia, a Índia e a Alemanha possuem boas práticas na organiza-

ção do quadro de horários. A Alemanha especifica as recomendações da União Eu-

ropeia sobre acesso indiscriminado à rede ferroviária trazendo regras detalhadas 

quanto à alocação e ao horário de passagem dos trens nas linhas. O quadro de ho-

rários da rede é elaborado uma vez por ano e é feito em cooperação entre os OFIs 

nacionais e internacionais, o GIF e a agência reguladora. Ficando a cargo do GIF 

organizar os requerimentos das operadoras e montar o quadro de horários da rede. 

A introdução dessa sistemática de planejamento, de complexa coordenação setorial 

e técnica, seria do maior proveito na eficiência do transporte de passageiros no Bra-

sil e, portanto, deve ser perseguida mediante inclusão na legislação. 

Não foram encontradas, nos normativos brasileiros analisados, disposições 

sobre o atendimento à demanda sazonal de passageiros. Dos demais países, o úni-

co que faz menção ao assunto é a Alemanha. No momento do procedimento de alo-

cação das operadoras na rede já são considerados alterações no quadro de horá-

rios, como por exemplo, variações do transporte que acontecem nas mudanças de 

estações climáticas, horários de pico, férias, destinos turístico sazonais. Pode-se a-

inda utilizar a capacidade ociosa da via para incrementar o serviço.  

Relativo à integração entre as linhas ferroviárias e outros modais, na Alema-

nha – também a principal legislação encontrada – há o objetivo definido em lei de in-

tegrar o quadro de horários e as frequências de viagens. Sendo esta uma função 
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das Associações de Transportes e das operadoras, no planejamento do sistema de 

transporte local em conjunto com o transporte nacional e internacional. As operado-

ras também devem informar aos passageiros todas as conexões possíveis, mesmo 

que essa conexão e integração sejam feitas por outra operadora. Não foram encon-

trados dispositivos semelhantes nos normativos brasileiros. 

Nos casos excepcionais ao transporte normal, ou seja, nos casos de atrasos 

e suspensão de linhas/horários, a regulamentação brasileira traz orientações de pro-

cedimentos que devem ser seguidos pela transportadora, sempre com apoio do sis-

tema de bilhetagem, tais como: providências de embarque do passageiro em outra 

transportadora que ofereça serviços equivalentes para o mesmo destino, se houver 

e assim optar o passageiro; restituição do valor do bilhete em caso de desistência da 

viagem por interrupção ou atraso; fornecimento de alimentação e hospedagem por 

determinados atrasos. 

A legislação internacional analisada aborda alguns aspectos referentes a a-

trasos e suspensões de viagens. Por exemplo, na legislação alemã, a interrupção ou 

o cancelamento de serviços de transporte obedece às regras do direito privado entre 

as Associações de Transporte e as empresas. Nestas pode haver regras estabeleci-

das que, em caso de uma alteração na demanda, serviços de transporte possam ser 

suspensos, mas que também, eventualmente, devam ser prestados serviços adicio-

nais. Também entre as operadoras e as empresas de infraestrutura podem ser esta-

belecidas regras. 

Todavia, acredita-se que para este assunto específico, não haja relevante 

contribuição a ser considerada sobre a atual legislação brasileira. 

5.1.5.4.2 Bilhetagem 

A legislação brasileira prevê ser necessário que a equipe operacional consiga 

distinguir os bilhetes fornecidos aos passageiros, identificar aqueles que têm direito 

a gratuidade e descontos, fazer o controle de passageiros e fornecer dados estatísti-

cos à agência reguladora. Observa-se, no entanto, que há necessidade de amplia-

ção dos normativos quanto, principalmente, à questão da bilhetagem automática. 

Nesse aspecto, a legislação alemã é a que melhor pode contribuir para o es-

tudo. Na Alemanha, durante o traslado e a permanência na plataforma, o passageiro 

deve estar sempre de posse do seu bilhete de passagem e apresentá-lo quando so-

licitado. Como muitos bilhetes são genéricos (valem para qualquer dia e horário, por 
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exemplo), estes precisam ser validados em local específico, que pode ser logo na 

entrada da plataforma ou no interior do trem. Em caso de mau funcionamento das 

máquinas de bilhetagem automática, o passageiro deve levar essa informação a um 

funcionário operacional. O passageiro que descumprir as normas poderá pagar mul-

ta e ser impedido de prosseguir viagem.  

Além disso, as passagens e os preços podem ser unificados. As condições 

básicas para a tabela de preços unificada são definidas nos planos de transporte.  

5.1.5.4.3 Passageiros a bordo 

Na legislação brasileira, a respeito de serviço de passageiros a bordo, foi en-

contrado mandamento referente à alimentação. A Administração Ferroviária é obri-

gada a manter serviço de lanches ou refeições destinados aos usuários, nos trens 

de passageiros em percurso acima de quatro horas de duração e, sendo, ainda, ve-

dada a negociação ou comercialização de produtos e serviços no interior dos trens. 

Nos países analisados, em geral, os serviços destinados ao passageiros a 

bordo são ofertados pelas próprias operadoras e regulados pelos contratos de servi-

ço. 

Assim, por exemplo, na Alemanha, para empresas de transporte que são res-

ponsáveis pelo serviço a bordo, não foram encontrados normativos com esse assun-

to. Os serviços podem ser regulados pelo contrato entre as empresas e as associa-

ções. As empresas também oferecem serviços diferenciados, tais como wi-fi, mesa, 

assentos reclináveis, vagões restaurante, como categorias de serviço ou diferenciais 

para atrair passageiros. 

Já na Índia, restaurantes, salas de repouso, quiosques de venda, dispensas e 

carros restaurante, entre outros, devem ser operados pela própria empresa ferroviá-

ria ou por terceiros (licenciados). Todos os licenciados, para gerir os serviços alimen-

tares, devem ser submetidos a exames por médicos antes de serem licenciados, e 

pelo menos duas vezes ao ano após, para garantir que eles estão livres de doenças 

infectocontagiosas. 

Inspeções frequentes devem ser realizadas para assegurar que o serviço for-

necido é de alta qualidade, que os artigos para venda são saudáveis e de boa quali-

dade, e que padrões adequados são mantidos em relação à higienização e limpeza.  

Percebe-se, assim, não haver contribuições evidentes para esta matéria na 

legislação internacional. 
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5.1.5.4.4 Transporte de bagagens e pequenas cargas 

Na legislação brasileira, a passagem de trem de longo percurso já inclui o 

transporte gratuito de 35 kg de bagagem; o passageiro também pode portar gratui-

tamente volumes que não prejudiquem o conforto e a segurança dos demais passa-

geiros. A empresa ferroviária pode fazer a fiscalização das bagagens. 

Caso se deseje ampliar o escopo da legislação brasileira, as normas da Ale-

manha e da Índia trazem as contribuições com maior extensão. 

Na Alemanha, em geral, os viajantes no transporte ferroviário, carregam sua 

bagagem consigo. Por isso, as estações ferroviárias e os trens precisam dispor de 

áreas para a bagagem. Nos trens, em geral, os compartimentos de bagagem encon-

tram-se sobre os assentos. Em algumas estações ferroviárias há a opção de guarda-

volumes, este também é regulamentado. Há, também, regulamentação detalhada 

sobre o despacho de bagagens de maior dimensão. As exigências quanto ao trans-

porte de cadeiras de rodas e carrinhos de bebê encontram-se na regulamentação da 

União Europeia. O transporte de bicicletas é regulamentado pelas Associações de 

Transportes, em algumas, transportar bicicletas apenas é permitido com bilhete adi-

cional ou fora dos horários de pico. No transporte de longa distância não está previs-

to o transporte de bicicletas. A legislação alemã pode, portanto, servir para subsidiar 

o estudo do marco regulatório. 

Pelas normas indianas, uma administração ferroviária pode impor condições 

no que diz respeito ao recebimento, encaminhamento, transporte ou entrega de 

quaisquer bens e mantém uma cópia das condições de transporte. Todos que confi-

aram qualquer bem a uma administração ferroviária para transporte devem escrever 

uma nota incluindo o remetente e o destinatário. Todos procedimentos são detalha-

dos na norma. 

Nenhuma pessoa poderá levar consigo bens perigosos ou ofensivos. Qual-

quer servidor ferroviário pode recusar o transporte de qualquer bem identificado co-

mo ofensivo ou perigoso, ou pará-los, caso já estejam em trânsito, e removê-los do 

transporte. O Manual de Operação também traz algumas regras sobre o transporte 

de pequenas cargas. 

Sobre o transporte de animais, no Brasil, o transporte de cães e gatos exige 

apenas o atestado sanitário emitido por médico veterinário. Entretanto, essa matéria 

foi disciplinada somente para os serviços de transporte rodoviário de passageiros. 
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Não há dispositivos referentes ao modal ferroviário. 

A prática alemã, em conjunto com a UE, é a que melhor se adéqua. Na Ale-

manha, a condução de animais domésticos é regulamentada pelos contratos entre 

operadoras e Associações de Transportes. Cada operadora, então, possui suas pró-

prias regras. A condução de animais domésticos é regulamentada pelas Condições 

de Transporte (por contrato) das operadoras com as Associações de Transporte. 

No transporte de passageiros da DB AG, faz-se referência ao transporte de 

animais domésticos em geral e transporte específico de cães. Animais domésticos, 

de tamanho pequeno, até o tamanho de um gato doméstico, que não ofereçam peri-

go e estejam em local fechados (p.ex., caixas de transporte de animais), sendo a-

condicionados como bagagem de mão e, portanto, podem ser carregados gratuita-

mente. Já um cão que não possa ser carregado na caixa de transporte, como baga-

gem de mão, paga meia passagem. Em viagens internacionais, via de regra paga-se 

o valor de uma passagem infantil de segunda classe. Para segurança dos passagei-

ros, os cães devem ser conduzidos com focinheira e coleira com guia, sem as quais 

podem ser impedidos de continuar a viagem. Cães-guias de pessoas com deficiên-

cia visual e cães-acompanhantes de pessoas com outras deficiências são exceções. 

Animais maiores não são transportados por ferrovias. Atualmente, animais vivos, 

que não sejam incluídos nos animais domésticos de pequeno porte, são transporta-

dos exclusivamente por rodovia.  

5.1.6 Dimensão ambiental 

5.1.6.1 Licenciamento ambiental 

5.1.6.1.1 Regime jurídico do licenciamento 

Previsão legal, abrangência e obrigatoriedade 

Nos Estados Unidos da América não há normas federais sobre licenciamento 

ambiental de transporte ferroviário de passageiros. Isso decorre, sobretudo, da es-

trutura do sistema federativo norte-americano, que delega certas competências re-

gulamentares aos estados, possuidores de suas próprias constituições com compe-

tências mais abrangentes que as existentes, por exemplo, no sistema brasileiro. 

Nesse sentido, há normas estaduais e municipais relativas ao licenciamento ambien-

tal. A legislação americana traz conceito semelhante ao processo de licenciamento 
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ambiental brasileiro, porém, não especificamente sobre o transporte ferroviário de 

passageiros, mas aplicável ao setor. Tal conceito consiste na elaboração de Projeto 

Principal, que tem como escopo a implementação de projeto ou programa do plano 

ferroviário nacional para construir, melhorar ou fiscalizar a estrutura ferroviária como 

um todo. Este instituto não é previsto na legislação brasileira, canadense, indiana, 

europeia e russa, o que pode complementar o sistema de avaliação de impactos do 

país. 

No Japão, percebe-se que não há previsão legal específica para o procedi-

mento de licenciamento ambiental. A legislação japonesa voltada à regulação do 

transporte ferroviário traz a previsão de um procedimento de licenciamento da ativi-

dade ferroviária. A legislação ambiental japonesa regulamenta a Avaliação de Im-

pactos Ambientais (AIA) como um instrumento de controle de determinados projetos 

e atividades, como a ferroviária, porém, muito embora tais procedimentos, licencia-

mento da atividade e a AIA, possam vetar a implementação de um projeto relativo ao 

transporte ferroviário de passageiros, tem-se que ambos são autônomos e conduzi-

dos por diferentes instituições governamentais. Ou seja, um não interfere no anda-

mento do outro. Enquanto no Brasil o licenciamento ambiental envolve a análise a 

partir do projeto do empreendimento ferroviário, passando por sua implantação, ope-

ração e possíveis expansões, no Japão, a AIA se restringe à análise dos possíveis 

impactos ambientais na concepção do projeto. Em ambos os países os procedimen-

tos podem ser realizados na esfera federal, estadual ou distrital e municipal depen-

dendo do empreendimento. 

No Canadá não é adotado o licenciamento ambiental trifásico (LP, LI, LO) 

como no Brasil e, sim, o modelo da Avaliação de Impacto Ambiental. Este modelo 

busca o controle de projetos e aplica-se quando a autoridade ambiental federal (o 

Agente competente da Agência Federal de Avaliação Ambiental ou o Ministro do 

Meio Ambiente) tiver responsabilidade decisória acerca de determinado projeto, ou 

seja, sempre que a obra ou atividade requerer proteção aos impactos ao ambiente e 

à saúde humana.  

A legislação ambiental brasileira prevê a obrigatoriedade de licenciamento 

ambiental para atividades suscetíveis de causar significativos impactos ambientais, 

sendo expressamente obrigatório para empreendimentos e atividades ferroviárias. A 

autoridade licenciadora é o órgão ambiental competente do SISNAMA e compete à 

ANTT exigir a obtenção e o cumprimento das licenças ambientais. Além disso, o 
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Brasil adota o sistema trifásico de licenciamento, que prevê a obrigatoriedade de 3 

licenças: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação.  

Na União Europeia, o regime jurídico do processo de licenciamento de ativi-

dades ferroviárias (licenciamento do operador e licenciamento ambiental) é determi-

nado internamente pelo direito nacional dos Estados-membros, razão pela qual não 

são aqui abordados. O que é objeto de análise comparada é o arcabouço legal cor-

respondente à exigência de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) para a instalação 

e operação de empreendimentos no setor. A respeito, os sistemas brasileiro e euro-

peu determinam a realização de AIA semelhantes para projetos ferroviários (instala-

ção, alteração, ampliação e operação), públicos e privados, com sua inclusão nas 

listagens anexas aos instrumentos legais correspondentes. No âmbito europeu, é 

obrigatória para linhas ferroviárias de longa distância (Anexo I, Diretiva AIA).  

Na Alemanha, a legislação expressamente obriga a obtenção de licença am-

biental para empreendimentos ferroviários (projetos), isto é, para obras de instalação 

e/ou ampliação de ferrovias, mas silencia a respeito da exigibilidade para o funcio-

namento delas. Eventualmente a lei prevê a obtenção de licença para a implantação, 

ampliação e/ou para o funcionamento de instalações que componham a estrutura de 

apoio das ferrovias, a exemplo de instalações de limpeza interna de vagões-cisterna, 

ou seja, a infraestrutura voltada para a limpeza interna de carros destinados ao 

transporte de líquidos e gases. 

No entanto, enquanto o direito ambiental brasileiro e canadense preveem a-

penas a AIA de projetos, o direito europeu também a determina para planos e pro-

gramas, incluindo-se os relativos ao transporte ferroviário, que darão subsídio à aná-

lise de projetos individuais, a chamada Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). Essa 

é ferramenta importante do ponto de vista de desenvolvimento estratégico e consi-

deração de impactos cumulativos e sinérgicos no planejamento da ampliação do sis-

tema ferroviário como um todo. 

No direito indiano, as administrações ferroviárias têm poderes para executar 

todos os trabalhos necessários para construir ou manter uma ferrovia, sendo que 

não há previsão de licenciamento ambiental para o transporte ferroviário de passa-

geiros, nem mesmo normas gerais sobre o licenciamento ambiental foram encontra-

das. Sendo assim, os projetos são sujeitos à auditoria e a renovação de concessão 

é sujeita a apresentação de um Manual de Gestão Ambiental. 
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A legislação russa difere do modelo trifásico brasileiro, em que estão presen-

tes as Licenças Prévia, de Instalação e de Operação. Não há, ainda, previsão legal 

para o licenciamento ambiental do transporte ferroviário de passageiros, mas sim de 

atividades em geral que estão vinculadas também às operações do transporte. 

Discricionariedade 

No Japão há a previsão de submissão de projetos aos respectivos procedi-

mentos – licenciamento e AIA – de forma obrigatória ou discricionária. No Brasil, o 

Conama publicou por meio de Resoluções listas de projetos/atividades que obrigato-

riamente devem se sujeitar ao licenciamento ambiental e, quando for o caso, ao Es-

tudo de Impacto Ambiental (EIA), que é o tipo de AIA mais complexo existente, e o 

transporte ferroviário e suas instalações, incluindo-se postos de combustíveis, estão 

expressamente incluídos nesse rol. Dentro do campo da discricionariedade estão to-

das as demais atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar de-

gradação ambiental, para o licenciamento, e toda a obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, para o EIA. 

Já no Japão, todos os projetos de atividades listadas expressamente na Lei 

ou por portaria governamental que sejam de grande escala e, portanto, considera-

dos como de alta probabilidade de geração de sérios impactos ambientais - chama-

dos de Projetos Classe 1 – devem se submeter à AIA obrigatoriamente. Entre as ati-

vidades expressamente listadas pela Lei estão aquelas relativas à construção, obras 

de melhoramento e operação de ferrovias. Sendo assim, as ferrovias de alta veloci-

dade Shinkansen e as ferrovias de 10 quilômetros ou mais de comprimento devem 

obrigatoriamente se submeter à AIA. Os projetos que forem considerados como 

Classe 2 – com média/baixa probabilidade de geração de sérios impactos ambien-

tais – ficam dentro do poder discricionário das autoridades responsáveis, que defini-

rão sobre a necessidade de seguir o procedimento da AIA caso a caso. No caso de 

ferrovias, isso se aplica as que não forem ferrovias de alta velocidade, chamadas de 

Shinkansen no Japão, e as que forem menores de 10 quilômetros. 

Enquanto no Japão não se faz obrigatório a AIA para ferrovias de pequeno 

potencial, no Brasil são aplicadas resoluções específicas e a regularização dos em-
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preendimentos já em operação submete-os a procedimentos simplificados de licen-

ciamento ambiental. 

Por sua vez, na UE a Avaliação Ambiental Estratégica é exigida na medida 

em que se nota a suscetibilidade da atividade/empreendimento causar significativos 

impactos ambientais, enquanto o EIA é obrigatório nos casos de construção de vias 

férreas, transbordo e terminais intermodais, linhas de bonde, linha de metropolitano 

e áreas subterrâneas, linhas suspensas e análogas de tipo específico utilizadas ex-

clusiva ou principalmente para transporte de passageiros. Reserva-se a discriciona-

riedade da autoridade competente para exigir AIA de outras atividades consideradas 

potencialmente causadoras de significativo impacto ambiental, porém, comparada 

com a versão brasileira e a canadense, a diretiva europeia é mais restritiva ao ex-

pressamente indicar tais situações.  

No Canadá, a previsão é de que deve ser apresentada à Agência Federal de 

Avaliação Ambiental a descrição do projeto, incluindo informações descritivas deta-

lhadas do empreendimento. A aprovação e fiscalização das questões de transportes 

da obra competem ao Ministro dos Transportes, portanto, a decisão final é ministeri-

al e não de agência reguladora de transporte. Além disso, a legislação canadense 

prevê a possibilidade do Ministro decretar a paralização da obra na hipótese de 

constatar qualquer irregularidade, aprovar qualquer padrão de engenharia ferroviária 

de companhias (operadoras) ferroviárias e estabelecer taxas ou cobranças a serem 

pagas por serviços ou pelo uso de instalações providas na administração, bem como 

por apresentação de documentos para a emissão de certificados, licenças ou apro-

vações. 

Na Rússia são expedidas diferentes licenças de acordo com ações geradoras 

de impacto ambiental e que normalmente são comuns aos mais diversos tipos de 

empreendimentos. Assim, existe licença para o manuseio de explosivos; para insta-

lações com perigo de fogo e explosões; para o manuseio de resíduos químicos peri-

gosos, apenas para citar aqueles mais próximos ao objeto de estudo. São necessá-

rias, então, diversas licenças ambientais diferentes para regularizar as atividades de 

apoio ao transporte ferroviário de passageiros, embora, novamente, não exista o li-

cenciamento específico para essa atividade. Portanto, o que ocorre na Rússia en-

contra algumas semelhanças com a legislação brasileira, onde tratamento do licen-

ciamento ambiental é feito por leis ambientais que incluem também as atividades de 

apoio e das obras relativas ao empreendimento de transporte ferroviário de passa-
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geiros. Entretanto, a legislação brasileira pode ser considerada mais concreta, por 

exigir o licenciamento em todas as fases do empreendimento, passando pelo proje-

to, instalação, operação e até as possíveis expansões, o que não se encontra nas 

leis russas. Quanto à competência, fica a cargo da agência ambiental a expedição 

das licenças necessárias. 

Havendo ou não a necessidade de obtenção de licença, a legislação alemã 

aplicável institui aos responsáveis por instalações obrigações básicas de proteção 

ambiental, estas concretizáveis por atos infralegais (decretos e atos administrativos 

da autoridade competente) com base no estado da técnica. Em outras palavras, a 

autoridade competente deve demandar o cumprimento das obrigações específicas 

impostas por atos normativos regulamentadores da Lei Federal de Imissões ou, na 

ausência destas, exigir do empreendedor o cumprimento das obrigações básicas por 

meio da imposição, em cada caso concreto, via ato administrativo e com base no es-

tado da técnica, de obrigações específicas para o empreendimento objeto de licen-

ciamento. 

Por estado da técnica a Lei Federal de Imissões entende “o estágio de de-

senvolvimento de processos, equipamentos e operações que exibam a aptidão prá-

tica de uma medida em limitar as emissões no ar, na água ou no solo, assegurar a 

segurança de instalações, garantir a disposição final ambientalmente adequada de 

resíduos ou mesmo a prevenção e a mitigação de efeitos ambientais para o alcance 

de um nível elevado de proteção do ambiente”, a ser aferido no caso concreto com 

base nos critérios elencados no seu anexo. 

5.1.6.1.2 Impactos e estudos ambientais 

Autoridade 

A autoridade responsável pela condução do procedimento do licenciamento, 

no Brasil, de acordo com a definição de competências, poderá ser federal, estadual 

ou nacional. Semelhante ao Brasil, no Japão os responsáveis pela AIA serão da es-

fera federal, distrital ou municipal. Na UE, é esse aspecto é definido pelos Estados-

membros. Diferentemente, o Canadá traz como autoridade responsável o Ministro 

dos Transportes e/ou o Agente competente da Agência Federal de Avaliação Ambi-

ental ou o Ministro do Meio Ambiente. Na Alemanha, conforme previsão legal, o li-
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cenciamento ambiental é atribuição da autoridade ferroviária federal, e não do órgão 

ambiental, bem como de autoridades estaduais (demais ferrovias). 

Impactos a serem considerados 

Apenas Brasil, UE, Japão e Alemanha tratam dos impactos a serem conside-

rado para o licenciamento ambiental. A legislação brasileira tem preocupação quanto 

à população e saúde humana, biodiversidade, recursos naturais, patrimônio cultural 

e paisagístico, interação entre fatores, vulnerabilidade a catástrofes, impactos positi-

vos e negativos, diretos e indiretos, cumulativos, transfronteiriços, permanentes e 

temporários. As leis europeias, como impactos de observância para o procedimento, 

levam em consideração os mesmos aspectos. Por sua vez, a legislação japonesa re-

fere-se a impacto que o projeto e a atividade causarão em vários aspectos do meio 

ambiente, de forma geral, sem fazer especificações. 

Sobre impactos ambientais em geral, os Estados Unidos preveem a Avaliação 

Ambiental (diversa da AIA do licenciamento Brasileiro e, ao mesmo tempo, também 

diverso do Canadense) como forma de fiscalizar e controlar a aplicação das leis e-

manadas pela FRA, o que demonstra um autocontrole ambiental do órgão em rela-

ção a conservação e preservação do meio em face das interações com o transporte 

ferroviário de passageiros. 

Na Alemanha, devem ser considerados impactos diretos e indiretos possíveis 

sobre (i) o ser humano e sua saúde, (ii)  os animais, os vegetais e a diversidade bio-

lógica, (iii) o solo, as águas, o ar, o clima e as paisagens, (iv) bens culturais e demais 

bens materiais e (v) a interação entre esses bens protegidos. 

Procedimento simplificado 

O Brasil e a Alemanha são os únicos, entre os países analisados, a preverem 

o procedimento simplificado de licenciamento ambiental na legislação federal. No 

Brasil, enquadram-se na situação os empreendimentos ferroviários de pequeno po-

tencial de impacto ambiental, especificados por Resolução, e a regularização dos 

empreendimentos em operação. A União Europeia pode ter este procedimento defi-

nido pelos Estados-membros. Já na Alemanha, decreto deve determinar quais proje-

tos submetem-se ao processo simplificado conforme a natureza, extensão e duração 
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dos impactos ambientais e a compatibilidade  dos demais perigos e prejuízos signifi-

cativos causados com a proteção da coletividade e da vizinhança 

Áreas protegidas 

Legislação sobre áreas especialmente protegidas é relevante no âmbito da 

AIA de empreendimentos ferroviários, inclusive para determinar sua obrigatoriedade. 

Analisando alguns aspectos elencados nessa pesquisa que se relacionam com a 

presente perspectiva – licenciamento ambiental – tem-se que, sobre distinções de 

aplicação do procedimento em relação a áreas protegidas e áreas urbanas, no Bra-

sil, os empreendimentos ferroviários que afetem áreas protegidas devem necessari-

amente seguir o procedimento de licenciamento regular, não podendo utilizar o li-

cenciamento simplificado. Já no Japão, apenas há na lei a ressalva sobre áreas ur-

banas, prevendo que quando o projeto a ser submetido à AIA fizer parte de plano de 

desenvolvimento urbano da área onde pretende ser instalado, ambos devem seguir 

alinhados e, ao invés do empreendedor, serão as autoridades responsáveis pelo 

plano que se responsabilizarão pela AIA. Ademais, o resultado da AIA deverá sem-

pre refletir no plano de desenvolvimento urbano. No mesmo sentido a previsão eu-

ropeia, que prevê expressamente nos dispositivos relativos a áreas protegidas e á-

reas urbanas: critérios para definir a necessidade de realização da avaliação para 

determinadas modalidades de projetos, planos e programas; modalidades de impac-

to a serem avaliados; e conteúdo do relatório de impacto ambiental. 

Alemanha e Brasil contam, ambos, com legislação sobre áreas protegidas. 

Não foram identificadas, contudo, regimes jurídicos dignos de nota ou diferenças 

significativas em termo de técnica regulatória. Em geral, normas atinentes a áreas 

protegidas são relevantes para o setor de transporte ferroviário (de passageiros) no 

caso de implantação e/ou ampliação de empreendimentos ferroviários. Eventual-

mente pode haver legislação estadual aplicável. 

Compensação ambiental 

Relativamente a projetos suscetíveis de causar significativo impacto em áreas 

designadas (especialmente protegidas), a principal distinção está na inexistência na 

legislação de todos os países analisados de instrumento de mesma natureza que a 

compensação ambiental brasileira prevista na Lei do SNUC (compensação pecuniá-
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ria de até meio ponto percentual do custo total do empreendimento). Ainda, a com-

pensação constará como condicionante na Licença Prévia para obtenção das licen-

ças subsequentes. 

Além disso, pode-se dizer que Brasil e Alemanha se assemelham quando ao 

assunto de compensação ambiental. Em ambos existe previsão legal de compensa-

ção ambiental dos impactos inevitavelmente causados por projetos a áreas protegi-

das. Nos dois ordenamentos, a questão é disciplinada em linhas gerais por meio de 

lei federal, editada pela União, com a possibilidade de aplicação também da legisla-

ção estadual. 

Enquanto no Brasil a compensação ambiental  assume feições nítida e exclu-

sivamente pecuniárias, calculada em até meio por cento dos custos totais do empre-

endimento, na Alemanha, ela desdobra-se em duas modalidades, uma in natura e 

outra in pecunia. A primeira delas consiste na adoção de medidas que visem à res-

tauração da área afetada ou, na impossibilidade, ao restabelecimento se suas fun-

ções ecológicas, inclusive da paisagem. A segunda, consistente no pagamento de 

compensação, é de aplicação subsidiária: somente na impossibilidade da compen-

sação in natura e após o sopesamento dos prejuízos ecológicos e dos benefícios 

não ecológicos do projeto ou empreendimento a afetar áreas protegidas, com a con-

clusão pela realização do primeiro, é que se procede à compensação in pecunia. A 

legislação federal alemã sobre áreas protegidas, ao invés de estabelecer um teto a-

priorístico para o montante a ser pago, como se verifica no caso brasileiro, estipula 

dois critérios para a aferição da quantia compensatória: primeiro, o valor que seria 

despendido com a adoção das medidas de compensação in natura, caso estas pos-

síveis fossem; segundo, os benefícios auferidos pelo projeto. 

Avaliação de Impacto Ambiental 

A legislação europeia e brasileira são extremamente semelhantes no que diz 

respeito à Avaliação de Impactos Ambientais. O Japão possui também similaridades 

com as duas mencionadas legislações. 

Quanto ao conteúdo e procedimentos para AIA, a brasileira e a europeia são 

bastante semelhantes, especialmente no que diz respeito a modalidades de impacto 

a serem observadas (fazendo-se referência em termos gerais a emissões, ruídos e 

resíduos), previsão de alternativas, indicação de medidas mitigadoras e compensa-
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tórias, consulta a autoridades interessadas e mecanismos de acesso à informação e 

participação. Há que se destacar, porém, que a legislação europeia inclui menção a 

aspectos relacionados a riscos de acidentes e mitigação e adaptação a mudanças 

climáticas, bem como estabelece expressamente a necessidade de monitoramento 

após a instalação da atividade, o que não consta no ordenamento brasileiro. De ou-

tra sorte, a lei brasileira determina a elaboração de plano de gerenciamento de resí-

duos como condição para o licenciamento de terminais ferroviários, consoante a 

PNRS, no que silente o direito europeu; ao mesmo tempo, os Estados Unidos pre-

veem o supramencionado licenciamento específico para terminais de resíduos. 

A respeito do termo de referência do procedimento de licenciamento, no Brasil 

a lei prevê como responsabilidade do empreendedor a sua preparação, por meio de 

equipe técnica qualificada, embora possa ser preparado, também, pela autoridade li-

cenciadora. Seu conteúdo será preenchido com a descrição do projeto, impactos 

negativos, medidas preventivas e compensatórias e possíveis alternativas à proposi-

ção. Nesse sentido, os impactos à população, à saúde humana, à biodiversidade, 

aos recursos naturais, ao patrimônio cultural e paisagístico; a interação entre fatores 

e vulnerabilidade a catástrofes devem sempre ser considerados no procedimento. 

Assim como os impactos positivos e negativos, diretos e indiretos, cumulativos, 

transfronteiriços, permanentes e temporários. Instrumento similar é previsto na legis-

lação japonesa, chamado de documento de delimitação do âmbito do projeto, que 

deve ser preparado pelo proponente, porém deverá ser submetido à opinião pública 

e dos órgãos governamentais com jurisdição na área afetada pelo projeto. Tais opi-

niões deverão ser levadas em consideração pelo proponente para a versão final do 

termo. Terá como conteúdo o levantamento, a previsão e a avaliação dos prováveis 

impactos ambientais do projeto; o estudo de possíveis medidas de proteção ambien-

tal relacionadas ao projeto, bem como a avaliação do impacto ambiental geral de 

tais medidas. Portanto, todos os impactos que o projeto e a atividade poderão cau-

sar em vários aspectos do meio ambiente deverão ser levados em consideração no 

procedimento. 

Tanto UE, Japão quanto o Brasil preveem a obrigatoriedade de realização de 

relatório simplificado dos procedimentos para facilitar o entendimento e a participa-

ção popular. Ocorre que, enquanto no Japão a possibilidade de participação de to-

das as autoridades com jurisdição na área a ser impactada pelo projeto/atividade 

bem como pela população em geral sempre ocorre – e em dois momentos, durante 
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a preparação do documento de delimitação de âmbito do projeto e depois durante a 

elaboração da AIA em si -, no Brasil a participação pública apenas ocorrerá quando 

o órgão ambiental achar necessário ou quando requerido por entidade civil, pelo Mi-

nistério Público, ou por 50 ou mais cidadãos, excluindo-se todas as outras autorida-

des públicas, mesmo que possuam jurisdição no mesmo território. Ademais, no Bra-

sil a participação pública se dá durante a análise da licença prévia e na UE a consul-

ta pública realizar-se-á em período não inferior a 30 dias. 

Não há previsão legislativa para todos os demais aspectos relacionados ao li-

cenciamento ambiental, no caso à AIA, no Japão. No Brasil, encontram-se referên-

cias aos aspectos da compensação ambiental e de resíduos sólidos, já que a legis-

lação federal afirma que o primeiro deverá constar como condicionante na licença 

prévia para obtenção das licenças subsequentes, e, quanto ao segundo, que o em-

preendedor deverá apresentar um plano de gerenciamento de resíduos para obten-

ção de todas as licenças. Na UE há previsão quanto a ruídos, vibrações, resíduos 

sólidos e emissão de poluentes, os quais devem constar do Relatório de Impacto 

Ambiental. Ainda, a União Europeia é a única a trazer previsão expressa sobre risco 

de acidentes, versando relativamente ao assunto em dispositivos relativos: aos crité-

rios para definir a necessidade de realização da avaliação para determinadas moda-

lidades de projetos; e ao conteúdo do relatório de impacto ambiental (incluindo men-

ção a aspectos relativos à prontidão e à resposta proposta para emergências). Por 

fim, a Rússia trata da emissão de poluentes na atmosfera por veículos e informa que 

o procedimento para emissão de licença para a referida emissão de substâncias po-

luentes no atmosfera por meio da  operação de veículos e outros equipamentos mó-

veis será responsabilidade do poder executivo. 

Tanto na Alemanha como no Brasil, é prevista a avaliação de impactos ambi-

entais (AIA) de empreendimentos ferroviários (obras de instalação e/ou ampliação 

de ferrovias), públicos e privados, inclusive com consulta às autoridades interessa-

das e demais pessoas envolvidas. 

O direito alemão prevê, ainda, a realização da avaliação ambiental de planos 

e programas públicos no setor de transporte em geral e daqueles que sirvam de 

quadro para a aprovação de projetos objeto de AIA. Referida avaliação de planos e 

programas públicos denomina-se avaliação ambiental estratégica (AAE). Sua vanta-

gem consiste em permitir o exame de questões ambientais mais afetas ao planeja-

mento público e que escapam aos limites cognitivos da AIA, restrita a projetos. Um 
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exemplo clássico nesse sentido é a seleção do melhor modal de transporte para de-

terminada região em função dos benefícios e prejuízos ambientais. 

No Brasil, não há previsão legal a nível nacional/federal para a realização da 

AAE.  

5.1.6.2 Resíduos sólidos 

A Índia possui previsão legal sobre resíduos sólidos em sua Constituição e 

em legislação ambiental, enquanto o Brasil, União Europeia, Estados Unidos, Ale-

manha e Japão somente na legislação ambiental. No Canadá, em geral, a legislação 

sobre resíduos sólidos é de competência das províncias, sendo que existem pro-

gramas governamentais que estabelecem diretrizes gerais, mas não constituem leis. 

Ao mesmo tempo, o Brasil e Estados Unidos tem previsão que abrange o transporte 

ferroviário, o que é considerado importante em virtude das particularidades da ope-

ração do modal. 

Em termos de técnica jurídica, a disciplina dos resíduos na Alemanha e no 

Brasil é muito similar. Isso se deve ao protagonismo da regulação dos resíduos na 

União Europeia, a qual, de um lado, se aplica ao ordenamento jurídico alemão e, de 

outro, serviu de modelo para o direito brasileiro. 

A legislação ambiental brasileira faz referência aos resíduos de serviços e 

transportes de forma geral. Assim, suas normas abrangem todos os resíduos gera-

dos no serviço de transporte e nas estações ferroviárias. Não havendo qualquer pre-

visão legal a respeito do transporte ferroviário de resíduos, as regras colocadas pela 

lei aplicam-se quanto à geração de resíduos por parte do operador do transporte fer-

roviário. Nesse sentido, além de obrigações gerais sobre gerenciamento de resíduos 

contidas na legislação ambiental que obrigam a correta separação e destinação, a 

lei informa que o operador deverá sempre seguir o estabelecido pelo instrumento re-

lativo à logística reversa quando se tratar de resíduos recicláveis que possuam tal 

instrumento já efetivado. Ademais, caso o operador gere em sua atividade resíduos 

perigosos, deverá inscrever-se no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos e poderá ser obrigado a contratar seguro de responsabilidade ambiental. 

A norma ambiental específica dos Estados Unidos para resíduos de ferrovias 

estabelece as competências do Conselho Federal para transporte ferroviário federal 

e traz norma específica para terminais ferroviários de descarga de resíduos sólidos 

(ainda que não haja referência expressa a transporte ferroviário de passagei-
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ro/estações, o tema está relacionado). Nesse sentido, determina que cada terminal 

deve cumprir todas as exigências federais e estaduais aplicáveis, incluindo ordens e 

multas judiciais e administrativas, respeitando a prevenção e redução da poluição, a 

proteção e recuperação do meio ambiente, e a proteção da saúde e segurança pú-

blicas, incluindo as leis que regem qualquer terminal de manejo de resíduos sólidos 

semelhante. 

Na Índia há apenas normas de caráter geral, abrangendo a produção, desti-

nação, comercialização e armazenamento de resíduos. Sobre os resíduos perigo-

sos, dispõe acerca da responsabilidade pelo seu gerenciamento seguro e ambien-

talmente adequado e sobre a necessidade de autorização para lidar com resíduos 

perigosos em qualquer fase de seu ciclo de vida. Assemelha-se ao sistema Cana-

dense, em virtude da estrutura jurídica do Canadá que remete a competência para o 

assunto às províncias, há políticas governamentais que estabelecem normas gerais 

como na Índia. Ainda, quanto às áreas protegidas, a legislação indiana é a única que 

prevê que resíduos não devem ser depositados em áreas protegidas. 

Direito ambiental europeu e brasileiro adotam técnica regulatória semelhante 

para a gestão de resíduos sólidos. Isso particularmente no que tange à definição de 

responsabilidades de gestão de resíduos pelo gerador e/ou produtor e à regulamen-

tação de fluxos de produtos (logística reversa). Regra geral, a obrigação de gestão 

de resíduos recai sobre o responsável pela atividade econômica geradora (o que in-

clui serviços de transporte ferroviário). As obrigações do gerador podem incluir, ain-

da, o dever de retorno dos resíduos gerados aos sistemas de recolha instituídos pe-

los produtores (em sentido amplo) de determinados produtos e embalagens para os 

quais há dever de logística reversa. 

No caso brasileiro, há menção expressa ao setor de transporte ferroviário,  

com determinação da responsabilidade pela gestão dos resíduos oriundos de termi-

nais ferroviários na PNRS, bem como exigência de plano de gerenciamento. A nor-

ma europeia remete aos Estados-membros o estabelecimento de definições sobre 

as responsabilidades pela gestão de resíduos por meio de seu direito nacional – vide 

exemplo da Alemanha em seguida apresentado –, não fazendo referência específica 

ao setor. Já a norma americana determina que é necessário cumprir todas as exi-

gências dos órgãos federais e estaduais aplicáveis, além de serem deveres a pre-

venção e redução da poluição; a proteção e recuperação do meio ambiente; e a pro-

teção da saúde e segurança públicas. 
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Já na Alemanha, assim como no Brasil, em regra, a gestão dos resíduos fica 

a cargo do gerador, isto é, daquele de cuja atividade ou de cujo comportamento re-

sulte a geração dos resíduos. É o que sucede, por exemplo, no âmbito das ativida-

des produtivas (nos três setores da economia – primário, secundário e terciário), re-

lativamente às quais os produtores (em sentido amplo) são obrigados a gerir os re-

síduos resultantes de seus negócios. No caso do transporte ferroviário (de passagei-

ros), os responsáveis pela infraestrutura ferroviária, incluindo obras, e/ou pela reali-

zação do transporte propriamente dito, devem realizar a gestão dos resíduos oriun-

dos de suas atividades econômicas. 

Nestes dois países – Alemanha e Brasil –, excepcionalmente, a gestão dos 

resíduos que, em virtude de suas características, se assemelham aos de origem 

domiciliar, pode ser transferida ao Poder Público, nomeadamente as autoridades in-

cumbidas dos serviços públicos de manejo de resíduos. Ainda em regime de exce-

ção, determinadas frações do universo de resíduos gerados podem, e devem, ser 

encaminhadas pelos geradores a sistemas de retorno (denominados, no Brasil, de 

logística reversa) instituídos pelos produtores em sentido amplo (fabricantes, impor-

tadores, distribuidores e comerciantes) de determinados produtos e/ou embalagens. 

Aqui, a gestão dos produtos e das embalagens em fim de vida (ou resíduos pós-

consumo) compete aos seus produtores (nesse sentido amplo), que são os gerado-

res indiretos de resíduos, competindo aos geradores diretos dos resíduos (no caso 

em tela, os responsáveis pela infraestrutura e/ou atividade de transporte ferroviário 

de passageiros) participarem efetivamente dos sistemas de retorno/logística reversa 

por meio da segregação das frações de resíduos gerados e do retorno – mediante 

devolução ou coleta – desses resíduos aos sistemas em comento. 

Ademais, nenhum dos países analisados possui regras para a companhia fer-

roviária como transportadora de resíduos. 

5.1.6.3 Emissões atmosféricas 

Todos os países analisados, exceto os Estados Unidos, possuem previsão le-

gal relativamente a emissões atmosféricas na legislação ambiental. A diferença pri-

mordial entre eles é a abrangência do sistema que controla o ar, que pode regular: a 

qualidade do meio; a quantidade emissões; e a fonte emissora. Vale mencionar que 

os supramencionados aspectos podem ser considerados em um mesmo sistema de 

forma conjunta ou isolados. Ainda, em nenhum deles o transporte ferroviário de pas-
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sageiros é regulado, enquanto fonte de emissão. 

Nesse sentido, os Estados Unidos é o único que adota um modelo diferente: o 

estudo de emissão de (em) ferrovias. Faz, portanto, referência ao setor de transpor-

tes ferroviários. Regula as emissões de poluentes atmosféricos de locomotivas, in-

cluindo carga e transporte de passageiros e dispõe sobre os motores de locomotivas 

e suas fontes de alimentação. O país, ainda, possui normativos regulamentadores 

de estudos sobre a utilização de biocombustível em locomotivas. Por esse motivo, 

segundo a legislação do país, a Agência de Proteção Ambiental é a competente pa-

ra realizar estudos e investigações sobre as emissões de poluentes atmosféricos de 

locomotivas, motores de locomotivas e fontes de alimentação secundárias no mate-

rial circulante ferroviário. As normas expressamente observam que o transporte fer-

roviário de passageiros tem um impacto positivo no meio ambiente comparado com 

outros modelos de transporte, uma vez que conserva energia, reduz a emissão de 

gases de efeito estufa e diminui a emissão de outras partículas aéreas e tóxicas. O 

Canadá trabalha em conjunto com os Estados Unidos da América, pois os países 

celebraram acordo para atingir maior qualidade ambiental, fazendo com que haja vá-

rias normas conjuntas entre eles. 

Voltando à questão do sistema de controle do ar, a técnica regulatória, no que 

diz respeito ao controle de emissões atmosféricas, é semelhante no direito ambiental 

brasileiro, europeu e japonês. Nas três localidades há normas fixando padrões de 

qualidade do meio atmosférico e padrões de emissão por fontes emissoras (fi-

xas/instalações e móveis/produtos). Entretanto, no Brasil e União Europeia não há 

referência específica a metas vinculantes de emissão para o setor de transporte fer-

roviário de passageiros (seja relativamente a instalações ou operação da atividade). 

A regulação de emissões por determinados produtos (cuja obrigação recai sobre o 

produtor) alcança o setor reflexamente, como é caso de normas sobre controle de 

emissões por motores e combustíveis. 

Na Alemanha, o transporte ferroviário de passageiros, enquanto fonte de e-

missões atmosféricas, não é endereçado legislativamente. Nesse país, é regulada a 

qualidade do meio atmosférico e há limitação quantitativa por fonte emissora. A le-

gislação estabelece (i) padrões de qualidade do meio atmosférico e (ii) padrões de 

emissão para fontes (emissoras) fixas e móveis. No caso das últimas, a regulação 

foca os produtos e suas características, impondo deveres aos produtores dos mes-

mos. 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1819 

Quanto ao Japão, mais especificamente, o transporte ferroviário (de passagei-

ros) enquanto fonte de emissões atmosféricas não é endereçado legislativamente. A 

abordagem regulatória é eminentemente do meio, por meio da fixação de padrões 

de qualidade do ar, e de fontes emissoras em geral. No Brasil e no Japão, o controle 

das fontes fixas (instalações) é feito tão somente por meio do licenciamento ambien-

tal/AIA, já o controle das fontes móveis (produtos e atividade) é feito pela regulação 

dos produtos causadores da emissão, porém o foco é sobre automóveis, não ha-

vendo, como dito, regulação específica para trens. 

Apesar de coadunar com o Japão, UE e Brasil no que tange ao sistema de 

controle do ar, a Rússia utiliza-se de padrões de emissão que são estipulados atra-

vés da chamada emissão de máximas admissíveis, e envolve a produção, operação 

de veículos e outros equipamentos móveis para serem fixados. Na legislação Russa, 

para a operação de atividades como o transporte ferroviário de passageiros, há a 

obrigatoriedade da obtenção de um certificado que comprove a adequação dos pa-

drões de emissão da atividade em questão com aqueles estipulados pela autoridade 

competente. 

Apesar da legislação brasileira tratar de emissores (fontes fixas e móveis) de 

forma geral, sem tratar especificamente do transporte ferroviário, possui algumas 

previsões apenas encontradas na legislação do país. São elas: 

a) Política Nacional de Mudança do Clima (PNMC); 

b) Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar (Pronar) que tem como 

instrumentos: Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Auto 

motores (Proconve); Programa Nacional de Controle da Poluição Industrial 

(Pronacop); Programa Nacional de Avaliação da Qualidade do Ar; Progra-

ma Nacional de Inventário de Fontes Poluidoras do Ar; e Programas Esta-

duais de Controle da Poluição do Ar; e 

c) Plano de Emergência para Episódios Críticos de Poluição do Ar, que esta-

belece classificações para os níveis de poluentes na atmosfera (atenção, 

alerta, emergência). 

Da mesma forma, no Canadá, o governo conjuntamente com a associação 

ferroviária canadense de redução das emissões atmosféricas, impõe à Associação 

Ferroviária do Canadá (RAC) a elaboração anual de documento sobre o progresso 

na área, as práticas adotadas, as tecnologias para reduzir as emissões e as locomo-

tivas que estão de acordo com os padrões de emissão. 
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Por fim, a peculiaridade em relação à legislação indiana é que ruídos são de-

finidos como uma forma de poluição atmosférica, o que não é notado nos demais 

países. 

5.1.6.4 Recursos hídricos 

O Brasil, UE, Canadá e Alemanha possuem previsão acerca de recursos hí-

dricos, sendo que a legislação brasileira é amparada pela Política Nacional de Re-

cursos Hídricos. Nesse sentido, no Brasil não há previsão específica para transporte 

ferroviário, a lei se refere à fonte potencial ou efetivamente poluidora das águas; UE, 

Canadá e Alemanha fazem referência ao setor de transporte ferroviário. 

Tanto a Alemanha quanto a União Europeia possuem padrões de qualidade 

da água destinada ao consumo humano, o que depende do controle da emissão de 

efluentes. Já quanto a eliminação de efluentes em corpos hídricos, a legislação ale-

mã fixa que esta depende de autorização da autoridade competente e deve ser rea-

lizada com base no estado da técnica e em respeito aos padrões de proteção dos 

corpos hídricos. O Canadá regula a canalização de água, drenos, alteração de cur-

sos de água e cais. No Brasil, a gestão de efluentes consiste em uso eficiente da 

água, aplicação de técnicas para a redução da geração e melhoria da qualidade de 

efluentes gerados bem como sua reutilização. 

A questão da cobrança pelo uso da água para o lançamento de efluentes é 

disciplinada por lei específica na Alemanha e, no Brasil, provém da Política Nacional 

de Recursos Hídricos. 

Há, na legislação brasileira, estabelecimento de "condições e padrões de lan-

çamento de efluentes” e de “condições e padrões para efluentes de sistemas de tra-

tamento de esgotos sanitários.” Os responsáveis pelas fontes poluidoras dos recur-

sos hídricos deverão automonitorar o controle e acompanhamento periódico de eflu-

entes lançados nos corpos receptores. Ainda, o uso eficiente da água, a aplicação 

de técnicas para a redução da geração e melhoria da qualidade de efluentes gera-

dos bem como sua reutilização (quando possível) são práticas adotadas na gestão 

de efluentes. 

Na Alemanha, a fiscalização de assuntos relativamente às ferrovias da União, 

no que diz respeito ao abastecimento de água potável e à eliminação de efluentes, é 

da Autoridade Ferroviária Federal. Já no Brasil, percebe-se que a competência de 

fiscalização é da ANTT, mas somente no que diz respeito ao cumprimento das cláu-
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sulas contratuais concernentes às questões ambientais. 

5.1.6.5 Questões sanitárias 

No que tange a regulação das questões sanitárias consideradas pertinentes 

ao estudo, o Japão e a Rússia mostram-se precursores em virtude da previsão legal 

do assunto em dispositivos da legislação do setor, contudo em dispositivos espar-

sos, sem tratamento abrangente e sistêmico. Já no Brasil, Estados Unidos e Canadá 

a previsão é na legislação ambiental, enquanto na Índia é não só nesta última, mas 

também na Constituição e em manuais administrativos. Alemanha possui previsão 

na legislação setorial de saúde e legislação setorial do transporte ferroviário. 

A comparação sobre questões sanitárias restringe-se a alguns pontos especí-

ficos vinculados a questões de comodidade dos usuários do serviço. Na Rússia, en-

contram-se poucas menções aos temas. Há destaque para a proibição do fumo à 

bordo dos vagões de trens de longa distância – só é permitido fumar entre os va-

gões. A legislação japonesa prevê a proibição de fumar em qualquer instalação da 

ferrovia. Assim como na Rússia e Japão, a regulamentação da Índia também men-

ciona expressamente o fumo, contudo a proibição é faculdade da administração fer-

roviária. Caso a administração entenda que é proibido fumar, a contravenção à regra 

gera multa a ser aplicada pela referida administração ferroviária. Esse dispositivo é 

único entre os países analisados. Ainda, nenhuma pessoa poderá fumar se for con-

testada por outro passageiro do mesmo carro. 

Sobre doenças infecciosas e contagiosas, na Rússia, é competência da A-

gência Federal de Transporte Ferroviário cessar os transportes ferroviários em epi-

sódios de epidemias no país. Nas instalações das ferrovias japonesas há o controle 

de passageiros com doenças contagiosas. Já a legislação indiana se destaca am-

plamente nas previsões referentes a cuidados específicos com doenças contagiosas 

e infecciosas, trazendo regras bastante detalhadas para o caso de um passageiro 

com ditas doenças ser detectado durante a viagem, além de regras e possibilidade 

de autorização para pessoa portadora de doença ser transportada, e regras para 

desinfecção dos carros de passageiros. Tais determinações podem ser vistas como 

boas práticas do direito indiano. 

 Além disso, tema importante que encontra guarida somente nas normas rus-

sas e estadunidenses é o transporte de animais a bordo dos vagões. Entre as regras 

russas para o transporte de passageiros expedidas pela concessionária do serviço 
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no país europeu, encontra-se a permissão para o traslado de animais de estimação, 

desde que sejam acondicionados em gaiolas com grades. A legislação dos Estados 

Unidos dispõe sobre alimentação, dessedentação e descanso para animais trans-

portados, o que deve ocorrer de uma forma humanizada, bem como deve ser o 

transporte equipado com comida, água e descanso por pelo menos cinco horas con-

secutivas. Os donos ou pessoas que tenham animais sob custódia devem dar-lhes 

comida e água; caso não o façam, tal deve ser providenciado pelo funcionário do 

trem. Diferentemente, a legislação da Alemanha define que o contrato de transporte 

determina a possibilidade de transporte de animais junto com o de passageiros. 

Nos Estados Unidos da América há lei específica que dispõe sobre o ambien-

te de cabine de locomotivas. Fixa que cabe ao Secretário Geral estudar elementos 

da cabine de  locomotivas  e  seus  efeitos  sobre  a  saúde  e segurança do traba-

lhador. Contudo, não há aspectos específicos sobre os carros de passageiros. 

O Canadá, na Lei de Segurança Ferroviária, traz a determinação da triagem 

de passageiros e bens por funcionário da empresa prestadora do serviço (oficial de 

triagem). 

Já quanto a questões ambientais relacionadas a essa perspectiva, no Japão, 

há previsão sobre a obrigatoriedade de equipar estações e carros de passageiros 

(principalmente de trens de longa distância) com instalações sanitárias, as quais de-

vem ser feitas com tanques de retenção. Ademais, o tratamento dos resíduos produ-

zidos nos carros de passageiros é de responsabilidade do operador da atividade fer-

roviária e deve ser feito de forma ambientalmente adequada. 

As questões sanitárias identificadas da análise da legislação do Brasil dizem 

respeito à estrutura móvel ferroviária e são disciplinadas por normas esparsas e es-

pecíficas de proteção da saúde humana ou do ambiente. O Brasil ainda carece de 

regulamentação específica da vigilância sanitária do transporte ferroviário de passa-

geiros. 

Na União Europeia, há referência a questões de ordem sanitária no âmbito da 

legislação setorial relativa a normas de interoperabilidade do sistema, especifica-

mente no que diz respeito à qualidade da água disponível e aos efluentes gerados 

por instalações sanitárias. No entanto, não foi identificada obrigatoriedade de insta-

lação de tanques de retenção de efluentes, bem como de tratamento destes, aspec-

tos relevantes a serem considerados na análise de proposta de regulamentação pa-

ra o tema no Brasil. 
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No Canadá, a legislação que regulamenta o assunto Lei de Transportes do 

Canadá, em seu artigo 95, dispõe que a empresa ferroviária tem poderes para cons-

truir ou operar na ferrovia, fazer aterros, canalização de água, drenos e cais, bem 

como desviar ou alterar o curso de água ou estrada, se necessário para o conveni-

ente uso da ferrovia. 

A legislação brasileira abrange esgoto sanitário e saúde pública, enquanto a 

indiana abrange, especialmente, a saúde pública, prevendo restrições ao transporte 

de passageiros com determinadas doenças infecciosas e contagiosas, além de 

questões de inspeções sanitárias. 

No Brasil, a norma se refere à fonte potencial ou efetivamente poluidora de 

águas, na qual poderia eventualmente se encaixar o operador ferroviário, e regula, 

principalmente, os temas de esgoto sanitário e saúde pública. Já no Japão, verifica-

se a abordagem relativa à saúde pública e ao meio ambiente ligadas a questões sa-

nitárias. 

Por fim, de forma mais pontual, encontra-se na Alemanha norma genérica or-

denando a observância da higiene na fabricação, no manuseamento e na colocação 

no mercado de produtos alimentícios, comando esse aplicável aos alimentos oferta-

dos e servidos por ocasião do transporte ferroviário de pessoas. 

Vale notar que, ao se tratar de controle de vetores, todos os países são silen-

tes. 

5.1.6.6 Ruídos e vibrações 

5.1.6.6.1 Ruídos 

Ruído como tema de regulamentação é previsto em todos os países, exceto 

na Rússia. Brasil, União Europeia e Japão possuem previsão tanto na legislação 

ambiental quanto na setorial de transportes; Índia, Estados Unidos e Alemanha pre-

veem na legislação ambiental. 

Entre os países que possuem previsão na legislação setorial e/ou ambiental, 

a diferença primordial entre eles é a forma como se controla a emissão de ruídos, 

que pode regular: o controle das fontes emissoras, levando em consideração as ins-

talações e/ou as atividades; e padrões de ruídos.  

Ocorre que, no Brasil, a legislação ambiental estabelece padrões para ruídos 

em geral, sem tutelar especificamente os ruídos provenientes do transporte ferroviá-
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rio, o que acaba por tornar tais padrões inaplicáveis ao setor, tendo em vista as pe-

culiaridades da atividade. Já a legislação do serviço de transportes em geral, quando 

aborda o transporte ferroviário, não trata do tema de emissão de ruídos e, quando o 

aborda, se refere a veículos automotores, o que exclui os ferroviários. 

A legislação alemã fixa padrões de qualidade, portanto, atinentes aos meios 

receptores da poluição sonora, padrões esses que se traduzem em níveis máximos 

de ruídos provenientes especificamente de ferrovias. No caso desses valores serem 

ultrapassados, medidas de correção para a proteção contra ruídos devem ser ado-

tadas, nomeadamente melhorias na construção de espaços e instalações destinados 

à permanência humana (residências, clínicas médicas, bibliotecas, salas de aula etc. 

– que sejam afetados pelos ruídos. Ainda, as empresas de infraestrutura ferroviária 

na Alemanha são obrigadas a disponibilizar gratuitamente à Autoridade Ferroviária 

Federal dados sobre a infraestrutura ferroviária e o transporte ferroviário para que 

esta possa elaborar os mapas de ruídos com a finalidade de diagnosticar a poluição 

sonora em aglomerações humanas e nas principais vias de transporte, ferroviárias 

inclusive, de modo a viabilizar a adoção de medidas concretas de proteção acústica. 

O Japão utiliza o controle das fontes emissoras em atividades, sendo que na 

legislação ambiental há previsão de obrigação do governo japonês em estabelecer 

padrões de qualidade ambiental sobre poluição sonora; mostrando-se mais avança-

da, a legislação ambiental japonesa obriga o governo a estabelecer padrões de qua-

lidade sobre poluição sonora, o que foi feito por meio da legislação setorial, que re-

gulamenta tal dispositivo ambiental com o estabelecimento de padrões para as fer-

rovias de alta velocidade Shinkansen e outras. Na Índia, há o controle das fontes 

emissoras e são estabelecidos padrões de ruídos, com foco no estabelecimento de 

níveis de ruídos aceitáveis conforme a área urbana. A regulação do tema no Brasil 

estabelece o controle das fontes emissoras (instalações/atividade) estabelece limites 

máximos de ruído em normas regulamentadoras e, no que tange ao setor de trans-

portes, há indicação de padrões de emissão por veículos automotores, mas não há 

menção expressa ao transporte ferroviário de passageiros. 

Já no âmbito do direito ambiental europeu, há preocupação não apenas com 

fontes emissoras de ruídos, mas também com a exposição ao ruído no meio (ativi-

dades/instalações). Tal se reflete na definição de „ruído ambiente‟ e na determinação 

de padrões de controle de ruído nas proximidades de infraestrutura ferroviária e ca-

bine de trens. No mesmo sentido, a exigência de elaboração de mapas de ruído e 
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planos de ação – que deverão ser revisados a cada cinco anos – como medidas de 

gestão e planejamento, sendo obrigatória sua elaboração, também a cada cinco a-

nos, para grandes eixos ferroviários. Os Estados Unidos, assim como o Japão e Ín-

dia, também possuem a previsão de planos de ação. Enquanto no primeiro país há 

regras para estabelecimento de padrões de emissão, no segundo país padrões es-

pecificados nos índices e níveis regulamentares devem ser buscados imediatamente 

pelos operadores ferroviários em cooperação com poder público. Quando tais pa-

drões não puderem ser atingidos, medidas mitigadoras devem ser tomadas, especi-

almente em áreas residenciais. Novas construções e alterações de grande escala 

em ferrovias que não sejam Shinkansen, contudo, são submetidos a padrões ainda 

mais rígidos. No terceiro país – Índia –, o plano de ação consiste na manutenção da 

qualidade do ambiente referente a ruídos. 

Por sua vez, no Japão, a legislação especificou diferentes níveis para as fer-

rovias já em operação, para as novas construções e para as ferrovias que tiverem 

obras de melhoramento de grande escala. Sendo assim, para ferrovias já em opera-

ção os níveis de ruídos máximos aceitáveis em áreas não residenciais é de até 75 

decibéis e em áreas residenciais de até 70 decibéis. Novas ferrovias poderão emitir, 

no máximo, 60 decibéis das 07:00h as 22:00h e 55 decibéis das 22:00h as 07:00h. 

E, por fim, as ferrovias que tiverem obras de melhoramento de grande escala devem 

garantir que o nível de ruídos que emitem seja diminuído em comparação com o ní-

vel anterior à obra. Tais novos limites apenas não se aplicam: (i) a áreas onde a 

construção de casas residenciais não é autorizada ou possível; (ii) a trechos subter-

râneos; (iii) a trechos onde a instalação de paredes com isolamento acústico é difícil, 

onde houver saídas da linha principal e onde a adoção de trilhos longos é difícil; bem 

como (iv) nos casos em que a obra for realizada de uma maneira extraordiná-

ria/emergencial devido a acidente, desastre natural, véspera de Ano Novo ou simila-

res. 

Há, ainda, extensa regulação setorial na União Europeia sobre a emissão de 

ruídos pelo transporte ferroviário de passageiros, parte das normas técnicas de inte-

roperabilidade do sistema (ETI ruído) aprovadas recentemente (2014-2015). Nesse 

caso, não há determinação de padrões fixos de emissão, mas sim a indicação de 

padrões para o cálculo de indicadores de ruídos, bem como de valores-limite de e-

missão em relação às especificidades técnicas e funcionais dos subsistemas. Tal é 

implementado pelos Estados-membros. 
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Ponto comum entre a legislação europeia, japonesa e americana é que todas 

possuem método de avaliação para ruído ferroviário. O método europeu atual é o 

cálculo nacional „Standaard-Rekenmethode II‟ dos Países Baixos e, a partir de 

12/2018, será a observância de padrões para determinação de valores dos indicado-

res de ruídos considerando: classificação das fontes (classificação e descritores dos 

veículos); classificação das vias e das estruturas de suporte; emissão de potência 

sonora (por veículo, de acordo com fluxo de tráfego, ruído de rolamento, ruído de 

impacto, chiado, ruído de tração, ruído aerodinâmico e diretividade das fontes). O 

método japonês é a avaliação, que deve ser feita em áreas abertas, na altura míni-

ma de 1.2 metros acima do chão, gravando-se o pico do ruído feito por cada um dos 

trens que transitem em ambas as direções e, a princípio, computando-se 20 trens 

sucessivos. Os períodos em que a velocidade dos trens for considerada abaixo do 

normal devido a condições climáticas ou a outras condições devem ser evitados pa-

ra realização das medições. Já a legislação americana traz normas específicas para 

avaliação de ruídos e padrões de emissão. 

Ademais, sobre ruídos, alguns pontos merecem destaque. 

A legislação dos EUA considera que a responsabilidade pelo controle de ruído 

é dos governos estaduais e locais, mas afirma ser a ação federal essencial. A legis-

lação define o termo Ruído Ambiental, traz diversas normas sobre o controle de ruí-

dos, sobre o estabelecimento de normas de qualidade ambiental para emissão – as-

sim como a legislação brasileira – incluindo produtos e sua rotulagem, bem como 

emissões por aeronaves. Sobre transporte ferroviário, é estabelecida a possibilidade 

de concessão de subsídios pelo governo federal aos estaduais, locais e agências de 

planejamento regional, autorizados para fins de desenvolvimento de planos de redu-

ção para as áreas próximas aos principais meios de transporte, incluindo para ferro-

vias. Não se especifica se para o transporte de carga ou de passageiros. 

Já a legislação canadense prevê a possibilidade de o Ministro dos Transpor-

tes firmar acordo sobre a emissão de ruídos e vibrações. No entanto, não há parâ-

metros a serem adotados. Apenas se estabelece que, ao se construir ou operar uma 

ferrovia, a empresa ferroviária deve gerar ruídos e vibrações de maneira razoável, 

considerando suas necessidades de operação e a área onde a construção ou ope-

ração ocorre. Portanto, observa-se que a legislação é, em geral, vaga. 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1827 

5.1.6.6.2 Vibrações 

Sobre as vibrações decorrentes da operação do serviço em questão, em ne-

nhum dos sistemas estudados foram encontradas normas juridicamente vinculantes 

para o setor de transporte ferroviário de passageiros. 

Insta salientar que a legislação setorial europeia indica a preocupação com 

geração de vibração pela infraestrutura ferroviária, ainda que em dispositivos espar-

sos. Nos EUA, não há referência na legislação pesquisada, apenas em manuais de 

segurança da agência ferroviária, que dispõe dever o documento de impacto ambi-

ental considerar alternativas sobre vibrações, bem como apresenta procedimentos e 

padrões de emissão de vibrações para sistemas de transporte, incluindo o ferroviário 

de um modo geral. 

5.1.6.7 Acidentes ambientais 

A regulação de acidentes ambientais foi encontrada no Brasil e União Euro-

peia na legislação ambiental e setorial, sendo que ambas possuem previsão quanto 

a prevenção, resposta e responsabilização de acidentes e danos causados. O Ca-

nadá, a Alemanha e a Rússia versam sobre o assunto em legislação ambiental, po-

rém o Canadá aborda a prevenção e responsabilização do acidente e a Rússia a-

borda sua resposta e responsabilização. Já a legislação japonesa engloba preven-

ção e resposta a acidentes ambientais que possam causar acidentes ferroviários. A 

Índia possui previsões não quanto a acidentes ambientais e, sim, acidentes ferroviá-

rios em geral. 

Nos EUA, por sua vez, não há leis específicas sobre acidentes ambientais, 

apenas o Manual Geral de 2009. Tal manual consiste em diretrizes sobre segurança, 

e estabelece que a Federal Rail Administration (FRA) tem competência para investi-

gar acidentes e incidentes de acordo com critérios estabelecidos pelo documento. 

Para certos acidentes, como aqueles que envolvem trens de passageiros com casu-

alidades múltiplas, será requerida iniciativa por parte do investigador que estiver 

preparando os relatórios. 

Importante salientar que na legislação ambiental Brasileira não há referência 

específica ao setor de transportes no que concerne a acidentes ambientais e, nas 

leis que tratam do setor, há menção a acidentes ferroviários, incluindo aqueles que 

gerem danos ao meio ambiente. Enquanto a legislação japonesa não traz uma refe-
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rência mais específica relacionando acidentes ambientais e acidentes ferroviários, a 

legislação setorial brasileira define expressamente como acidente ferroviário grave 

aquele que gerar danos ambientais. Na Alemanha, não há referência expressa ao 

setor de transporte. Deveres de identificação de, informação sobre, de mitiga-

ção/controle de e reparação de  danos causados ao ambiente ou por intermédio do 

ambiente surge no caso de tais danos serem imputáveis aos responsáveis pelas ati-

vidades de transporte pelo direito privado (civil), público (administrativo) e/ou penal. 

Na União Europeia, o regime jurídico de responsabilização por danos (incluin-

do os danos ambientais causados pelo transporte ferroviário de passageiros), seja 

na esfera civil, penal ou administrativa, está calcado nas estruturas do ordenamento 

jurídico doméstico dos Estados-membros. O direito ambiental europeu limita-se a 

disciplinar a responsabilidade civil por dano ambiental puro sob a perspectiva das 

responsabilidades de atuação das autoridades nacionais na determinação de medi-

das preventivas e de reparação. A respeito, a legislação europeia assemelha-se ao 

direito ambiental brasileiro no que diz com a previsão de definições de da-

no/poluição/degradação e indicação de critérios de reparação (ainda que a legisla-

ção europeia seja mais detalhada). Distinção relevante diz respeito ao regime de 

responsabilidade civil adotado: no Brasil, o entendimento é pela responsabilidade 

objetiva por danos ambientais, ao passo que, de acordo com a legislação europeia, 

a responsabilidade é objetiva tão somente em relação a determinadas atividades 

previstas na lei (inclui-se o transporte ferroviário de substâncias perigosas, mas não 

de passageiros); no Japão tal tutela é feita apenas em relação a acidentes ferroviá-

rios causados por acidentes ambientais e, ainda sim, contando com dispositivos es-

parsos e genéricos; a legislação não traz dispositivos a respeito da responsabiliza-

ção pós facto, nem de suas excludentes, apenas traz dispositivos sobre a responsa-

bilidade preventiva dos operadores ferroviários. Consequentemente, o regime euro-

peu se mostra mais flexível na identificação de hipóteses de excludentes de respon-

sabilidade. No Brasil, apesar de não existir previsão legal, o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) tem entendido a inexistência de excludentes (teoria do risco integral). 

Em geral, o sistema de responsabilidade civil por dano ambiental nos Estados 

Unidos da América está baseado em lei ambiental federal e impõe responsabilidade 

civil, criminal e administrativa por danos ambientais. Por outro lado, os aspectos de 

responsabilização, dano e reparação ainda não encontram uniformidade na legisla-

ção russa. O próprio termo dano ecológico/ambiental inexiste no Código Civil do país 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1829 

europeu. 

A principal diferença entre os ordenamentos está no regime da responsabili-

dade civil, que é mais protetiva no Brasil, principalmente quando comparado com a 

Alemanha. Neste último país, a responsabilidade por danos causados ao ambiente 

só é objetiva em relação a determinadas atividades previstas em lei. Nos demais ca-

sos, no que se inclui o setor de transporte ferroviário (de passageiros), a responsabi-

lidade é subjetiva – portanto fundamentada na demonstração de culpa em sentido 

amplo (dolo e culpa em sentido estrito) por parte do causador da lesão jurídica ao 

bem ecológico – e concretizada, na prática, pela (e perante a) autoridade administra-

tiva, à qual compete assegurar do responsável a adoção das medidas necessárias a 

evitar e reparar o dano causado ao ambiente. 

No Canadá, não há leis específicas sobre acidentes ambientais, mas há pre-

visão sobre a responsabilidade civil e criminal. No que diz respeito à legislação seto-

rial, legislação setorial dispõe sobre o assunto ao estabelecer que as investigações 

de acidentes serão de atribuição ministerial, possibilitando a celebração de acordo 

com um ministro provincial responsável pelas questões de transporte da administra-

ção, em relação a pessoas que operam ferrovias dentro da autoridade legislativa da 

província. 

Quanto à regulação setorial do transporte ferroviário, tanto a legislação brasi-

leira como a europeia disciplinam aspectos técnico-operacionais relativos à preven-

ção e resposta a acidentes a partir de normas sobre sistemas de segurança. O que 

convém destacar aqui é que em ambos os casos a definição de „acidente ferroviário 

grave‟ inclui acidentes que causem danos ambientais. Ainda, a legislação europeia 

inclui expressamente a consideração de danos ambientais para o cálculo do impacto 

econômico causado por acidentes ferroviários. 

A respeito das metodologias de identificação e mensuração de impactos am-

bientais e de medidas de reparação, a legislação brasileira mostra-se mais detalha-

da, embora não suficiente, que a japonesa, a qual não regulamenta especificamente 

tais tópicos. Para identificação de impactos ambientais, em ambos os países, pode-

se utilizar a definição de poluição, porém, para mensuração de tais impactos, ape-

nas o Brasil faz menção em sua legislação, mas tão somente a respeito dos prejuí-

zos financeiros causados por acidentes ferroviários. A lei diz que deverão ser com-

putados apenas os custos diretos resultantes do acidente. O direito europeu não traz 

metodologia específica para impactos ambientais, mas há previsão de indicadores 
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comuns de segurança (ICS) para cálculo do impacto econômico de acidentes, o que 

inclui impactos ambientais (custo total relativo km-trem em Euros). Há definição da 

abrangência dos custos dos danos causados ao ambiente: custos a suportar pelas 

empresas ferroviárias/pelos gestores da infraestrutura, avaliados com base na sua 

experiência, para repor a zona afetada no estado em que se encontrava antes do a-

cidente ferroviário. Sobre as medidas de reparação, a legislação brasileira traz a res-

tauração in natura, a compensação ecológica e a indenização pecuniária como mé-

todos de reparação de danos ambientais que devem ser aplicados nessa ordem de 

prioridade, podendo atuar de forma cumulativa (reparabilidade integral do dano). Já 

a legislação europeia traz critérios gerais para definição de restauração primária, 

complementar e compensatória, critérios para a identificação de medidas de restau-

ração, como regeneração natural, abordagens de equivalência recurso-a-recurso e 

serviço-a-serviço ou valoração monetária, bem como critérios para a escolha das 

opções de reparação. 

No que concerne a planos de contingência, a legislação setorial brasileira a-

penas traz uma lista de informações que devem ser repassadas pela operadora no 

prazo máximo de duas horas após o acidente para implementação de tais planos. O 

Japão, por sua vez, em sua legislação setorial, dispõe sobre um conjunto de medi-

das e ações que devem ser tomados pelas operadoras ferroviárias, como: instalar 

nos trens dispositivos para prevenção de desastres e outros incidentes; equipar as 

estações ferroviárias com extintores de incêndio, meios de evacuação, e outros e-

quipamentos de prevenção de fogo; bem como possuir um centro permanente de 

controle e prevenção de desastres para coletar informações, transmitir notificações e 

comandos, fazer anúncios para passageiros e, também, para monitorar e controlar 

instalações contra fogo, entre outras. Percebe-se, entretanto, que a legislação não 

dispõe expressamente sobre planos de contingência em si. A legislação ambiental 

europeia utiliza o Relatório de Impacto Ambiental, que deve conter, quando pertinen-

te, descrição de vulnerabilidade a acidentes e indicação de medidas de prontidão e 

espera. No que concerne às leis setoriais, os sistemas de segurança das empresas 

ferroviárias (operadoras) devem conter planos de ação, alerta e informação em caso 

de emergência, acordados com as autoridades públicas. 

E, por fim, não se encontrou referência na legislação dos países pesquisados 

sobre garantia financeira em caso de acidentes, exceto por uma breve referência na 

legislação brasileira, que prevê a possibilidade de exigência de contratação de segu-
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ros ambientais por operadores que transportem resíduos perigosos, sendo essa uma 

exigência inscrita no poder discricionário da autoridade licenciadora. 

Relativamente a garantias financeiras para o serviço de transporte ferroviário 

de passageiros, não há previsão de obrigatoriedade no âmbito da legislação ambien-

tal em nenhum dos casos, exceto Brasil e UE. Há referência, na PNRS brasileira, 

sobre possibilidade de determinação de contratação de seguro ambiental para 

transporte de resíduos perigosos. Na legislação setorial europeia, entretanto, é obri-

gatória a contratação de garantia financeira para o licenciamento de empresas para 

a operação dos serviços, no que silente a legislação brasileira. 

5.1.6.8 Produtos perigosos 

Entre os países analisados, Estados Unidos e Rússia não preveem leis a res-

peito do transporte ferroviário de produtos perigosos. 

Na Alemanha, a legislação federal remete a regulamentação do transporte de 

produtos perigosos na bagagem dos passageiros transportados às regras constan-

tes de convenção internacional, da qual o Brasil não é parte signatária. 

O Brasil possui detalhada regulamentação do transporte ferroviário de cargas 

perigosas, com atenção a normas técnicas e de segurança. É na legislação relativa 

a disciplina do transporte de produtos perigosos que se encontra dispositivo vedan-

do seu transporte em trens de passageiros ou mistos, bem como de bagagens com 

produtos perigosos em conjunto com passageiros. Portanto, regula o depósito e 

transporte de produtos perigosos. 

Vale destacar, no que diz especificamente com o transporte de passageiros, 

que o direito europeu ainda regulamenta o transporte de mercadorias perigosas co-

mo volume de mão ou bagagem no âmbito da disciplina dos direitos e obrigações 

dos passageiros de serviços ferroviários. Nesse caso, a legislação setorial remete à 

regulação ambiental do transporte de produtos perigosos. 

Já no Brasil, é na legislação relativa à disciplina do transporte de produtos pe-

rigosos que se encontra dispositivo vedando seu transporte em trens de passageiros 

ou mistos, bem como de bagagens com produtos perigosos em conjunto com pas-

sageiros. 

No sistema canadense, a Lei de Transporte de Produtos Perigosos veda que 

qualquer pessoa transporte produto considerado pela lei como perigoso, exceto no 

caso de cumprir todos os rigores de segurança, sendo requerido o porte dos docu-
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mentos que o comprovem. 

No caso da Índia é possível o transporte de bens perigosos ou ofensivos, 

desde que o passageiro noticie por escrito a natureza perigosa ou ofensiva do bem 

ao servidor ferroviário delegado para tal, e que seja paga determinada tarifa. 

A legislação japonesa regulamenta que produtos perigosos devem sempre 

ser carregados em carros com estrutura hermeticamente selada com constante ins-

peção para assegurar a inexistência de qualquer risco de vazamento. Caso não seja 

possível, todas as medidas preventivas possíveis devem ser tomadas, como a inter-

posição de três ou mais vagões vagos ou carregados com produtos não perigosos 

entre os carros de passageiros e os vagões com carregamento de produtos perigo-

sos. Ademais, dispõe que vagões carregados com produtos perigosos devem ser ro-

tulados em pontos bem visíveis de ambos os lados do veículo, com o nome do pro-

duto perigoso e suas propriedades, a fim de auxiliar na tomada de decisão sobre as 

ações a serem tomadas em casos de emergência. 

Ainda a respeito dessa perspectiva, tem-se que o Japão proíbe o transporte 

de pólvora e outros explosivos perigosos sem autorização pública expressa. A legis-

lação brasileira, por sua vez, proíbe o transporte de produtos perigosos em trens de 

passageiros ou mistos, com exceções previstas pelo Ministério dos Transportes. A-

lém disso, proíbe que trens e equipamentos carregados com substâncias perigosas 

parem ao longo da via férrea se estiverem ao lado de carro de passageiros e/ou a-

nimais. 

No Brasil, quando o operador ferroviário tiver a intenção de depositar e trans-

portar produtos perigosos, a legislação impõe medidas como: a obrigatoriedade de 

submissão ao licenciamento ambiental; a realização de análise de risco de acidentes 

e riscos ambientais; a elaboração de um Plano de Prevenção de Acidentes; a insta-

lação de equipamentos de proteção em caso de acidentes; o abastecimento de car-

ros de passageiros apenas em prestadores autorizados; entre outros. Ademais, pro-

dutores e operadores ferroviários devem sempre seguir as regras para construção e 

conservação dos carros de passageiros, como fazendo a limpeza dos mesmos em 

locais apropriados que evitem o escoamento de produtos perigosos a recursos hídri-

cos; bem como devem assegurar que todos os trens que forem carregados com 

produtos perigosos devem conter rótulo de risco e os vagões que contiverem a mer-

cadoria devem ser segregados do condutor e seus auxiliares. 
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5.1.7 Dimensão de segurança 

Para o desenvolvimento deste item, foi utilizado o diagnóstico da legislação 

brasileira e as análises das legislações dos países selecionados para estudo no que 

tange à segurança para o serviço de transporte ferroviário de passageiros de modo 

a identificar, por meio de comparação, exemplos de boas práticas desses países 

que possam vir a subsidiar o preenchimento de lacunas da legislação brasileira. Ca-

be ressaltar que: (i) nesta etapa não é levado em consideração o impacto no sistema 

jurídico brasileiro da adoção de práticas internacionais; e (ii) muitos assuntos abor-

dados pela dimensão de segurança possuem fortes relações com outras dimensões 

do estudo, o que não compromete a comparação. 

Nessa comparação foram adotados os mesmos grupos de assuntos utilizados 

no diagnóstico ou análise da legislação: 

a) promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária; 

b) certificação e autorização de segurança; 

c) autoridade responsável pela segurança; 

d) segurança no trabalho; 

e) acidentes e incidentes; 

f) danos intencionais e polícia ferroviária; 

g) segurança na interoperabilidade; 

h) controle, comando e sinalização; e 

i) outros. 

5.1.7.1 Promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária 

O item promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária compreende os 

objetivos de segurança, métodos para alcançá-los, indicadores de segurança, Sis-

temas de Gestão de Segurança (SGS), relatórios de segurança e publicação de 

normas sobre segurança. 

No que diz respeito aos objetivos de segurança, a legislação do Brasil trata 

superficialmente sobre o assunto e necessita de complementação, o que pode ser 

obtido através dos exemplos da União Europeia, dos Estados Unidos da América e 

do Canadá. 

A União Europeia tem como objetivo de segurança alcançar ou manter, no 

mínimo, certo valor para cada uma das variáveis relativas ao número de Mortes e 
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Ferimentos Graves Ponderados (MFGP) para passageiros, trabalhadores, utilizado-

res de Passagens em Nível (PN), outros, pessoas não autorizadas nas instalações 

ferroviárias e conjunto da sociedade. 

Nas metas de segurança dos Estados Unidos, estão inclusas: reduzir o núme-

ro e os índices de acidentes, incidentes, lesões e mortes envolvendo ferrovias; me-

lhorar a consistência e a eficácia dos programas de aplicação e conformidade; me-

lhorar a identificação das passagens em nível de alto risco e aplicar e fortalecer ou-

tros métodos para aumentar a segurança delas; aumentar os esforços de pesquisa 

para melhorar e promover a segurança e o desempenho da ferrovia; prevenir aci-

dentes, incidentes, lesões e mortes relacionadas com os invasores das faixas de 

domínio; melhorar a segurança das pontes ferroviárias, túneis e infraestrutura. 

Já no Canadá, as metas a serem alcançadas incluem: promover e prover a 

segurança do público e funcionários, e a proteção da propriedade e do meio ambien-

te nas operações ferroviárias; encorajar a participação das partes interessadas nes-

sa tarefa; exigir a responsabilidade das empresas, através da implantação de um 

sistema de gestão de segurança e de outras formas de participação de modo que 

elas administrem riscos de segurança; e, facilitar o desenvolvimento de um sistema 

de regulamentação flexível e eficiente para a contínua melhoria da segurança ferro-

viária. 

Como todos esses exemplos possuem especificações diferentes, sugere-se 

que seja utilizada uma compilação dos três modelos levando em conta o que cada 

um tem de positivo para subsidiar o Marco Regulatório. 

No quesito métodos de segurança, que consistem em um conjunto de méto-

dos utilizados para a avaliação do nível de segurança, da obtenção dos objetivos de 

segurança e da efetivação de outros requisitos de segurança, a União Europeia se 

destaca por desenvolver métodos para avaliação da consecução dos objetivos de 

segurança, para supervisão do desempenho no domínio da segurança, para monito-

ramento com vista à gestão eficaz da segurança, para avaliação de riscos, para ava-

liação da conformidade com os requisitos dos certificados e das autorizações de se-

gurança, para verificação de que os subsistemas de caráter estrutural dos sistemas 

ferroviários são explorados e mantidos em conformidade com os requisitos essenci-

ais aplicáveis, entre outros.  

Dessa forma, no que for pertinente ao Brasil, que não possui na sua legisla-

ção métodos com esses objetivos, pode ser adaptado algum ou alguns dos exem-
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plos de métodos da União Europeia no desenvolvimento do Marco Regulatório ou, 

ainda, no desenvolvimento de outros níveis de normativos posteriores ao Marco Re-

gulatório, se for identificado que esse nível de detalhamento não é necessário à lei 

maior de segurança ferroviária. 

Em relação aos indicadores de segurança, através das análises feitas se i-

dentificou que a melhor prática empregada é da União Europeia, que possui uma lis-

ta ampla e bem definida de indicadores de segurança – número de acidentes, núme-

ro de feridos graves e mortes, produtos perigosos, suicídios, precursores de aciden-

tes e para calcular o impacto econômico dos acidentes – por tipo de acidente, e que 

podem vir a subsidiar o Brasil, visto que o único indicador utilizado é o número de a-

cidentes ocorridos. 

Sobre os sistemas de gestão de segurança, não foi encontrado legislação 

brasileira que disponha sobre o assunto, e, portanto, no Brasil não é obrigatória à 

utilização de sistemas de gestão de segurança por parte das companhias ferroviá-

rias. Ressalte-se, entretanto, que considerando em Resoluções da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT) há previsão de planos de emergência e outros 

que as concessionárias controlam por meio de sistemas internos de controle.   

Em contrapartida, a legislação da União Europeia, Estados Unidos e Canadá 

abordam, de forma detalhada, os requisitos que esses sistemas devem possuir. 

No caso da União Europeia, os elementos previstos no Anexo III da Diretiva 

2004/49/CE devem ser satisfeitos pelo SGS, assim como: o controle de todos os ris-

cos associados à atividade do gestor de infraestrutura (GIF) ou do operador ferroviá-

rio independente (OFI) e às atividades de outras partes; a implementação de medi-

das que possibilitem que todos os OFIs operem em conformidade com a legislação 

aplicável; e, a coordenação dos procedimentos de emergência dos que exploram a 

sua infraestrutura. 

O Canadá traz uma lista dos componentes principais que os SGS devem pos-

suir: a política de segurança e metas anuais de desempenho da empresa ferroviária 

e as iniciativas de segurança associadas para alcançar os objetivos; as autoridades, 

responsabilidades e obrigações de segurança; um sistema para envolver os funcio-

nários no desenvolvimento e implementação do sistema; sistemas de identificação 

aplicáveis aos normativos de segurança ferroviária e às isenções, e os procedimen-

tos para a demonstração do cumprimento dos mesmos; um processo para identificar 

problemas e preocupações de segurança, e avaliar e classificar os riscos por meio 
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de uma avaliação de risco; as estratégias de controle dos riscos; sistemas de relató-

rios de acidentes e incidentes, investigação, análise e ação corretiva; sistemas para 

garantir que os funcionários tenham habilidades apropriadas e treinamento e super-

visão para assegurar que estejam em conformidade com todos os requisitos de se-

gurança; os procedimentos para a coleta e análise de dados para a avaliação do de-

sempenho de segurança da empresa; os procedimentos para auditorias de seguran-

ça internas periódicas, avaliações de gestão, acompanhamento e avaliação do SGS; 

sistemas de monitoramento das ações corretivas aprovadas de gestão; e, a docu-

mentação consolidada que descreva os sistemas para cada componente do SGS.  

Os Estados Unidos não tratam, em detalhes, na legislação analisada do SGS 

de uma forma geral, mas foca no desenvolvimento de um SGS para pontes ferroviá-

rias, que deve incluir: um inventário das pontes ferrovias; um registro da capacidade 

de carga de cada ponte; uma provisão para obter e manter os projetos, e para do-

cumentar todos os reparos, modificações, e inspeções de cada ponte; e, um pro-

grama de inspeção da ponte. 

Logo, na elaboração do marco regulatório deve ser dedicada uma parte do 

mesmo aos SGS, bem como os requisitos do mesmo que podem ser baseados nes-

ses três modelos, aproveitando-se o que cada um tem de melhor. 

Quanto à possibilidade de criar novas normas de segurança nacionais e as 

recomendações de caráter burocrático para apresentação dessas normas, bem co-

mo os assuntos que podem vir ser abordados por elas, no Brasil, a legislação in-

cumbe o Ministério de Transportes (e, consequentemente, a ANTT) baixarem nor-

mas de segurança para o transporte ferroviário, sem maiores explicações sobre 

quais normas se pretende que sejam regulamentadas. 

Por outro lado, tanto no Canadá quanto na Alemanha e União Europeia é a-

bordada a necessidade de publicações posteriores de decretos e normas para auxi-

liar a aplicação das leis de segurança existentes, e uma lista de possíveis conteúdos 

desses regulamentos é dada pela legislação, como por exemplo: objetivos e méto-

dos de segurança; requisitos aplicáveis aos SGS; forma e data de elaboração e en-

vio de relatório anual; requisitos aplicáveis à certificação ou autorização de seguran-

ça das empresas ferroviárias; requisitos para uma entidade responsável para a ma-

nutenção; requisitos para construção, manutenção, preparação, operação e trânsito 

das ferrovias, incluindo padrões que regem a engenharia ferroviária, normalização 

ou proibição da construção de cruzamentos rodoviários e sistema de sinalização e 
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de gestão do tráfego; requisitos aplicáveis às normas de exploração internas suple-

mentares (normas da empresa); horas de trabalho e períodos de descanso a serem 

observado por funcionários; requisitos aplicáveis ao pessoal que desempenha tare-

fas de segurança cruciais, incluindo qualificação e avaliação dos funcionários; con-

trole ou proibição do consumo de bebidas alcoólicas e de drogas por funcionários; 

concessão, suspensão, restrição e apreensão da habilitação para condução de lo-

comotivas; material perigoso ou ofensivo; prevenção e controle de incêndios em ins-

talações ferroviárias; comunicação, investigação e relatório de acidentes e inciden-

tes; obrigações de se assegurar para a coberta dos danos pessoas, materiais, e ou-

tros prejuízos; disposições necessárias, inclusive do procedimento para a proteção 

das instalações e da operação das ferrovias contra interferências e avarias; poderes, 

deveres e funções da equipe de segurança do sistema metroviário governamental; 

entre outros. 

Portanto, se alguns dos assuntos tratados pelo Marco Regulatório necessita-

rem da publicação de novos regulamentos de modo a auxiliar a sua aplicação, pode-

se referenciar no mesmo a publicação desses novos regulamentos, conforme mos-

trado para o Canadá, a Alemanha e a União Europeia. 

Por fim, no que tange relatórios de segurança, deve ser mais bem regulamen-

tado no Brasil a obrigação das empresas ferroviárias de entregarem relatórios exclu-

sivamente de segurança ao órgão regulador, assim como o que deve ser incluído 

nesse relatório. Tanto a Alemanha e a União Europeia, quanto o Canadá e o Japão 

citam a necessidade de entrega anual desse relatório, mas, entre eles, a Alemanha 

se destaca por citar os possíveis conteúdos desse relatório: dados sobre como as 

metas de preservação e de melhoria da segurança da respectiva empresa são atin-

gidas e como são implementados os planos ali citados para atingir essas metas; o 

desenvolvimento dos indicadores de segurança definidos em conjunto os quais se 

referem à respectiva empresa; e, os resultados de testes de segurança internos; da-

dos sobre ocorrências adversas na operação ferroviária as quais foram investigadas 

pelo órgão competente para a investigação de acidentes graves na operação ferro-

viária, bem como as medidas tomadas em decorrência disso. 

5.1.7.2 Certificação e autorização de segurança 

A certificação e autorização de segurança, a capacitação e requisitos para 

contratação de funcionários ferroviários, e a certificação e a manutenção de veículos 
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são assuntos tratados por esse item.  

No Brasil, esses assuntos não são levantados em âmbito legal e consistem 

em uma lacuna da legislação brasileira e, consequentemente, devido a sua impor-

tância devem ser complementados pela análise de outras legislações.  

Tendo isso em vista, a legislação da União Europeia e da Alemanha se mos-

traram pertinente para a sua utilização como exemplo de melhores práticas de certi-

ficação e autorização de segurança e os principais pontos se encontram resumidos 

a seguir. 

Na União Europeia e na Alemanha, uma empresa, para exercer as funções de 

prestadora de serviços ferroviários, deve possuir uma certificação de segurança, as-

sim como um indivíduo, empresa privada ou empresa pública empresarial, para e-

xercer as funções de administrador de infraestrutura, deve possuir uma autorização 

de segurança; ambas emitidas pela autoridade responsável pela segurança e devem 

ser renovadas periodicamente. Como requisitos para obtenção desses certificados 

ou autorizações, se encontram a implantação de um SGS adequado e cumprimento 

de todos os requisitos previstos nas legislações e normas relevantes à segurança. 

Ademais, outro requisito para obtenção dos certificados e autorizações de se-

gurança é de que os funcionários que desempenham serviços importantes para a 

segurança devem ter acesso às estruturas de formação e treinamento por parte das 

empresas. Nesse quesito, a legislação dos Estados Unidos se sobressai entre as 

outras devido à sua riqueza de detalhes. 

De acordo com a legislação dos Estados Unidos, planos de treinamento e ca-

pacitação, e critérios de treinamento contínuo, testes e medidas de avaliação de 

competências devem ser estabelecidos de modo que os funcionários se tornem ap-

tos a cumprir normas, identificar riscos e aplicar medidas corretivas. Entre os funcio-

nários, os quais a legislação dedicada especial atenção quanto à qualificação e certi-

ficação, estão: maquinistas e comissários de bordos. 

A qualificação e a certificação de maquinistas são asseguradas por meio da 

prescrição de um mínimo de normas de segurança federais relacionadas com a ele-

gibilidade, treinamento, testes, certificação e monitoramento de maquinistas.  

Um programa, a ser apresentado ao administrador para sua aprovação, deve 

orientar a certificação das qualificações de maquinistas, e deve incluir: um procedi-

mento para designar qualquer pessoa que determine a ser qualificada como um su-

pervisor de maquinistas; a designação das classes de serviço; um processo para a 
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avaliação de conduta prévia de segurança; um procedimento para a avaliação de 

acuidade visual e auditiva; um procedimento para a formação; um processo para o 

teste de conhecimento; um procedimento para o teste de desempenho de habilida-

de; e, um procedimento para a monitoramento de desempenho operacional.  

Na avaliação para tomada de decisão da emissão ou não do certificado de 

maquinista à pessoa solicitante, devem ser levados em consideração: a conduta 

prévia de segurança dessa pessoa, incluindo critérios de consideração de dados 

quanto aos transtornos de abuso de álcool ou substâncias / drogas; sua acuidade vi-

sual e de audição; sua formação; e, seus resultados no teste de conhecimento e tes-

te de desempenho de habilidade. 

A educação inicial e continuada deve incluir: o conhecimento necessário de 

engenharia, habilidade e capacidade relativa à segurança pessoal, regras de explo-

ração e práticas, componentes de características físicas, condições mecânicas de 

equipamentos, métodos de manuseamento seguro do trem e regras relevantes de 

segurança Federal – na União Europeia também é considerado os conhecimentos 

dos itinerários, dos procedimentos de exploração, do sistema de sinalização e de 

comando e controle, e dos procedimentos de emergência dos itinerários explorados; 

o teste de conhecimento na forma escrita com o intuito de avaliar todos os conheci-

mentos supracitados; o teste de desempenho de habilidade sob supervisão de um 

instrutor qualificado através do controle de locomotivas ou trens operados na ferrovia 

ou do controle de simuladores; e, a colocação do estudante nos controles de uma 

locomotiva por um tempo significativo, experimentando qualquer variedade de trens 

normalmente operados pela ferrovia. Ressalte-se que essa capacitação pode ser re-

alizada em instituições de ensino externas ao invés de diretamente na empresa, 

contanto que essas instituições sejam certificadas. 

Após ter sido considerada elegível quanto à conduta prévia de segurança, es-

tar dentro dos padrões de acuidade visual e auditiva, ter passado nos testes de co-

nhecimento e habilidades, e completado o programa de treinamento, o indivíduo po-

de receber o certificado de maquinista. Cabe destacar que na União Europeia, para 

obter carta de maquinista, o funcionário deve ter: idade mínima (geralmente 20 a-

nos); instrução básica completa de nove anos: fundamental e ensino médio; com-

provação de aptidão física; aptidão psicológica e competência profissional. 

Nos Estados Unidos, mesmo depois de certificado, o maquinista ainda é peri-

odicamente monitorizado, assim como deve realizar com certa frequência exames 



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1840                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

não anunciados. 

A qualificação e a certificação de comissários de bordo são similares à qualifi-

cação e a certificação de maquinistas. Os outros funcionários ferroviários também 

devem ser qualificados e ter conhecimentos para exercer seus respectivos cargos. 

Por último, como requisito de obtenção dos certificados ou autorizações de 

segurança ainda se encontra a manutenção do material rodante.  

A legislação da União Europeia cita que cada veículo, antes de entrar em o-

peração, é vinculado a uma entidade responsável pela manutenção, através de um 

Registro de Manutenção Nacional (RMN), que tem como objetivo garantir, por inter-

médio de um sistema de manutenção, que o material rodante atribuído a ela se en-

contre em condições seguras para operar.  

Esse é um exemplo de boa prática que pode ser empregado no Brasil, visto 

que essa vinculação em forma de registro confere maior responsabilidade às empre-

sas ferroviárias ou empresas terceirizadas que executem a manutenção e, assim, 

confere maior garantia do cumprimento dos requisitos mínimos de segurança no que 

tange os materiais rodantes. 

5.1.7.3 Autoridade responsável pela segurança 

   

Apesar de não existir uma autoridade que trate exclusivamente da segurança 

ferroviária no Brasil, há uma autoridade que trata de diversos assuntos ferroviários, 

inclusive a segurança – Agência Nacional de Transportes Terrestres. A questão é 

que, no Brasil esse assunto no que diz respeito às competências do órgão que pos-

sui essa autoridade é tratado de forma genérica, bem como não há um responsável 

independente da ANTT para exercer as funções de investigação de acidentes. 

No entanto, a despeito disso, para o Brasil, se acredita que não há necessi-

dade de se estabelecer um órgão independente exclusivo de segurança ferroviária 

ou de transportes como é o caso da União Europeia. Na União Europeia isso acon-

tece porque a mesma autoridade que exerce todas as funções de segurança - auto-

rizar a entrada em serviço dos subsistemas estruturais; verificar se os componentes 

de interoperabilidade estão em conformidade com os requisitos essenciais; autorizar 

a colocação em serviço de material rodante novo que ainda não se encontre abran-

gido por uma Especificação Técnica de Interoperabilidade (ETI); emitir, renovar, alte-

rar e revogar partes dos certificados e das autorizações de segurança; controlar, 
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promover e, se necessário, fazer aplicar e desenvolver o quadro regulamentar de 

segurança; assegurar que os veículos estejam devidamente registrados no RMN; e, 

elaborar relatórios anuais sobre segurança ferroviária – também é responsável pela 

investigação de acidentes. 

Na própria Alemanha, que é um Estado-membro da UE, não há uma autori-

dade independente exclusiva pela segurança: a Secretaria Federal de Ferrovias (E-

BA) que é responsável pela maioria das atividades de segurança – a autorização 

dos acionamentos de sistemas estruturais parciais; a concessão de certificados e 

autorizações de segurança, e de certidões de postos de manutenção e funções de 

manutenção; o reconhecimento de instituições de treinamento e a fiscalização de 

suas atividades; a fiscalização ferroviária sobre companhias ferroviárias e proprietá-

rios cujos veículos ferroviários precisam ser inscritos no registro de configurações do 

veículo, e sobre a colocação em prática de componentes de interoperabilidade nos 

termos do direito da Comunidade Europeia; a supervisão das regras fixadas por 

companhias ferroviárias públicas; a condução de um oficial registro de configurações 

do veículo; entre outras – também desenvolve atividades de outras dimensões; en-

quanto há um Centro de Investigação de Acidentes Ferroviários (EUB) independente 

que investiga eventos adversos nas operações ferroviárias. 

Logo, sugere-se que na legislação brasileira esteja previsto dentro da ANTT 

um responsável pela segurança dos transportes terrestres, como é o caso dos Esta-

dos Unidos que dentro da Administração Ferroviária Federal (FRA) é nomeado um 

Administrador Associado para a Segurança Ferroviária, bem como estruturada as 

suas competências, as quais podem ser baseadas nas citadas acima para a União 

Europeia e da Alemanha. Entre as competências da ANTT e, consequentemente, 

desse responsável pela segurança, não deverá constar a função de investigação de 

acidentes. 

Essa função (investigação de acidentes) poderá ser exercida por um Conse-

lho a ser criado para isso, e com independência e autonomia para exercer quaisquer 

atividades relacionadas com a investigação de acidentes, como é o caso dos Esta-

dos Unidos, Canadá e do Japão. Tanto os Estados Unidos e Canadá quanto o Ja-

pão criaram esse Conselho para investigar não só acidentes ferroviários, mas tam-

bém acidentes de outros modais de transporte. Esse é um ponto interessante, uma 

vez que minimiza custos envolvidos na criação de um Conselho para investigar ape-

nas acidentes ferroviários e outros para investigar os outros tipos de acidentes. 
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De acordo com a análise do Japão, esse Conselho é um órgão externo ao 

Ministério de Terras, Infraestrutura, Transporte e Turismo com o objetivo de realizar 

a investigação apropriada das causas dos acidentes, e as causas dos danos inci-

dentais desses acidentes, bem como de impulsionar o Ministério e/ou as partes rele-

vantes à causa a implementarem as políticas necessárias ou medidas baseadas nos 

resultados das investigações. 

Esse Conselho é constituído de um presidente e doze membros – cinco 

membros em tempo parcial – escolhidos pelo Ministro entre pessoas que se encon-

trem aptas. Essas pessoas não pode já ter sido consideradas falidas ou ter sido pu-

nidas com prisão sem trabalho, não pode ter tido ou ter ligação com qualquer opera-

dora de transportes ou entidades envolvidas em negócios de fabricação, manuten-

ção ou venda de veículos ou outros dispositivos, não podem participar de organiza-

ções ou partidos políticos, e nem ter outras atividades remuneradas ou de negócios 

lucrativos ou qualquer outro negócio com interesses pecuniários. Além disso, tanto o 

presidente e os membros, quanto os consultores especiais que poderão a vir auxiliar 

nas investigações quando necessário não poderá estar associado a qualquer pes-

soa que possa ter ligações com as causas e consequências do acidente enquanto 

investigando aquele acidente. 

5.1.7.4 Segurança no trabalho 

A segurança no trabalho é formada pelo uso de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e por um conjunto de medidas que visam a reduzir o número de aci-

dentes de trabalho e doenças ocupacionais envolvendo trabalhadores, garantindo, 

assim, a proteção da vida e saúde dos mesmos. Além disso, inclui-se nesse item es-

tudos para melhorar a fadiga dos trabalhadores, definição de turnos de trabalho, e 

procedimentos de emergência e assistência a trabalhadores e sua família em caso 

de acidentes. 

A legislação brasileira somente aborda segurança no trabalho de um modo 

geral sem levar em consideração as especificidades do serviço ferroviário, o que de-

ve ser aprimorado na construção do Marco Regulatório. Como bases para subsidiar 

essa construção podem se considerar a análise crítica dos Estados Unidos e do Ca-

nadá conforme mostrado a seguir. 

Os Estados Unidos possui como exemplo de boas práticas itens que dizem 

respeito à fadiga dos trabalhadores, horas de turnos de trabalho, padrões de segu-
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rança, incluindo uso de EPIs, plano de estresse do incidente crítico, e assistência ao 

trabalhador acidentado e a família do mesmo. 

A legislação americana prevê a criação de planos de gestão de fadiga por 

parte das empresas, com o objetivo de reduzir a fadiga dos funcionários relaciona-

dos com a segurança e reduzir a ocorrência de número de acidentes e incidentes 

causados por fadiga. Esse plano deve conter: educação e treinamento dos funcioná-

rios sobre os fatores fisiológicos e humanos que afetam a fadiga, e as estratégias 

para reduzir ou atenuar os efeitos da fadiga; oportunidades para identificação, diag-

nóstico e tratamento de qualquer condição médica que pode afetar o estado de aler-

ta ou de fadiga; efeitos sobre a fadiga de funcionário de uma resposta sustentada ou 

de curto prazo de um funcionário a situações de emergência; práticas de escalona-

mento para funcionários, práticas de plantão, ciclos de trabalho e de repouso, au-

mento de dias consecutivos de descanso para os funcionários, mudanças nos pa-

drões de turnos, e outros aspectos que reduzem a fadiga do empregado e perda a-

cumulada de sono; métodos para minimizar acidentes e incidentes que ocorrem co-

mo resultado do trabalho; estratégias de vigilância, tais como políticas de cochilo, 

para tratar sonolência aguda e fadiga, quando um empregado está de plantão; opor-

tunidades para obter um sono reparador em alojamentos, incluindo dormitórios para 

empregados fornecidos pela transportadora ferroviária; o aumento do número de ho-

ras consecutivas de descanso, durante o qual um empregado não recebe nenhuma 

comunicação dos outros funcionários; e, prevenção de mudanças bruscas nos ciclos 

de descanso para os funcionários. 

Uma reforma nas horas de trabalho também foi proposta pela legislação ame-

ricana, limitando as horas de plantão de empregados ferroviários e de funcionários 

responsáveis pela sinalização – não podem ultrapassar 12 horas consecutivas e não 

pode entrar em plantão se não tiver tido folga de no mínimo 10 horas nas 24 horas 

anteriores ao plantão – ao tempo de limbo151 –, de no máximo 30 horas por mês. 

Quartos de dormir podem ainda ser disponibilizados aos funcionários pela empresa 

para que eles tenham possibilidade de descansar. 

Sobre os padrões de segurança, inicialmente a legislação foca em trabalhado-

res em pontes, tratando sobre:  

a) a proteção contra quedas através de sistemas de proteção contra quedas 

                                                      
151

Tempo em que o funcionário não está nem trabalhando e nem descansando, por exemplo: tempo 
gasto no deslocamento do funcionário da sua moradia até o local de trabalho. 
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com trabalhadores que se encontram no exercício de suas funções em al-

turas iguais ou maiores do que 3,7 m acima do chão ou da água;  

b) a proteção de trabalhadores que se encontram no exercício acima ou ad-

jacente à água através do uso de equipamentos que boiem, como os defi-

nidos pelas veste salva-vidas de acordo com a Guarda Costeira dos Esta-

dos Unidos;  

c) as exigências mínimas quanto aos andaimes e seus componentes, que 

devem suportar sem ruptura, seu próprio peso e, no mínimo, quatro vezes 

a carga máxima que se pretende aplicar ao andaime;  

d) as exigências mínimas quanto aos sistemas de guarda-corpos da ponte, 

que devem suportar, sem ruptura a força de, no mínimo, 90 kgf aplicada 

em um espaço de 5,0 cm do topo de sua borda, em qualquer direção, em 

qualquer ponto ao longo da borda; 

e) equipamentos de proteção pessoal, que devem ser fornecidos (com exce-

ção de equipamentos de proteção para os pés) pelas empresas ferroviá-

rias aos seus funcionários; 

f) os perigos para os pés, que podem resultar de impactos ou quedas de ob-

jetos pesados, choques elétricos de alta voltagem, queimaduras ou outros, 

e devem ser evitados com o uso de equipamentos de proteção para os 

pés; 

g) os perigos para a cabeça, que podem resultar de impacto e penetração de 

queda ou objetos voadores, de choques elétricos de alta voltagem ou de 

queimaduras, e devem ser evitados com o uso de capacetes de plástico 

resistente; e 

h) os perigos para os olhos e para a face, que podem resultar de agentes fí-

sicos, químicos ou radiantes, e devem ser evitados com o uso de equipa-

mentos para a proteção dos olhos e da face. 

Posteriormente, a legislação foca na proteção dos trabalhadores rodoviários, 

ou seja, prescreve os padrões mínimos de segurança para prevenir acidentes, feri-

mentos ou mortes causadas pela movimentação de carros ferroviários, locomotivas 

ou máquinas de manutenção rodoviárias que atropelem ou abalroem trabalhadores 

rodoviários ou máquinas de manutenção rodoviárias. 

No que tange plano de estresse do incidente crítico, o mesmo deve ser elabo-

rado por cada transportadora com o objetivo de oferecer avaliação, aconselhamento, 
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orientação e outros serviços de apoio a um empregado afetado por um incidente crí-

tico, e deve ainda incluir, no mínimo, as seguintes disposições para: 

a)  informar imediatamente todos os empregados diretamente envolvidos das 

opções de auxílio disponíveis; 

b) oferecer auxílio oportuno para cada empregado diretamente envolvido; 

c) oferecer transporte oportuno para casa para cada funcionário diretamente 

envolvido; 

d) oferecer aconselhamento, orientação e outros serviços de apoio apropria-

dos para cada funcionário diretamente envolvido; 

e) permitir licença do dever subsequente ao incidente crítico quando solicita-

do por um funcionário diretamente envolvido, se necessário e razoável; 

f) permitir que cada empregado com essa licença adicional possa, se neces-

sário e razoável, receber serviços preventivos ou tratamento relacionado 

com o incidente ou ambos; e 

g) abordar como serão oferecidas as proteções do plano para os funcionários 

da ferrovia operando ou trabalhando na via férrea ou operando por uma 

ferrovia diferente. 

Após elaborar seu plano, cada transportadora deve submetê-lo à aprovação 

da FRA. 

Assistência médica imediata ao trabalhador envolvido em acidente e assis-

tência a família desse trabalhador devem ser disponibilizadas pelas companhias.  

Um plano de assistência para as famílias de passageiros e trabalhadores en-

volvidos em acidentes ferroviários deve ser elaborado pela transportadora e subme-

tido à avaliação do Presidente do Conselho Nacional de Segurança nos Transportes, 

ao Secretário de Transportes e ao Secretário de Segurança Interna.  

Deve estar contido nesse plano: um processo pelo qual a transportadora fer-

rovia irá manter e fornecer, quando solicitada, uma lista dos nomes de passageiros a 

bordo do trem em que ocorreu o acidente; um processo para comunicar as famílias 

dos passageiros sobre o acidente; um plano para a criação e divulgação de um nú-

mero de telefone gratuito para atender as chamadas dessas famílias; uma garantia 

de que a transportadora vai oferecer treinamento adequado aos funcionários para 

atender essas famílias; uma garantia de que a transportadora irá trabalhar continu-

amente para assegurar assistência adequada às famílias; um processo pelo qual a 

família de cada passageiro será consultada sobre a disposição de todos os restos 
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mortais e objetos pessoais do passageiro sob controle da transportadora; e, uma ga-

rantia de que a família de cada passageiro será consultada sobre a construção de 

qualquer monumento aos passageiros. 

Já a legislação do Canadá dispõe acerca das medidas de nível de iluminação, 

dos níveis mínimos de iluminação dos postos de trabalho e dos níveis médios de i-

luminação em telas (de computadores ou outros equipamentos) em postos de traba-

lho. Nesse sentido, cabe destacar que um sistema emergencial de iluminação deve 

ser previsto pelas empresas para suprir a necessidade de iluminação em caso de fa-

lhas na mesma. Esse sistema deve ser ligado automaticamente após a queda do 

sistema principal e deve prover um nível médio de iluminação não inferior a 10 lux. 

Além disso, a legislação do Canadá também aborda o uso de EPIs por parte 

dos empregados, de maneira similar aos Estados Unidos: 

a) uso de calçados de proteção onde há uma ameaça de ferimentos nos pés 

ou choque elétrico; 

b) uso de calçados com solas não deslizantes onde há o perigo de desliza-

mentos; 

c) uso de protetor ocular ou de rosto onde há o perigo de lesão para os olhos 

ou o rosto; 

d) uso de proteções respiratórias onde há ameaça de alguma substância 

transportada pelo ar ou falta de oxigênio na atmosfera do local de trabalho; 

e) uso de escudo ou tela onde há perigo de ferimentos ou doença na pele ou 

através da pele; e 

f) uso de traje especial com cores que o tornem visíveis onde há risco de 

choque com veículos em movimento enquanto trabalha. 

Roupas grandes, cabelos longos e soltos, acessórios pendentes, joias ou ou-

tros itens semelhantes não devem ser utilizados pelos trabalhadores de modo a pre-

venir perigos. 

Todos os EPIs não poderão, eles próprios, criar uma ameaça, deverão ser 

inspecionados e testados por pessoa qualificada, ser mantidos em uma condição 

limpa e sanitária, e deverão ser registrados no local em que estão locados. Cada 

funcionário deverá ser instruído e treinado para o uso, operação e manutenção do 

EPI. 

Orientações sobre o material rodante para segurança dos funcionários tam-

bém são dadas pelos normativos canadenses: 
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a) deve ser projetado para não ser sacudido por alguma vibração ou movi-

mento irregular; 

b) se auto propelido, deve ser provido freios e outros sistemas que sejam ca-

pazes de controlar e parar o seu movimento; 

c) se locomotivas ou carros de passageiros, deve ser provido com freios ou 

outros sistemas de controle que os operem com o operador incapacitado; 

d) se controlado ou operado por um sistema remoto ou automático e pode 

fazer contato físico com um funcionário, deve ser impedido de fazê-lo de-

vido à existência do fornecimento de um sistema de frenagem de emer-

gência; 

e) se operado por uma unidade de controle, deve estar equipado com um sis-

tema que é capaz de iniciar uma parada de emergência; 

f) se auto propelido e usado para transporte de passageiros, deve ser provi-

do de uma buzina ou apito; e 

g) se utilizado para transporte de passageiros, deve possuir saídas de emer-

gência e sinais exteriores retro reflexivos e sinais interiores fosforescentes 

que indiquem essas saídas. 

Sobre primeiros socorros, a legislação canadense afirma que o empregador 

deverá manter estações de primeiros socorros, identificadas, acessíveis, limpas, se-

cas e em condições de serventia, em cada local de trabalho, assim como expor uma 

descrição dos primeiros socorros que puderem ser prestados aos seus funcionários, 

sejam lesões, doença ocupacional ou outra doença, e informar o local da estação de 

primeiros socorros e as formas de transportes para os empregados feridos. Uma 

descrição da composição dos equipamentos e suprimentos da estação de primeiros 

socorros é dada pela legislação. 

Todo local de trabalho deve contar com uma ambulância ou outro meio apro-

priado de transporte de pessoas feridas nas mediações ou contar com um meio de 

chamar rapidamente o serviço de ambulâncias ou outros meios adequados de 

transporte. Além disso, o empregador deve prover aos seus empregados um treina-

mento de um dia, por uma organização devidamente aprovada, sobre os principais 

procedimentos de primeiros socorros. Registros desses primeiros socorros devem 

ser mantidos por dois anos pela empresa. 

Sobre ocupação segura do local de trabalho, incluindo extintores de incêndio, 

e procedimentos de emergência, os normativos canadenses discorrem que: 
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a) a companhia deverá instalar pelo menos um extintor de incêndio portátil 

em cada material rodante; e, 

b) a companhia deverá preparar os procedimentos de emergência que serão 

implantados: 

− se qualquer pessoa comete ou ameaçar cometer um ato que é suscep-

tível de ser perigoso para a segurança do empregador ou empregados, 

− onde há uma possibilidade de uma acumulação, derramamento ou va-

zamento de uma substância perigosa em um local de trabalho, 

− no caso de um acidente envolvendo um trem, e 

− no caso de avaria do sistema de iluminação de um trem; 

c) onde há um acúmulo, derramamento ou vazamento de uma substância 

perigosa de um material rodante, somente pessoa qualificada deve mover 

o material rodante ou engatar qualquer outro material rodante a ele; 

d) o procedimento de emergência supracitado deverá conter uma descrição 

completa dos procedimentos a serem seguidos, incluídas as tarefas dos 

empregados e a localização do equipamento de emergência fornecido pe-

la companhia; e 

e) os empregados de uma companhia serão instruídos e treinados em proce-

dimentos a serem seguidos no evento de uma emergência e a localização, 

uso e operação de extintores de incêndio e outros equipamentos. 

Por fim, ainda quanto à segurança no trabalho, as leis e normas canadenses 

apresentam indicações quanto à investigação de ocorrências perigosas, registros e 

relatórios.  

Para isso, inicialmente, é definido o significado de lesão incapacitante e lesão 

menor como, respectivamente: uma lesão ou doença ocupacional que impede o em-

pregado de comparecer ao trabalho ou de executar todas as suas tarefas, resultante 

da perda de utilidade de um membro do corpo ou parte de um, ou, ainda,  de dano 

permanente de uma função do corpo do empregado; uma doença ocupacional ou le-

são para a qual existe tratamento médico,não havendo, portanto, lesão incapacitan-

te. 

Depois, são dadas então, as indicações: 

a) quando ocorrer um acidente ou outra ocorrência durante o período de tra-

balho que cause prejuízo ao empregado ou a qualquer outra pessoa, um 

relatório oral ou escrito deve ser feito ao empregador; 
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b) quando um empregador tornar-se ciente de um acidente, doença ocupa-

cional ou outra ocorrência perigosa que afete um empregado no período 

de trabalho, ele deverá: 

−  tomar as medidas necessárias para prevenir a recorrência dessa ocor-

rência, 

− indicar uma pessoa qualificada para investigar essa ocorrência, e  

− registrar o nome dessa pessoa e a ocorrência investigada, 

c) quando a ocorrência perigosa for um acidente que envolve um veículo a 

motor em uma rodovia pública e que é investigada pela autoridade policial, 

deverá ser obtido pelo empregador o relatório do acidente da autoridade 

policial e uma cópia do mesmo deverá ser entregue para o comitê do local 

de trabalho ou para o representante de saúde e segurança; 

d) quando a ocorrência perigosa resultar na morte de um empregado, em 

uma lesão incapacitante de dois ou mais empregados, em uma explosão, 

ou em um dano em um recipiente ou caldeira de pressão que resulta em 

incêndio ou na sua ruptura, o empregador deve comunicar a data, hora, 

local e natureza dessa ocorrência por telefone para o Ministro em até 24 

horas após ter tomado conhecimento; 

e) quando tomar conhecimento de qualquer ocorrência perigosa, o emprega-

dor deverá, após 72 horas, registrar por escrito uma descrição da ocorrên-

cia e a data, horário e local da ocorrência, assim como as suas causas e a 

ação corretiva tomada; 

f) quando tomar conhecimento de lesão menor de empregado, o emprega-

dor deverá registrar por escrito a data, hora e local da ocorrência, o nome 

do empregado, uma descrição breve do ocorrido e as causas dessas le-

sões;  

g) quando um empregado tiver sofrido algum tipo de lesão ou doença ocupa-

cional, o empregador deverá escrever um relatório indicando as informa-

ções diante dos seguintes fatos: morte de um empregado; lesão incapaci-

tante; choque elétrico, atmosfera tóxica ou deficiência de oxigênio que 

causou perda de consciência, necessidade  de resgate, recuperação ou 

outros procedimentos de emergência assemelhados e fogo ou explosão; e  

h) um empregador deverá, não mais tardar até o dia 1º de março de cada 

ano, submeter ao Ministro um relatório, onde será explicitado o número de 
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acidentes, doenças ocupacionais ou outras ameaças que afetaram os em-

pregados (e dos quais o empregador esteja ciente) que ocorreram até 31 

de dezembro do ano anterior. 

Portanto, como ambas as legislações trazem diferentes pontos sobre a segu-

rança no trabalho, uma compilação da legislação de ambos os países considerando, 

respectivamente, seus pontos positivos pode ser utilizada para subsidiar o Marco 

Regulatório. 

5.1.7.5 Acidentes e incidentes  

De acordo com a Diretiva nº 49 de abril de 2004 da Comunidade, do Parla-

mento e Comissão Europeia, artigo 3º - Definições (k), (l) e (m):  

  

Acidente significa um acontecimento súbito, indesejado ou involuntário, ou 
uma cadeia de acontecimentos dessa natureza com consequências dano-
sas; os acidentes dividem-se nas seguintes categorias: colisões, descarri-
lamentos, acidentes em passagens em nível, acidentes com pessoas pro-
vocados por material rodante em movimento, incêndios e outros; 
Acidente grave significa qualquer colisão, ou descarrilamento de trens que 
tenha por consequência, no mínimo, um morto, ou cinco ou mais feridos 
graves, ou danos significativos no material rodante, na infraestrutura ou no 
ambiente e qualquer outro acidente semelhante com impacto manifesto na 
regulamentação de segurança ferroviária ou na gestão da segurança; por 
danos significativos entendem-se danos cujo custo possa ser imediatamen-
te avaliado pelo organismo responsável pelo inquérito num total de pelo 
menos dois milhões de euros; 
Incidente significa qualquer ocorrência, distinta de acidente ou acidente gra-
ve, associado à exploração ferroviária e que afete a segurança da explora-
ção.  

 

As definições de acidentes da Comissão Europeia são bastante esclarecedo-

ras, pois separam muito bem, acidentes comuns de acidentes graves. 

Já a definição de incidente é um pouco ambígua: simplesmente não é aciden-

te comum nem acidente grave, mas afeta a segurança da exploração. O que é en-

tão?  

Um exemplo pode resolver essa ambiguidade: um trem ultrapassa um sinal 

de “pare”, ou entra em um Aparelho de Mudança de Via (AMV) na direção incorreta, 

mas não ocorre nenhum acidente comum ou acidente grave; mesmo assim vale a 

pena investigar e produzir um relatório, ou outro documento semelhante para que 

aquilo não ocorra novamente. O trem que simplesmente ultrapassou o sinal de “pa-

re” não causa muito transtorno à operação da ferrovia, pois basta deixá-lo parado e 

avisar ao Centro de Controle Operacional (CCO) o que ocorreu e pedir autorização 
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para as providências cabíveis. Mas, no caso de uma composição que entrou num 

AMV no sentido errado, a correção é mais difícil, pois exige que o trem volte de ré 

para a via original da qual saiu, podendo causar problemas para duas ou mais vias 

distintas. 

Segundo a legislação brasileira, acidentes são aquelas ocorrências ferroviá-

rias com a participação direta de outro veículo ferroviário que provoque danos pes-

soais, em veículos, instalações, ao meio ambiente e aos animais, desde que ocorra 

paralisação do tráfego. Já acidentes graves são aqueles que: provocam morte ou le-

são corporal de passageiro, empregado ou terceiros; interrupção no tráfego por mais 

de duas horas no serviço urbano e seis horas no serviço de longo curso ou turístico; 

prejuízo igual ou superior a R$ 1.000.000,00; ocorrência de dano ambiental; ou, ou-

tros danos de impacto à população atingida. Não foi encontrada uma definição de 

incidente, o que pode ser subsidiado pelos comentários supracitados. 

Este item aborda, além da definição de acidentes e incidentes, as medidas de 

prevenção de acidentes - os requisitos para assegurar a segurança de vias, veículos 

e instalações, bem como da operação do serviço propriamente dita -, além de testes 

de álcool e drogas, procedimentos de emergência, investigação de acidentes, e rela-

tórios de acidentes. 

No Brasil, muito pouco é tratado sobre medidas de segurança e/ou requisitos 

mínimos de infra/superestrutura e operação, somente é ressaltado que o passageiro 

não poderá transportar produtos perigosos, exceto de uso pessoal (medicinal ou ar-

tigos de toucador) em quantidade nunca superior a um quilograma ou um litro por 

passageiro, e no transporte com trens mistos devem ser utilizados um vagão vazio 

fechado para separar vagões de carga e carros de passageiros. 

Em contrapartida, a Alemanha traz uma lista de condições mínimas de segu-

rança a serem cumpridas pelas companhias ferroviárias quando concebendo e man-

tendo a infraestrutura, veículos e acessórios ferroviários, tais como: 

a) veículos devem ser construídos com materiais que evitem a propagação 

de incêndios; 

b) os vidros utilizados nos veículos devem ser vidros de segurança;  

c) controle de tração e freios, e dispositivos de segurança devem ser previs-

tos nos veículos; 

d) dispositivos de freios de emergência devem ser localizados nos carros de 

trem de passageiros; 
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e) saídas de emergência devem ser previstas nos veículos em número, ta-

manho e localização adequadas; 

f) sistemas de proteção ferroviária e desobstrutores de vias e trilhos devem 

ser previstos nos veículos; 

g) os cruzamentos devem ser construídos em desnível; 

h) pontes devem poder absorver de forma segura todas as cargas; 

i) as sustentações de pontes devem estar protegidas de colisões; 

j) a sustentação dos túneis deve ser construída de modo a assegurar a se-

gurança nos mesmos; 

k) as sustentações em risco devem ser dimensionadas para resistir a colisão 

de veículos; 

l) as partes essenciais do túnel devem ser construídas de modo a assegurar 

a segurança das mesmas em caso de incêndio; 

m) a umidade interna não deve prejudicar a operação no túnel; e 

n) saídas de emergência devem ser previstas nos túneis em número, tama-

nho e localização adequadas e devem ser sinalizadas através de luzes 

azuis. 

A legislação americana é bastante pródiga em elementos de pesquisa sobre 

acidentes ferroviários e sua prevenção. No Título 49 do USC são apresentados es-

tudos para melhorar a segurança e reduzir o número de acidentes ferroviários. 

No que tange à inspeção de vias no momento certo, o mesmo deverá basear-

se nas pesquisas e estudos recentes sobre falhas, defeitos e fadiga dos materiais 

ferroviários, na existência de novas tecnologias de inspeção de vias ferroviárias e 

em informações de acidentes causados devido aos defeitos nos trilhos.  

Estudos também devem ser elaborados para analisar o impacto, em relação à 

segurança, do uso de dispositivos eletrônicos pessoais durante o período de traba-

lho dos funcionários envolvidos em atividades de segurança ferroviária. 

Podem ser incluídos ainda nesse tópico de Acidentes e incidentes ferroviários 

os dispositivos que discorrem, respectivamente, sobre testes de uso de álcool e dro-

gas por transportadores ferroviários de modo a evitar acidentes e incidentes envol-

vendo os mesmos e outras pessoas. 

Em outra seção é afirmado que os testes não federais de uso de álcool e dro-

gas aplicados pelos transportadores ferroviários devem utilizar métodos reconheci-

dos e que cada transportador ferroviário deve fornecer um processo de reparação 
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aos seus empregados que realizaram testes fora desse escopo.  

A parte 219 do 49 CFR também trata de controle de álcool e o uso de drogas. 

Essa parte prescreve o mínimo de normas de segurança federais para o controle de 

álcool e uso de drogas visando, consequentemente, a evitar a ocorrência de aciden-

tes ferroviários.  

Dez subpartes compõem a parte 219, são elas: geral; proibições; teste toxico-

lógico pós-acidente; teste por uma causa; identificação de empregados problemáti-

cos; testes antes da contratação; programas aleatórios de testes de álcool e drogas; 

procedimentos de teste de drogas e álcool; relatório anual; e requisitos para guardar 

registros. 

Na subparte A destacam-se resumidamente os itens a seguir expostos:  

a) qualquer funcionário deve participar de testes quando solicitado, ou seja, é 

considerado que os empregados de uma ferrovia concordam em executar 

todos os testes citados, por contrato, nessa parte; 

b) não permanecer disponível após a ocorrência de um acidente ou incidente 

é considerado como recusa em participar dos testes, exceto no caso em 

que um empregado tenha sofrido lesão corporal, no qual o atendimento 

médico deve ser prioritário em relação à coleta de amostras para os testes 

de drogas ou álcool; e, 

c) sempre que uma amostra é exigida de um empregado para a realização 

de um teste, a ferrovia deve fornecer notificação escrita clara e inequívoca 

para esse empregado, bem como uma notificação da(s) base(s) sobre a(s) 

qual(is) o teste é requerido nos termos da regulamentação da FRA. 

Na subparte B destacam-se resumidamente os seguintes itens: 

a) essa subparte trata das proibições, afirmando que nenhum funcionário po-

de portar, usar ou estar sob influência de álcool ou qualquer substância 

proibida enquanto estiver executando serviços ferroviários atribuídos pela 

ferrovia; e 

b) se a ferrovia determinar que um empregado violou essa norma em relação 

ao uso de álcool ou drogas ou ainda que o mesmo se recusou a fazer os 

testes de verificação, este deve ser removido e desqualificado por tempo 

determinado. 

Na subparte C são abordados os testes toxicológicos pós-acidentes. Segundo 

essa subparte, esses testes devem ser feitos nos seguintes casos: principais aciden-
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tes de trem que envolvam fatalidades, ou a liberação de material perigoso acompa-

nhado de evacuação ou lesão reportada, ou danos materiais iguais ou superiores a 

$ 1.000.000; acidentes de impacto que resultem em uma lesão reportada ou em da-

nos materiais iguais ou superiores a $ 150.000; qualquer incidente de trem que en-

volva uma fatalidade a qualquer funcionário trabalhando na ferrovia; ou, acidente de 

trens de passageiros com lesão reportada a qualquer pessoa. No caso de colisões 

entre o material rodante e um veículo rodoviário em uma passagem em nível e no 

caso de acidentes causados por desastre natural, não há obrigatoriedade de se rea-

lizarem esses testes. 

Após cada acidente, a ferrovia deve tomar as medidas possíveis para assegu-

rar que todos os trabalhadores envolvidos forneçam sangue e amostras de urina, o 

mais rápido possível, para testes toxicológicos pela FRA.  

Um funcionário não pode ser chamado novamente para testes, se o mesmo 

tiver sido liberado do serviço no âmbito dos procedimentos normais da ferrovia. 

A subparte D indica que a ferrovia deve exigir que um empregado se apresen-

te para o teste de drogas e álcool, ou que forneça amostra de fluídos ou respiração 

quando existirem suspeitas razoáveis, baseada no comportamento, linguagem e o-

dores do corpo do trabalhador, de que o mesmo tenha violado qualquer proibição. O 

teste previsto só poderá ser realizado dentro de um período máximo de 8 horas após 

as observações ou após o evento ocorrido sobre as quais a decisão de teste se ba-

seia. 

Algumas medidas para auxiliar na identificação de funcionários problemáticos 

no que diz respeito ao uso de álcool e drogas são indicadas na subparte E, entre e-

las: implantação de política destinada a incentivar e facilitar essa identificação e im-

plantação de uma apólice concebida para promover a participação de empregado na 

detecção de violações. Outro dispositivo prescreve padrões mínimos para remessa 

de políticas voluntárias, outro prescreve padrões mínimos para políticas de relatos 

pelos trabalhadores e, ainda, aborda políticas alternativas. 

No que se concerne a testes de pré-contratação, contidos na subparte F, a 

ferrovia não pode contratar um empregado sem antes realizar nele um teste de ál-

cool e drogas e verificar se o seu resultado deu negativo. Caso o interessado pelo 

empregado se recuse a fazer o teste, ele não poderá ser contratado. 

Na subparte G expõem-se: 

a) um programa de testes aleatórios, tanto para drogas quanto para álcool, 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1855 

também deve ser apresentado à FRA pela empresa ferroviária para sua 

aprovação; e 

b) após aprovado, o mesmo deve ser implantado em até 45 dias, sendo que 

os funcionários devem cooperar no fornecimento de amostras quando se-

lecionados pelo programa. 

Todos os testes de drogas e álcool, segundo a subparte H, exigidos ou autori-

zados pelas subpartes B, D, F, e G da presente parte, devem ser realizados nos 

termos das disposições aplicáveis do Departamento de Procedimentos de Transpor-

te para Programa de Testes de Drogas e Álcool no Local de Trabalho (parte 40). 

A subparte I diz que uma ferrovia com um total de 400.000 horas de trabalho 

ou mais deve submeter à FRA no dia 15 de março de cada ano um relatório que 

contenha os resultados do seu programa de prevenção de abuso de álcool ou dro-

gas. 

A subparte J cita que, além dos registros necessários para serem mantidos 

conforme a parte 40 do Código, cada ferrovia deve manter registros do programa de 

prevenção do uso indevido de álcool e drogas em um local seguro e com acesso 

controlado. 

Em relação aos padrões de segurança para equipamentos utilizados no 

transporte ferroviário de passageiros, o 49 CFR, através da prescrição de um míni-

mo de normas de segurança para esses equipamentos, tem como objetivo evitar a-

cidentes ou incidentes que causem lesão ou morte aos empregados ou usuários da 

ferrovia, ou ainda atenuar as consequências de tais ocorrências quando elas não 

podem ser evitadas. 

Um sistema de notificação e acompanhamento de reparos de equipamentos 

de passageiros com defeitos deve ser feito de acordo com os dispositivos pertinen-

tes deste Código e deve registrar as seguintes informações: o número de identifica-

ção do equipamento, a data em que o defeito foi detectado, a natureza do defeito, a 

constatação feita por uma pessoa qualificada a respeito de o equipamento estar se-

guro para operar, o nome da pessoa que fez essa constatação, as eventuais restri-

ções operacionais colocadas no equipamento, e os reparos realizados e a data em 

que eles foram feitos. 

A parte 238 do 49 CFR – Padrões de segurança de equipamento de passa-

geiros –, subparte B, descreve o planejamento de segurança e exigências gerais em 

relação aos equipamentos de passageiros, conforme mostrado a seguir. 
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De acordo com essa subparte, materiais usados na construção de um carro 

de passageiros ou de uma cabine de locomotiva devem ser testados por um labora-

tório reconhecido quantos às características de inflamabilidade e emissões de fuma-

ça e uma certificação deve ser exigida pelas ferrovias de que esses materiais estão 

em conformidade com os critérios especificados em Apêndice dessa parte.  

Ferrovias também devem assegurar que um carro ou cabine foram projetados 

de modo a reduzir o risco de danos pessoais causados por incêndio a um nível acei-

tável em seu ambiente operacional através do preenchimento de uma análise escrita 

que deverá: 

a) identificar, analisar e dar prioridade aos riscos de incêndio inerentes no 

projeto do equipamento; 

b) tomar medidas eficazes para projetar equipamentos e selecionar materiais 

que proporcionem resistência ao fogo compatível com o tempo necessário 

para detectar um incêndio e evacuar pessoas com segurança, em caso de 

incêndio;  

c) garantir que um sistema de ventilação de um equipamento não contribuirá 

para a letalidade de um incêndio; 

d) identificar qualquer componente do trem que seja um risco para início de 

incêndio e instalar, quando necessário, proteção contra superaquecimento 

nesses componentes; 

e) identificar qualquer compartimento desocupado do trem que possa apre-

sentar perigo de incêndio e instalar, quando necessário, um sistema de 

detecção de fumaça ou fogo nesses compartimentos; 

f) determinar se qualquer compartimento requer um extintor de incêndio por-

tátil adicional, além daquele exigido por outra seção dessa parte, e instalá-

lo, quando necessário, nesses compartimentos; 

g) analisar o benefício proporcionado pela inclusão de um sistema de su-

pressão de fogo automático fixo em qualquer compartimento desocupado 

do trem e instalá-lo, quando necessário, nesses compartimentos; 

h) explicar como as questões de segurança foram resolvidas no projeto do 

equipamento e seleção de seus materiais; e 

i) descrever a análise e os testes necessários para demonstrar que a abor-

dagem de proteção contra incêndios utilizada no projeto do equipamento e 

seleção de seus materiais atende aos requisitos dessa parte. 
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Cada ferrovia deve realizar uma análise da segurança contra incêndios para 

qualquer espaço do trem de passageiros utilizado na sua operação e tomar as me-

didas corretivas para reduzir os riscos de lesões aos tripulantes e passageiros. Os 

sistemas de segurança contra incêndio devem ser elaborados e procedimentos para 

inspeção, verificação e manutenção devem ser adotados. 

Todas as partes móveis, equipamentos de alta tensão, condutores elétricos e 

disjuntores, tubulações que transportam fluidos quentes ou gases em todos os equi-

pamentos de passageiros devem ser devidamente equipados com travas ou guardas 

para minimizar o risco de lesão pessoal. 

Hardwares e softwares que controlam ou monitoram funções de segurança de 

equipamentos de passageiros também são abordados por essa subparte B, que de-

termina que uma ferrovia deve desenvolver e manter um programa de segurança 

escrito para orientar a concepção, desenvolvimento, teste, integração e verificação 

de seus componentes e suas interfaces, e deve ter cuidados contra falhas em: 

a) hardwares e softwares que controlam ou monitoram o sistema de frena-

gem principal de um trem, incluindo:  

− iniciação de um serviço completo ou frenagem de emergência no caso 

de um hardware ou software falhar e prejudicar a capacidade do enge-

nheiro de aplicar ou libertar os freios; ou 

− garantia de acesso ao engenheiro na condução do controle manual do 

sistema de travagem principal (frenagem de emergência). 

b) hardwares e softwares que controlam ou monitoram a capacidade de des-

ligar o sistema de alimentação principal e ingestão de combustível de um 

trem, incluindo: 

− desligamento da alimentação principal e corte da ingestão de combus-

tível no caso de um hardware ou software falhar e prejudicar a capaci-

dade da tripulação de comandar a função eletronicamente; ou 

− garantia de comunicação à tripulação da capacidade de desligar a ali-

mentação principal e ingestão de combustível por meios não eletrôni-

cos. 

No que tange às portas de emergência, cada carro de passageiros deve ter 

no mínimo uma porta exterior em cada lateral do carro que proporcione uma abertu-

ra de pelo menos 0,8 m horizontalmente e 1,9 m verticalmente. Cada uma dessas 

portas laterais motorizadas deve ter um dispositivo de acionamento manual, locali-
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zado ao lado da porta, capaz de liberá-la para que ela possa ser aberta sem energia. 

Esse dispositivo deve ser facilmente acessado e operado por qualquer pessoa de 

dentro do carro sem a necessidade da utilização de uma ferramenta para isso.  

As portas destinadas ao acesso de equipes de emergência devem ser marca-

das, e instruções devem ser previstas para sua utilização. Todas as portas destina-

das a serem saídas de emergência devem ser marcadas e iluminadas com material 

luminescente no interior de cada carro e instruções legíveis e compreensíveis para a 

sua utilização devem ser fornecidas em ou próximo a cada uma das mesmas.  

As portas de interior que se destinam a passagem de passageiros através de 

um carro, exceto portas de acesso a compartimentos de controle ou portas biparti-

das, devem ser equipadas com um painel amovível ou janela removível de fácil ope-

ração para o caso da porta não abrir em uma emergência. Esse painel ou janela de-

ve ser localizado de modo que o ponto mais baixo da abertura criada através da re-

moção do mesmo não seja maior do que 0,45 m acima do chão, e sua abertura deve 

ser de no mínimo 0,50 m horizontalmente e 0,70 m verticalmente.  

Esse painel ou janela deve ser devidamente marcado e iluminado, assim co-

mo as portas motorizadas devem ter um dispositivo de acionamento manual em con-

formidade com essa seção. 

Além das portas para saídas de emergência, cada nível único ou principal de 

carro de passageiros deve ter pelo menos: quatro janelas para saída de emergência, 

sendo que pelo menos uma janela deve ser localizada em cada lado de cada (meta-

de) do final do carro; e duas janelas para saída de resgate, localizadas em cada late-

ral do carro dentro de 4,60 m da linha central do carro ou 2,30 m linha central caso o 

carro não exceda a 14 m de comprimento. Cabe destacar que a janela para saída de 

emergência pode ser feita de modo a cobrir também a função de egresso de emer-

gência, descartando-se, portanto, a necessidade de implantação dessa última nesse 

caso. 

Ambas as janelas devem ser de simples e rápida remoção, possibilitarem 

uma abertura com dimensões mínimas de 65 cm horizontalmente e 60 cm vertical-

mente ou 60 cm horizontalmente e 65 cm verticalmente quando localizadas dentro 

de uma porta exterior lateral. Elas devem ser devidamente sinalizadas e instruções 

devem ser fornecidas para sua correta operação.  

Duas vezes ao ano, num intervalo de 180 dias, como parte da inspeção me-

cânica periódica, cada ferrovia deve testar uma amostra representativa dos painéis e 
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janelas removíveis e dispositivos de controle manual para verificar se eles estão o-

perando adequadamente. 

Acessos de emergência pelo teto também devem ser previstos, sendo o nú-

mero total de no mínimo dois por cada carro de passageiros e a abertura total de pe-

lo menos 65 cm longitudinalmente e 60 cm lateralmente. Seu acesso pode ser proje-

tado para ser realizado por meio da remoção de uma escotilha ou por meio de corte 

de pontos fracos da estrutura, desde que estejam livres de obstruções, estejam mar-

cados e possuam instruções de operação; e, sua localização deve estar dentro de 

cada metade do teto quando dividido o topo da parte inferior e quando dividida a es-

querda da direita. 

A iluminação de emergência deve ser fornecida em cada carro de passagei-

ros e deve incluir, no mínimo, um nível médio de iluminação de: 10,8 lúmen/m² no 

nível do chão adjacente a cada porta exterior e cada porta interior que dá acesso à 

uma porta exterior; 10,8 lúmen/m² medidos a 65 cm acima do nível do chão ao longo 

do centro de cada corredor e passagem; e, 1,08 lúmen/m² medidos a 65 cm do nível 

acima do chão em qualquer ponto ao longo do centro de cada corredor e passagem. 

Essas luzes também devem contar com um sistema reserva de alimentação confor-

me as exigências de energia. 

Por fim, cada carro de passageiros deve ser equipado com um sistema de PA 

(sistema de endereço público) que possibilite que um tripulante treinado se comuni-

que por voz com os passageiros e, em alguns casos, até com pessoas da vizinhan-

ça do seu trem para comunicar uma situação de emergência. Esse sistema pode ser 

parte do próprio sistema de interfone. 

Nos termos dessa subparte, um plano de inspeção, verificação e manutenção 

deve ser elaborado para toda empresa ferroviária e deve ser fornecido para a FRA, 

contendo uma descrição: dos procedimentos de inspeção, intervalos e critérios; dos 

procedimentos de testes e os intervalos; dos intervalos da manutenção preventiva 

programada; dos procedimentos de manutenção; e, do equipamento especial de tes-

te ou dispositivos de medição necessários para executar as inspeções e testes. 

Tendo isso em vista, cada ferrovia deve elaborar também um programa de 

formação, qualificação e designação para que seus funcionários e prestadores pos-

sam executar os serviços de inspeção, verificação e manutenção conforme o plano 

supracitado, contendo no mínimo os requisitos estabelecidos nos itens abaixo: 

a) identificar as tarefas relacionadas com a inspeção, verificação e manuten-
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ção requerida por esse regulamento que devem ser executadas em cada 

tipo de equipamento que a ferrovia opera;  

b) desenvolver procedimentos escritos para a execução das tarefas identifi-

cadas no parágrafo (a);  

c) identificar as habilidades e conhecimentos necessários para executar cada 

tarefa identificada no parágrafo (a); 

d) adotar um currículo de formação que inclui sala de aula e lições hands-on 

concebidas para transmitir as habilidades e conhecimentos identificados 

como necessários para executar cada tarefa identificada no parágrafo (a). 

O currículo de formação deve abordar especificamente os requisitos regu-

lamentares federais contidos nessa parte que estão relacionados com a 

execução das tarefas identificadas; 

e) exigir que todos os funcionários e contratados que completem com suces-

so o curso de formação que cobre o equipamento e tarefas para as quais 

eles são responsáveis, bem como os requisitos regulamentares federais 

específicos contidos nessa parte relacionados com equipamentos e tare-

fas para as quais são responsáveis; 

f) exigir que todos os funcionários e contratantes que passem tanto em um 

exame escrito ou oral cobrindo o equipamento e tarefas para as quais são 

responsáveis, bem como os requisitos regulamentares federais específi-

cos contidos nessa parte relacionados com equipamentos e tarefas para 

as quais são responsáveis; 

g) exigir de todos os funcionários e prestadores a demonstração individual da 

capacidade hands-on para realizar com êxito as tarefas exigidas por essa 

parte que deve ser realizada como parte de seus direitos sobre o tipo de 

equipamento a que são atribuídos;  

h) exigir dos supervisores que completem o programa que abrange os em-

pregados que eles supervisionam, incluindo cursos de reciclagem;  

i) exigir dos supervisores que exerçam a supervisão para garantir que todas 

as tarefas identificadas sejam executadas de acordo com procedimentos 

escritos da ferrovia; 

j) designar, por escrito, que cada empregado e contratante tenham o conhe-

cimento e as habilidades necessárias para executar as tarefas relaciona-

das com a segurança que são parte do seu trabalho;  
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k) exigir cursos de reciclagem periódica, com um intervalo não superior a três 

anos, que inclui sala de aula e treinamento hands-on, bem como testes;  

l) adicionar novos equipamentos para o programa de qualificação e designa-

ção antes da sua introdução no serviço de comercial; e 

m) manter registros adequados para demonstrar que cada empregado e con-

tratante executaram tarefas relacionadas com a segurança no equipamen-

to de passageiros e estão habilitados para o efeito. Esses registros devem 

ser adequados para distinguir as qualificações do funcionário ou contrata-

do como uma pessoa qualificada ou como uma pessoa de manutenção 

qualificada. 

O 49 USC aborda, entre outros assuntos, segurança de pedestres e passa-

gens em nível ferrovia-rodovia. 

O Secretário deve orientar as empresas ferroviárias sobre as estratégias e 

métodos para evitar atropelamentos, acidentes, lesões e mortes nas ou perto das 

estações de passageiros, incluindo: 

a) obrigatoriedade de aviso sonoro de trens se aproximando dos pedestres 

nas estações ferroviárias de passageiros; 

b) sinais ou outros dispositivos visuais para avisar os pedestres de trens se 

aproximando; 

c) instalação de infraestrutura nas travessias de pedestres para melhorar a 

segurança de pedestres que atravessam a linha férrea; 

d) instalações de cercas para proibir o acesso à linha férrea; e 

e) outras estratégias ou métodos, como determinado pelo Secretário. 

Ainda sobre passagens em nível, o 49 USC discorre sobre o inventário nacio-

nal de cruzamentos, no qual o relatório inicial de informações sobre os mesmos, 

contendo inclusive informações sobre os dispositivos de alerta e sinalização, deve 

ser entregue por cada estado ao Secretário de Transportes. O prazo para essa en-

trega é de:  

a) seis meses a partir da promulgação dessa lei para os cruzamentos exis-

tentes até essa data; e 

b) seis meses a partir da abertura para operação de um novo cruzamento, 

caso sejam abertos novos cruzamentos posteriores à entrega do relatório 

mencionado no item anterior.  

Esses relatórios devem ser atualizados periodicamente. 
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Além disso, cada operadora ferroviária deve dispor e divulgar junto com a pla-

ca de numeração de cada passagem em nível, um número de telefone gratuito para 

que possam ser relatados quaisquer problemas nesses cruzamentos. 

Quando recebida a notificação do problema, a operadora deve entrar em con-

tato com os trens que estejam operando perto da passagem em nível para avisá-los, 

bem como, se necessário, entrar em contato com as autoridades de segurança pú-

blica competentes para que sejam tomadas as devidas providências.  

Verbas federais também podem ser concedidas a três estados por ano para 

que sejam continuadas ou desenvolvidas atividades de educação pública e consci-

entização, assim como para que sejam previstas melhorias prioritárias de segurança 

em passagens em nível, incluindo a instalação, reparo ou melhoria de: 

a) sinalização de passagem em nível, portões e tecnologias relacionadas, in-

cluindo barreiras medianas e portões de quatro quadrantes; 

b) sinalização de tráfego rodoviário, incluindo sinais rodoviários vinculados a 

sistemas de sinalização ferroviários; 

c) iluminação da via e sinalização do cruzamento; 

d) melhorias rodoviárias, incluindo painéis e superfícies de cruzamentos fer-

roviários; e 

e) trabalhos relacionados para mitigar condições perigosas. 

Por último, há uma seção dedicada à promoção da introdução de novas tec-

nologias para melhorar a segurança em passagens em nível. Segundo essa seção, 

o surgimento de novas tecnologias pode contribuir na segurança ferroviária em pas-

sagens em nível e, portanto, seu incentivo faz parte das políticas do Governo Fede-

ral. 

Nesse sentido, propostas de novas tecnologias de segurança em passagens 

em nível podem ser apresentadas ao Secretário pelos transportadores e fornecedo-

res ligados ao setor. A decisão de sua aprovação caberá ao Secretário, que deverá 

levar em consideração se a mesma atende ou não aos padrões da Administração 

Ferroviária Federal para o desenvolvimento e uso de sistemas baseados em proces-

sadores e sistemas de controle de trens, assim como as consequências de sua apli-

cação na segurança do usuário rodoviário. 

O 49 CFR também trata da segurança em passagens em nível, incluindo sis-

temas de sinais, planos de ação do estado e sistemas de notificação de emergência. 

Essa parte tem como objetivo prescrever o mínimo de: padrões de manuten-
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ção, inspeção e teste para sistemas de advertência de passagens em nível; padrões 

para relatar as falhas desses sistemas e das ações que as ferrovias devem implan-

tar quando esses sistemas falham; requisitos para os estados desenvolverem planos 

de ação em relação às passagens em nível; requisitos para as ferrovias estabelece-

rem sistemas para receber telefonemas gratuitos sobre as condições inseguras em 

passagens em nível e para tomar certas ações em resposta a essas chamadas. 

De acordo com essa parte, cada ferrovia deve reportar a FRA, por telefone, 

no máximo em 24 horas, todo impacto entre um equipamento na via férrea e um veí-

culo rodoviário, bicicletas ou pedestres em uma passagem em nível envolvendo uma 

falha de sinais, incluindo as seguintes informações: nome da ferrovia; nome e núme-

ro do telefone da pessoa que está reportando o impacto; hora, data e local do aci-

dente; número de identificação da PN; as circunstâncias dos acidentes; número de 

pessoas mortas ou feridas; e, velocidade máxima autorizada da ferrovia e da rodovi-

a. 

Quando recebidas, quaisquer notificações sobre o mau funcionamento do sis-

tema, a ferrovia responsável pela manutenção deve averiguar essa notificação, de-

terminar a natureza do mau funcionamento e implantar, o quanto antes, uma ação 

apropriada - ajuste, reparo ou substituição do componente. 

Enquanto a ação não for concluída, a ferrovia deve avisar a equipe de tripula-

ção dos trens que estão autorizados a operar naquele cruzamento, antes que eles 

cheguem ao cruzamento, e a agência de aplicação da lei com jurisdição sob o cru-

zamento, para que ela realize atividades para manter a segurança no cruzamento. 

Devem também ser implantados meios alternativos, junto da agência de aplicação 

da lei, de aviso do tráfego da ferrovia e rodovia, podendo ser utilizado um balizador 

ou um policial uniformizado fornecendo os avisos, bandeiras de “pare” ou “prossiga” 

e/ou avisos sonoros. 

Relatórios completos sobre as falhas de sinais deverão ser elaborados e en-

tregues à FRA no prazo de 15 dias nos termos do formulário específico. Registros, 

em papel ou meio eletrônico, sobre as falhas de sinais, contendo a data e identifica-

ção do cruzamento, e a correção feita, contendo a data e o tipo de correção, devem 

ser mantidos por um ano pelas ferrovias. 

Para assegurar a segurança das passagens em nível, ainda devem ser ob-

servados os seguintes itens: 

a) planos legíveis e corretos, necessários para a manutenção e para testes 
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adequados, devem ser mantidos em cada localização do sistema de aviso 

da passagem em nível; 

b) os circuitos de controle que afetam a operação segura de um sistema de 

alerta de um cruzamento devem funcionar, a princípio, à prova de falhas;  

c) os aparelhos eletromagnéticos ou eletrônicos de cada sistema de sinais 

devem ser mantidos em conformidade com os limites dentro do qual o sis-

tema foi concebido para funcionar; 

d) qualquer componente essencial de um sistema de aviso de um cruzamen-

to que não esteja funcionando adequadamente, deve ser ajustado, repa-

rado ou substituído sem demora; 

e) o funcionamento normal de qualquer sistema não deve sofrer interferência 

de um teste ou de qualquer outra forma sem que primeiro sejam tomadas 

medidas para garantir a segurança de tráfego da ferrovia; 

f) a área onde se encontram aparelhos do sistema de aviso em passagem 

em nível deve ser assegurada contra a entrada não autorizada de pesso-

as; 

g) cada circuito que afeta o bom funcionamento de um sistema de alerta de-

ve ser mantido livre de qualquer aterramento que permita um fluxo de cor-

rente de 75% ou mais do valor necessário para  reter um estado permissi-

vo de um aparelho de segurança; 

h) uma fonte de sistema de energia stand by deverá ser fornecida para ope-

rar o sistema de sinais em situações em que a fonte primária não possa 

operar; 

i) unidades de luz piscando intermitentemente devem ser posicionadas ade-

quadamente de modo a ser visíveis para o usuário da rodovia que se a-

proxima do cruzamento; 

j) as luzes das cancelas devem ser mantidas em condições de visibilidade 

para os usuários; 

k) a tensão em cada lâmpada deve ser mantida a 85% ou mais da classifica-

ção prescrita para a lâmpada; 

l) a cancela deve ser visível, e deve iniciar seu movimento descendente não 

inferior a três segundos depois das luzes começarem a piscar e assumir a 

posição horizontal pelo menos cinco segundos antes da chegada de um 

trem na PN; 
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m) o sistema de sinais deve fornecer no mínimo 20 segundos de tempo de a-

lerta antes do cruzamento ser ocupado por um trem; 

n) aparelhos de detecção de trens devem detectar um trem em qualquer par-

te de um circuito de detecção; 

o) cada circuito de detecção de trens deve detectar a aplicação de uma deri-

vação de 0,06 ohm de resistência quando a derivação está ligada na via 

férrea em qualquer parte do circuito; 

p) cada condutor de cada conjunto de fios incrustantes em um sistema de de-

tecção de trens deve ser de condutividade suficiente; 

q) cada junta ferroviária não isolada localizada em um circuito de detecção 

de trens deve ser ligada por outros meios além de barras de articulação e 

as ligações devem ser mantidas em tal condição elétrica para assegurar 

condutividade; 

r) cada junta ferroviária isolada localizada para separar circuitos de detecção 

de trens deve evitar que o fluxo de corrente entre os trilhos separados pelo 

isolamento atinjam uma quantidade suficiente para provocar uma falha do 

circuito de detecção de trens; 

s) um interruptor, quando equipado com um circuito de controle conectado a 

um ponto e interconectado com o circuito de sistema de aviso, deve ser 

mantido de modo que o sistema de aviso possa somente ser cortado 

quando o ponto de interruptor estiver dentro de meia polegada da posição 

de reverso completa; 

t) cada fio deve ser marcado para que possa ser identificado em cada termi-

nal; 

u) fios isolados devem ser protegidos de uma lesão mecânica;  

v) um fio em uma linha de postes deve ser ligado a um isolador preso a um 

braço transversal ou suporte em um poste e os cabos de antena devem 

ser apoiados por um fio mensageiro; e 

w) cada sinal montado em uma PN deve ser mantido em boas condições e 

ser visível aos usuários. 

As passagens em nível são as responsáveis pela maior parte de acidentes e 

incidentes, sendo que a legislação americana demonstrou preocupação com o as-

sunto ao dedicar seções e partes inteiras de seu Código Federal e de suas leis à e-

las. Esse tratamento especial às passagens em nível é um exemplo de boa prática 
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da legislação analisada e, portanto, pode vir a ser utilizado na criação do Marco Re-

gulatório no Brasil. 

No 49 USC são dadas algumas diretrizes para auxiliar na segurança, respec-

tivamente sobre túneis e pontes ferroviárias.  

Em função dessas diretrizes, os operadores ferroviários devem manter e en-

viar periodicamente, quando solicitados pelo governo local, um histórico de informa-

ções sobre seus túneis, incluindo: esquemas ou projetos, métodos de entrada e saí-

da para dentro e para fora do túnel, tipos de cargas transportadas normalmente a-

través do mesmo e atividades de inspeção e manutenção estrutural realizadas. Em 

relação às pontes ferroviárias os proprietários de linhas que cruzam uma ou mais 

pontes devem adotar um programa de gestão de segurança de pontes com a finali-

dade de reduzir o número de acidentes. 

Voltando à parte 239 do 49 CFR discorre-se sobre a preparação para emer-

gências em trens de passageiros. 

Essa parte tem como objetivo auxiliar na gestão de emergências por parte 

das empresas ferroviárias de passageiros (e das suas operadoras), amenizando a 

gravidade das eventualidades ocorridas durante a operação do serviço de transpor-

te. Para isso, são prescritas normas mínimas de segurança federais para a elabora-

ção e aplicação de planos de preparação de emergência pelas ferrovias de passa-

geiros. Esse plano consiste em um ou mais documentos que visem a preparação da 

empresa ferroviária para que ela possa responder da maneira mais adequada possí-

vel às situações de emergência. 

Nesse caso, emergência significa um acontecimento inesperado envolvendo o 

sistema de transporte de passageiros e resultando em uma ameaça para a seguran-

ça da(s) pessoa(s). Exemplos: descarrilamento de trens, acidentes em uma passa-

gem em nível, lesão de um ou mais passageiros ou tripulantes, ameaça de bomba, 

evacuação de trens, incêndios, etc.  

O plano de preparação para emergências deve incluir, pelo menos, os seguin-

tes elementos e procedimentos: 

a) comunicação: 

− avaliação da situação de emergência pela tripulação do trem sinistrado 

e comunicação ao centro de controle, passageiros se for cabível, etc.,  

− o centro de controle deve notificar a equipe de emergência e outros in-

teressados; 
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b) treinamento dos funcionários e qualificação: 

− os tripulantes do trem devem estar bem cientes do que esperam deles 

no caso de acidentes e estarem suficientemente treinados para isso, 

− os funcionários do centro de controle e do centro de comunicações de 

emergência devem possuir formação inicial e periódica em cursos de 

ação adequada para cada situação potencial de emergência no âmbito 

do plano, 

− a conclusão da formação inicial dos tripulantes, dos funcionários do 

centro de controle e do centro de comunicações de emergência deve 

ser prevista pelo plano segundo os prazos estipulados pelo Código; 

− sempre que um novo funcionário for contratado, ele deve receber for-

mação inicial conforme supracitado e dentro do prazo estipulado por 

esse Código,  

− testes devem ser feitos para avaliar se os funcionários estão qualifica-

dos de acordo com o plano de preparação para emergências; 

c) operações conjuntas: todas as ferrovias e operadoras de passageiros que 

utilizem sua rede devem adotar, em conjunto, um plano de preparação pa-

ra emergências com identificação das responsabilidades específicas de 

cada entidade; 

d) circunstâncias especiais: túneis, as estruturas elevadas, como pontes le-

vadiças, os serviços em território eletrificado e a execução de operações 

paralelas devem estar incluídos no plano de preparação para emergên-

cias; 

e) relação com equipes de emergência: cada ferrovia deve estabelecer essa 

relação, desenvolvendo e disponibilizando um programa de formação para 

que a equipe de emergência possa estar preparada para lidar com tais si-

tuações; 

f) equipamento de emergência a bordo: 

− devem estar indicados no plano de preparação para emergências os ti-

pos de equipamento de emergência a serem mantidos a bordo e sua 

localização, 

− no prazo máximo de 120 dias após o início das operações de passa-

geiros, cada operadora ferroviária deve equipar seus trens com pelo 
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menos um estojo de primeiro socorros, 

− iluminação auxiliar de emergência também deve ser prevista e implan-

tada,  

− esses equipamentos  devem ser verificados periodicamente e substitu-

ídos, quando necessários; 

g) informações sobre segurança para os passageiros: deve ser previsto, no 

plano, a conscientização dos passageiros acerca dos procedimentos de 

emergência por meio, entre outros métodos, da fixação de quadros com 

instruções de emergência dentro dos carros de passageiros; e 

h) procedimentos relativos aos passageiros com deficiência: procedimentos 

para promover a segurança dos passageiros com deficiência em todas as 

condições identificadas no plano, como durante uma evacuação de trem, 

devem ser previstos. 

Nos EUA, as simulações de emergências em trens de passageiros são obri-

gatórias e cada operadora ferroviária deve realizar essas simulações, em grande es-

cala, segundo o cronograma apresentado no Código, a fim de verificar a sua capaci-

dade em executar o plano de preparação para emergência. 

Em função dos resultados da simulação, ou mesmo da ocorrência de situa-

ções reais de emergência, será feita uma sessão de esclarecimento e crítica. De-

pendendo dos resultados dessa reunião poderão ser tomadas providências para a 

introdução de melhorias nos sistemas de simulação e treinamento para situações 

reais. 

Uma cópia da proposta do plano de preparação para emergência ou as pro-

postas de posteriores alterações do plano existente devem ser apresentadas à FRA. 

A FRA, então, conduzirá uma avaliação preliminar da proposta do plano para deter-

minar se ele cumpre as exigências estabelecidas e decidirá sobre sua aprovação. 

Nesse Código, ainda é exigido que cada ferrovia realize testes operacionais 

com os funcionários de bordo, do centro de controle e do centro de comunicações 

de emergência, assim como inspeções para determinar o nível de conformidade com 

o seu plano de preparação para emergências. 

No início do ano civil de 2009, o Secretário deve disponibilizar para o público 

e publicar em seu site um relatório que forneça informações resumidas sobre as ins-

peções de conformidade de segurança, de produtos perigosos e auditorias que os 

inspetores federais ou estaduais realizaram no ano fiscal anterior, que inclua a linha 
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férrea, força motriz, equipamentos, sinais, passagens em nível, práticas operacio-

nais, relatórios de acidentes, incidentes e produtos perigosos. 

Nesse relatório, deve ser fornecido também um resumo das ações da Secre-

taria dos Transportes ou da FRA, que inclua: o número de sanções civis avaliadas; 

as quantidades de sanções pagas; a quantidade final de sanções avaliadas; o núme-

ro de audiências administrativas solicitadas e concluídas, relacionadas com a lei de 

transporte de produtos perigosos ou ações de execução contra a pessoa; o número 

de casos enviados ao Procurador-Geral para acusação civil ou criminal; e, a análise 

do efeito do número de inspeções e ações de execução sobre o número e a taxa de 

acidentes e incidentes relatados. 

Esse relatório identifica os casos de negação ou revogação de certificações 

para maquinistas apelados e o tempo médio que o processo levou para ser decidido 

pelo Conselho de Revisão de Engenheiros de Locomotiva, um Auditor Administrativo 

ou Juiz de Direito Administrativo e o Administrador da FRA.  

O relatório fornece ainda justificativa para mudança da política do Secretário 

ou da FRA e inclui todas as informações adicionais que o Secretário determina como 

úteis pra melhorar a transparência do programa de execução. 

A classificação de relatórios e investigação - parte 225 do título 49 do Código 

- tem por propósito fornecer à FRA informações acuradas relacionadas às ameaças 

e riscos que existem nas ferrovias dos EUA. A FRA usa essas informações para efe-

tivamente executar suas responsabilidades, assim como para determinar as tendên-

cias comparativas de segurança de ferrovias e o desenvolvimento da eliminação dos 

perigos e dos programas de redução dos riscos cujo foco é prevenir ferimentos, mor-

tes e acidentes ferroviários.  

A seção 225.15 trata dos acidentes/incidentes não relatáveis. Existe uma sé-

rie de condições para que um acidente/incidente não seja relatável, como por exem-

plo, um acidente mesmo com mortes e feridos que ocorra em um cruzamento ferro-

viário-rodoviário onde não estejam presentes um equipamento ferroviário ou funcio-

nário da empresa ferroviária. 

Outros casos não relatáveis incluem acidentes com empregados da ferrovia 

ocorridos em ou próximo aos alojamentos não resultante da operação ferroviária e 

assim por diante. 

O funcionário que relata os acidentes/incidentes ferroviários deverá determi-

nar o que é relatável e aquilo que não é de um acidente após examinar as provas à 
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disposição. A FRA não pode delegar autoridade sobre fatos que ainda estão em dis-

cussão. Em todo o caso a decisão será da FRA. Mesmo que não haja testemunhas 

de um acidente, se houver evidência de que um acidente relatável possa ter ocorri-

do, deve ser elaborado um relato do acidente. 

Todos os acidentes relatáveis como “reivindicados, mas não admitidos pela 

ferrovia” serão tratados pela FRA com atenção especial e devem ser determinados 

em um inquérito posterior. Acidentes/incidentes aceitos como relatáveis são tabula-

dos e incluídos nos vários levantamentos estatísticos emitidos pela FRA. A negação 

de qualquer conhecimento ou a recusa de admitir a responsabilidade pela ferrovia 

não exclui esses acidentes/incidentes de constar entre os valores mensais e anuais. 

Fatos declarados por uma ferrovia que tendem a refutar a alegação de uma pessoa 

lesada são levados em consideração e, quando os fatos parecem suficientes para 

sustentar a posição da ferrovia, o caso deixa de ser declarado nos relatórios da fer-

rovia. 

O registro de acidente/incidentes conterá, no mínimo, as seguintes informa-

ções: nome da ferrovia; número do caso/incidente; nome completo e data de nasci-

mento do empregado ferroviário; gênero do empregado; número de identificação do 

empregado; data na qual o empregado foi contratado; endereço residencial do em-

pregado que inclui o nome da rua, cidade, código de endereçamento postal; telefone 

residencial, com código de área; nome da instalação onde normalmente o emprega-

do apresenta-se para o serviço; endereço completo da instalação anterior; título da 

atividade do empregado; departamento designado; sítio específico onde o aciden-

te/incidente ou exposição ocorreu, incluindo a cidade, condado, estado e código de 

endereçamento postal; data e horário da ocorrência; AM/PM ou tempo de 0 a 24hs; 

início do horário de serviço do empregado; se o empregado estava no local quando 

a lesão, doença ou condição ocorreu; se o empregado estava no ou fora de serviço; 

hora e data na qual o empregado notificou a empresa da condição em tempo corrido 

ou AM/PM; nome e título do funcionário notificado da ferrovia; descrição da atividade 

geral na qual esse empregado estava engajado antes da lesão/doença/condição; 

descrição de todos os fatores associados com o caso que são pertinentes ao enten-

dimento de como ocorreu; descrição, em detalhe, das lesões, doenças, condições 

nas quais o empregado estava, incluindo as partes do corpo afetadas; identificação 

de todas as pessoas e organizações utilizadas para avaliar ou tratar das condições, 

ou ambas; as instalações, provedor e endereços completos; descrição de todos os 
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procedimentos, medicações, terapia, etc., usados ou recomentados para o tratamen-

to da condição; e, extensão e resultados das lesões ou doenças para mostrar o que 

segue como aplicável: morte, restrição de trabalho, doença ocupacional, etc.  

Será dada ao empregado a oportunidade de revisar totalmente o seu arquivo, 

a pedido, numa cópia do registro do acidente/incidente. 

Os registros da FRA deverão ser retidos por períodos variáveis dependendo 

de que se trata. Assim, por exemplo, a retenção por um período de cinco anos (ou 

qualquer outro prazo) valerá para os formulários dos registros de aciden-

tes/incidentes. 

As sanções civis podem ser aplicadas a qualquer pessoa relacionada profis-

sionalmente com empresas ferroviárias que violem a legislação relativa a essa parte. 

Qualquer pessoa que provoque a violação de qualquer exigência é sujeita às san-

ções civis com valores variáveis e aplicáveis desde que a violação tenha sido reali-

zada com o desejo de prejudicar pessoas ou perdas de bens materiais.  

A política da FRA é investigar acidentes/incidentes no transporte ferroviário 

que resultaram na morte de um empregado ferroviário ou em lesões de cinco ou 

mais pessoas. Pode-se também investigar outros acidentes se isso melhorar a segu-

rança ferroviária. 

 Representantes da FRA estão autorizados a investigar acidentes/incidentes e 

possuem credenciais emitidas que lhes permitem inspecionar os registros das ferro-

vias e propriedades. Eles estão autorizados a obter todas as informações pertinen-

tes relativas aos acidentes/incidentes sob investigação, a fazer perguntas a pessoas 

que tenham conhecimento dos fatos, a realizar entrevistas e inquéritos, e a participar 

como observador de audiências conduzidas pelas empresas ferroviárias. Quando 

necessário para levar a cabo uma investigação, a FRA poderá autorizar a emissão 

de intimações para exigir a apresentação de registros e a prestação de depoimento. 

Sempre que necessário, a FRA deverá agendar uma audiência pública antes 

de uma autorização do auditor, sendo que no evento onde os depoimentos serão fei-

tos sob juramento, será feito um registro, e será proporcionada a oportunidade de in-

terrogar as testemunhas. 

Quando necessário, o Administrador da FRA pode exigir autópsias e outros 

testes com os restos dos funcionários da ferrovia que morreram como resultado de 

um acidente/incidente para a condução de uma investigação. 

As informações obtidas pela FRA através das investigações de acidentes po-
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derão ser publicadas nos relatórios públicos ou utilizadas para outros fins que a FRA 

julgar apropriado. 

O Código dos Estados Unidos prevê que nenhuma parte de um relatório de 

uma investigação de acidente sob a seção 209.02 pode ser admitido como prova ou 

utilizado para qualquer finalidade, em qualquer processo ou ação por danos cres-

centes fora de qualquer assunto mencionado no relatório de investigação de aciden-

tes. 

Todas as ferrovias adotarão e cumprirão com o Plano de Controle Interno por 

escrito que deverá ser mantido no escritório onde os funcionários relatores desen-

volvem suas tarefas oficiais. Cada ferrovia deverá modificar seu Plano de Controle 

Interno em função das modificações dos seus procedimentos de elaboração de rela-

tórios. O Plano de Controle Interno deve ser concebido para manter precisão absolu-

ta e deve incluir, no mínimo, cada um dos seguintes componentes: 

a) uma declaração da política de compromisso de completa e acurada rela-

ção de todos os acidentes, incidentes, lesões, e doenças ocupacionais 

que resultaram da operação ferroviária; 

b) a divulgação da declaração de política do item anterior à todos os funcio-

nários, pessoal de supervisão e de gestão, bem como os procedimentos 

para processar queixas de qualquer pessoa sobre a política declarada que 

estão sendo violadas e as ações disciplinares apropriadas prescritas para 

cada empregado, supervisor, gerente, ou diretor da empresa acusado de 

violar a política; 

c) cópias dos formulários internos e/ou uma descrição do sistema computa-

cional interno de registro usado para a coleta de dados e um registro inter-

no de informações  de acidentes e incidentes; 

d) uma descrição dos procedimentos internos usados pela ferrovia para o 

processamento de formulários e/ou de dados informatizados; 

e) uma descrição dos procedimentos de revisão interna aplicáveis às infor-

mações coletadas sobre acidentes e incidentes; 

f) uma descrição dos procedimentos internos utilizados para a coleta de da-

dos de custo e para a compilação de custos no que diz respeito às infor-

mações sobre acidentes e incidentes; 

g) uma descrição dos procedimentos internos aplicáveis para garantir uma 

comunicação adequada entre o departamento ferroviário responsável pela 
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apresentação dos relatórios de acidentes e incidentes, a FRA e qualquer 

outro departamento dentro da ferrovia responsável pela coleta, recebimen-

to, processamento e comunicação de acidentes e incidentes; 

h) uma declaração de procedimentos aplicáveis que preveem a atualização 

da informação do acidente e incidente antes de relatar à FRA e uma decla-

ração de procedimentos aplicáveis que preveem a alteração de informa-

ções de acidentes e incidentes especificada no ''Guia FRA para a prepara-

ção de relatórios de acidentes/incidentes''; 

i) uma declaração que especifica o nome e título do funcionário da ferrovia 

responsável pela auditoria do desempenho da função de relato, uma de-

claração da frequência (pelo menos uma vez por ano civil) com a qual as 

auditorias são efetuadas e uma identificação do local onde o mais recente 

relatório de auditoria pode ser encontrado para inspeção e fotocópias; 

j)  uma breve descrição da organização da empresa ferroviária, incluindo a 

identificação de: todos os componentes que regularmente entram em pos-

se de informações pertinentes para a elaboração de relatórios no âmbito 

dessa parte, o título de cada funcionário da ferrovia que faz os relatos, o tí-

tulo de cada gestor de tais componentes e os funcionários que são res-

ponsáveis por cada componente; e 

k)  o organograma em vigor da organização que satisfaça as informações do 

item anterior. 

Segundo as leis brasileiras, em caso de acidentes que não puderam ser evi-

tados, é exigido que o responsável pela segurança providencie socorro às vítimas e 

comunique o fato à autoridade policial competente e, caso o mesmo seja grave, à 

ANTT ou à detentora da via em até duas horas após o ocorrido. Todos os acidentes, 

sendo eles graves ou não, devem ser investigados por parte da concessionária, a-

través de um inquérito nas situações de acidente grave ou sindicância nos demais 

casos, e uma cópia do laudo do inquérito do acidente grave entregue a ANTT e ori-

ginais dos laudos de inquérito, relatórios de sindicância e, quando houver, boletins 

de ocorrência e laudos de autópsias devem ser mantidas disponíveis para a ANTT 

por cinco anos pelas empresas. Ressalte-se que, ao contrário de muitos outros paí-

ses, não há uma autoridade nomeada exclusivamente para realizar o inquérito e que 

seja independente de outras instituições de modo a assegurar uma conclusão im-

parcial. 
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As concessionárias deverão manter disponíveis para a ANTT os laudos origi-

nais, relatórios de sindicância, boletins de ocorrência policial e laudos de autópsias, 

quando existentes, por um período de cinco anos. Todo acidente deverá ainda ser 

informado pela concessionária no Siade ou outros sistemas de informações para 

conferência a respeito das metas contratuais. 

Considerando os parágrafos expostos, cabe ressaltar que a legislação ameri-

cana faz muitas considerações acerca de medidas para melhorar a segurança e 

prever acidente, incluindo testes de uso de drogas e álcool e padrões de segurança 

para equipamentos utilizados no transporte ferroviário de passageiros, bem como 

sobre medidas pós-acidente no que tange à assistência médica dos passageiros, 

procedimentos de emergência, comunicação de acidentes, investigação e relatórios; 

e, pode vir a subsidiar o Brasil nesse âmbito. 

5.1.7.6 Danos intencionais e polícia ferroviária 

No marco regulatório deve ser elaborada uma definição clara do que são atos 

involuntários e do que são danos intencionais, bem como deve ser feita uma lista de 

proibições desses atos voluntários e como eles devem ser evitados ou punidos pelo 

órgão de segurança e pelas companhias ferroviárias. 

Em relação à polícia ferroviária, no Brasil, há normativos que tratam sobre a 

criação da mesma e da transferência de agentes de segurança das ferrovias para 

ela, apesar disso não ter acontecido na prática, mas não há normativos abordando a 

organização interna, abrangência física da área de atuação, as competências de 

quem assume um cargo de policial ferroviário, etc.  

O regime de trabalho já está definido pela Constituição Federal e outros nor-

mativos discutidos na análise da Polícia Ferroviária Federal do Brasil: serão funcio-

nários públicos federais concursados, atrelados ao Ministério da Justiça com as atri-

buições assemelhadas às da Polícia Rodoviária Federal. 

Quanto às legislações dos outros países, no quesito danos intencionais e po-

lícia ferroviária se destacam a legislação da Índia e dos Estados Unidos. No entanto, 

a organização policial ferroviária da Índia é muito assemelhada a uma organização 

militar parecida com um batalhão da Polícia Militar em um estado brasileiro, com a 

diferença que ela é de jurisdição federal e age no âmbito dos crimes ferroviários. As-

sim, a Polícia Ferroviária Indiana tem poucas possibilidades de servir como espelho 

para uma organização semelhante para o Brasil. 
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Em relação aos Estados Unidos, danos intencionais são abordados pelo 49 

USC, que traz, especificamente, uma estratégia para a prevenção à invasão à ferro-

via, vandalismo e violação de sinais de aviso de passagem em nível.  

Essa estratégia envolve a avaliação da legislação existente e em vigor sobre 

o tema de modo a desenvolver e revisar periodicamente os métodos-modelos de 

prevenção a danos intencionais, bem como os códigos de aplicação dos mesmos a 

serem considerados pelas legislaturas estaduais e locais e entidades governamen-

tais. 

Também faz parte da estratégia, a elaboração de um programa de alcance 

global que vise melhorar a comunicação entre todos os atores envolvidos com a se-

gurança, de modo a criar uma consciência pública e da polícia sobre os atos de in-

vasão e de vandalismo e, consequentemente, reforçar os métodos de prevenção e 

seus códigos de aplicação. 

O 49 CFR dos EUA descreve certos procedimentos empregados pela FRA na 

aplicação dos estatutos e regulamentos relativos à segurança ferroviária. Apesar de 

essa parte tratar mais de assuntos ligados à dimensão jurídico-legal no que diz res-

peito à como proceder a um inquérito e à dimensão de gestão e controle no que tan-

ge as penalidades, cabe ressaltar, para a dimensão de segurança, que a FRA pode-

rá iniciar um processo segundo a subparte C quando o mesmo tem motivos para a-

creditar que uma pessoa está engajada em uma conduta ou padrão de conduta que 

envolve uma ou mais violações das leis, regulamentos ou ordens federais de segu-

rança ferroviária. 

Em relação à polícia ferroviária, o Capítulo II do 49 CFR define a origem e 

funções da Polícia Ferroviária americana. 

Nos EUA o policial ferroviário é um funcionário que é comissionado em seu 

estado de residência legal ou no estado de emprego primário e empregado por uma 

empresa ferroviária para fazer cumprir as leis estaduais quanto à proteção da pro-

priedade ferroviária, do pessoal, dos passageiros e/ou da carga.  

No caso, comissionado significa que um oficial do estado tem certificado ou 

foi designado de outra forma como um funcionário da ferrovia qualificado sob os re-

quisitos de licenciamento do estado para atuar como um agente da polícia ferrovia 

naquele estado. 

Em relação à designação e comissionamento: 

a) a ferrovia pode designar funcionários para serem comissionados por uma 
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autoridade estadual como policiais ferroviários a serviço nos estados em 

que a estrada de ferro possua propriedades; e 

b) o policial ferroviário designado será comissionado por uma ferrovia no es-

tado no qual o agente policial possua residência legal ou que o agente da 

polícia ferroviária possua o emprego primário. 

 Após o policial ferroviário ter sido designado por um estado ou estados, a fer-

rovia deve enviar, por correio registrado, um aviso por escrito aos funcionários rele-

vantes de todos os outros estados em que o oficial da polícia ferroviária irá exercer 

seu cargo. O aviso de comissionamento deve conter informações gerais que o iden-

tifiquem sem possibilidade de erros.  

Um agente da polícia ferroviária designado por uma ferrovia e comissionado 

sob as leis de qualquer estado está autorizado a aplicar as leis de qualquer estado 

em que a ferrovia possui propriedade e no qual a ferrovia tenha feito o aviso de co-

missionamento conforme citado anteriormente. Esse agente pode fazer cumprir as 

leis relevantes apenas para a proteção: dos trabalhadores, passageiros, ou patronos 

da ferrovia; da propriedade da ferrovia ou bens confiados à ferrovia para fins de 

transporte; do movimento de carga intraestadual, interestadual ou estrangeira na 

posse da estrada de ferro ou em posse de outra operadora ferroviária ou não ferro-

viária, enquanto na propriedade da ferrovia; e, do movimento ferroviário de pessoal, 

equipamento e materiais vitais para a defesa nacional. 

A autoridade exercida nos termos do parágrafo anterior por um agente para 

quem a ferrovia tenha feito o aviso de comissionamento deve ser a mesma que a de 

um policial ferroviário designado sob as leis daquele estado.  

Os poderes de aplicação da lei do agente da polícia ferroviária só são aplicá-

veis na propriedade da ferrovia. No entanto, se uma pessoa for suspeita de violar a 

lei na propriedade da estrada de ferro, um agente pode exercer seus poderes de a-

plicação da lei fora da propriedade ferroviária, incluindo, sem limitação, a investiga-

ção e prisão, se permitido pela lei estadual. 

Apesar da organização da polícia ferroviária americana apresentar caracterís-

ticas muito diferentes da clássica polícia ferroviária definida pela Constituição Brasi-

leira de 1988, o agente policial contratado pela empresa ferroviária dos EUA exerce-

rá as funções que comumente são destinadas a um funcionário público no Brasil: in-

vestigar, obter provas, prender, levar o suspeito sob custódia à autoridade policial 

mais próxima para entregar o possível infrator à autoridade do Estado em que se 
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encontra. Isso se a lei do Estado onde o policial ferroviário se encontra assim o per-

mitir. 

Como citado anteriormente, o Brasil já possuiu uma polícia ferroviária latente. 

Embora se diga que hoje (Polícia Federal) não existe polícia ferroviária no país, ela é 

uma realidade que foi pega nos meandros das leis do País e se tornou uma realida-

de deformada. De qualquer forma o Poder Executivo e o Poder Legislativo e os poli-

ciais ferroviários agindo como força social, que estão no limbo das leis, estão fazen-

do esforços para recolocar a polícia ferroviária brasileira nos eixos legais. Espera-se 

uma solução para esse assunto, o mais rapidamente possível, com a ajuda dos três 

poderes do Estado agindo em conjunto. 

Após a solução desse “imbróglio” legal, falta ainda definir todo um conjunto de 

dispositivos para que o Regulamento de recriação da Polícia Ferroviária Brasileira 

tenha as características finais que permita que essa organização aja nos limites da 

lei e que conheça as suas atribuições e possua conformação institucional firme, o 

que pode ter como base a legislação dos Estados Unidos. 

5.1.7.7 Segurança na interoperabilidade 

A segurança na interoperabilidade é um tema essencial para a abertura da 

rede ferroviária na União Europeia e, por isso, o bloco possui Especificações Técni-

cas de Interoperabilidade, as quais são aplicadas a todos os países europeus no 

que tange a transportes ferroviários transnacionais. Dos países analisados até esse 

ponto, somente os países europeus seguem as diretivas de interoperabilidade da 

Comunidade Europeia. 

No Brasil, não há especificações sobre os padrões mínimos que devem pos-

suir certos componentes e subsistemas para que possa permitir a abertura da malha 

brasileira, mas essas especificações são interessantes para o País devido às suas 

grandes dimensões geográficas e, portanto, devem ser consideradas as boas práti-

cas na União Europeia na concepção do projeto do Marco Regulatório. 

A segurança na interoperabilidade europeia está resumida nas listas e dis-

cussões sobre as especificações técnicas de interoperabilidade. As condições de in-

teroperabilidade não dizem respeito apenas às condições técnicas dos trens ou da 

via, mas abordam a construção, exploração dos serviços, qualificações profissionais 

e as condições de saúde do pessoal da ferrovia, etc. 

O objetivo expresso acima conduzirá a um nível melhor de acordo técnico que 
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leve a: facilitar, aprimorar e desenvolver os transportes ferroviários internacionais na 

Comunidade; criar um mercado interno de equipamentos e serviços em geral para o 

sistema ferroviário da Comunidade; permitir a interoperabilidade com mais seguran-

ça, velocidade e maior benefício/custo no sistema ferroviário europeu. 

Os Estados membros podem excluir das diretivas: os trens metropolitanos, as 

redes funcionalmente separadas do resto do sistema ferroviário, as infraestruturas 

ferroviárias privadas e as infraestruturas utilizadas exclusivamente com finalidades 

históricas, turísticas ou locais. 

No caso de necessidade de se obter o sistema e interoperabilidade para o 

Brasil será necessário planejar algumas mudanças na rede imediatamente, quais se-

jam:  

a) diferenças de bitolas no País; 

b) homogeneização e adaptação do sistema de controle, comando e sinali-

zação; 

c) educação e treinamento do pessoal de bordo dos trens; 

d) exploração dos serviços da rede; 

e) condições de saúde do pessoal; 

f) manutenção da via, veículos e equipamentos; e, etc.  

Em segundo lugar será necessário obter consultoria internacional, apoio téc-

nico na montagem e utilização de eventuais novos equipamentos, treinamento e e-

ducação do pessoal brasileiro.  

5.1.7.8 Controle, comando e sinalização 

No Brasil, não há um padrão nacional regulamentado de sinalização ferroviá-

ria e, portanto cada operador ferroviário independente desenvolveu seu próprio mé-

todo de controle, comando e sinalização e esse assunto deve ser tema do Marco 

Regulatório, se houver ou não, previsão para abertura de malha ferroviária do País. 

Já nos países internacionais analisados, orientações quanto à sinalização de um 

modo geral são dadas pela legislação da Alemanha, quanto especificamente ao uso 

de buzinas em locomotivas, pela legislação dos EUA, e quanto especificamente à 

sinalização em PNs, pela legislação da Alemanha e do Canadá; e, são exemplos de 

boas práticas. 

Vários países centrais, tais como os EUA, o Japão e a União Europeia possu-

em os seus próprios métodos de controle, comando e sinalização, sendo que alguns 
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já estão profundamente implantados em todo o território, como o sistema de blocos 

do Japão. Outros ainda buscam acertar a tecnologia e os custos de implantação de 

seus sistemas, como o Sistema Europeu de Gestão de Tráfego Ferroviário (ERTMS) 

/ Sistema Europeu de Controle de Trens (ETCS) nos 27 países da União Europeia. 

Os estadunidenses já escolheram o seu sistema, o controle positivo de trens, que 

está em regime acelerado de implantação, o qual, também, tem o óbice do custo e-

levado, mas isso parece que não é problema para considerar dada a importância es-

tratégica da rede ferroviária naquele país. 

O ERTMS ainda é considerado pela UE "a melhor maneira de assegurar a in-

teroperabilidade dos sistemas ferroviários nacionais reduzindo a compra e os custos 

de manutenção do sistema de sinalização, bem como o aumento da velocidade dos 

trens, a capacidade de infraestruturas e a segurança no transporte ferroviário.” Essa 

declaração feita pelo Presidente da Comissão Europeia em 06 de maio de 2008 em 

Bruxelas no 20° aniversário de recepção de CER indica que a preocupação maior da 

União Europeia era, e continua sendo, a interoperabilidade dos sistemas ferroviários 

nacionais.  

O mesmo pode ser dito do sistema de controle positivo de trens dos EUA tão 

complexo e caro como o europeu, embora a questão da interoperabilidade seja mí-

nima para o transporte ferroviário americano.  

O sistema de open access ainda é um assunto em debate nos EUA e no caso 

de trens com cargas que necessitem ocupar outra linha não sua, estes podem ser 

operados em tráfego mútuo, como no Brasil. Mas os EUA possuem mais de 290.000 

km de vias ferroviárias e uma infinidade de trens de carga pesados e de passageiros 

em tráfego por dia, e, portanto, começou a tornar-se necessário para eles um siste-

ma de controle de trens mais avançado como o controle positivo de trens. 

O sistema de controle, comando e sinalização japonês trabalha basicamente 

com o sistema de blocos utilizado no Brasil até hoje, embora esteja muito mais a-

vançado, pois possui uma densidade de malha ferroviária de 72 km de ferrovias/km² 

de área territorial, enquanto o Brasil, cerca de 3 km de ferrovias/km² de área territori-

al. O sistema de blocos japonês está descrito com detalhes na Portaria Ministerial nº 

151, Capítulo 7 – Dispositivos de segurança de operação, e foi resumido no texto de 

discussão das leis japonesas.  

Embora no Brasil os metrôs e os trens suburbanos modernos utilizados no 

Brasil operem com vários sistemas de controle, comando e sinalização (dependendo 
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da nacionalidade e marca dos trens utilizados), eles não ultrapassam os limites da 

sua área normal de tráfego. Quando isso, eventualmente se tornar necessário e 

possível, no caso da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre (TrensUrb), da 

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) ou do Veículo Leve sobre Tri-

lhos (VLT) de Brasília, por exemplo, será necessário homogeneizar os sistemas de 

controle ou, ao menos, fazer com que os sistemas se entendam entre si. 

Sugere-se, portanto, que em uma primeira fase, o Brasil nas linhas nacionais, 

continue a utilizar o sistema de blocos, com certos melhoramentos que alguns ope-

radores já estão utilizando ou importando de outros de países que já os tem melho-

rado, como por exemplo, o Japão, que é bem conhecido no Brasil através da Tren-

surb. 

Para isso, no entanto, será necessário que os técnicos ferroviários brasileiros 

da ANTT, empresas ferroviárias, consultores, universidades, etc. escolham o país 

que possa oferecer os melhores subsídios para o aperfeiçoamento e homogeneiza-

ção do sistema brasileiro e procurem entrar em um acordo para a obtenção de pa-

tentes, consultoria e apoio técnico na instalação de sistemas e treinamento de ope-

ração. 

5.1.7.9 Outros 

Informações legais sobre transporte por cabos suspensos, que foi enquadra-

do no item Outros, pode ser encontradas na análise da UE e do Japão, o que pode 

vir a subsidiar o marco regulatório, caso se opte por também abordar esse assunto 

no projeto. 

5.2 Regiões metropolitanas 

5.2.1 Dimensão jurídico-legal 

Este tópico destina-se à comparação entre a legislação das regiões metropoli-

tanas brasileiras entre si e com legislações das regiões metropolitanas internacio-

nais analisadas, a partir do confronto dos itens examinados nos normativos que ser-

viram de base às análises, quais sejam: 

a) regime; 

b) objeto; 

c) critérios de seleção; 
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d) remuneração; e 

e) infraestrutura disponível e gestão. 

A finalidade da comparação é selecionar, para cada assunto analisado nos i-

tens acima, as boas práticas ou combinação de boas práticas com o objetivo de, em 

seguida, eleger a melhor prática a ser adotada como referência para cada assunto 

analisado, desde que identificada.  

Registre-se, ainda, que nem todos os assuntos pesquisados em cada um dos 

itens acima recebem tratamento em todas as regiões metropolitanas examinadas, o 

que se deve, principalmente, ao fato de não serem idênticos os sistemas jurídicos 

nelas vigentes. 

5.2.1.1 Regime 

5.2.1.1.1 Tratamento constitucional e competências 

Neste particular, pondera-se que as análises do tratamento constitucional a-

tribuído ao transporte pelos estados relativos às Regiões Metropolitanas examina-

das, quando existente, têm caráter meramente informativo. Como já se disse no 

preâmbulo, trata-se de sistemas jurídicos distintos, não sendo relevante ou mesmo 

útil ao resultado prático objetivado no presente TCT a comparação entre o tratamen-

to constitucional que cada estado confere ao transporte ferroviário de passageiros, 

posto que não se pode adotar como referência outra orientação que não a da Cons-

tituição Brasileira, que define claramente as competências e limites das legislações 

dos estados em matéria de transportes.  

5.2.1.1.2 Regimes de exploração e instrumentos contratuais  

Quanto aos regimes de delegação para a exploração do transporte ferroviário 

de passageiros estudados, cumpre, primeiramente, reiterar a ressalva de que o novo 

modelo de referência deve ser pautado nos princípios constitucionais vigentes no 

país. Assim, não se pode adotar como referência prática internacional que, por me-

lhor que seja, não se compatibilize com o tratamento constitucional atribuído à ques-

tão no Brasil.  

No particular, as legislações das regiões metropolitanas brasileiras estudadas 

basicamente repetem a legislação federal pertinente.  

Conclui-se, após análise das normas mencionadas, que o regime de delega-

ção brasileiro, no que se refere ao transporte ferroviário de passageiros, as normas 
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das regiões metropolitanas seguem o regime geral de delegação estabelecido na 

Constituição Federal. Caracterizada como serviço público, tal atividade poderá ser 

delegada a terceiros, mantendo-se, sob poder público, a legitimidade para sua regu-

lamentação e o poder de polícia. As legislações das regiões metropolitanas brasilei-

ras analisadas recepcionaram, ainda, a legislação que regulamenta as parcerias pú-

blico-privadas, modalidade de concessão não prevista nas regiões metropolitanas de 

outros países para a delegação do transporte ferroviário.  

Neste contexto, novamente não faz sentido a eleição de boas práticas da le-

gislação comparada, nem cabe a comparação com as regiões metropolitanas de ou-

tros países, cujos regimes de exploração foram, ainda assim, analisados e registra-

dos no relatório, a título informativo. 

Comparando-se as legislações estudadas, a questão das políticas públicas de 

transporte na Alemanha destacou-se como o grande diferencial, responsável por al-

çar o sistema alemão de transportes à condição de referência. 

Tais políticas públicas, pautadas (i) no acesso amplo e igualitário à rede e (ii) 

no planejamento de um sistema integrado de transportes – envolvendo os diversos 

níveis governamentais e a comunidade – assim como o entendimento claro da ne-

cessidade de subsídios governamentais ao sistema, com a repartição das responsa-

bilidades respectivas, são os fatores determinantes de sua eficiência.  

5.2.1.2 Objeto 

Novamente vale lembrar que a regulação do tema está diretamente ligada ao 

sistema vigente em cada país. Neste contexto, a normatização da questão é muito 

mais abundante no Brasil, onde prevalece a delegação da prestação dos serviços de 

transporte ferroviário de passageiros, do que nos países onde o serviço é essenci-

almente estatizado.  

5.2.1.2.1 Condições contratuais 

A lei brasileira que regulamenta as concessões, Lei 8.987/1995, disciplina as 

cláusulas mínimas que os contratos de concessão devem conter. Essa legislação, 

como se disse, foi praticamente reprisada pelas legislações das regiões metropolita-

nas. Tal nível de detalhamento não foi observado na legislação comparada analisa-

da. Quando existentes, as condições contratuais mínimas previstas nas normas ana-

lisadas tratam de questões de segurança, regularidade dos serviços e padrões de 
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desempenho. No particular, portanto, a legislação brasileira mostrou-se mais com-

pleta. 

Condições da prestação dos serviços 

Já no que diz respeito às condições específicas de prestação dos serviços, 

enquanto as normas das regiões metropolitanas brasileiras abordam o tema, via de 

regra, sob o prisma dos aspectos gerais de regularidade e segurança dos serviços, 

as normas analisadas nas legislações das regiões metropolitanas comparadas tra-

tam do tema sem maior detalhamento. Merece referência especial a legislação mu-

nicipal de São Paulo relativa à organização do sistema de transporte coletivo urbano 

de passageiros (Lei 13.241/2001) e a Lei Municipal 14.173/2006, que determina os 

indicadores de desempenho relativos à qualidade dos serviços públicos no município 

de São Paulo (embora não seja especifica para o transporte ferroviário de passagei-

ros). 

Não foram encontradas, na legislação comparada das regiões metropolitanas, 

normas que possam servir de referência para a adequada regulação da questão nas 

regiões metropolitanas brasileiras. Sugere-se, no que for aplicável, a orientação pe-

las normas da União Europeia. 

Direitos e deveres dos passageiros 

As legislações das regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e 

Recife, no que se refere aos direitos dos passageiros, consistem em normas espar-

sas e gerais. Todas preveem basicamente a aplicação do Código Civil e do Código 

de Defesa do Consumidor. Além disso, regulam apenas a questões de acessibilida-

de e benefícios tarifários a idosos, estudantes e menores. No mais, repetem os direi-

tos decorrentes dos princípios gerais dos serviços públicos, tais como regularidade, 

segurança, continuidade e modicidade tarifária. 

Nas legislações analisadas não foram identificados muitos normativos tratan-

do da questão e, os poucos identificados, como aqueles das regiões metropolitanas 

de Délhi e Toronto, não servem de referência na regulação dos direitos dos passa-

geiros. 

Registre-se, no entanto, e para servir de referência quanto aos deveres dos 

passageiros, o Regulamento nº 1 da TCC - Toronto Transit Comission, de 2009, que 
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em seu artigo 3 determina algumas proibições aos usuários dos serviços da TTC, 

tais como a entrar e sair de recintos da TTC a não ser pelas entradas e saídas de-

signadas, entrar nos trilhos da TTC, a não ser que instruídos por autoridades ou em 

caso de emergências ou posicionar-se além dos limites de distância de segurança 

das plataformas, entre outros citados no relatório respectivo. 

Obrigações do prestador dos serviços 

As legislações das regiões metropolitanas analisadas, em reprise à legislação 

federal pertinente, regulam, basicamente, a observância dos princípios gerais norte-

adores dos serviços públicos e a obrigação de prestação de informações ao regula-

dor, tais como aquelas relativas a: dados gerais, situação da frota, número de via-

gens, estatísticas operacionais, ações educativas e de segurança programadas, da-

dos contábeis, comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

No particular, não foi identificada na legislação comparada boa prática a servir 

de referência. Embora também precise de ajustes e complementação, a melhor prá-

tica encontrada entre as regiões metropolitanas estudadas foi a legislação da região 

metropolitana de São Paulo. 

5.2.1.2.2 Escopo da contratação 

Contratação unificada ou separada 

A legislação das regiões metropolitanas internacionais analisadas não faz re-

ferência ao tema, o que, provavelmente, deve-se às diferenças entre os sistemas ju-

rídicos de cada país respectivo e o brasileiro. A questão não parece ser uma preo-

cupação nos países analisados, senão no Brasil, e muito especialmente em função 

das estipulações das Leis 9.074/95, 8.666/93, 8.987/95 e 12.462/2011. Não há, por-

tanto, boa prática internacional a servir de referência. 

Quando às RMs brasileiras analisadas, apenas a do Rio de Janeiro aborda o 

tema, em consonância com as leis citadas no parágrafo anterior, ou seja, sem intro-

duzir alteração ou incremento à regulação da questão. Para o transporte de passa-

geiros nas RMs do Brasil aplica-se, portanto, o regime das leis aqui citadas, com a 

possibilidade de contratação separada ou unificada. 

Interfaces com terceiros 
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Cumpre registrar, incialmente, que a abrangência da análise, para este tema, 

alcançou tanto (i) a possibilidade de terceirização de obras e serviços ou de parte 

deles, quanto as (ii) questões relacionadas ao uso ou interferências de terceiros da 

faixa domínio da ferrovia e servidões ou utilização de áreas de terceiros para obras 

ou atividades de manutenção na faixa de domínio.     

Quanto à possibilidade de terceirização de obras e serviços, vale lembrar que 

a legislação brasileira dá as diretrizes do tema, seja sob o prisma da Lei de Conces-

sões, seja sob a ótica da legislação trabalhista. Tais diretrizes, a seu turno, são ob-

servadas nas normas das regiões metropolitanas nacionais, sem qualquer inovação, 

reprisando-se a legislação federal. 

Repita-se, ainda, que em razão das diferenças entre os sistemas jurídicos in-

ternacionais e o brasileiro, vigente para as Regiões Metropolitanas, não é o caso de 

eleger melhor prática. 

Na regulação das questões relacionadas ao uso ou interferências de terceiros 

da faixa domínio da ferrovia, estabelecimento de servidões ou utilização de áreas de 

terceiros para obras ou atividades de manutenção na faixa de domínio não se en-

controu paradigma internacional. Tampouco a legislação das RMs nacionais aborda 

o tema, que carece da adequada regulação.      

Prazos 

A questão dos prazos contratuais também está adequadamente tratada na le-

gislação pátria, assim como a possibilidade de prorrogação dos contratos. Além dis-

so, apenas na análise da RM de Berlim encontrou-se referência a prazo contratual, 

como limites de duração inferiores aos previstos nas RMs do Brasil. Vale lembrar 

que a eleição de paradigmas aqui também parece carecer de sentido, já que o prazo 

de duração dos contratos está diretamente relacionado aos aspectos econômico-

financeiros de remuneração do prestador de serviços e retorno do capital investido. 

5.2.1.3 Critérios de seleção 

Novamente, os critérios de seleção são tema adequadamente tratado na le-

gislação pátria, em sintonia com os princípios que regem a delegação para a presta-

ção de serviços públicos. 

Ademais, e à exceção da RM de Berlim, cujas regras são insuficientes para 

atender ao rigor das leis brasileiras, além de incompatíveis com o sistema jurídico 
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brasileiro, não foram identificadas normas específicas sobre o tema nas regiões me-

tropolitanas internacionais analisadas que possam constituir boa prática de referên-

cia. 

5.2.1.4 Remuneração 

A legislação federal brasileira, recepcionada pelas legislações das Regiões 

Metropolitanas nacionais analisadas, estabelece objetivamente os princípios da re-

muneração pela prestação dos serviços de transporte público coletivo. Entre as RMs 

brasileiras analisadas, a legislação de São Paulo, no que concerne às fontes de re-

ceita possíveis, aliada à legislação do Rio de Janeiro, quanto ao aspecto do subsídio 

estatal, pode servir de base para o aprimoramento do tratamento legal da questão.  

Da análise da legislação comparada registra-se a legislação nova-iorquina 

que, seguindo estrutura bastante distinta daquela verificada na legislação brasileira, 

no que se refere ao tema da remuneração e o papel do ente público, pode vir a ser 

considerada uma importante referência, por apresentar esmiuçado tratamento legal 

para o tema do financiamento dos projetos por meio de emissão de títulos e notas 

promissórias. 

5.2.1.5 Infraestrutura disponível e gestão 

5.2.1.5.1 Exploração da infraestrutura 

Nenhuma das RMs analisadas dá tratamento normativo ao tema, pelo que 

não há boa prática a servir de referência. 

5.2.1.5.2 Gestão dos ativos 

A questão é pouco regulamentada nas regiões metropolitanas brasileiras ana-

lisadas. A omissão é suprida pela legislação federal que, por sua vez e como já se 

disse, carece de melhorias. A gestão de ativos é regulamentada apenas na legisla-

ção da RM de São Paulo, por meio de regras que dizem respeito, essencialmente, 

ao inventário dos bens vinculados. No mais, há apenas alguma regulamentação 

quanto ao aspecto da reversibilidade dos bens. 

Em que pese a questão precisar ser ainda melhor regulada no Brasil, não se 

encontrou nas legislações das regiões metropolitanas internacionais analisadas boa 

prática a servir de referência, sendo que apenas a RM de Nova Iorque trata breve-

mente do tema. 
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5.2.2 Dimensão institucional 

Este tópico destina-se à comparação entre a legislação das regiões metropoli-

tanas brasileiras entre si e com as legislações internacionais das regiões metropoli-

tanas analisadas, a partir do confronto dos itens e subitens examinados nos norma-

tivos que serviram de base às análises, quais sejam: 

a) agentes exploradores da infraestrutura e do serviço; e 

b) regulação e controle. 

A finalidade da comparação é selecionar, para cada assunto analisado, as 

boas práticas ou combinação de boas práticas com o objetivo de, em seguida, ele-

ger a melhor prática a ser adotada como referência, desde que identificada.  

Registre-se, ainda, que nem todos os assuntos pesquisados recebem trata-

mento regulatório em todas as regiões metropolitanas examinadas, o que se deve, 

principalmente, ao fato de não serem idênticos os sistemas jurídicos nelas vigentes. 

5.2.2.1 Agentes exploradores da infraestrutura e do serviço 

Sobre os agentes envolvidos na exploração dos serviços, verifica-se que os 

sistemas de exploração dos transportes ferroviários de passageiros, objeto deste es-

tudo, são diferentes, não comportando comparação, à exceção da comparação das 

RMs brasileiras entre si.   

5.2.2.2 Regulação e controle 

5.2.2.2.1 Órgãos envolvidos e suas competências 

Quanto aos órgãos envolvidos na regulação e controle, em que pese as dife-

renças verificadas, é possível traçar paralelos, de forma a estabelecer uma compa-

ração e identificar boas práticas. 

Observe-se, inicialmente, que nas RMs do Brasil há uma profusão de órgãos 

envolvidos na regulação e controle, existindo, por vezes, sobreposição de suas 

competências. 

Sugere-se como referência o sistema adotado na RM de Nova Iorque, cuja 

legislação é bastante detalhada no que diz respeito às funções e composições dos 

órgãos públicos envolvidos na regulação do transporte ferroviário de passageiros. A 

estrutura criada pela legislação nova-iorquina traz amplo conjunto de órgãos respon-

sáveis por fiscalizar e recomendar melhorias no referido serviço, sem que haja so-
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breposição entre seus papéis, o que pode ser visto de forma positiva. Ademais, elo-

giável é a determinação legal no sentido de que a composição de certos órgãos de-

ve ser, necessariamente, de membros usuários dos serviços sob sua jurisdição, que 

podem fazer uma análise crítica melhor dos serviços, sendo certo que tais usuários 

não recebem remuneração pelos serviços, mas somente o reembolso de seus cus-

tos. 

Instituições com poderes normativos 

Salvo melhor juízo, em razão das diferenças entre os diversos sistemas jurídi-

cos dos países analisados e o brasileiro, assim como em razão da regra de compe-

tências dos estados brasileiros estar prevista na Constituição, não há sentido prático 

na comparação, tampouco pode ser adotada referência internacional sobre o tema.  

No particular, releva apenas estabelecer claramente a competência de cada 

uma das instituições envolvidas, de modo a evitar sobreposição de competências. 

5.2.2.2.2 Arbitragem de conflitos 

Embora a possibilidade de arbitragem de conflitos em matéria de concessões 

ferroviárias no Brasil não seja novidade, as normas das RMs brasileiras analisadas 

não são muito claras nem refletem uma regulamentação exauriente da questão. 

Tampouco há clareza quanto às instâncias administrativas competentes para dirimir 

os conflitos, seja entre os concessionários/operadores, seja entre estes e o usuário.  

Nesse contexto, e tendo em vista as legislações das RMs internacionais estu-

dadas, identificou-se como referência o tratamento dado ao tema na legislação da 

RM de Nova Iorque, onde o Departamento de Adjudicação de Trânsito, além de ou-

tras atribuições, tem como função o julgamento e execução de suas decisões. Nes-

se sentido, o Departamento de adjudicação de trânsito tem poder para executar de-

cisões e ordens, por meio de corte judicial, que imponham penalidades civis. Tal jul-

gamento e execução de decisão deve seguir o procedimento legalmente estabeleci-

do que prevê, entre outras normas, a obrigação de garantia do contraditório e ampla 

defesa. A capacidade de execução das próprias decisões garante efetividade ao 

procedimento de solução de conflitos.  
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5.2.3 Dimensão de gestão e controle 

Para as RMs foram avaliados os mesmos assuntos, selecionando-se prelimi-

narmente as boas práticas que deverão ser avaliadas quanto à sua aplicabilidade e 

conveniência jurídicas e técnicas, por ocasião do desenvolvimento do Produto 7.  

Foram analisados assuntos relacionados a: 

a) princípios, diretrizes e planejamento; 

b) gestão da faixa de domínio; 

c) credenciamento e certificação; 

d) atributos da oferta; 

e) dados e informações operacionais e financeiros; 

f) transparência e publicidade; 

g) fiscalização e auditoria; 

h) indicadores de desempenho e qualidade; 

i) recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle. 

As análises revelaram o quanto as RMs brasileiras estudadas podem contri-

buir para a legislação federal, no que diz respeito aos serviços com características 

urbanas. Suas experiências adquiridas na gestão e controle e na operação de servi-

ços de trens urbanos e metrôs devem ser aproveitadas em conjunto com o que pos-

sa ser considerado boas práticas internacionais. 

5.2.3.1 Princípios, diretrizes e planejamento  

No caso brasileiro, uma boa prática é a integração dos transportes, que tem 

sido uma tendência cada vez mais concreta nos grandes centros urbanos e em es-

pecial nas regiões metropolitanas, envolvendo não apenas a operação, como tam-

bém a gestão, com apoio em leis como o Estatuto das Cidades, o Estatuto da Me-

trópole e a Política Nacional de Mobilidade Urbana.  

Cabe salientar que o Estatuto da Metrópole é muito recente e seus efeitos a-

inda não se processaram, especialmente nas questões que envolvem governança 

interfederativa. Mas, muitos de seus preceitos já são observados nas três RMs brasi-

leiras estudadas. Em todas ocorre a integração operacional, pelo menos a física, in-

clusive intermodal. Os planos de desenvolvimento metropolitanos direcionam o tra-

tamento das atividades de interesse comum para essa condição. A RMSP já está e-

laborando um plano integrado de transportes urbanos nos termos do Estatuto da 
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Metrópole. 

Da RM de Nova Iorque, pode-se extrair a boa prática relacionada à integração 

do planejamento e da operação de sistemas de transporte de áreas metropolitanas 

ao sistema intermodal de transportes do estado e do país.  

5.2.3.2 Gestão da faixa de domínio 

Não foi encontrada definição de faixa de domínio nas legislações das RMs 

nacionais ou internacionais. Entretanto, a RM de Délhi se destaca por trazer exem-

plos de boas práticas referentes à gestão da faixa de domínio: uma pessoa somente 

pode construir em um terreno ou edifício sobre o alinhamento do metrô mediante so-

licitação e aprovação da Administração Metroviária; o Governo Central pode proibir a 

construção ou reforma de qualquer edifício a uma distância de vinte metros em am-

bos os lados do alinhamento do metrô e pode retirar pessoas e quaisquer bens mó-

veis ou animais que estejam situados dentro dessa distância em ambos os lados do 

alinhamento do metrô; a pessoa que for impossibilitada de construir ou tiver qualquer 

perda ou dano relacionada a faixa de domínio receberá indenização do Governo 

Central; a administração metroviária pode reformar ou reforçar qualquer edifício em 

um raio não superior a 50 metros do alinhamento do metrô; a administração metro-

viária pode entrar em qualquer terreno ou edifício da faixa de domínio para inspeção, 

avaliação e medição da área; e, a administração metroviária pode, temporariamente, 

entrar nos terrenos adjacentes ao alinhamento do sistema metroferroviário para re-

mover obstruções ou evitar perigo iminente. 

5.2.3.3 Credenciamento e certificação 

Dos assuntos analisados, o credenciamento do pessoal do órgão gestor e da 

operadora não apresentaram boas práticas a serem incorporadas à legislação brasi-

leira. 

5.2.3.3.1 Credenciamento para a delegação, certificação do material rodante e de trei-
namento 

Na RM de Berlim são encontradas boas práticas relativas ao credenciamento 

e à certificação, visto que independem do modelo de delegação. Podem ser aponta-

das como aquelas pertinentes às questões de segurança e manutenção, expressas 

na exigência de certificação para o material rodante, instalações e infraestrutura, a-
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lém de certificação de treinamento de maquinistas e pessoal de operação.  

No que diz respeito às questões ambientais, é boa prática a adotada pela 

RMSP, que exige certificação da ISO 14001 expressa em contratos de delegação de 

linhas do metrô. 

A RM de Délhi apresenta boa prática, embora específica para os metrôs, com 

relação à autorização para operação da infraestrutura viária, que é concedida pelo 

Governo Central após um comissário, designado pelo próprio Governo, emitir um re-

latório contendo detalhes sobre a inspeção da infraestrutura viária. Na inspeção são 

analisados os aspectos referentes à estrutura, aos padrões de sistema de sinaliza-

ção e à carga máxima total. 

A certificação da manutenção do material rodante tem boa prática também na 

RM de Délhi, na qual o material rodante é avaliado por um funcionário do Departa-

mento de Manutenção de Material Rodante, que irá conferir se todas as funções do 

trem estão funcionando adequadamente, com atenção especial aos dispositivos de 

segurança. 

Os funcionários do metrô na RM de Délhi devem possuir um certificado de 

competência, obtido por avaliação de seu superior ou outra autoridade envolvida. 

Esta pode ser considerada uma boa prática quanto à certificação de treinamento. 

5.2.3.3.2 Identificação do passageiro 

A forma de identificação do passageiro praticada na RM de Berlim, com aces-

so aberto, e a simplicidade do controle podem ser interessantes para o caso brasilei-

ro, com pagamento de multa pelos usuários que não estejam em posse de bilhete 

válido de passagem.  

5.2.3.4 Atributos da oferta 

Não foram encontradas boas práticas a respeito de atributos de oferta. Entre-

tanto, é interessante observar que, quanto maior a flexibilidade para alterar a oferta, 

melhor atendimento pode ser prestado ao usuário, pela constante adequação dos 

serviços às suas necessidades de deslocamento. 

5.2.3.5 Dados e informações operacionais e financeiros 

Entre os assuntos analisados neste item, não apresentaram boas práticas os 

relativos à gestão de banco de dados e aos documentos emitidos por outros orga-
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nismos.  

Sistemas informatizados de gestão e controle 

Dos sistemas informatizados registrados em uso pelos gestores nas RMs bra-

sileiras estudadas, apenas o SBE é objeto de regulamentação e/ou de contratos pa-

ra prestação dos serviços. Os demais são ferramentas adotadas por opção dos ges-

tores.  

Por serem operados por uma agência reguladora, que também é gestora, me-

rece destaque o Centro Integrado de Comando e Controle e em especial o Centro 

de Monitoramento de Concessionárias, parte integrante do primeiro, com acesso a 

câmeras que permitem o monitoramento da operação dos serviços, em funciona-

mento no âmbito da Agetransp.  

O sistema de monitoramento da movimentação dos trens detectando pontua-

lidade ou atrasos, utilizado na RM de Berlim, não é novidade, mas é uma boa práti-

ca. Contudo, a princípio, não há pertinência de sua sujeição a uma norma.  

5.2.3.6 Transparência e publicidade 

A legislação brasileira, ratificada por normas estaduais e municipais, já exige 

transparência para os atos da administração pública, garantida por procedimentos, 

entre os quais estão incluídos os que serviram de parâmetros para a análise: servi-

ços de atendimento ao usuário; participação pública e controle social; e divulgação 

de dados e informações. 

5.2.3.6.1 Serviços de atendimento ao usuário 

Os serviços de atendimento ao usuário são detalhadamente disciplinados no 

Brasil, em todas as esferas de competência e, em termos legais, há garantias de 

qualidade na prestação desse serviço, quer pelas delegatárias, quer pelos órgãos 

reguladores e gestores.  

O que pode ser positivo no sistema alemão, para os serviços urbanos ou com 

características urbanas brasileiros, é a disponibilização de informações operacionais 

em celulares e tablets para os usuários. O serviço já existe no Brasil, porém não com 

o nível e as possibilidades de cruzamentos de informações oferecidos na RM de 

Berlim.  

Uma boa prática registrada no sistema berlinense é o Conselho de Arbitra-
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gem, que atua na conciliação dos litígios não resolvidos no Centro de Serviços dos 

Direitos dos Passageiros, que se configura como a primeira instância para as recla-

mações sobre a violação dos direitos de usuários.  

Os aplicativos oferecidos pelo gestor público aos operadores e usuários, com 

informações que vão além das ofertas de transportes, como estacionamentos e par-

ques, compartilhamento de carros e bicicletas, aluguel de bicicletas, etc., apesar de 

não se enquadrarem em assunto que necessite de regulamentação, podem servir 

como subsídio para melhorar a prestação dos serviços. 

5.2.3.6.2 Participação pública e controle social 

Em complementação às práticas observadas nas RMs de São Paulo, Recife e 

Rio de Janeiro, a RM de Berlim oferece um bom subsídio: o recrutamento de volun-

tários para participarem de debates e contribuírem com o conhecimento e a experi-

ência adquirida com a utilização diária do transporte para análises e avaliações de 

situações selecionadas pelo gestor público dos serviços. Os voluntários devem ter 

idade superior a 16 anos, inscreverem-se e submeterem-se a uma seleção para es-

colha de 40 participantes representativos da diversidade de usuários do transporte 

público. 

Outro bom exemplo é o Conselho de Clientes da operadora do metrô e do 

VLT de Berlim, formado por 30 membros, representantes dos diversos segmentos 

de usuários, incluindo adolescentes, pessoas com mobilidade reduzida e usuários 

ocasionais, nomeados para um período de dois anos. O Conselho participa de to-

madas de decisão, apresentando sugestões à operadora para melhorar o nível de 

satisfação dos clientes. As reuniões ocorrem quando necessário, caracterizadas por 

visitas in loco para observação da prestação dos serviços. Os interessados em parti-

cipar do Conselho inscrevem-se para o processo de seleção.  

O programa Trabalhadores Ferroviários com Coração também pode ser apon-

tado como boa prática da RM de Berlim. É realizado anualmente para homenagear 

os funcionários que diariamente se esforçam para proporcionar bem-estar aos pas-

sageiros nos trens e nas estações. Os candidatos são apontados por passageiros, 

com a devida justificativa, e os vencedores são selecionados por um júri. 

A RM de Toronto traz a instituição de um Comitê Consultivo de Serviço ao 

Cliente como exemplo de boa prática. Esse Comitê tem como objetivo prover partici-

pação pública contínua, aberta e de modo voluntário, promovendo o  melhoramento 
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no serviço ao consumidor. 

5.2.3.7 Fiscalização e auditoria 

As ações de fiscalização desenvolvidas pela Agetransp na RMRJ podem con-

figurar-se como subsídios para a legislação federal, no que se refere ao caráter 

permanente, à programação para finais de semana, feriados e pontos facultativos e 

à ocorrência de fiscalizações extraordinárias.  

Quanto à RM de Berlim, uma boa prática consiste na presença de um gerente 

operacional que conduza as atividades operacionais com segurança e em conformi-

dade com as exigências normativas e contratuais. Ainda podem ser apontadas as 

inspeções, com prazos determinados, das instalações operacionais, de veículos, si-

nalizações e outras, bem como as vistorias para a entrada em operação de instala-

ções operacionais e veículos. 

Além da RM de Berlim, também foi identificada como exemplo de boa prática 

a RM de Nova Iorque por: 

a) ter a presença de um inspetor geral da MTA com funções de: 

− receber e investigar reclamações sobre supostos abusos, fraudes e de-

ficiências de serviços relativos à autoridade e suas controladas, 

− iniciar avaliações a fim de identificar as áreas em que o desempenho 

pode ser melhorado e os fundos disponíveis utilizados de forma mais 

eficaz, 

− recomendar ações corretivas a serem tomadas pela autoridade e suas 

controladas para superar as deficiências e ineficiências existentes;  

− disponibilizar informações e provas que se relacionam com ato crimi-

noso aos oficiais de cumprimento da lei, 

− intimar testemunhas, administrar juramentos ou declarações, tomar 

depoimentos e exigir a apresentação de livros, papéis, registros e do-

cumentos que ele julgue ser relevante para investigação, 

− monitorar a implementação, pela autoridade e suas controladas, das 

recomendações feitas, e 

− tomar todas as providências necessárias para levar a cabo essas fun-

ções; e 

b) por estabelecer um Comitê de Auditoria. 
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5.2.3.7.1 Regras fiscalizadas 

Os itens fiscalizados dependem da regulamentação do sistema. O rol de itens 

fiscalizados tanto nos serviços operados na RMRJ, quanto nos operados na RM de 

Berlim, podem ser considerados, no que couber, como subsídio para o sistema fede-

ral brasileiro. 

No sistema de trens urbanos do Rio de Janeiro são fiscalizados os seguintes 

itens: 

a) limpeza e conservação de estações; 

b) verificação de funcionamento de bilheterias; 

c) verificação de acessibilidade e mobilidade; 

d) vistoria de equipamentos das estações; 

e) monitoramento da circulação de trens; 

f) monitoramento das condições de operacionalidade nos trens; 

g) monitoramento e vistoria nos pátios e estações; 

h) monitoramento das condições de circulação do carro exclusivo a mulheres; 

i) monitoramento da circulação de trens com portas abertas; 

j) monitoramento das condições de operacionalidade dos ventiladores. 

Já o MetrôRio tem como atividades de fiscalização e auditoria os itens a se-

guir apresentados: 

a) monitoramento de conservação de trem operacional; 

b) acompanhamento da manutenção preventiva de veículos auxiliares e ofici-

nas; 

c) acompanhamento da manutenção preventiva de equipamentos eletrome-

cânicos; 

d) acompanhamento da manutenção preventiva do sistema de energia; 

e) acompanhamento da manutenção preventiva do material rodante; 

f) acompanhamento da manutenção preventiva dos sistemas eletrônicos; 

g) acompanhamento da manutenção preventiva da via permanente; 

h) auditoria de dados operacionais; 

i) acompanhamento de pendências de manutenção de edificações; 

j) monitoramento de ruído nos trens; 

k) monitoramento de temperatura nos trens; 

l) monitoramento de conservação de trem operacional; 
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m) monitoramento da qualidade dos serviços das estações; 

n) monitoramento de ocupação do carro de mulheres; 

o) monitoramento de pessoas com deficiência; 

p) atividade especial. 

Os itens fiscalizados na RM de Berlim foram caracterizados, na análise da le-

gislação correspondente, pelas infrações cometidas contra disposições legais. Co-

mete infração quem, de forma deliberada ou negligente: 

a) realizar transporte de passageiros sem delegação;  

b) operar o serviço sem que a autorização legalmente prevista para as tarifas 

de transporte e para o quadro de horários de chegadas e partidas tenha 

sido emitida pela autoridade adjudicante;  

c) infringir as disposições dessa Lei sobre: 

c.1) a obrigação de comunicação em caso de falhas operacionais no  

transporte,   

c.2)  a disponibilização e entrega de documentos,  

c.3)  o cumprimento da obrigação da prestação do serviço ou da aplicação 

das tarifas aprovadas,  

c.4)  a divulgação das tarifas, das condições especiais de transporte e dos 

quadros de horários de chegadas e partidas; 

d) não conceder informações ou concedê-las incorretamente, de modo in-

completo ou fora do prazo, sobre livros e documentos comerciais; não a-

presentar ou apresentar de modo incompleto ou inoportuno livros e docu-

mentos comerciais; ou recusar a colaboração para suas inspeções; 

e) infringir uma prescrição legal ou disposição escrita executável, que foi de-

cretada em razão dessa Lei ou em razão de prescrições legais, que se ba-

seiam nessa Lei, na medida em que a prescrição legal e a disposição es-

crita executável refiram-se expressamente a essa disposição;  

f) infringir uma disposição válida em atos jurídicos da Comunidade Europeia, 

que corresponda no conteúdo a uma ordem ou proibição designada: 

f.1)   na alínea "a"; 

f.2)   nas alíneas "b", "c" e "d", na medida em que exista um decreto jurídi-

co que tenha aprovado um regulamento que associe esses fatos a uma 

multa administrativa para um delito determinado.  

Também são caracterizadas como infrações das delegatárias, e portanto sus-
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cetíveis à fiscalização, as seguintes disposições, não importando se cometidas de 

forma consciente ou por negligência: 

a) não solicitar um gerente operacional ou substituto; 

b) iniciar a construção de instalações operacionais e outras instalações sem 

aprovação; 

c) colocar em operação novas instalações operacionais ou instalações re-

formadas ou veículos antes da devida vistoria. 

5.2.3.7.2 Taxa de fiscalização 

Na RMRJ, as delegatárias pagam o correspondente a 0,5% do somatório das 

receitas das tarifas auferidas mensalmente, pelas atividades de regulação, nelas in-

cluída a fiscalização dos serviços quanto ao cumprimento da legislação pertinente e 

do contrato. Na RMSP, o valor é fixado em contrato e corresponde a 1% da receita 

bruta decorrente da tarifa de remuneração dos serviços.  

Não foram detectadas práticas das RMs internacionais que possam ser con-

sideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

5.2.3.7.3 Auditoria 

Tanto a RMRJ quanto a RM de Nova Iorque apresentaram subsídios para o 

estudo.  

Na RMRJ, a Agetransp mantém ação de monitoramento visando a verificar as 

condições, os instrumentos e os procedimentos utilizados pelas concessionárias. A 

ação de fiscalização tem caráter permanente, funcionando com o apoio dos Convê-

nios de Cooperação Técnica celebrados, quanto ao modal ferroviário, com a Com-

panhia de Transportes sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro (RioTrilhos). 

No geral, a fiscalização pode também ocorrer de forma programada ou extra-

ordinária. As ações programadas são aquelas que ocorrem rotineiramente nos finais 

de semana, feriados e pontos facultativos. As extraordinárias decorrem de fatos re-

levantes e imprevisíveis nas operações de transportes.  

Também é efetuada fiscalização sobre os investimentos programados pelas 

concessionárias, a partir da análise dos valores informados, objetivando constatar a 

vinculação dos montantes contabilizados à execução dos projetos constantes no 

Plano Trienal de Investimentos. 

Em relação à RM de Nova Iorque, uma boa prática é identificada na obrigação 
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do controlador de realizar uma auditoria anual dos livros e registros da autoridade e 

de suas companhias subsidiárias acerca dos: recibos, desembolsos, receitas e des-

pesas da autoridade durante o ano fiscal anterior; ativos e passivos no final do seu 

último ano fiscal, incluindo o status da reserva, depreciação, especial ou outros fun-

dos e incluindo os recebimentos e pagamentos desses fundos; calendário de obriga-

ções e outros títulos em circulação no final de seu ano fiscal e suas datas de reem-

bolso, juntamente com uma declaração dos valores resgatados e incorridos durante 

esse ano fiscal; operações, serviço da dívida e de construção de capital durante o 

ano fiscal anterior.  

Outra prática interessante diz respeito à criação de um Comitê de Auditoria 

com objetivo de orientar e prestar auxílio ao Presidente e ao Conselho da MTA no 

monitoramento e na supervisão: do processo de demonstrações financeiras da MTA, 

de aplicação dos princípios de contabilidade e engajamento de contadores terceiri-

zados; de controles internos e sistemas de gestão de risco da MTA; e, de assuntos 

gerais relacionados com o cumprimento legal, regulamentar e ético na MTA. 

5.2.3.8 Indicadores de desempenho e qualidade 

Para a análise das exigências em relação ao uso de indicadores para a avali-

ação de desempenho e qualidade, foi pesquisada a existência de dispositivos legais 

que disciplinassem, de alguma forma, os sistemas de medição de desempenho e 

qualidade e as penalidades e os incentivos aplicados em função dos resultados. Fo-

ram encontradas, para as RMs brasileiras, normas gerais sobre a utilização de indi-

cadores de desempenho a ser prevista nos contratos de delegação. Não foram en-

contradas boas práticas na legislação analisada das RMs internacionais referentes a 

este assunto. 

5.2.3.8.1 Sistema de medição de desempenho e qualidade 

Os sistemas de medição de desempenho e qualidade trabalham com variá-

veis mensuráveis, para a avaliação do desempenho, e subjetivas, para a avaliação 

da qualidade. 

Na RMRJ e RMSP os indicadores selecionados e a metodologia de cálculo 

constam dos contratos disponibilizados nos sites dos órgãos públicos responsáveis 

pelo controle e gestão. Na Alemanha, há sigilo em relação aos contratos. Assim, pa-

ra a RM de Berlim as informações encontradas dizem respeito à metodologia aplica-
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da, sem detalhes, mas suficiente para, em conjunto com o material relativo às RMs 

brasileiras, compor exemplos a serem considerados em uma avaliação de conveni-

ência de sua utilização para o presente estudo.    

5.2.3.8.2 Penalidades e incentivos 

As penalidades e os incentivos divergem entre as RMs analisadas. Na RMRJ 

a avaliação é realizada para fins de determinação da contraprestação pecuniária. Na 

RMSP há penalidades pecuniárias por não cumprimento dos índices de desempe-

nho e qualidade estabelecidos.  

Na RM de Berlim, foi adotado um sistema interessante, o Bonus-Malus, que 

trabalha com bonificações (bonus) e penalidades (malus), entre os órgãos gestores 

e os OFIs, ou entre os OFIs e os GIFs, dependendo da situação de acesso à via. No 

primeiro caso, geralmente as normas limitam-se às regras Malus, nas quais se esta-

belecem valores determinados para os critérios de desempenho e critérios de quali-

dade que delimitam o subsídio governamental para o serviço realizado. No segundo, 

são aplicadas também as regras para a concessão de um bônus, para desempe-

nhos que favoreçam a infraestrutura, reduzindo, por exemplo, a redução dos custos 

com manutenção. 

O sistema berlinense é interessante e pode ser considerado uma prática que 

merece uma avaliação para verificar a possibilidade de utilização no sistema brasilei-

ro, definindo-se as circunstâncias e os limites de sua aplicação. 

5.2.3.9 Recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle 

A análise dos recursos humanos considerou a caracterização exigida para os 

trabalhadores envolvidos com as atividades de gestão e controle e seu treinamento. 

5.2.3.9.1 Caracterização  

Em nenhuma das RMs foram encontradas normas que contemplem a caracte-

rização de agentes do órgão gestor para o desempenho de atividades relacionadas 

à gestão e ao controle.  

Quanto à caracterização de agentes das delegatárias, apenas a RM de Berlim 

conta com uma norma que condiciona a aprovação de uma delegação à habilitação 

técnica do requerente, enquanto empresário, ou a pessoa nomeada para a gestão 

dos negócios. A habilitação deve ser comprovada com base em atividades já de-
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sempenhadas em uma empresa no ramo de transporte público de passageiros ou 

com base na prestação de um exame. Essa é uma prática que pode servir de subsí-

dio para o presente estudo, de forma complementar ao que já ocorre no Brasil.  

Outra situação é encontrada nos contratos relativos a serviços operados na 

RMRJ, onde existe cláusula que exige que a concessionária mantenha pessoal téc-

nico e administrativo, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado. 

5.2.3.9.2 Treinamento 

O treinamento foi considerado, na análise, para os agentes do órgão gestor e 

das delegatárias.  

Não foram encontradas boas práticas nos normativos das RMs internacionais. 

Entretanto, as RMs de São Paulo e do Rio de Janeiro consideram esse assunto. Em 

contratos firmados pela RMSP, registra-se cláusula com a expressa obrigação da 

concessionária implantar um programa de treinamento pessoal contemplando me-

canismos para transferência de conhecimento para o Poder Concedente sobre os 

sistemas implantados, sua tecnologia e operação. A RMRJ é favorecida por uma 

Escola de Regulação, criada com abrangência estadual e com o objetivo de qualifi-

car servidores e promover ensino e pesquisa na área de regulação. Além disso, os 

funcionários podem participar de cursos de capacitação e aperfeiçoamento custea-

dos pela agência reguladora estadual. 

Todas essas atividades das RMs brasileiras são positivas e podem ser consi-

deradas boas práticas. 

Nos contratos relativos a serviços operados na RMRJ, há cláusula que exige 

que a concessionária mantenha programas de treinamento de pessoal com o objeti-

vo de assegurar as condições adequadas dos serviços.  

Treinamentos também são exigidos na RM de Nova Iorque para agentes das 

operadoras. Cada membro novo do Conselho da MTA deve: receber diretrizes do 

presidente e outros superiores quanto aos planos estratégicos da MTA, suas de-

monstrações financeiras e suas principais políticas e práticas; participar de treina-

mentos reconhecidos pelo estado sobre suas responsabilidades legais, fiduciárias, 

financeiras e éticas; quando necessário, receber materiais e programas de orienta-

ção adicionais por parte do Executivo Principal, o Conselheiro Geral e o Diretor de 

Conformidade da MTA; e, participar de formação contínua com vistas a permanecer 

atualizado sobre as melhores práticas e alterações regulamentares e estatutárias re-
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lativas à supervisão da gestão e das atividades financeiras da MTA. 

 Além dos membros do Conselho, a legislação de Nova Iorque faz menção: 

ao treinamento de funcionários designados para primeiros socorros, técnicas e pro-

cedimentos de emergência, movimentação e posicionamento do passageiros feridos 

e conhecimento dos procedimentos e equipamentos utilizados para emergências 

respiratórias e cardíacas; e, ao treinamento em um programa reconhecido de uma 

base da polícia municipal. 

Portanto, os subsídios podem vir dessas três RMs. 

5.2.4 Dimensão econômico-financeira 

A comparação observa a sequência dos grupos de assuntos adotados para 

as análises das legislações, a saber: 

a) custos e investimentos; 

b) receitas e remuneração do capital; 

c) equilíbrio econômico-financeiro do contrato; e 

d) benefícios e prejuízos socioeconômicos. 

Ressalte-se que em muitos aspectos as regiões metropolitanas seguem a le-

gislação do governo central de seus países. 

5.2.4.1 Custos e investimentos 

5.2.4.1.1 Custos 

Os temas referentes às contabilizações dos custos, formas de apropriação, 

rateios e modelos de relatórios contábeis das regiões metropolitanas analisadas es-

tão contidos nas legislações federais, regionais e  municipais. 

Com relação a seguros, a contratação de seguro de responsabilidade é obri-

gatória no Recife, Rio de Janeiro, Berlim e Nova Iorque. Embora essa obrigação im-

pacte no valor da tarifa, deve ser adotada num modelo de legislação, pois dá maior 

segurança ao usuário que o auto seguro.  

No Recife e no Rio de Janeiro, as concessionárias são responsáveis pelos 

custos de prestação do serviço. Na RM de São Paulo é o governo estadual que co-

bre a diferença entre as receitas arrecadadas com as tarifas e as despesas verifica-

das. Em Berlim, a Lei sobre o transporte público no Estado de Brandemburgo de-

termina que a Associação de Transporte é responsável financeiramente dentro de 
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sua região de operação de serviços. Em Nova Iorque, Toronto e Délhi os déficits o-

peracionais são cobertos pelos respectivos municípios. A sistemática, adotada no 

Recife e no Rio de Janeiro, de responsabilizar financeiramente as concessionárias 

por suas operações, permite um controle mais eficiente dos custos de transporte. 

Também seria aconselhável que o modelo de contabilização de custos tivesse uma 

correspondência com o sistema de precificação da tarifa.  

5.2.4.1.2 Investimentos 

No Recife, o Consórcio de Transportes da Região Metropolitana (CTRM) é 

responsável por arcar com os investimentos.  No Rio de Janeiro os investimentos 

são realizados com recursos da concessionária e devem ser amortizados no período 

de vigência de concessão. Já em São Paulo o investimento é custeado, em parte, 

pelo governo estadual.  

Berlim segue a lei federal. Reparte a decisão e o financiamento dos investi-

mentos entre o Poder Público e os gestores de infraestrutura (GIFs), sistemática que 

deve evitar conflitos de interesses entre as partes. 

Em Toronto, o conselho de administração é responsável por elaborar o plano 

de capital e coordenar a tomada de empréstimos e a realização de investimentos, 

podendo o município ser responsável pelos custos do investimento ou não. 

Em Nova Iorque, o departamento de tesouro da MTA é responsável pela ela-

boração dos planos de capital indicando as fontes de financiamento. Existem fundos 

dedicados a investimentos, como o fundo fiscal e fundos dedicados que recebem 

depósitos dedicados de taxas de petróleo e de veículos. Esses fundos substituem as 

dotações diretas de capital.  

Relatos de casos internacionais indicam que o transporte público ferroviá-

rio de passageiros não é capaz de financiar investimentos para melhoria de sua re-

de. Com relação ao modelo adequado para as RMs brasileiras, é apropriado seguir 

o modelo alemão utilizado em Berlim. Nesse modelo, os investimentos em infraestru-

tura devem, mesmo com financiamento público, pelo menos 10% do valor investido 

ser autofinanciado pela empresa de infraestrutura. Os investimentos em material cir-

culante são assumidos pela empresa operadora de transporte ferroviário.  
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5.2.4.2 Receitas e remuneração do capital 

5.2.4.2.1 Receitas 

As receitas dos sistemas ferroviários de passageiros das RMs brasileiras con-

sistem basicamente nas tarifas, nas receitas alternativas e, em dotações adicionais 

que variam conforme a RM. No Recife, a estrutura de recebimento de receitas da 

Conta Gráfica permite distinguir as receitas tarifárias conforme forma de pagamento 

e transferências entre as empresas associadas do CTM. No Rio de Janeiro existe 

uma legislação especifica determinando o repasse do governo, relativo ao transporte 

gratuito para os estudantes. Em São Paulo, o sistema de transporte ferroviário de 

passageiros também é remunerado pela cessão de suas linhas às concessionárias 

de carga. 

 Em Berlim, como na Alemanha, as GIFs recebem, juntamente com subsídios 

governamentais, valores pagos pelos operadores do transporte ferroviário, relativos 

a utilização de sua malha e estações. Os operadores recebem o valor das tarifas 

pagas pelos usuários juntamente com compensações recebidas do governo. Em To-

ronto as receitas são compostas das tarifas, receitas alternativas e, contribuições fe-

derais e da província. Em Nova Iorque, as receitas são contabilizadas diretamente 

das tarifas e receitas acessórias. Conforme comentado para o nível federal, o siste-

ma aplicado em Berlim é o mais apropriado para definir as receitas. No entanto, para 

ser aplicado nas RMs brasileiras será necessário separar, na atividade de transporte 

ferroviário de passageiros, as atividades relacionadas com infraestrutura e operação. 

No Recife, a Conta Gráfica das Receitas do STPP/RMR é utilizada para sub-

sidiar os custos operacionais, custos de manutenção dos terminais, mini terminais e 

paradas, despesas com os sistemas inteligentes e bilhetagem eletrônica. Se os sub-

sídios da Conta Gráfica forem insuficientes para cobrir os custos do STPP/RMR, o 

CSTM deverá indicar o responsável pelo pagamento dos déficits. No Rio de Janeiro 

o estado subsidia o déficit operacional do sistema, por meio de recursos do Fundo 

Estadual de Transportes, que recebe dotações estaduais orçamentárias e contribui-

ções de várias origens. São Paulo é o estado que fornece subvenções anuais para 

cobrir parte das despesas operacionais e realizar os investimentos para a manuten-

ção e ampliação dos serviços.  

Em Berlim, a Lei sobre o transporte público no Estado de Brandemburgo 

(ÖPNVG) determina que o financiamento do transporte público do estado é compos-
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to de compensações de tarifas, e investimentos. O estado aporta recursos conforme 

a Lei de Regionalização, a Lei de Descentralização, a Lei de Investimento em 

Transporte Comunitário, Moradia e Instituições de Ensino e, também de fundos dis-

poníveis do orçamento.  Em Toronto os subsídios são utilizados para cobrir despe-

sas do cartão PRESTO da linha expressa UP EXpress e para cobrir despesas da 

GoTransit. Em Nova Iorque os subsídios são originados de fundos dedicados, do 

Fundo de assistência de Transporte de Massa e outros fundos, que têm recursos de 

impostos, taxas e dotações legislativas específicas.  A sistemática de dotação de 

subsídios de Berlim é a mais apropriada, uma vez que a aplicação de subsídios é 

considerada por diversas legislações voltadas a atividades relacionadas com o 

transporte ferroviário de passageiros.   

5.2.4.2.2 Remuneração dos fatores de produção 

No Recife, a remuneração do capital é feita com as tarifas e transferências da 

CTM. No Rio de Janeiro a remuneração dos investimentos é feita pelas tarifas.  Em 

São Paulo, apesar de estar utilizando parcerias público-privadas (PPPs), a maior 

fonte dos investimentos continua a ser o Tesouro do Estado de São Paulo, através 

das dotações orçamentárias previstas na Lei orçamentária anual.  

Em Berlim, no caso de infraestrutura, a remuneração do capital investido pe-

las GIFs é feita através de taxas cobradas de infraestrutura, instalações, prestação 

de serviços e recursos do estado. Já para os operadores de transportes, a remune-

ração de capital é feita pelas tarifas e por subsídios alocados segundo a Lei de Re-

gionalização. Em Toronto, a remuneração de capital da Metrolinx é realizada por 

meio de fundos da província de Ontário, de fundos do governo federal e fundos mu-

nicipais. Em Nova Iorque os custos de capital da MTA são normalmente financiados 

pelos fundos apropriados que repassam dotações aprovadas pela legislação esta-

dual. O modelo adotado por Berlim é mais apropriado, pois, destina a remuneração 

de capital segundo o tipo de atividade (operação e infraestrutura). 

No Recife, os valores do pagamento das multas são destinados à Conta Grá-

fica das Receitas, com a finalidade de serem aplicados na melhoria do STPP/RMR. 

O Rio de Janeiro não determina um destino específico para as multas. Em São Pau-

lo o montante do pagamento das penalidades é depositado no caixa do governo es-

tadual. Berlim segue o modelo alemão que determina que as receitas da Deutsche 

Bahn provenientes de multas sejam destinadas ao caixa estatal. A legislação do Re-
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cife é mais indicada, pois dispõe que a multa seja destinada para melhoria do siste-

ma. 

5.2.4.3 Equilíbrio econômico-financeiro do contrato  

No Recife, o equilíbrio do sistema é garantido pelo consórcio que paga, atra-

vés de recursos da conta Gráfica de receitas, as diferenças entre os custos reais e o 

valor obtido pelas receitas de tarifas e outras explorações. Não existe uma metodo-

logia estabelecida tanto para o pedido de revisão do equilíbrio como para o cálculo 

do valor necessário para restabelecer o equilíbrio do contrato. No Rio de Janeiro o 

equilíbrio do contrato deve se dar por meio das tarifas cobradas dos usuários. Em 

caso de desequilíbrio contratual, as concessionárias podem requerer revisão das ta-

rifas. Em São Paulo os desequilíbrios econômico-financeiros são supridos com re-

cursos do Tesouro do Estado de São Paulo via dotação orçamentária anual.  

Em Berlim, a lei ÖPNVG determina que a Associação de Transporte é a res-

ponsável pelas regras de tarifação e das condições unificadas de prestação de  ser-

viço. A mesma lei também dispõe que os custos dos serviços de transporte público 

devem ser cobertos, na medida do possível, através das receitas tarifárias. Em Nova 

Iorque, a Lei de Autoridades Públicas determina que o sistema tarifário da MTA de-

verá ser calculado levando em conta  manutenção de suas operações de forma auto 

sustentável. As operações serão consideradas autossustentáveis quando a MTA for 

capaz de pagar ou fazer com que sejam pagos da receita e de quaisquer outros re-

cursos ou bens efetivamente disponíveis à MTA e a suas subsidiárias. O modelo de 

Berlim que associa o valor da tarifa com a manutenção do equilíbrio do contrato, é o 

mais indicado, pois estabelece por lei que "os custos dos serviços de transporte pú-

blico devem ser cobertos, na medida do possível, através das receitas tarifárias". 

Dessa forma, para reequilibrar um contrato apenas autoriza subsídios quando não 

for possível o reajuste de tarifas.  

Quanto ao cálculo tarifário a sistemática difere entre as RMs. No Recife não 

foi encontrada uma metodologia de cálculo tarifário. No Rio de Janeiro o cálculo tari-

fário é estabelecido nos editais de licitação das concessionárias. Já em São Paulo 

existe um cálculo técnico de tarifa.  

Em Berlim, assim como na Alemanha, o transporte urbano é considerado co-

mo utilidade pública e deve ter acesso facilitado através de preços razoáveis e sub-

sidiados. Em Toronto, segundo o capítulo dos regimentos internos referentes aos 
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serviços de transporte da lei da Metrolinx, o conselho de administração da Metrolinx 

deverá definir as tarifas cobradas pelos serviços de transporte e definir as taxas de 

estacionamento cobradas nos estacionamentos operados em função dos serviços 

de transporte. A Go Transit publica uma tabela de tarifas, com impostos inclusos,  

entre  todas as estações ou zonas operadas pela empresas. Em Nova Iorque, é a 

MTA que define as tarifas cobradas por suas subsidiárias. Conforme a legislação es-

tadual, o processo de cálculo das tarifas deve estabelecer tarifas que garantam ope-

rações em regimes de caixa auto sustentáveis. Este processo é sujeito aos orça-

mentos de despesas operacionais e na disponibilidade de subsídios governamen-

tais. Por outro lado, levando em conta o impacto das tarifas no orçamento dos usuá-

rios e na economia regional, antes de aumentar as tarifas, a MTA deve buscar a re-

dução de custos e a obtenção de receitas adicionais provenientes de outras fontes, 

principalmente fontes governamentais. Em todos os casos o cálculo da tarifa é feito 

levando em conta os aspectos sociais do transporte.  

O reajuste da remuneração às concessionárias é realizado, no Recife, anual-

mente segundo a variação do índice de preço ao Consumidor (IPCA). Nem sempre 

esses reajustes são repassados para as tarifas. No Rio de Janeiro os reajustes são 

estabelecidos nos contratos de concessão. Em São Paulo não existe uma política 

definida para os reajustes de tarifa.  

Em Berlim, os reajustes de tarifa para os preços das passagens são feitos 

anualmente. Isso ocorre conforme as taxas gerais de aumento de custos. Em 

Toronto, não foi encontrada menção na legislação  sobre a peridiocidade do reajuste 

de tarifas. A Lei da Metrolinx de 2006 determina que a empresa deverá notificar o 

Ministro antes de aprovar regimentos internos alterando tarifas de serviços de trans-

porte. Em Nova Iorque, as alterações de tarifa das subsidiárias da MTA utilizam me-

todologias, que utilizam Pesquisas de Satisfação dos Clientes e processos estatísti-

cos, para mensurar impacto das alterações de tarifas propostas nas minorias raciais 

e populações de baixa renda. Em todas as RMs analisadas, o reajuste de tarifas ne-

cessita ser analisado e autorizado pelo órgão regulador, mantendo tarifas razoáveis 

para os usuários. Com relação à forma de divulgação dos reajustes, em Berlim é fei-

ta de forma transparente e padronizada para a população.  

5.2.4.3.1 Gratuidade e descontos 

Nas três RMs brasileiras a gratuidade e/ou descontos são regulamentados 
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para idosos, menores de cinco anos, deficientes físicos, auditores fiscais do traba-

lho, agentes de higiene e segurança do trabalho. No caso do Recife a gratuidade  

estende-se para estudantes residentes na região metropolitana. No Rio de Janeiro, a 

gratuidade de estudantes também é estendida para alunos de 1º e 2º graus unifor-

mizados da rede pública municipal, estadual e federal, nos dias letivos.  

Em Berlim, a gratuidade é para menores de seis anos. A tarifa é reduzida pa-

ra crianças de seis a 14 anos e, sob forma de passes para trabalhadores e terceira 

idade. O usuário também recebe descontos adicionais usando cartões semanais, 

mensais ou anuais. O cálculo tarifário dos passes é de responsabilidade das empre-

sas de transporte ou dos prestadores do serviço. Em Toronto a gratuidade é para 

crianças abaixo de 6 anos e para deficientes físicos acompanhados. Os descontos 

são variáveis para crianças entre 6 e 13 anos, estudantes identificados e idosos a 

partir de 65 anos. No sistema de Nova Iorque, apenas crianças até 2 anos viajam 

gratuitamente, e os descontos são estendidos para crianças até 11 anos e militares 

fora das horas de pico. Em Délhi existe grande variedade de gratuidades e descon-

tos, beneficiando diversas categorias de usuários segundo critérios de deficiência fí-

sica, idade, estudantil, ligação com instituições militares, governamentais, e outros 

critérios.  

Os valores das gratuidades e descontos do transporte público devem ser sub-

sidiados quer por custos adicionais das tarifas, quer por subsídios do estado. Os sis-

temas de descontos e gratuidade nas regiões metropolitanas estudadas são simila-

res. A restrição de oferta de certos descontos para períodos fora do pico, adotada 

em Nova Iorque, é uma estratégia que permite aliar os benefícios dos descontos 

com a disponibilidade ociosa de oferta de transporte, reduzindo o valor dos ajustes 

tarifários ou de subsídios necessários para manter o equilíbrio financeiro do sistema.  

5.2.4.3.2 Integração tarifária  

No Recife, a integração tarifária é feita através do Sistema Estrutural Integra-

do (SEI). No SEI, o valor do bilhete único pago pelo usuário é o valor cobrado pelo 

transportador em que a viagem se inicia (o valor é destinado a esse transportador). 

O pagamento do bilhete único pode ser feito em dinheiro, quando o transportador 

recebe diretamente o valor da passagem, ou por cartões eletrônicos em que recebe 

o valor da passagem por meio da câmara de compensação, gerenciada pelo Con-

sórcio de Transportes da Região Metropolitana.  
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O Rio de Janeiro possui o Bilhete único que possibilita ao usuário utilizar mais 

de um transporte, durante um determinado período de tempo, pagando apenas uma 

passagem. A gestão dos recursos é efetuada pelo Fundo Estadual de transporte que 

distribui o valor devido para cada concessionária.  

Em São Paulo existe o sistema de bilhete único que integra metrô, trens e ô-

nibus. O administrador do sistema é a Prefeitura de São Paulo, que atua como câ-

mara de compensação. 

Em Berlim, a Lei sobre o transporte público no Estado de Brandemburgo de-

termina que é obrigação dos Estados de Berlim e Brandemburgo garantir  um siste-

ma integrado de transporte seguro com tarifas unificadas. A mesma lei dispõe que a 

Associação de Transporte deve definir as regras de tarifação e as condições unifica-

das de prestação de serviço.  

 Em Toronto, a Lei da Metrolinx determina que a empresa é responsável pe-

lo planejamento e operação do sistema de integração tarifária entre as onze opera-

doras existentes na região metropolitana. É um sistema integrado complexo, devido 

à grande variedade de tarifas cobradas individualmente pelos transportadores que 

são calculadas em função de tempo e comprimento de viagem. A estrutura de inte-

gração tarifária leva em conta as modalidades de transporte e é baseada num sis-

tema de zoneamento.  

 Em Nova Iorque, a integração tarifária é adotada, entre as modalidades de 

transportes oferecidas pelas subsidiárias da MTA, por tempo de utilização dos servi-

ços com uso ilimitado em termos de percurso. A MTA oferece o cartão MetroCard 

que permite a integração em duas versões: (i) o MetroCard que possibilita viagens i-

limitadas e todas as transferências entre os sistemas de ônibus, metrô e trens, para 

um usuário durante um período de tempo; e (ii) o MetroCard para viagens unitárias 

que permite a integração metrô-ônibus, ônibus-metrô, ônibus-ônibus durante o perí-

odo de 2 horas.  

Em Délhi existe uma lei que determina a existência de um sistema unificado 

de venda de passagens, unificando a venda de bilhetes entre as várias companhias, 

o que agiliza a obtenção de bilhetes.  

 Os modelos de integração tarifária dependem da estrutura de transportes e-

xistente em cada região metropolitana. Dos casos analisados, o exemplo de Toronto 

parece ser o mais apropriado, pois é um sistema concebido a partir da analise deta-
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lhada de uma variedade de empresas e tarifas, caso semelhante ao das metrópoles 

brasileiras.  

5.2.4.4 Benefícios e prejuízos socioeconômicos  

No Brasil, a Lei nº 12.587, de 2012, que institui a Política Nacional de Mobili-

dade Urbana, coloca como princípio "o desenvilbimento das cidades nas dimensões 

socioeconômicas e ambientais" (art. 2º, II); como diretriz, a "mitigação dos custos 

ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cida-

de" (art. 6º, IV); e como objetivo, "promover o desenvolvimento sustentável com a 

mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas 

e cargas nas cidades" (art. 7º, IV). Em Berlim, seguindo o modelo alemão, os objeti-

vos convergem no sentido de que o transporte público deve melhorar a mobilidade 

da população, estabelecer igualdade, proteger o meio ambiente e proporcionar se-

gurança. Ele deve ser projetado de modo que represente uma alternativa atraente 

para quem utiliza o transporte individual. O transporte público deve fazer, por meio 

do aumento da eficiência e da atratividade, com que o transporte individual diminua 

ou que pelo menos não cresça, especialmente dentro e entre áreas altamente povo-

adas. A legislação também dispõe sobre os objetivos do planejamento do transporte 

regional, privilegiando o transporte público em relação ao individual. 

Em Toronto, O Plano Estratégico Quinquenal da Metrolinx inclui o tema da 

sustentabilidade. A empresa criou uma equipe de sustentabilidade objetivando cons-

cientizar todas as áreas da corporação, criar uma estratégica de acompanhamento 

dos impactos ambientais das áreas de negócios, traçar um plano de ações de 

melhoria de desempenho, e definir métricas de sustentabilidade. 

Em Nova Iorque a MTA mensura anualmente 27 indicadores de desempenho 

de temas ligados aos passageiros, população, empregados e aspectos governamen-

tais, relativos à modalidade ferroviária. 

As diretrizes socioeconômicas aplicadas em Nova Iorque e com um sistema 

de mensuração anual definido pela MTA são um diferencial importante para nortear 

as decisões dos planejadores e administradores do sistema de transportes da me-

trópole norte-americana.  
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5.2.5 Dimensão operacional e tecnológica 

Este tópico coteja as legislações dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e 

Pernambuco referente às Regiões Metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e 

Recife pertinentes ao transporte ferroviário de passageiros, sob o enfoque operacio-

nal e tecnológico e as legislações similares aplicadas às Regiões Metropolitanas de 

Berlim, Nova Iorque, Toronto e Délhi, com vista a identificar boas práticas passíveis 

de introdução para aperfeiçoamento da legislação federal. Ressalte-se que, embora 

as Regiões Metropolitanas de Tóquio e Moscou façam parte da amostra internacio-

nal considerada no presente estudo, nenhum dispositivo referente à dimensão ope-

racional e tecnológica foi encontrado nas respectivas legislações analisadas. 

Cabe, ainda, salientar que, com exceção do grupo de assuntos referente à ti-

pologia e classificação da prestação do serviço, para o qual não foram encontradas 

informações, todos os demais grupos presentes nas análises das legislações foram 

envolvidos na comparação. São eles: 

a) material rodante; 

b) instalações fixas; 

c) pessoal; e  

d) serviços de apoio à operação. 

5.2.5.1 Material rodante 

Carros de passageiros 

Quanto à tecnologia e características físicas nos carros, na legislação metro-

politana brasileira analisada encontra-se referência, no Município de São Paulo, 

quanto à obrigação dos operadores em prestar o serviço delegado de forma ade-

quada à plena satisfação dos usuários, utilizando somente veículos que preencham 

os requisitos de operação, conforme previsto nas normas regulamentares ou gerais 

pertinentes e adequando a frota às necessidades do serviço, obedecidas as normas 

fixadas pelo Poder Executivo. 

As legislações que regem o transporte nas Regiões de Berlim-Brandemburgo 

e Delhi especificam – com melhor objetividade e extensão, em relação às demais 

analisadas – condições gerais para os veículos, detalhando os requisitos técnicos 

exigidos e elencando as configurações tecnológicas gerais. 
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As normas alemãs tratam de especificações de projeto e construção, enquan-

to que as indianas cuidam das condições operativas e de eventuais defeitos ou fa-

lhas que impeçam a utilização do veículo. Dessa forma, complementam-se. 

O Regulamento alemão sobre a construção e a operação de VLTs, traz as 

configurações tecnológicas gerais dos veículos: 

a) devem ser consideradas, na construção do veículo, a capacidade da carga 

própria e útil, das forças de aceleração de arranque e desaceleração, da 

circulação e das forças de subida, assim como das outras forças resultan-

tes das condições operacionais;  

b) os materiais utilizados e a própria construção dos veículos, os quais de-

vem atender aos padrões de proteção contra incêndios;  

c) os vidros das janelas e outros que devem satisfazer, no mínimo, as exi-

gências requeridas para segurança;  

d) janelas, projetadas de forma que os passageiros não possam se debruçar; 

e) saídas de emergência em quantidade suficiente, em localização adequada 

e de fácil manuseio; 

f) inexistência de parte saliente, ou localizada, ou fixada, de modo a expor 

passageiros em perigo no interior e ao redor do veículo;  

g) em veículos articulados, a área articulada deve permitir que os passagei-

ros nela permaneçam sem riscos;  

h) pisos devem ser antiderrapantes, degraus seguros e as bordas devem ser 

claramente reconhecíveis;  

i) assentos devem ser colocados e localizados de tal forma que não devam 

ser esperados ferimentos; e 

j) próximo às portas, devem estar disponíveis equipamentos em quantidade 

adequada para que os passageiros possam se segurar. 

Ainda, em diversos outros parágrafos do BOStrab são tratadas características 

físicas e tecnológicas operacionais dos veículos, tais como: medidas, altura do piso, 

altura livre nos vagões; dispositivos de condução, suspensão, amortecedores; freios; 

tração; controle de tração; luzes e sinalização; desobstrutores de vias e trilhos; dis-

positivos de engate; portas para a circulação de passageiros; cabine do condutor e 

Iluminação interna, aquecimento e ventilação. 

Já as regras indianas determinam que antes de entrar em operação, os trens 

deverão ser avaliados por um funcionário. Essas regras referem-se a: sinalização de 
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cabine; frenagem de emergência; comunicação via rádio; luzes dianteiras e trasei-

ras; painel visual do Sistema de Controle e Monitoramento de Trens (ou Sistema de 

Gerenciamento Integrado de Trens); equipamento de frenagem; válvula de isola-

mento; interruptores de segurança; e qualquer outro item especificado nas instru-

ções especiais. 

Um certificado do teste de segurança, com data de vencimento, deverá per-

manecer na cabina dianteira e o maquinista só poderá operar o trem se o certificado 

estiver válido. Fica a cargo do maquinista verificar se as luzes dianteiras, traseiras e 

sinalizadoras, bem como o medidor de velocidade do trem, estão funcionando nor-

malmente, se o trem está inteiramente acoplado e se os freios estão em funciona-

mento. Caso sejam encontrados componentes defeituosos, o trem é retirado da via e 

os passageiros deverão ser desembarcados na estação mais próxima. 

Os trens defeituosos devem ser enviados ao pátio ferroviário. O Chefe da Es-

tação deverá embarcar no trem e atuar como funcionário-vigia na cabina dianteira 

enquanto o maquinista conduz o trem defeituoso a partir da cabina traseira. As in-

formações deverão ser transmitidas de uma cabina à outra via telefone. A velocida-

de do trem deverá ser limitada. Caso o defeito venha a acontecer entre estações, o 

trem com problemas técnicos também poderá ser resgatado por um trem auxiliar ou 

um trem de manobra. Algumas partes e sistemas do carro tem a inspeção e possí-

veis defeitos tratados minuciosamente nas Regras. São elas: sistema de  energia de 

tração; sistema de controle de trens; sistema de frenagem; portas; ar condicionado; 

iluminação. 

Esses detalhamentos técnicos das legislações metropolitanas alemã e indiana 

poderiam, no todo ou em parte, serem incluídos na proposta de regulamentação pa-

ra o Brasil, de forma a preservar condições de transporte satisfatórias, cuidando 

sempre, para que não haja introdução de restrições ou imposições de limites ao de-

senvolvimento tecnológico. 

Não foi abordado na legislação metropolitana brasileira incluída na análise, o 

aspecto de comunicação nos carros. 

Já a legislação metropolitana alemã determina que dentro do trem, VLT ou 

metrô, o passageiro deve receber informações automáticas sobre a próxima e última 

parada, conexões e pontualidade, além de outras informações que devem sempre 

estar bem claras aos usuários do sistema, detalhando as condições e recursos para 

apresentação, tais como, veículos de passageiros devem possuir: equipamentos que 
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mostrem na parte frontal do trem o nome e o ponto final da linha; no lado de entrada 

do trem o nome, o ponto final e tão logo necessária, a descrição da linha; na parte 

traseira do trem o nome da linha; no salão de passageiros o mapa do trecho ou a 

descrição do trajeto e tão logo necessário, o nome da linha; equipamentos para o 

anúncio da próxima estação e outros informes operacionais, e para a solicitação de 

parada nos trechos, caso necessário; equipamentos que possibilitem uma comuni-

cação de voz entre o condutor e uma central operacional.  

Além disso, o BOStrab traz regras sobre os informes e símbolos que os veícu-

los devem possuir, especificando seus conteúdos informativos necessários, suas lo-

calizações nos trens, seus aspectos, os quais devem ser bem visíveis e legíveis de 

forma clara e inequívoca, e assim por diante. 

Esse detalhamento da legislação metropolitana alemã poderia, no todo ou em 

parte, ser incluído na proposta de regulamentação para o Brasil, de forma a garantir 

adequadas condições de atendimento aos usuários. 

5.2.5.2 Instalações fixas 

5.2.5.2.1 Vias 

No que tange à tecnologia e características físicas das vias, segundo a legis-

lação municipal de São Paulo, conforme já citado, é obrigação dos operadores pres-

tar o serviço delegado de forma adequada à plena satisfação dos usuários, promo-

vendo a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, equipamentos 

e sistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e a preserva-

ção do meio ambiente. Além do caso de São Paulo, não há incidência específica na 

legislação metropolitana brasileira analisada. 

Entre as legislações metropolitanas internacionais, destacou-se a da Alema-

nha, não só quanto à tecnologia e características, mas também sob os demais as-

pectos relacionados à via, conforme exposto a seguir. 

Na alemã, a legislação federal (EBO e ESBO) incide sobre as linhas regio-

nais, conforme visto no relatório da Alemanha. Para VLTs e metrôs, vigora o BOS-

trab, que traz na quarta seção, em diversos parágrafos, detalhes sobre as tecnologi-

as e características físicas da via, tais como: traçado, superestrutura, gabarito estru-

tural, espaços de segurança, passagens em nível, equipamentos de iluminação, 

pontes e túneis. Há também especificações sobre os equipamentos para a seguran-
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ça ferroviária que servem, entre outras, para ajustar e fixar os trilhos, transmitir co-

mandos aos maquinistas dos trens e monitorar sua forma de condução. 

Esse maior detalhamento técnico da legislação alemã, poderia contribuir, no 

todo ou em parte, na proposta de regulamentação para o Brasil, de forma a preser-

var condições de transporte satisfatórias, mas, cuidando sempre para não restringir 

ou impor limites ao desenvolvimento tecnológico. 

Sobre o consumo e fontes energéticas, não há incidência na legislação das 

RMs brasileiras. Já na legislação alemã, encontram-se disposições a respeito de ins-

talações, dimensionamento e reserva de alimentação de energia. Há, ainda, diretri-

zes para instalação, localização, uso, reserva em situações de emergência, de equi-

pamentos de iluminação. O que se mostra interessante ao estudo. 

No que diz respeito à velocidade na via, na RM alemã, nos casos de metrô e 

VLT, a velocidade máxima para cada trecho é fixada pela autoridade de supervisão 

ferroviária. Já as limitações da velocidade (aquelas que podem acontecer eventual-

mente, por algum problema técnico ou operacional para algumas partes de trechos) 

devem ser definidas pelo gerente operacional de acordo com o tipo do veículo e con-

forme os comportamentos operacionais e outros motivos especiais. Em caso de limi-

tações contínuas da velocidade máxima para o trecho, a autoridade de supervisão 

ferroviária deve ser informada. Há ainda definição de locais nos quais a velocidade 

deve ser reduzida, quais sejam: passagem em plataformas, quando não é necessá-

ria parada na mesma, e sobre Aparelhos de Mudança de Via (AMV). 

Acerca do compartilhamento da via não houve incidência na legislação me-

tropolitana brasileira analisada. Na Alemanha, sabe-se que os VLTs muitas vezes 

têm suas vias permanentes vinculadas às ruas, ou seja, eles compartilham espaço 

com os veículos automotivos, portanto, conforme determina o BOStrab, os conduto-

res desse tipo de trem devem observar as disposições da regulamentação sobre as 

Leis de Trânsito. O mesmo dispositivo exige que os trens participantes do trânsito de 

veículos não devam ter extensão superior a 75 m. 

Também não houve incidência na legislação das RMs sobre a expansão das 

vias. Na Alemanha, todo e qualquer tipo de planejamento, como expansão do siste-

ma e das vias, é tratado no Plano Estadual de Transporte Público, elaborado em co-

ordenação com os outros órgãos responsáveis pelo transporte público e que deve 

necessariamente conter informações sobre certos aspectos, tais como: evolução do 
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quantitativo de passageiros, ofertas futuras planejadas ou em implantação, financi-

amento e outras. 

Alguma contribuição pode ser extraída da legislação alemã regionalizada para 

um projeto de marco regulatório no Brasil, todavia, nesse caso, pela abrangência, de 

certo será melhor observar a própria organização legislativa federal da Alemanha. 

5.2.5.2.2 Estações 

Na legislação metropolitana brasileira analisada encontram-se dispositivos de-

terminando a instalação, nas estações, de equipamentos auxiliares para informar ho-

rários de trens e para monitoramento interno de segurança e auxílio a passageiros. 

Também há regras para instalação de sanitários. 

A legislação metropolitana alemã, novamente, é a mais extensiva quanto às 

características das estações ferroviárias de passageiros. Assim, por exemplo, trata 

de sua identificação e reconhecimento externo, dimensionamentos para a platafor-

ma, quiosques, propagandas, equipamentos essenciais (informação, atendimento 

aos passageiros, monitoramento da circulação de passageiros, chamadas de emer-

gência, combate a incêndio, primeiros socorros). 

Sobre a acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 

nas estações, alguns dispositivos da legislação metropolitana brasileira analisada 

dispõem sobre: 

a) permanência e ingresso de cães guias quando acompanhados de pessoas 

com deficiência visual (cegueira e visão subnormal), ou de treinador, ou 

acompanhante habilitado nos meios de transporte ferroviário e metroviário, 

como também nas estações;  

b) adaptação do acesso de deficientes físicos às plataformas e locais de 

venda de bilhetes nas estações metroviárias;  

c) promover a completa acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobi-

lidade reduzida, em todas as estações de embarque e desembarque de 

passageiros; e 

d) adaptações nos acessos com a construção de rampas, pisos demarcados 

ou pintados, bilheterias e sanitários adaptados, de forma a assegurar me-

lhores condições de conforto e dignidade às pessoas com deficiência. 

Na legislação metropolitana alemã, assim como o material rodante, as esta-

ções devem ser acessíveis às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. A 
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Lei sobre o transporte público no Estado de Brandemburgo tem em seus objetivos e 

princípios que no planejamento, organização de uma infraestrutura de transporte e 

veículos, dos serviços do transporte público, deve ser levado em consideração as 

necessidades de pessoas com mobilidade reduzida. 

Os dispositivos legais germânicos apresentam boas práticas, entretanto, nes-

te caso, não há inovações em relação ao marco brasileiro já existente. 

5.2.5.2.3 Oficinas 

Sem incidência na legislação metropolitana brasileira analisada. 

Na legislação metropolitana alemã analisada não se encontrou normas espe-

cíficas para oficinas ferroviárias. Verificou-se, entretanto, a existência de diversos 

dispositivos que cuidam de procedimentos em casos de defeitos em trens, tais como 

manutenção e inspeção. Assim, por exemplo, são estabelecidos prazos para a reali-

zação sistemática de inspeções em túneis e serviços de terraplenagem (10 anos), 

pontes (6 anos), catenárias (5 anos), equipamentos de via ou de segurança ferroviá-

ria (5 anos), sinalizações (5 anos), passagens em nível (2 anos) e escadas rolantes 

(1 ano). 

5.2.5.3 Pessoal  

Na legislação brasileira analisada encontra-se dispositivo constituindo obriga-

ção dos operadores de prestar o serviço delegado de forma adequada à plena satis-

fação dos usuários, em especial, operar somente com pessoal devidamente capaci-

tado e habilitado, mediante contratações regidas pelo direito privado e legislação 

trabalhista. 

As legislações alemãs e indianas abordam esses aspectos. Na legislação me-

tropolitana germânica analisada, encontram-se algumas regras que os funcionários 

de operação devem seguir durante o serviço, tais como: garantir a integridade e se-

gurança dos usuários por meio de um transporte seguro; portar-se perante os pas-

sageiros de forma atenciosa e educada; não portar, durante o serviço, bebidas alco-

ólicas ou outros produtos nocivos para as atividades de trabalho; e ainda, não aden-

trar ao serviço, caso esteja sob o efeito de tais bebidas ou produtos. 

Também são definidos requisitos gerais para os funcionários operacionais, 

tais como: idade mínima de 18 anos; ser apto psíquica e fisicamente; não possuir 

nenhum fato que coloque em dúvida a sua confiança para a atividade; ser aprovado 
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no teste de aptidão antes da primeira admissão na atividade por meio de um perito 

médico solicitado pela empresa de transporte. 

Segundo as Regras gerais do metrô indiano, todos os funcionários devem es-

tar familiarizados com os aspectos relacionados às suas funções e serem aprovados 

nas avaliações feitas pela Administração Metroviária, ou seja, devem ter recebido o 

Certificado de Competência pelas mãos de seu superior ou qualquer outra autorida-

de envolvida. 

Os funcionários do metro indiano devem seguir as seguintes regras gerais: 

a) utilizar o uniforme e o crachá como indicado pela administração metroviá-

ria e manter aparência limpa e apresentável enquanto em expediente;  

b) ser prestativo, civilizado e educado;  

c) não exigir ou aceitar gratificação ilegal (propina ou suborno);  

d) fornecer toda a assistência necessária e ser cuidadoso para dar a informa-

ção correta ao público;  

e) redigir relatos completos e verdadeiros em todos os relatórios pertinentes 

a sua função;  

f) atentar sobre qualquer eventualidade relacionada a um trem ou qualquer 

obstrução de via e falhas em equipamentos; e 

g) atentar sobre qualquer circunstâncias incomuns, como incêndio, fumaça, 

inundação ou outra situação de risco.  

Ambas as legislações – alemã e indiana – abordam matérias relevantes, to-

davia não trazem contribuições inovadoras ou diversas daquelas já existentes na le-

gislação federal. Releva, entretanto, mencionar que as legislação da Alemanha e da 

Índia, promovem e exigem intensos programas de capacitação a serem cumpridos 

pelos funcionários. Este processo de certificação, sim, deve ser trazido para o siste-

ma legal brasileiro. 

Material rodante 

Não há na legislação metropolitana brasileira analisada ordenação específica 

para maquinistas de trens. 

Entre as legislações metropolitanas analisadas, encontramos dispositivos a 

respeito da condução de trens nas normas alemãs e indianas, as quais se comple-

mentam mutuamente como “boas práticas”. 
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Na legislação metropolitana alemã, além dos requisitos de funcionários já a-

presentados anteriormente, há requisitos especiais para os funcionários condutores 

de locomotivas, tais como, idade mínima de 21 anos e aprovação em exame de ap-

tidão, o qual deve ser repetido a cada três anos. 

Pela legislação metropolitana alemã, cada trem deve ser ocupado por um 

condutor especialista no trecho durante a operação. Essa regra, no entanto, pode 

ser descartada quando empregadas novas tecnologias, tais como:  

a) se nas linhas estiverem disponíveis instalações e equipamentos para ope-

ração ferroviária automática;  

b) seja verificado continuamente que a via esteja livre de pessoas e de obs-

táculos significantes para a segurança;  

c) existir uma possibilidade de comunicação por áudio entre os passageiros e 

uma central operacional; e  

d) os passageiros puderem ser resgatados imediatamente em caso de emer-

gência. 

Aos condutores é proibida durante a operação ferroviária a utilização de equi-

pamentos para recebimento e reprodução de músicas ou imagens para fins alheios 

aos operacionais. 

Devem ser conduzidos registros sobre o serviço dos condutores. Esses regis-

tros devem conter a identificação dos condutores, o horário de início e término do 

serviço e acontecimentos especiais. 

Já segundo as regras da Índia, nenhum indivíduo deverá conduzir um trem a 

menos que esteja fisicamente apto e em posse de um certificado de competência 

válido. O maquinista também deve acompanhar, pelo menos, três viagens de ida-

volta, incluindo uma jornada durante o período noturno antes de poder operar sozi-

nho na rota. Caso o maquinista fique fora de operação por três meses ou mais, ele 

deverá fazer um treinamento de reciclagem. 

Ademais, é previsto que antes de entrar em operação, o maquinista deverá 

passar pelo teste do bafômetro. Cada trem deverá ser operado por apenas um ma-

quinista. Não devendo ser permitida a presença de indivíduos na cabine do maqui-

nista, exceto pelo assistente ou aprendiz de maquinista, um inspetor e outros funcio-

nários devidamente autorizados.  

O maquinista indiano deve portar, durante a operação: 

a) o manual contendo as regras gerais e as instruções especiais, além de 



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1919 

uma seção contendo os procedimentos para resolução de problemas e 

como proceder em diversas situações;  

b) dois pares de óculos quando a utilização é obrigatória por determinação 

médica, um relógio e um kit de primeiros socorros; 

c) um equipamento de luz tricolor ou uma lâmpada manual capaz de mostrar 

as cores vermelho, verde e branco. 

São deveres do maquinista indiano: obedecer à sinalização, operar o trem na 

velocidade autorizada; estar alerta para as possíveis mudanças nas vias; atentar à 

abertura e ao fechamento das portas; posicionar o trem corretamente nas platafor-

mas, estabelecer comunicação sonora em caso de emergência e informar qualquer 

sinistro ao CCO. 

Alguns itens dessas legislações metropolitana, alemã e indiana – poderiam 

ser aproveitados para inclusão no normativo brasileiro, como orientações necessá-

rias para os próprios regulamentos internos dos operadores. 

Quanto ao controle de passageiros nos carros, encontra-se, na legislação es-

tadual do Rio de Janeiro analisada, a instituição do Bilhete Único Intermunicipal, po-

rém, sem que sejam mencionados os mecanismos de controle de passageiros, os 

quais, presumivelmente, ficarão a cargo do operador. 

Quanto aos mecanismos de controle, apenas a legislação canadense (Toron-

to) trata detalhadamente, candidatando-se, pois, a contribuir ao nosso estudo. 

Segundo as normas canadenses: 

a) nenhuma pessoa deve viajar, tentar viajar ou entrar no sistema de trans-

porte sem pagar a tarifa apropriada; 

b) é proibido alterar, modificar e criar bilhetes de passagem, como também o 

cartão de identificação com fotografia; 

c) o cartão de identificação com foto é válido pelo período que indica; 

d) o cartão pode ser confiscado ou cancelado por uma autoridade do TTC, se 

o usuário não seguir as regras de condutas adequadas; 

e) o passageiro que viaja no sistema deve apresentar o bilhete ou cartão 

sempre que for solicitado por uma autoridade do TTC. 

As regras e regulações de passageiros da Go Transit também trazem regras 

sobre a bilhetagem: 

a) é vedado o transporte ao passageiro que se recuse a pagar a tarifa apro-

priada ou a comprar o bilhete  de passagem; 
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b) quando solicitado o passageiro deve mostrar seu bilhete, documento de 

estudante ou comprovação de  idade (idoso) para a devida autoridade pa-

ra inspeção. O passageiro que não cumprir o pedido pode ter sua viagem 

recusada; 

c) depois da validação um bilhete de viagem única é válido por um período 

de 4 horas; 

d) nenhuma pessoa deve entrar no sistema de transporte sem ativar o dispo-

sitivo para validar a viagem pretendida. 

Também sob os controles e aspectos comportamentais dos passageiros, a-

penas a legislação de Toronto contém matéria. Prevê-se que os funcionários atuan-

tes nos carros devam observar, sobre a conduta dos passageiros, uma extensiva lis-

ta de atitudes ou proibições, quais sejam: colocar os pés no banco do veículo ou 

qualquer substância que possa manchá-lo, deitar-se em um banco, cadeira ou no 

chão de qualquer propriedade da TTC, somente colocar o lixo e o resíduo, incluindo 

material reciclável, nos recipientes apropriados, operar algum dispositivo de som que 

perturbe outros passageiros ou funcionários (podem ser utilizados fones de ouvido), 

causar perturbação ou agir de forma contrária à paz pública, interferir nas funções 

de um funcionário da TTC, inclinar-se através de qualquer janela de um veículo, in-

terferir ou operar qualquer parte do equipamento mecânico, elétrico, eletrônico ou de 

segurança de um veículo ou de qualquer parte do sistema de trânsito, exceto dispo-

sitivos que são destinados para uso de passageiros, e apenas em acordo com as 

instruções afixadas, manter ou forçar uma porta do veículo aberta, impedir ou atra-

sar o fechamento de uma porta do veículo, interferir ou ativar um dispositivo de a-

larme assistência aos passageiros na propriedade da TTC sem causa razoável, fu-

mar dentro dos veículos. 

Em alguns casos, listados na norma, os funcionários podem recusar transpor-

tar o passageiro, como, por exemplo: não cumprir as instruções da autoridade, estar 

sob influencia de drogas ou álcool, estar em posse de explosivos, armas, material in-

flamável, apresentar conduta censurável para outros passageiros, transportar baga-

gem de mão inconveniente ou suscetível de incômodo a outros passageiros. 

A legislação canadense, por seu detalhamento, pode ser aproveitada no a-

primoramento das normas brasileiras, tendo-se o cuidado de adaptá-la aos costu-

mes nacionais. 
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5.2.5.4 Serviços de apoio à operação 

A respeito da circulação de trens não se encontrou matéria na legislação me-

tropolitana brasileira analisada. 

Apenas a legislação metropolitana alemã traz regras de circulação de trens. 

Segundo ela, um trem pode seguir outro apenas se este possuir uma distância segu-

ra para o caso de imprevistos operacionais, como por exemplo, para que em uma si-

tuação de frenagem brusca possa ser conduzido adequadamente e sem riscos. Es-

sa distância pode ser operada pelo condutor em modo visual, e, garantida por meio 

de equipamentos para a segurança ferroviária.  

Não podem ser conduzidos de modo visual, trens de vias independentes, 

trens de vias vinculadas às ruas (VLTs) em trechos com velocidade máxima acima 

de 70 km/h, ou em túneis. É permitido ser conduzido em modo visual, em pátios, em 

túneis curtos de vias vinculadas às ruas, caso a distância de frenagem seja visível; 

em situações de problemas operacionais. 

Em trechos com vias duplas o trem deve, na operação nos dois sentidos, ser 

conduzido à direita. Partes de trechos com apenas uma via não devem ser operados 

simultaneamente em ambos os sentidos. 

No transporte urbano, as frequências, os quadros de horários e o planejamen-

to são definidos nos planos de transporte urbano de cada estado. 

As normas metropolitanas alemãs, nesse caso, apresentam-se, ou muito ge-

néricas, ou excessivamente particularizadas, não havendo, portanto, espaço para 

que sejam aproveitadas. 

A respeito do estabelecimento de rotas e integração do transporte, a legisla-

ção canadense prevê a existência de uma empresa (Metrolinx) dedicada exclusiva-

mente à integração do transporte na Região Metropolitana de Toronto. 

Na consecução de seu objeto social, a Metrolinx deve: 

a) desenvolver e adotar um plano de transportes para a área regional de 

transportes e planejar, coordenar e definir prioridades para sua implemen-

tação;  

b) custear ou providenciar e administrar o custeio do transporte integrado em 

toda a área regional de transportes;  

c) promover a segurança, eficiência e proteção dos corredores de transporte; 
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d) promover e viabilizar tomadas de decisões e investimentos coordenados 

na área regional de transportes entre os governos dos municípios da área 

regional de transportes e os governos federal e provincial para assegurar 

uma solução eficiente e econômica de questões de interesse comum rela-

cionadas a transporte, incluindo:  

− o fornecimento e uso e localização otimizados da infraestrutura de 

transportes, incluindo a infraestrutura de vias públicas e tráfego;  

− a integração da infraestrutura de transportes, incluindo a infraestrutura 

de vias públicas e tráfego; e  

− a integração de rotas, tarifas e horários do sistema de transporte regio-

nal e dos sistemas de transporte locais na área regional de transportes. 

Para efeitos de integração de áreas metropolitanas brasileiras de maior con-

centração urbana com transporte operacionalizado por uma ou mais empresas e sob 

diferentes modais de transporte, parece interessante trazer à legislação os ordena-

mentos constantes na norma canadense. 

Transporte de bagagens e pequenas cargas 

Sobre transporte de bagagens e pequenas cargas, não se encontrou matéria 

na legislação metropolitana brasileira analisada. 

Na legislação internacional analisada, encontrou-se dispositivos para Toronto 

e Délhi, todavia não são regramentos que mereçam maior empenho no aproveita-

mento deste estudo, por serem genéricas em demasia ou, ao contrário, excessiva-

mente particularizadas para as regiões a que se destinam 

A norma canadense referente ao metrô, proíbe, em horários de pico e em si-

tuações de emergência, transportar bicicleta, esqui, bastão de esqui, trenó ou outro 

objeto grande que possa trazer incômodo ou comprometer a segurança dos passa-

geiros.  

Com relação ao transporte regional, as regras e regulações de passageiros 

da Go Transit, admite o transporte de qualquer item com tamanho não superior à 

80x80x30 cm. Bicicletas devem ser dobradas e transportadas em um estojo de 

transporte adequado, como lona, couro, madeira ou outro material resistente; podem 

ser transportadas dentro dos carros, desde que fora do horário de pico e de situa-

ções de emergência. 
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Sobre o transporte de animais, a legislação de Toronto proíbe viajar durante 

horários de pico. Em outros horários, admite-se o transporte desde que o animal não 

perturbe, comprometa a segurança de outros passageiros ou funcionários ou per-

maneça em uma caixa de transporte adequada em todos os momentos. Esse dispo-

sitivo não se aplica aos cães-guia ou animais que acompanham passageiros com 

deficiência. 

Já a legislação de Délhi, estabelece que o passageiro só está autorizado a le-

var bagagens contendo pertences pessoais que não excedam o volume e o peso 

prescritos pela administração metroviária, sendo proibido levar consigo material pe-

rigoso ou ofensivo. Em qualquer caso, uma pessoa que viole a regra ficará sujeita a 

ser retirada do trem. 

5.2.6 Dimensão ambiental 

Foram comparados os mesmos grupos de assuntos analisados, a saber: 

a) licenciamento ambiental; 

b) resíduos sólidos; 

c) emissões atmosféricas; 

d) recursos hídricos; 

e) questões sanitárias; 

f) ruídos e vibrações; 

g) acidentes ambientais; e 

h) produtos perigosos. 

5.2.6.1 Licenciamento ambiental 

Colhe-se que o licenciamento ambiental nas RMs brasileiras é, de fato, bem 

aprofundado, diferentemente do que ocorre na RM de Toronto, a qual apresenta um 

capítulo de seu Código Municipal tratando especificamente de licenciamento (Capí-

tulo 545 do Código Municipal de Toronto). No entanto, aborda normas gerais para a-

tividades especificas, as quais não compreendem o transporte ferroviário de passa-

geiros. 

Nas RMs de São Paulo, Recife e Rio de Janeiro o licenciamento ambiental é 

exigido para empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais con-

sideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos ca-
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pazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental. Na RM de Nova Ior-

que, é exigido para projetos ou ações que impactam o meio ambiente de maneira 

significativa. 

O sistema de licenciamento ambiental da RM de São Paulo (RMSP) abrange 

instalação, construção, ampliação e a própria operação de fontes poluidoras. A lei é 

aplicável à operação do serviço, sendo o licenciamento responsabilidade do Municí-

pio, com competência supletiva da Cetesb (Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo). Mesmo que o transporte não seja expressamente mencionado, caso o em-

preendimento possua alguma das características, como por exemplo o serviço de 

coleta, armazenamento, transporte e disposição final de resíduos industriais, estará 

sujeito ao licenciamento ambiental. 

As normas reguladoras do licenciamento da Região Metropolitana do Recife 

(RMR) preveem que o licenciamento nesta localidade abrange a localização, cons-

trução, instalação, ampliação, recuperação, modificação e operação de empreendi-

mentos e atividades, que será promovido através da Agência Estadual de Meio Am-

biente de Pernambuco (CPRH). Possui coordenação institucional e o monitoramento 

trata-se de instrumento da CPRH, sendo de competência dos municípios o monito-

ramento dos empreendimentos e atividades consideradas de impacto local. 

A Região Metropolitana do Rio de Janeiro (RMRJ) conta com rol taxativo de 

atividades vinculadas ao transporte ferroviário, as quais deverão ser licenciadas a-

través do Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e abrangem a implantação e ampli-

ação. Tal rol inclui: fabricação e montagem de veículos ferroviários; fabricação e 

montagem de máquinas, turbinas, motores, caldeiras, locomotivas, vagões e máqui-

nas; fabricação de componentes, peças e acessórios para veículos ferroviários; re-

paração e manutenção de veículos e motores para veículos; construção, implanta-

ção, ampliação e obras de manutenção de ferrovias e linhas de metrô; obras de im-

plantação, ampliação e de manutenção de estações ferroviárias; preparação do leito 

de linhas férreas; sinalização de tráfego em ferrovias; transporte ferroviário de pro-

dutos e resíduos perigosos e não perigosos. 

Já na RM de Nova Iorque, o licenciamento abrange projeto e fiscalização e é 

obrigatório em todas as situações em que uma agência estatal necessitar aprovar 

ações discricionárias, bem como em projetos que requisitarem financiamento da ci-

dade e/ou foram diretamente implementados por uma agência estatal. Ainda, cabe à 

cada agência estatal liderar os projetos que aprova, financia e/ou implementa dire-
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tamente. As RMs do Rio de Janeiro, Recife e São Paulo possuem uma única autori-

dade, diferente para cada região, que é responsável por todos os aspectos do licen-

ciamento ambiental das atividades de impacto local. Na RM de Nova Iorque, pelo 

contrário, persiste o sistema em que o quê determina a autoridade competente é a 

entidade que apoia, financia ou implementa diretamente o projeto de impacto local. 

A RMRJ conta com um sistema mais específico, o Sistema de Licenciamento 

Ambiental (SLAM), que conta com as licenças: Licença Prévia e de Instalação (LPI); 

Licença de Instalação e de Operação (LIO); Licença de Operação e Recuperação 

(LOR); Licença Ambiental Simplificada (LAS) e a Licença Ambiental de Recuperação 

(LAR). Traz atividades atreladas ao transporte ferroviário. 

A legislação da RMR prevê instrumentos adicionais ao sistema trifásico brasi-

leiro, quais sejam: Autorização Ambiental (AA), Licença Simplificada (LS) e Consulta 

Prévia (CP). 

Já a RMSP possui, complementarmente, a Licença Ambiental Prévia (LAP), 

Licença Ambiental de Instalação (LAI) e Licença Ambiental de Operação (LAO). 

Quanto a programas ambientais, São Paulo e Recife os adotam. Em São 

Paulo, a previsão é de que no licenciamento ambiental, deverão ser consideradas as 

exigências contidas nos programas de recuperação e melhoria do ar, o que significa 

a obrigatoriedade de programas ambientais para compensação ambiental. Em Reci-

fe, a autoridade ambiental poderá converter a multa simples em custeio ou execução 

de programas e projetos ambientais desenvolvidos por entidades públicas de prote-

ção ambiental. 

Ademais, destaca-se que devem ser estabelecidos critérios para agilizar e 

simplificar os procedimentos de Licenciamento Ambiental de atividades que imple-

mentem planos e programas voluntários de gestão ambiental. 

No tocante à avaliação dos impactos ambientais de empreendimentos e ativi-

dades ferroviários no âmbito do licenciamento ambiental, em Berlim foram encontra-

das normas estaduais com exigências de avaliação de impacto ambiental (AIA) adi-

cionais à legislação federal alemã (obrigatoriedade de AIA para a construção de fer-

rovias pequenas e/ou privadas destinadas à operação de carros movidos à máqui-

na). Ademais, somente Berlim prevê a realização de avaliação ambiental estratégica 

(AAE) para o planejamento – planos e programas públicos – do transporte regio-

nal/local. 

No que tange a compensação ambiental, durante o procedimento para obten-
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ção das licenças, a RMSP fixa que pode-se estabelecer limites para a emissão de 

gases de efeito estufa e definir critérios de compensação destas emissões, bem co-

mo mecanismos de troca de direitos obtidos. Ademais, no licenciamento ambiental, 

deverão ser consideradas as exigências contidas nos programas de recuperação e 

melhoria do ar, o que significa a obrigatoriedade de programas ambientais para 

compensação ambiental. 

Na RMR, nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de sig-

nificativo impacto ambiental, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 

manutenção de unidade de conservação (devendo apresentar o Valor de Referên-

cia, o cálculo do Grau de Impacto e o valor da compensação ambiental), como me-

dida de compensação ambiental. Destaca-se que a determinação da incidência de 

compensação ambiental deve ser definida na fase de licença prévia. A autoridade 

ambiental poderá converter a multa simples em custeio ou execução de programas e 

de projetos ambientais desenvolvidos por entidades públicas de proteção ambiental. 

Ademais, destaca-se que devem ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar 

os procedimentos de licenças de atividades que implementem planos e programas 

voluntários de gestão ambiental. 

Já a RMRJ prevê a compensação no EIA/RIMA do empreendimento, isto é, o 

empreendedor apresentará proposta ou projeto ou indicará possíveis alternativas pa-

ra a aplicação da compensação ambiental. 

A RMNI possui previsão quanto a compensação ambiental. Esta deve ser uti-

lizada como único recurso na tentativa de mitigar impactos inevitáveis depois do 

emprego de outros tipos de mitigação. 

Na RMRJ há a previsão de relatório simplificado e participação popular atra-

vés de audiência pública, quando exigido EIA/RIMA, enquanto em Recife a audiên-

cia será promovida quando couber, isto é, será decidida sua realização discricionari-

amente. Na RMSP é prevista a participação popular através do Conselho Municipal 

do Meio Ambiente, que tem caráter deliberativo, funcionamento regular e é compos-

to paritariamente por órgãos do setor público e da sociedade civil. Já na RM de Nova 

Iorque há a realização de audiência pública, sobretudo no processo de delimitação, 

com como notificações e editais públicos. 

Destaca-se que a RM de Nova Iorque possui uma legislação avançada sobre 

o assunto e prevê o processo de CEQR e, como mencionado, incide sobre todas as 

situações em que uma Agência Estatal necessitar aprovar ações discricionárias. 
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Nesse sentido, são – em regra – sujeitos a esse processo os projetos que impactam 

o meio ambiente de maneira significativa, entre os quais podem ser incluídos aque-

les referentes ao transporte ferroviário de passageiros. Pontua-se que o CEQR é li-

derado pela agência estatal. Apenas as ações de Tipo II, identificadas pelo Estado 

como de menor potencial degradador, são liberadas da realização do CEQR, o qual 

é composto por diversas etapas, as quais compreendem: a elaboração da DAA, a 

emissão da DS, o preenchimento da PDIA, o processo de delimitação com audiência 

pública, a publicação da delimitação definitiva, a elaboração da PDIA e a elaboração 

da DIAF. 

Quanto a RM de Délhi, cabe apenas mencionar que as normas das regiões 

metropolitanas do Recife e Rio de Janeiro tratam acerca da elaboração do termo de 

referência no licenciamento ambiental da atividade, enquanto na CSFD, da RM de 

Délhi, foi elaborado um Manual Ambiental para atividades de construção, que pode 

conter diretrizes similares ao termo de referência. Por fim, ressalta-se o destaque da 

RM de Délhi nas previsões referentes à redução do consumo de energia, que, dife-

rentemente das demais regiões – as quais não abordam a questão –, trata do assun-

to em diferentes documentos, sendo eles: a Política Solar da CSFD; Medidas de E-

conomia de Energia na Tração; Política de Gestão de Energia 2015; projeto Piloto 

“Energia Solar no Telhado no setor 21 de Dwarka”. 

Vale mencionar que na Alemanha, os Estados podem editar normas divergen-

tes das nacionais, o que se verifica em Berlim, onde a compensação (in natura e/ou 

in pecunia) pode ser prestada em localidade diversa da afetada, contanto que ocorra 

dentro dos limites geográficos de Berlim. 

5.2.6.2 Resíduos sólidos 

Tratando-se de resíduos, como evidenciado na análise federal, o Brasil dispõe 

de uma Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), sendo esta complementada 

por Políticas Estaduais de Resíduos Sólidos (PERS) disciplinadas em cada RM.  

A RMSP prevê como competência do administrador dos terminais ferroviários 

o gerenciamento completo dos resíduos gerados nesses locais, sendo que o gerador 

de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores respondem pelos 

danos ambientais, efetivos ou potenciais. Trata das destinações inadequadas de re-

síduos, do uso sustentável de recursos naturais, e da preservação e melhoria do 

meio ambiente do Estado e gestão dos resíduos.  
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Tratando da legislação da RMR, esta não traz uma referência específica ao 

setor ferroviário, no entanto, a lei da PERS traz a definição de resíduos provenientes 

de estações ferroviários. 

A RMRJ conta com uma PERS que aborda diretamente o setor ferroviário, 

prevendo diretrizes gerais (apoio à gestão dos resíduos gerados em estações) e es-

tratégias de gestão e gerenciamento de resíduos. Prevê que os geradores são res-

ponsáveis pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, 

disposição final, pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte gerado-

ra, bem como pela recuperação de áreas degradadas. Ainda, devem cadastrar-se 

para fins de controle e inventário dos resíduos sólidos gerados no Estado do Rio de 

Janeiro. Ademais, prevê a incorporação de medidas e ações que favoreçam a eco-

nomia de baixo carbono, observando as diretrizes para o setor de resíduos, quais 

sejam, minimizar a geração de resíduos, maximizar o reuso e a reciclagem de mate-

riais e maximizar a implantação de sistemas de disposição de resíduos com recupe-

ração energética. 

São Paulo conta com um Programa Operativo de Controle da Poluição do Sis-

tema de Transportes do Estado de São Paulo, tendo como objetivo integrar as políti-

cas estaduais e municipais de transportes, trânsito de veículos e meio ambiente, 

com a finalidade de prevenir a poluição. A RMRJ e a RMR também trabalham com a 

prevenção da poluição: a primeira dispõe que a gestão e gerenciamento dos resí-

duos sólidos deve ocorrer em condições que não tragam malefícios à saúde, ao 

bem-estar público e ao meio ambiente, sendo que para efetuar uma acumulação 

temporária de resíduos, a atividade terá que dispor de licenciamento para tanto; a 

segunda fixa que, para tanto, é necessário que a gestão e gerenciamento dos resí-

duos sólidos deva ocorrer em condições que não tragam malefícios à saúde, ao 

bem-estar público e ao meio ambiente. Os resíduos sólidos são tema de política es-

pecífica da CSFD da RM de Délhi, a Política de Gestão de Resíduos, que traz boas 

práticas para o transporte ferroviário, visando à prevenção de poluição, tais como: 

reduzir os resíduos gerados; reutilizar e reciclar os resíduos; que todos resíduos de 

construção e demolição sejam encaminhados para um complexo de processamento 

de resíduos ao invés de para aterros sanitários; aquisição de material reutilizável e 

reciclado; extração dos resíduos que contenham valor econômico antes da elimina-

ção da sucata. 

Quanto à acumulação temporária de resíduos, a RMSP prevê que as unida-
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des geradoras e receptoras devem ser projetadas, implantadas e operadas confor-

me a legislação federal pertinente, sendo que serão sempre monitoradas de acordo 

com o projeto, previamente aprovados pelo órgão ambiental competente. Já a RMRJ 

entende que a atividade deve ser licenciada pra suportar a acumulação. 

São Paulo possui a Resolução Conjunta STM/SMA n° 01-2013, que tem como 

objetivo promover campanhas, projetos e programas de educação ambiental acerca 

do referido tema, utilizando-se de espaços da rede metropolitana de transportes pa-

ra fixação de cartazes e outdoors. No mesmo sentido, em Recife, a promoção, im-

plantação e priorização de ações e de programas de educação ambiental consta en-

tre os objetivos da PERS. Igualmente, a implantação de programas de educação 

ambiental e sua priorização constam entre as diretrizes e os instrumentos da norma 

mencionada. O Rio de Janeiro conta com estratégias para gestão dos resíduos ge-

rados nas estações ferroviárias, sendo elas: a intensificação das ações de capacita-

ção e educação ambiental para os funcionários e usuários; a elaboração de manuais 

de gerenciamento dos resíduos sólidos; a proposição de campanhas de educação 

ambiental para promover a separação dos resíduos recicláveis e o asseguramento 

de que seja implementada a coleta seletiva. 

Vale mencionar que a RMSP, assim como a RMRJ, versa sobre resíduos e 

mudanças climáticas, trazendo o objetivo da Política Estadual em erradicar lixões e 

destinações inadequadas de resíduos, o uso sustentável de recursos naturais e a 

preservação e melhoria do meio ambiente do Estado. O Rio de Janeiro fixa que de-

verão ser incorporadas medidas e ações que favoreçam a economia de baixo car-

bono, observando a diretriz para o setor de resíduos. Assim, é preciso minimizar a 

geração de resíduos, maximizar o reuso e a reciclagem de materiais, maximizar a 

implantação de sistemas de disposição de resíduos com recuperação energética. 

A RMR, ademais, faz referência ao incentivo da pesquisa, do desenvolvimen-

to, da adoção e da divulgação de novas tecnologias de prevenção à poluição causa-

da por resíduos. No que tange a acidentes com resíduos, a norma prevê que a res-

ponsabilidade administrativa será do gerador, nos casos de acidentes ocorridos em 

suas instalações, sendo que os responsáveis pela degradação ou contaminação de 

áreas pela disposição inadequada de resíduos, deverão promover a sua recupera-

ção. No mais, os resíduos gerados em acidentes dentro ou fora das unidades gera-

doras ou receptoras deverão ser previamente caracterizados e, em seguida, enca-

minhados para destinação adequada.  
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Já na RM de Toronto, não foi encontrada uma legislação específica tratando 

de resíduos, o que se constatou foi a regulamentação da matéria de forma geral in-

serida em capítulos esparsos do Código Municipal de Toronto, como, por exemplo, 

em seu Capítulo 192, o qual dispõe acerca dos serviços públicos. No entanto, desta-

ca-se que a empresa Metrolinx e GO Transit, detém um plano de transporte para re-

gulamentação de seu serviço, estando incluído como objetivo de tal plano, a gestão 

de resíduos provenientes do transporte de passageiros. 

Constata-se que a RM de Nova Iorque possui normas gerais ambientais e se-

toriais que se referem a resíduos e aplicam-se de maneira reflexa na atividade ferro-

viária de transporte de passageiros. Todavia, cumpre destacar que não há na RM 

norma setorial ou ambiental geral específica que trate da gestão de resíduos sólidos 

na referida atividade. Sendo assim, pontua-se que a RM realiza referência ao setor 

de transportes somente no que tange à notificação do público da multa máxima para 

o arremesso, despejo, depósito ou disposição de qualquer tipo de rejeito, resíduo só-

lido ou substância nauseante ou ofensiva sobre os trilhos ou via de passagem de um 

metrô.  

Ademais, cumpre destacar que o arcabouço legislativo da RM de Nova Iorque 

trata, de uma maneira geral, da competência do CS para promulgar regulamentos e 

procedimentos para a gestão de resíduos sólidos, bem como supervisionar e regular 

o transpor-te e disposição de todo o resíduo sólido gerado e descartado na cidade. 

Igualmente, conta com uma política de reciclagem e com dispositivos normativos a-

cerca da coleta de aparelhos eletrônicos e de sua reciclagem e reuso, que é de res-

ponsabilidade do manufaturador. Assim, abrange a gestão e transporte de resíduos 

sólidos, medidas contra o despejo ou disposição de resíduos sólidos sobre trilhos ou 

via de passagem de um metrô. 

Tem-se que a RM de Délhi, dotada de legislação menos abrangente, trata a-

penas da identificação e redução dos impactos ambientais relacionados à resíduos 

sólidos. Em sentido parecido, a RM de Toronto conta apenas com alguns dispositi-

vos normativos esparsos, não contribuindo de maneira significativa para este estudo 

comparado.  

Já as RMs de São Paulo, Recife e Rio de Janeiro possuem, de uma maneira 

geral, uma legislação ambiental e setorial mais desenvolvida acerca da matéria. I-

gualmente, as RMs de São Paulo e Rio de Janeiro – ao contrário da RM de Nova I-

orque – dispõem acerca dos deveres dos geradores de resíduos, que em São Paulo 
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respondem pelos danos ambientais efetivos ou potenciais e no Rio de Janeiro res-

pondem pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, 

disposição final dos resíduos gerados; e de medidas referentes à gestão de resíduos 

sólidos e mudanças climáticas. 

Nesse mesmo sentido, a RMR trata da responsabilidade administrativa no ca-

so de acidentes com resíduos, a qual recai sobre o gerador nos casos de acidentes 

ocorridos em suas instalações. 

Em todas as regiões analisadas há normas que de alguma forma abordam os 

resíduos do transporte ferroviário, sendo que todas mencionam a questão da pre-

venção de poluição. Neste sentido, na RMSP há o Programa Operativo de Controle 

da Poluição do Sistema de Transportes do Estado de São Paulo, que objetiva inte-

grar as políticas estaduais e municipais de transportes, trânsito de veículos e meio 

ambiente. A normativa da RMR dispõe que prevenção de poluição é: “utilização de 

processos, práticas, materiais, produtos ou energia que evitem ou minimizem a ge-

ração de resíduos na fonte e reduzam os riscos para a saúde humana e para o meio 

ambiente”.  

5.2.6.3 Emissões atmosféricas 

Concernente as emissões atmosféricas, primeiramente, importante salientar a 

distinção existente entre “padrões de qualidade de ar” e “padrões de emissões”.  No 

Brasil, a Resolução n. 003 do CONAMA, em seu artigo 2º, p. único, define padrões 

de qualidade do ar como “o objetivo a ser atingido mediante à estratégia de controle 

fixada pelos padrões de emissões e deverão orientar a elaboração de Planos Regio-

nais de Controle de Poluição do Ar”. Logo, pode-se concluir, que o padrão de quali-

dade de ar constitui uma forma de padrão de controle, sendo que este será buscado 

através de políticas públicas. Já os padrões de emissões serão buscados a fim de 

atingir este padrão de qualidade do ar, sendo que serão cumpridos por determina-

dos setores, como, por exemplo, o de transporte ferroviário. 

As RMs brasileiras apresentam planejamentos que visam à mitigação de im-

pactos gerados pelas atividades emissoras, como visto na RMSP e na RMR, as 

quais estabeleceram padrões dos níveis de emissão atmosférica visando ao enfren-

tamento das mudanças climáticas, bem como a RMRJ, a qual objetiva a redução da 

emissão de gases do efeito estufa. 

Assim, os índices de emissão são regulados de diferentes formas, podendo 
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ser através do grau de saturação da qualidade do ar de uma sub-região quanto a um 

poluente específico, sendo estabelecido a partir do cotejo das concentrações com os 

padrões de qualidade do ar, padrões estes que são definidos pelo artigo 29 do Re-

gulamento 8.468/1978 (RMSP), bem como através da estipulação de métodos quan-

titativos para a análise de qualidade do ar, utilizando a Escala de Ringelmann Redu-

zida, sendo que o nível de emissão de fumaça não pode exceder ao padrão dois 

dessa escala, em localidades até 500 metros acima do nível do mar, e ao padrão 

três, em atitudes superiores (RMR). 

Importante enaltecer as diretrizes para educação, capacitação e informação 

através de projetos e programas para conscientizar usuários e colaboradores acerca 

do impacto que os gases estufa provocam, em especial aqueles oriundos do trans-

porte, previsto na legislação da RMRJ. 

No que tange à redução de gases do efeito estufa (GEE), cada RM brasileira 

conta com uma política diferente. A RMSP apresenta Lei Estadual específica, que 

tem por objetivo alinhar o Estado de São Paulo com o desafio de acompanhar as 

mudanças climáticas globais e contribuir para minimizar os impactos das atividades 

humanas na atmosfera. A RMR possui estratégias de mitigação, conforme a Política 

Estadual de Mudanças Climáticas, como avaliar as emissões dos diferentes setores 

de transportes visando a estabelecer estratégias de diminuição; determinar critérios 

de sustentabilidade ambiental e de estímulo à mitigação dos gastes de efeito estufa 

na aquisição de veículos da frota do Poder Público e na contratação de serviços de 

transporte; e promover a conservação e uso eficiente de energia nos sistemas de 

trânsito. Já a RMRJ, possui um cadastro estadual de emissões. 

Tratando de planos de controle, a RMSP conta com um Plano de Controle de 

Emissões Atmosféricas, o qual será composto por um Plano de Redução de Emis-

são de Fontes Estacionárias (PREFE) e um Plano de Controle de Poluição Veicular 

(PCPV). A RMR prevê que a exploração das linhas definidas pelo Sistema de 

Transportes Públicos de Passageiros do Recife será subordinada à apresentação de 

laudo técnico do CPRH no qual devem constar os níveis de fumaça conforme admite 

a legislação específica. 

Na mesma senda, a preocupação com redução de emissões atmosféricas é 

vista na RM de Toronto. Contando que o transporte ferroviário de passageiros na re-

ferida localidade se dá sob responsabilidade de empresa privada (Metrolinx e GO 

Transit), esta possui legislações do governo as quais vinculam as obrigações a se-
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rem seguidas pela referida empresa. Entre elas consta o dever de criar um plano de 

transporte, estando incluso entre os requisitos para a formação deste plano, “(h) fo-

mentar a redução das emissões de precursores de fumaça e gases do efeito estufa 

relacionadas a transporte na área regional”. 

Concernente às emissões atmosféricas, na normativa analisada da RM de 

Délhi, elas são tratadas somente na fase de construção da ferrovia, para a qual a 

CSFD disponibiliza um manual de Medidas de Controle de Poeiras para a fase de 

construção da ferrovia.  

5.2.6.4 Recursos hídricos 

A RMSP trata acerca do assunto de forma mais peculiar e voltada à necessi-

dade de seu território, por exemplo, adaptando as atividades à crise hídrica sofrida 

recentemente e aprofundando-se mais acerca das emissões de efluentes. 

As questões que versam sobre recursos hídricos, na RM de Délhi, abrangem 

o fornecimento de água potável e esgotamento sanitário, sendo que a Política de 

Águas tem como boa prática a instalação nas estações ferroviárias de Estações de 

Tratamento de Esgotos e Estação de Tratamento de Efluentes, com a finalidade de 

tratar e reutilizar a água gerada e de prevenir poluição da água e do solo. 

Em Berlim, embora a competência seja concorrente, permite-se a adoção de 

normas divergentes por parte dos Estados. A lei que trata de recursos hídricos con-

diciona o lançamento de efluentes em sistemas que deságuem em corpos hídricos 

(lançamento indireto) à autorização da autoridade competente. Além disso, efluentes 

oriundos da lavagem de veículos152 contendo agentes de limpeza não podem ser 

lançados em corpos hídricos. 

5.2.6.5 Questões sanitárias 

Em atenção às questões sanitárias, evidencia-se que em cada RM brasileira 

essas questões são tratadas de forma diferente e específica. Vale mencionar que 

não há legislação regulamentadora na RMR. Nessa senda, a legislação abrange a 

lavagem de trens urbanos e o lançamento de efluentes, de qualquer fonte poluidora, 

no sistema público de esgoto, onde houver este referido sistema e que esteja em 

condições de atendimento.  

                                                      
152

A lei utiliza a expressão Fahrzeug, a qual, em um sentido amplo, poderia albergar também veículos 
ferroviários. 



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1934                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

Na RM de Toronto, como ocorre em matéria de resíduos, a regulamentação 

ocorre a partir de normas esparsas, como, por exemplo, o Capítulo 192, que dispõe 

acerca do serviço público, bem como o Capítulo 681, que dispõe sobre o saneamen-

to ambiental, ambos, dispositivos do Código Municipal de Toronto. No entanto, 

mesmo abordando questões sanitárias, não há regulamentação específica para o 

transporte ferroviário de passageiros.  

Em Nova Iorque, igualmente, destaca-se que, na esfera das normas elenca-

das para esse estudo, não constam leis e instrumentos normativos que se refiram a 

questões sanitárias. 

Na RMR não foram encontradas normas relevantes sobre a questão. Já a 

normativa da RMSP abrange esgotamento sanitário e lavagem de trens urbanos, 

dispondo que onde houver sistema público de esgotos, em condições de atendimen-

to, os efluentes de qualquer fonte poluidora deverão ser nele lançado. 

A normativa da RMRJ abrange o esgotamento sanitário e o transporte de a-

nimais. Sobre a primeira questão, dispõe acerca da obrigação de instalação de sani-

tários nas estações do metrô, inclusive com acessibilidade para pessoas com defici-

ência ou mobilidade reduzida. No que tange ao transporte de animais, é garantido o 

ingresso de cães-guia quando acompanhando pessoas com deficiência visual, e, no 

caso de animais de companhia, eles podem ingressar nos transportes públicos de 

uso coletivo, desde que de pequeno porte e dentro de caixa ou bolsa de transporte 

adequadas, respeitando as normas de higiene e saúde, como de vacinação e reco-

lhimento de dejetos (sendo a única que trata dessa questão). Por fim, o fumo é ex-

pressamente proibido. 

5.2.6.6 Ruídos e vibrações 

A respeito da RMSP, constatou-se um déficit legislativo referente à regula-

mentação de ruídos, à medida que a referida região não apresenta legislação espe-

cífica disciplinando tal matéria, apenas conta com norma vedando o lançamento de 

poluentes no ar, inclusive em forma de energia.  

A RMR dispõe de legislação estadual que direciona a regulamentação da uti-

lização de aparelhos sonoros ou musicais no interior de veículos de transporte públi-

co de passageiros, bem como da produção de ruídos urbanos, poluição sonora e 

proteção do bem-estar e sossego público. No entanto, não há previsão de métodos 

comuns de avaliação para ruído ferroviário, dispondo, apenas, de uma menção na 
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lei de que o método utilizado para a medição e avaliação de ruídos obedecerão as 

recomendações das normas NBR 10.151 e NBR 10.152 da ABNT. 

Em que pese os índices e níveis regulamentadores de ruídos, a RMR dispõe, 

de acordo com a legislação estadual, que os níveis de intensidade de sons ou ruídos 

fixados obedecerão às recomendações das normas NBR 10.151 e NBR 10.152 da 

ABNT. Destaca-se, ainda, que a legislação dita (de maneira geral) que cabe ao Po-

der Executivo estadual instituir o programa de educação e controle da poluição so-

nora, bem como traz a definição desta como toda emissão de som que, direta ou in-

diretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coleti-

vidade ou transgrida as disposições fixadas em lei. Quanto a suas medidas de com-

bate, veda a utilização de aparelhos sonoros ou musicais no interior de veículos de 

transporte público de passageiros, sendo que a fiscalização compete ao Consórcio 

de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda. - CTM, no caso de veículos 

utilizados no transporte público de passageiros no âmbito da Região Metropolitana 

do Recife e à Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI, no caso 

de transporte público de passageiros no âmbito intermunicipal. Ademais, fica proibi-

da aos veículos automotores a utilização de caixas de som que ultrapassem os ní-

veis estabelecidos por área (residencial ou diversificada) e período do dia. Tratando 

de educação ambiental, a legislação estadual prevê que, também, cabe ao Poder 

Executivo estadual instituir o programa de educação e controle da poluição sonora. 

Já a RMRJ conta com diretrizes visando à garantia da saúde auditiva da po-

pulação do estado do Rio de Janeiro. Ademais, o Poder Executivo fica autorizado a 

estabelecer convênio com os municípios do Estado do Rio de Janeiro para apoiar a 

elaboração do mapeamento acústico das fontes geradoras de ruídos e a divulgação 

dos planos de redução gradual de ruídos. No que tange a medidas de combate à po-

luição sonora, o poder público deverá determinar restrições de velocidade em de-

terminados trechos da malha urbana, podendo incluir a proibição de circulação de 

veículos em determinadas áreas, assim como restrição de veículos pesados em tre-

chos e horários definidos. A legislação da RMRJ define poluição sonora como sendo 

“qualquer alteração adversa das características do meio ambiente causada por som 

ou ruído e que, direta ou indiretamente, seja nociva à saúde, à segurança ou ao 

bem-estar da coletividade, diagnosticando fontes de poluição sonora os veículos au-

tomotores de transporte urbano.” Possui previsão de realização de campanhas edu-

cativas específicas de prevenção contra ruídos, bem como conta, com medidas de 
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controle, com o dever de dispor de proteção, instalação ou meios adequados ao iso-

lamento acústico, que não permitam a propagação de sons e ruídos para o exterior, 

acima do permitido. Ademais, o monitoramento, o controle e a fiscalização da polui-

ção contemplarão o cadastramento e a avaliação da qualidade e da vulnerabilidade 

ambiental, visando a impor diretrizes e metas contra a poluição sonora. 

Por sua vez, sobre esse aspecto, o Código Municipal de Toronto apresenta o 

Capítulo 591 destinado a tratar especificamente de ruídos, todavia, no tocante a ruí-

dos decorrentes do transporte ferroviário de passageiros, apenas aborda a questão 

dos apitos de trens, delimitando áreas em que não podem ser utilizados.  

No que tange a vibrações, a RMR apenas apresenta o termo vibrações como 

Movimento Oscilatório, o definindo como aquela transmitida pelo solo ou por uma 

estrutura qualquer (art. 1º, XVI da Lei Estadual nº 12.789/2005), sendo, dessa forma, 

possível afirmar que é aplicável ao movimento – vibração – dos trilhos quando da 

operação do serviço. 

Em matéria de ruídos e vibrações, coloca-se que a RM de Nova Iorque possui 

normas gerais relacionadas ao controle da poluição sonora, que são aplicáveis à ati-

vidade ferroviária, ainda que reflexamente. Entre tais normas encontram-se disposi-

tivos relacionados ao código de ruídos para trânsito rápido; à competência do CPA 

para a realização de estudos e pesquisas para desenvolver níveis sonoros adequa-

dos, corrigir problemas relacionados ao controle de ruídos e demandar a condução 

de testes para verificar eventuais ofensas à legislação; ao controle sonoro, estabele-

cendo níveis de ruídos e de decibéis aceitáveis; o registro de ferrovias de trânsito 

rápido, o qual pode ser requerido pelo CPA; à proibição da utilização de dispositivos 

de reprodução de som em ferrovias de trânsito rápido; e ao gerenciamento de ruídos 

de construção. Pontua-se que, na esfera das normas analisadas nesse estudo, não 

constam normas referentes a vibrações na RM de Nova Iorque.  

Destaca-se que a legislação da RM de Délhi – a qual é escassa no âmbito 

desse grupo de interesse – apenas refere-se a ruídos durante a construção de linhas 

férreas, não fazendo menção ao transporte ferroviário de passageiros, como realiza 

a RM de Nova Iorque em algumas ocasiões.   

Ressalta-se que a RMRJ contém normas gerais acerca da garantia da saúde 

auditiva da população do estado, prevendo a realização de campanhas educativas 

específicas de prevenção contra ruídos e a faculdade do poder executivo de realizar 

o mapeamento acústico das fontes geradoras de resíduos – faculdade que não é 
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encontrada no conjunto legislativo de nenhuma outra RM.  

Em outra perspectiva, a RMR possui, em seu arcabouço jurídico, normas vol-

tadas à regulamentação da utilização de aparelhos sonoros ou musicais no interior 

de veículos de transporte público de passageiros (similares às verificadas em NI); 

bem como da produção de ruídos urbanos, da poluição sonora e da proteção do 

bem-estar e sossego público, contando com conjunto normativo amplo que se refere 

diretamente à atividade de transporte de passageiros apenas no que tange à veda-

ção dos referidos aparelhos sonoros.  

Cumpre destacar aqui que a RM de Nova Iorque é, dentre as RMs estudadas, 

a única que conta com critérios para a medição dos ruídos. Nesse sentido, o Manual 

Técnico de LAC determina níveis aceitáveis de exposição sonora externa, classifi-

cando a exposição sonora em quatro categorias: aceitável, marginalmente aceitável, 

marginalmente inaceitável e claramente inaceitável para tráfego de carros, trens e 

aeronaves. 

No que diz respeito aos ruídos e vibrações, nada de relevante para o trans-

porte ferroviário de passageiros foi encontrado na RM de Délhi, sendo que eles são 

tratados apenas em relação à construção das linhas férreas. 

5.2.6.7 Acidentes ambientais 

Consoante aos acidentes ambientais, a legislação da RMSP abrange estes 

em casos de emissões atmosféricas e correta disposição de resíduos sólidos. Em si-

tuações de emergência, existirá um Plano para episódios críticos de poluição do ar, 

que visa a coordenar o conjunto de medidas preventivas a cargo do Governo do Es-

tado de São Paulo, dos Municípios, das entidades privadas e da comunidade, para 

evitar graves e iminentes riscos à saúde da população. A fiscalização fica a cargo 

dos agentes da Cetesb, os quais poderão, a qualquer tempo e qualquer hora, aden-

trar nos estabelecimentos públicos e privados, para efetuar vistorias em geral, levan-

tamentos e avaliações, verificar a ocorrência de infrações e propor as respectivas 

penalidades, lavrar de imediato autos de inspeção, bem como intimar por escrito as 

entidades poluidoras.  

As normas previstas na RMRJ abrangem a prevenção, resposta e responsabi-

lização consoante aos acidentes ambientais, sendo que os empreendedores ficam 

responsáveis por adotar técnicas preventivas e de controle para segurança dos imó-

veis lindeiros, respondendo civil e criminalmente sobre eventuais danos causados a 
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terceiros. Para acionamento do Plano de Contingência são consideradas as ocor-

rências que impeçam a continuidade do serviço para as quais a perspectiva de res-

tabelecimento do serviço, sem opção no modal, seja superior a 30 minutos contados 

do registro da ocorrência no Centro de Controle Operacional da Concessionária, 

sendo que a comunicação de acidentes será de imediato, obedecendo os procedi-

mentos, informando data e hora da ocorrência, origem, possível causa, localização 

geográfica e condições meteorológicas, se houve derramamento de óleo ou de 

qualquer produto que impacte o meio ambiente. Dispõe que a responsabilidade será 

da concessionária ou permissionária, sendo que não será prejudicada caso contrate 

terceiros para desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complemen-

tares ao serviço concedido. Em situações de emergência, o município poderá tomar 

qualquer providência para garantia dos interesses coletivos, sendo que essas provi-

dências não afastam a responsabilidade civil dos que causarem danos a terceiros. O 

Sistema de Defesa da Cidade visa a coordenar as ações e atuar preventiva e imedi-

atamente nos casos de ameaça ou de danos às suas condições normais de funcio-

namento. A fiscalização se dará de forma permanente, devendo funcionar com o a-

poio de Convênios de Cooperação Técnica entre a Agetransp e outras companhias 

relacionadas ao transporte, bem como prevê Plano de Contingência integrado para 

concessionárias de transporte público. Destaca que o documento deve estar em 

consonância com os planos individuais de cada modal. Por fim, prevê a responsabi-

lidade da atividade geradora dos resíduos quando a poluição e/ou contaminação o-

correr em suas instalações ou em locais onde os resíduos foram acondicionados ou 

destinados pela geradora, bem como da atividade geradora de resíduos e da ativi-

dade transportadora, solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação ocorrer 

durante o transporte. Visa à prevenção de acidentes através de procedimentos e ins-

trução para a elaboração de programa anual de prevenção de acidentes ferroviários 

por falha humana. Ademais, a concessionária deve instituir Comitê de Prevenção de 

Acidentes Ferroviários. 

Tem-se que, no âmbito do grupo de interesse dos acidentes ambientais, a le-

gislação analisada da RM de Nova Iorque trata sobretudo das emergências oriundas 

de eventos climáticos ou naturais desastrosos153, em normas gerais que refletem na 

atividade de transporte de passageiros (não havendo norma específica do setor de 

                                                      
153

Além da responsabilização no caso da liberação de produtos perigosos ao meio ambiente, a qual 
foi tratada no item destinado ao assunto de produtos perigosos.  
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transportes ou norma geral ambiental tratando especificamente da relação entre aci-

dentes ambientais e o transporte ferroviário de passageiros). Nesse sentido, dispõe 

a legislação acerca da criação de um plano de gestão de trânsito e um plano de ges-

tão de combustíveis que devem ser desenvolvidos pelo CGGE e aplicados nas oca-

siões em que tais eventos afetarem de maneira severa o transporte automotivo, por 

metrô ou por trem suburbano na Cidade de NI. Igualmente, dispõe o arcabouço 

normativo da RM de Nova Iorque que é de responsabilidade do CGGE desenvolver 

e propagar material educativo de preparo a emergências para comunidades nas 

quais há um risco de evacuação em virtude de temporais costeiros ou furacões.   

Pontua-se que a RMSP não faz referência ao setor de transporte de passa-

geiros em sua legislação referente a acidentes ambientais, ao contrário do que faz a 

legislação da RM de Nova Iorque. Em linhas gerais, o arcabouço normativo desta-

cado da RMSP trata tão somente da responsabilização por danos ambientais, bem 

como de sua prevenção e controle. Cumpre enaltecer aqui que responderá por de-

terminada infração ambiental na RMSP aquele que, de qualquer modo, a cometer, 

concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar.  

Já a RMRJ possui uma legislação muito mais ampla e especializada do que a 

RM de Nova Iorque, contendo normas setoriais que tratam de maneira geral e espe-

cífica da prevenção de acidentes no âmbito da atividade ferroviária. O arcabouço 

normativo estabelece, assim, instruções e procedimentos para a elaboração de pro-

grama anual de prevenção de acidentes ferroviários por falha humana da Conces-

sionária Supervia, a qual deve instituir o Comitê de Prevenção de Acidentes Ferrovi-

ários. Igualmente, estabelece regras acerca (1) da comunicação de acidentes; (2) da 

fiscalização permanente das atividades; (3) da possibilidade de realização de ativi-

dades extraordinárias de fiscalização; (4) dos procedimentos para elaboração de 

plano de contingência integrado, o qual deverá ser observado pelas concessionárias 

de transporte público de alta capacidade154; e (5) da responsabilidade da concessio-

nária por todos os prejuízos causados à Administração, a usuários ou a terceiros. 

Cumpre salientar aqui que, conforme a legislação, essa responsabilidade não é ex-

cluída ou atenuada pelas atividades de fiscalização exercidas pelas entidades ou ór-

gãos competentes.  

                                                      
154

Cumpre destacar aqui que, para acionar tal plano de contingência são consideradas as ocorrências 
que impeçam a continuidade do serviço para as quais a perspectiva de restabelecimento do servi-
ço, sem opção no modal, seja superior a 30 minutos, contados do registro da ocorrência no Centro 
de Controle Operacional da Concessionária.  
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Destaca-se que a RMRJ também possui normas ambientais gerais que se a-

plicam, ainda que reflexamente, à atividade de transporte de passageiros. Tem-se, 

assim, que o Município, em situações de emergência, poderá executar obras, reto-

mar posse, demolir ou tomar qualquer providência para garantir os interesses coleti-

vos e preservar a segurança e o patrimônio público. Da mesma forma, o conjunto de 

normas faculta, ao órgão executivo central de planejamento e gestão ambiental, a 

realização periódica de auditorias ambientais nos sistemas de prevenção contra ris-

cos de acidentes nas instalações de significativo potencial poluidor. 

Por fim, a RM de Délhi, a exemplo da RM de Nova Iorque, também faz refe-

rência expressa ao setor de transportes ferroviários em sua legislação ambiental, 

mas com um enfoque diferente. Apesar de não abarcar a questão das emergências 

oriundas de eventos climáticos extremos, a RM dispõe acerca de variadas medidas 

relacionadas à ocorrência de acidentes ou potenciais acidentes ambientais. Nesse 

sentido, a Administração deve notificar o Governo Central e a responsabilidade pe-

los acidentes recai sobre o prestador de serviços. Vale a pena destacar ainda aqui 

que, no caso de situações de emergência em acidentes ferroviários, a administração 

ferroviária e o Comissário devem notificar e instaurar inquéritos para apurá-los.  

5.2.6.8 Produtos perigosos 

Os normativos analisados referente à RMSP não dispõem expressamente a 

produtos perigosos, apenas fazem menção aos resíduos que, existindo atividade 

comercial no transporte de passageiros, e tal atividade envolva produtos que neces-

sitem condições especiais de manuseio, os resíduos perigosos exigirão sistemas 

especiais para transporte. Desta forma, os transportadores devem, obrigatoriamente, 

utilizar o Manifesto do Transporte de Resíduos nos casos em que essa movimenta-

ção seja feita para fora da unidade geradora, bem como deverão verificar junto aos 

órgãos de trânsito Estaduais e Municipais as rotas por onde a carga passará e in-

formar ao órgão de controle ambiental este roteiro. 

Já a legislação da RMRJ abrange resíduos, comercialização e transporte de 

produtos perigosos, devendo os operadores terem o cadastro de atividades potenci-

almente poluidoras, bem como o dever de comunicação imediata e detalhada de to-

dos incidentes, descrevendo se houve derramamento de óleo ou de qualquer produ-

to que impacte o meio ambiente. 

A RMR não dispõe de normas específicas tocante ao transporte ferroviário de 
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produtos perigosos. 

Tocante a RM de Toronto, verificou-se a existência de legislação que cria um 

Comitê consultivo para transporte ferroviário de produtos perigosos de Toronto, no 

entanto, tal legislação trata especificamente da regulamentação do referido Comitê, 

não adentrando no transporte de produtos perigosos em si. 

Pontua-se que a RM de Nova Iorque não possui lei ou norma, geral ou espe-

cífica do setor de transportes, que trate particularmente de produtos perigosos no 

âmbito do transporte ferroviário de passageiros. Ainda assim, outros instrumentos 

normativos tangenciam a matéria e interferem ou aplicam-se à atividade ferroviária 

de transporte de passageiros. Tais normas referem-se, sobretudo à sinalização pela 

ATM dos transformadores e subestações que contenham PCBs; às compras reali-

zadas pelas agências estatais, as quais ficam vedadas de adquirir bens que conte-

nham certas substâncias perigosas e eletrônicos com níveis não regulamentares de 

certas substâncias; e a emergências envolvendo substâncias perigosas na Cidade 

de NI. No que tange a esse último ponto, tem-se que a legislação declara o direito 

de todos de viver livre de substâncias perigosas, sendo sua liberação155, ou ameaça 

de liberação, ao meio ambiente um risco à saúde, à segurança e ao bem estar da 

população. Nesse sentido, todas as pessoas responsáveis por uma eventual libera-

ção de substâncias perigosas serão condenadas solidariamente pelo custo total in-

corrido à cidade e pelas medidas de resposta implementadas, independentemente 

da comprovação de culpa, respeitadas as exceções previstas em lei.  

Ao contrário da RM de Nova Iorque, a RMSP realiza uma referência direta à 

aplicabilidade da Resolução SMA nº 45/2015 – que dispõe acerca das diretrizes para 

o aprimoramento, implementação e operacionalização da responsabilidade pós-

consumo no Estado – à atividade comercial de transporte de passageiros, quando 

esta envolver produtos que necessitem de condições especiais de manuseio. Toda-

via, esta resolução não entra em detalhes acerca dos produtos perigosos, trazendo 

poucas contribuições e inovações à temática. Além disso a legislação da RMSP dis-

põe que resíduos perigosos, que exijam sistemas especiais para transporte, devem 

receber tratamento diferenciado. Nesse sentido, seu transporte deve ser realizado 

conforme as normas nacionais e internacionais referentes à sua rotulagem e acondi-

                                                      
155

O termo “liberação” é entendido aqui como qualquer derrame, fuga, bombeamento, emissão, esva-
ziamento, descarga, injeção, escape, lixiviação, despejo ou eliminação para o meio ambiente;  
bem como o abandono de um recipiente ou recipientes contendo substâncias perigosas (CIDADE 
DE NOVA IORQUE, 2015, § 24-603). 
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cionamento e seus transportadores deverão utilizar o Manifesto do Transporte de 

Resíduos, verificar junto aos órgãos de trânsito estaduais e municiais as rotas por 

onde passará a carga e informar ao controle ambiental desse roteiro.  

Destaca-se que a RMRJ, de maneira semelhante à RM de Nova Iorque, não 

possui norma, geral ou específica do setor de transportes, que disponha especifica-

mente sobre produtos perigosos na atividade de transporte de passageiros. Ainda 

assim, conta com outros dispositivos legais que tangenciam a temática e aplicam-se 

de maneira direta ou reflexa à atividade. Nessa esteira, sua legislação dispõe acerca 

do transporte de resíduos tóxicos, cujas empresas transportadoras devem ser devi-

damente cadastradas; da criação e manutenção do Cadastro Técnico Estadual de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais; da 

necessidade de imediata comunicação, pelas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de transporte, de acidentes envolvendo produtos que impactem o 

meio ambiente; e da preferência por produtos não perigosos nas compras e contra-

tações da Administração Pública (de maneira semelhante ao que dispõe a legislação 

da RM de Nova Iorque). 

A legislação da RM de Délhi aborda o transporte de produtos perigosos espe-

cificamente no transporte ferroviário de passageiros. Trata, sobretudo, da proibição 

de transporte de materiais perigosos ou ofensivos, com previsão de penalidades, de 

multa e de responsabilização por quaisquer perdas, lesões ou danos causado pela 

presença de materiais perigosos. 

Na legislação da RM de Délhi é proibido que as pessoas levem para o trans-

porte ferroviário material perigoso ou ofensivo, além de serem previstas penalidades 

para quem infringir essa regra e a responsabilização pelos danos causados pelo 

produto. Porém, nenhuma questão ambiental é abordada em relação aos produtos 

perigosos.  

Já os normativos analisados referente à RMSP dispõem que, existindo ativi-

dade comercial no transporte de passageiros, e tal atividade envolva produtos que 

necessitem condições especiais de manuseio, os resíduos perigosos exigirão siste-

mas especiais para transporte. 

5.2.7 Dimensão de segurança 

Conforme já citado, as Regiões Metropolitanas (RMs) brasileiras selecionadas 
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para diagnóstico foram: São Paulo, Rio de Janeiro e Recife. Entretanto, como mos-

trado na conclusão do diagnóstico da situação brasileira, apresentado no Tomo 1, no 

caso da dimensão de segurança, optou-se por agregar também a legislação encon-

trada para a RM de Curitiba, uma vez que as RMs selecionadas não possuíam legis-

lação específica suficiente e a RM de Curitiba mostrou-se pertinente para subsidiar o 

desenvolvimento do marco regulatório no quesito segurança ferroviária. 

Já as RM internacionais selecionadas para estudo foram a RM de Berlim na 

Alemanha, a RM de Nova Iorque nos Estados Unidos, a RM de Toronto no Canadá, 

a RM de Délhi na Índia, a RM de Moscou na Rússia e a RM de Tóquio no Japão, 

devido a sua respectiva importância nacional e/ou a sua semelhança com as Regi-

ões Integradas de Desenvolvimento (RIDES) brasileiras. Uma análise crítica foi ela-

borada em cima da legislação aplicada a cada região, a qual foi utilizada para a rea-

lização dessa comparação com as RMs brasileiras. 

A comparação foi feita utilizando os mesmos tópicos presentes no diagnóstico 

ou análise das leis – promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária; certifica-

ção e autorização de segurança; autoridade responsável pela segurança; segurança 

no trabalho; acidentes e incidentes; danos intencionais; segurança na interoperabili-

dade; controle, comando e sinalização; e, outros – e o resultado da mesma é mos-

trado a seguir. 

5.2.7.1 Promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária 

Neste item, se enquadra assuntos como: objetivos de segurança, métodos 

para alcançá-los, indicadores de segurança, Sistemas de Gestão de Segurança 

(SGS), relatórios de segurança e publicação de normas sobre segurança.  

Nas RMs brasileiras, foram identificadas as seguintes lacunas que a legisla-

ção brasileira possui quanto a esse item: métodos e indicadores de segurança, sis-

temas de gestão de segurança e publicação de normas de segurança. 

Não foi encontrada, nos normativos das RMs internacionais, menção aos ob-

jetivos ou metas de segurança. No entanto, a Lei dos metrôs (operação e manuten-

ção) atualizada da Índia cita que a administração do sistema metroviário pode con-

duzir quaisquer atividades ou desempenhar demais funções que possam vir a ser 

consideradas necessárias para fins de operação e manutenção do sistema, entre 

essas atividades encontra-se a de temporariamente adentrar os terrenos adjacentes 

ao alinhamento do sistema metroviário para remover obstruções ou evitar perigo i-
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minente de qualquer procedência. Apesar disso, não foi classificada como boa práti-

ca, pois trata o assunto superficialmente. 

Sobre métodos de segurança, indicadores de segurança, sistemas de gestão 

de segurança e relatórios de segurança também não foram encontrados menções 

nas leis selecionadas para as RMs internacionais. 

Quanto à RM de Berlim, a mesma pode vir a auxiliar apenas na construção do 

assunto “publicação de normas” no que diz respeito, especificamente, a listagem de 

possíveis conteúdos que elas podem vir a abordar conforme visto a seguir.  

A necessidade da publicação de normas adicionais sobre segurança é tratada 

pela lei federal brasileira de segurança metroviária, e, que, portanto, recai a todas as 

RMs brasileiras. Não são listados os assuntos que devem ser tema dessas normas. 

Em contrapartida, as leis alemãs utilizadas em Berlim apresentam uma lista do con-

teúdo que esses futuros regulamentos podem tratar: exigências na construção e ins-

talações dos sistemas operacionais e veículos, assim como seus modos de opera-

ção; segurança e ordem da operação, assim como a proteção dos sistemas opera-

cionais e veículos contra danos e falhas; exigências em relação à qualificação, apti-

dão e conduta dos funcionários operacionais, e sobre a nomeação, confirmação e 

teste de gerentes operacionais, assim como em relação às suas atribuições e pode-

res; comprovação dos requisitos prévios da autorização; designação dos fatos que 

podem ser punidos como infração da ordem; como a prova para o cumprimento des-

tas diretrizes pode ser apresentada, especialmente quais testes, inspeções, permis-

sões, aprovações ou certificações são necessários; entre outros. 

Ainda em relação à emissão de normas para consecução das leis existentes 

quanto à segurança, cabe destacar que o Governo Central Indiano pode abordar ne-

las os seguintes assuntos: 

a) forma e data de elaboração e envio de relatório anual;  

b) poderes, deveres e funções da equipe de segurança do sistema metroviá-

rio governamental;  

c) material perigoso ou ofensivo; 

d) as formas de notificação de acidentes para entrega e os pormenores do 

acidente contidos nas notificações;  

e) as pessoas às quais serão enviadas notificações em relação a qualquer 

investigação, o procedimento que deverá ser seguido na investigação e a 

maneira pela qual será elaborado o relatório da investigação;  



Estudos e pesquisas para subsidiar o aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros  
                                                       Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

 

ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans  1945 

f)  a natureza da investigação que será realizada pela administração do sis-

tema metroviário sobre as causas de acidente;  

g) realização de investigação;  

h) procedimento de realização de investigação e elaboração do relatório;  

i) realização de investigação sobre as causas do acidente; e 

j) a forma e maneira de envio de relatório de acidentes pela administração 

do sistema metroviário; etc. 

Essa forma de encarar a elaboração de normas por algum órgão público de 

alguma jurisdição determinada, um Estado ou uma RM, é um exemplo de boa práti-

ca da RM de Délhi que pode ser utilizada pela legislação brasileira. A lista anterior 

do Governo Indiano pode evitar discussões sobre quem elabora uma norma e torna 

mais rápida a solução de problemas. 

5.2.7.2 Certificação e autorização de segurança 

Esse item aborda a certificação e autorização de segurança de empresas fer-

roviárias, a capacitação e requisitos para contratação de funcionários ferroviários, e 

a certificação e a manutenção de veículos. 

O principal assunto desse item – certificações e autorizações de segurança – 

não é abordado ou é muito pouco abordado pelas legislações das RMs de todos os 

países. Portanto, esse é um assunto que necessita ser melhor desenvolvido no pro-

jeto do Marco Regulatório baseado na legislação nacional de outros países, de mo-

do que se possa ter uma definição clara do que é essa certificação, qual o objetivo 

dela, quem deve solicitá-la, os requisitos para obtê-la, como obtê-la, qual é o órgão 

que a remete, etc.  

Os outros assuntos – capacitação de funcionários e certificação de material 

rodante – praticamente são apenas citados na legislação das RMs brasileiras, mas 

podem ser subsidiados pelo conteúdo das legislações aplicadas a RM de Berlim e a 

RM de Délhi, conforme mostrado a seguir. 

Segundo a legislação de Curitiba, entre as obrigações da concessionária está 

que a mesma somente deve operar com pessoal devidamente capacitado, habilitado 

e cadastrado pelo órgão gestor (não está definido como isso seria realizado). Isso é 

pouco, porque não deixa nada de específico com o que elaborar regulamentos. 

Em relação à certificação de material rodante e manutenção dos mesmos, pa-

ra as RMs brasileiras vale o mesmo citado para o Brasil, no qual em alguns normati-
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vos é disposto sobre o selo de segurança do INMETRO para algumas peças de veí-

culos em geral, mas não há nada tratando sobre um certificado para o veículo ferro-

viário em si. 

No caso de Berlim, os normativos analisados citam a necessidade da verifica-

ção pelo gerente de operações, após conclusão da capacitação, da aptidão de um 

funcionário ferroviário. Para isso, são utilizadas provas, sendo que quando aprova-

dos nas mesmas, os funcionários recebem um certificado para exercer sua profis-

são. Deve ser ainda oferecida aos funcionários a formação continuada para que eles 

possam desenvolver suas capacidades após a formação inicial. 

Nesses normativos também são disponibilizados uma lista de requisitos ge-

rais para os funcionários ferroviários e maquinistas, bem como uma lista de requisi-

tos quanto ao comportamento dos mesmos.  

Entre os requisitos dos funcionários ferroviários e maquinistas, estão: idade 

mínima de 18 anos para funcionários e 21 anos para maquinistas, aptidão psíquica e 

física comprovada por um perito médico e não possuir nenhum fato que coloque em 

dúvida a sua confiança para a atividade. 

Após contratação, os funcionários devem exercer seu papel com cuidado, se 

comportar de maneira respeitosa e sensata, não ingerir drogas ou bebidas alcoóli-

cas, e não utilizar aparelhos receptores e reprodutores de som ou imagem que não 

sejam para fins operacionais durante as viagens. 

Em Berlim, um dos requisitos gerais para operação consiste na realização de 

manutenção sobre as partes de instalações e veículos que possam influenciar a se-

gurança operacional. Algumas orientações são dadas caso ocorram defeitos durante 

a operação que afetem a segurança ou mesmo ocorram casos de acidentes graves 

que possam avariar instalações ou equipamentos. Certificados para os veículos de 

transporte de passageiros que estão adequados para a operação não são mencio-

nados. 

Na legislação indiana, a capacitação e certificação de empregados ferroviá-

rios que desempenham funções importantes para a segurança é tema das Regras 

gerais para as ferrovias do metrô. 

De acordo com essas Regras, todos os empregados da Metro Railway são 

responsáveis pela segurança e pela proteção da propriedade da empresa, devendo: 

evitar transgressão de premissas da mesma, furto, dano ou perda de propriedade, 

danos aos passageiros ou outras pessoas, incêndios e outros incidentes, certificar-
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se de que todos os esforços feitos garantam a segurança das pessoas; atentar-se 

para qualquer eventualidade, circunstâncias incomuns, obstrução de via, equipa-

mento de sinalização com defeito, e falha ou falha potencial que comprometam a 

segurança; relatar eventos que se mostrem um risco à segurança aos seus superio-

res; e, oferecer assistência em caso de acidente ou obstrução da via. 

 Assim, todos os empregados devem receber uma cópia das regras sobre: o 

centro de controle operacional; cada estação; cada pátio de manutenção de compo-

sições, pátio de tração, pátio de permanência e pátio de sinalização; outros escritó-

rios especificados de acordo com as instruções especiais; e, todos os empregados 

ao qual qualquer responsabilidade definida tenha sido atribuída por meio destas re-

gras. 

Para receber um certificado de competência pelas mãos de seu superior ou 

qualquer outra autoridade envolvida, todos os empregados e suas equipes devem 

estar completamente familiarizados com essas regras, assim como os mesmos de-

vem ter sido aprovados na avaliação prevista por regulamento acerca de suas habi-

lidades e seu conhecimento das regras, regulamentações, procedimentos e manuais 

relevantes às funções a serem exercidas. Cabe destacar que mesmo após certifica-

dos, os empregados devem continuamente prestar assistência no que diz respeito 

ao cumprimento dessas regras e devem relatar quaisquer condutas contrárias ao 

seu superior ou outra autoridade envolvida. 

Testes de uso de álcool e drogas são citados como parte das regras de con-

duta, nos quais os empregados: “não deverão consumir bebidas alcoólicas, sedati-

vos, narcóticos ou drogas estimulantes dentro de um prazo de 8 horas antes do iní-

cio de seu expediente ou fazê-lo durante o seu expediente”; “enquanto em expedien-

te, não deverão estar intoxicados ou incapacitados de realizar suas funções em fun-

ção de ter consumido bebidas alcoólicas, sedativos ou drogas estimulantes”; e, “en-

quanto em expediente, não deverão fumar ou mascar tabaco”. 

Especificamente no que se concerne aos maquinistas, os mesmos não po-

dem conduzir trens sem que estejam aptos fisicamente e possuam um certificado de 

competência válido assinado por eles próprios, no qual eles declaram estar plena-

mente cientes de sua função. No que tange maquinista de veículo de manutenção 

de propulsão própria que tiver permissão para operar em vias em utilização, assim 

como os outros maquinistas, este também deverá ter o certificado de competência 

ou deverá estar acompanhado de uma pessoa que tenha um certificado. 
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Quando ocorrer um problema com a via e o equipamento de tração estiver 

passando por reparos, o maquinista deve ser informado de medidas de cautela ado-

tadas como, por exemplo, limitação da velocidade do trem, e o trecho em que isso 

se aplica. 

Caso sejam identificados componentes defeituosos nos trens (sinalização de 

cabine, controles da cabine dianteira, iluminação interior, ventilação, sistema de fre-

nagem, sistema de portas, etc.), o mesmo deve ser retirado de operação o quanto 

antes. No entanto, caso haja perda de energia de tração em qualquer carro articula-

do, o trem não precisará parar de operar a não ser que essa perda seja em mais de 

um carro e a redução de velocidade cause atrasos aos passageiros. Já caso haja 

defeito mecânico no motor de tração que trave as rodas, o mesmo deverá ser manti-

do inoperável. 

Quando os trens não estiverem mais em condições de operar conforme su-

pracitado, os passageiros deverão ser desembarcados em uma estação ou em um 

terminal e o trem deve ser enviado ao pátio ferroviário.  

Caso haja falha em qualquer sistema de controle de trens, o mesmo deverá 

parar de operar a não ser que seja possível operá-lo por meio do isolamento dos 

componentes elegíveis do sistema de controle de trens e o engenheiro do material 

rodante concorde com a continuação da operação. 

Caso o sistema de frenagem do carro apresente qualquer falha: este deverá 

ser isolado manualmente, o serviço, retomado, e o trem, retirado da via ao fim da 

jornada. Se essa falha ocorrer em mais de um carro e até 50% do trem, o mesmo 

deverá operar com velocidade reduzida até que chegue a próxima estação para de-

sembarque dos passageiros e, posteriormente, deverá ser transportado até o pátio; 

e, se essa falha ocorrer em mais 50% do trem, o trem deverá parar de operar imedi-

atamente. 

Os trens, antes de serem postos à disposição para o transporte de passagei-

ros, deverão ser inspecionados por um funcionário competente do Departamento de 

Manutenção de Material Rodante. 

Caso o trem passe pela inspeção, os funcionários responsáveis por ela de-

vem assinar o certificado do teste de segurança indicando a duração de sua valida-

de e o maquinista que operar aquele trem deve conferir a validade desse certificado 

antes de operá-lo, bem como conferir se as luzes dianteiras, traseiras e sinalizado-

ras, e o medidor de velocidade funcionam normalmente. 
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5.2.7.3 Autoridade responsável pela segurança 

A criação, em lei, de uma autoridade responsável pela segurança, bem como 

de suas competências, incluindo direitos e deveres para que possam exercer as 

mesmas, são alguns dos assuntos enquadrados nesse item. Destes, cabe ressaltar 

que nenhuma das RMs, tanto a brasileira quanto as internacionais, fornecem infor-

mações detalhadas sobre o mesmo. 

Sugere-se que no marco regulatório deva ser delimitado quem será o respon-

sável, no Brasil, pela segurança ferroviária em âmbito estadual, assim como de suas 

competências e suas relações com as outras instituições. No entanto, as legislações 

internacionais pouco poderão ajudar com exemplos, exceto a legislação da Índia. 

5.2.7.4 Segurança no trabalho 

Duração dos turnos dos trabalhadores, assim como medidas para a preven-

ção de fadiga, que pode incluir alterações na duração desses turnos, não é aborda-

da pela legislação de nenhuma das RMs comparadas. 

Dos outros assuntos que envolvem a segurança no trabalho – medidas de 

segurança no local de trabalho e assistência aos funcionários e suas famílias em ca-

so de acidentes –, apenas as leis da RM de Curitiba fazem menção a eles, de modo 

genérico. 

Portanto, leis ou regulamentos específicos para tratar sobre a duração dos 

turnos e a prevenção à fadiga de funcionários, assim como medidas de segurança 

para o local de trabalho e assistência ao trabalhador no caso de acidentes devem 

ser elaboradas.  

Contudo, a legislação das RMs internacionais não acrescenta subsídios para 

essa elaboração e os mesmos devem ser buscados na legislação de outros países 

e, portanto, sugere-se a utilização da legislação federal dos Estados Unidos para 

esse fim – podendo se utilizar do extremo detalhe com que eles abordam os horários 

de trabalho, folgas, fadiga, equipamentos de proteção individual e dezenas de outras 

recomendações para reduzir os acidentes e incidentes de trabalho – ou a consolida-

ção das Leis do trabalho do Brasil naquilo que se relacionar com os serviços ferrovi-

ários. 

5.2.7.5 Acidentes e incidentes        

Entre os assuntos que podem fazer parte desse item, se encontram: a defini-
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ção de acidentes e incidentes, medidas de prevenção de acidentes – os requisitos 

para assegurar a segurança de vias, veículos e instalações, bem como da operação 

do serviço propriamente dita –, além de testes de álcool e drogas, procedimentos de 

emergência, investigação de acidentes, e relatórios de acidentes. 

Primeiramente, ressalte-se, nesse item, que: a única RM que apresenta a de-

finição do que são acidentes é a RM de Délhi; os normativos brasileiros trazem me-

didas para melhoria da segurança, só que mais voltados às políticas e planos, do 

que a requisitos mínimos de infra/superestrutura como no caso da RM de Berlim ou 

de operação como no caso da RM de Délhi; as lacunas quanto ao teste de uso de 

drogas e álcool devem ser completadas pela análise federal dos outros países; a le-

gislação da RM de Berlim possui bem menos orientações sobre os procedimentos 

de emergência do que a legislação das RMs brasileiras, mas a legislação da RM de 

Nova Iorque traz aspectos interessantes quanto à assistência médica no caso de a-

cidentes; a RM de Délhi é a única que traz informações sobre investigação de aci-

dentes; na RM de Berlim é citado que os riscos identificados devem ser registrados;, 

e na RM de Curitiba é afirmado que as companhias devem fornecer ao órgão gestor 

um relatório contendo as informações de falhas/ocorrências que venham a afetar a 

segurança operacional. 

Quanto aos dispositivos indianos que podem ser aproveitados pela legislação 

brasileira para tratar acidentes metroviários, os mesmos são apresentados resumi-

damente a seguir. 

Para iniciar, exibe-se a definição de acidentes das Regras gerais para as fer-

rovias do metrô como sendo “qualquer evento em que cause ou tenha o potencial de 

causar a morte ou ferir funcionários, passageiros ou quaisquer outras pessoas, ou 

causar danos materiais à propriedade da Metro Railway, de passageiros ou de ou-

tras pessoas”.  

Como uma das medidas de melhoria da segurança pode-se citar, de acordo 

com a Lei dos Metrôs da Índia, o fato da abertura do sistema metroviário só ser pos-

sível após: a realização da inspeção de todo o sistema e do material rodante utiliza-

do; verificação se as dimensões estão de acordo com as normas; verificação se a 

estrutura dos trilhos, etc. atendem às exigências; e, consequentemente, de parecer 

favorável de não existência de algum perigo ao público por seu uso. Caso o parecer 

não seja favorável, essa decisão deve ser justificada em relatório, assim como as e-

xigências que deverão ser atendidas para que seja permitida a abertura do sistema. 
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Mesmo após ser aberto para o transporte, o sistema poderá ser interrompido 

ou a utilização do material rodante poderá ser suspensa ou medidas de cautela de-

vem ser adotadas tanto no sistema quanto para o material rodante se o uso do 

mesmo for considerado perigoso. O sistema somente poderá ser reaberto, ou o ma-

terial rodante utilizado se o comissário determinar, em nova inspeção, que eles não 

apresentam ameaça a segurança pública. 

Quando ocorrer acidentes que causem a suspensão temporária do tráfego, 

este poderá ser reaberto à medida que o funcionário do sistema responsável pelas 

obras realizadas em razão do acidente tenha certificado, por escrito, que a reabertu-

ra do sistema não representa risco às pessoas. 

Após ocorrido qualquer acidente cuja natureza resulte em perda de vida hu-

mana ou ferimento grave, ou acidente de outra natureza que o Governo Central por-

ventura notifique, o funcionário responsável pelo trecho deverá entregar uma notifi-

cação ao comissário adjunto e ao comissário adjunto de polícia, ao funcionário en-

carregado da delegacia de polícia e ao magistrado ou policial porventura nomeado 

pelo Governo Central; e, a administração do sistema em cuja jurisdição houver ocor-

rido o acidente deverá entregar uma notificação do acidente ao Governo Estadual e 

ao comissário competente. 

Assim que recebida a notificação, o comissário deverá notificar a administra-

ção do sistema de que irá iniciar uma investigação sobre as causas do acidente ca-

so julgar necessário. Ressalte-se que se o comissário não puder realizar a investi-

gação, deverá notificar a administração do sistema sobre isso e a investigação será 

conduzida pela administração do sistema metroviário. 

Para que possa realizar as investigações, o comissário terá os seguintes po-

deres: convocar e obrigar o comparecimento de pessoas e interrogá-las sob jura-

mento; requerer procedimento probatório e produção de documentos; receber pro-

vas ou declarações juramentadas; requisitar qualquer registro público ou respectivas 

cópias de qualquer tribunal ou órgão; e qualquer outra questão porventura prescrita. 

Para auxiliar na consecução dessas disposições, normas podem ser emitidas 

pelo Governo Central sobre, por exemplo:  

a) as formas de notificação de acidentes para entrega e os pormenores do 

acidente contidos nas notificações;  

b) as pessoas às quais serão enviadas notificações em relação a qualquer 

investigação, o procedimento que deverá ser seguido na investigação e a 



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1952                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

maneira pela qual será elaborado relatório da investigação;  

c) a natureza da investigação que será realizada pela administração do sis-

tema metroviário sobre as causas de acidente;  

d) realização de investigação;  

e) procedimento de realização de investigação e elaboração do relatório;  

f) realização de investigação sobre as causas do acidente; e 

g) a forma e maneira de envio de relatório de acidentes pela administração 

do sistema metroviário. 

Já a análise da RM de Berlim pode fundamentar apenas o desenvolvimento 

dos padrões mínimos de infraestrutura e superestrutura do sistema de transporte fer-

roviário de passageiros, incluídos nas medidas de prevenção a acidentes, como vis-

to a seguir. 

Logo, no caso da RM de Berlim, instalações operacionais e veículos devem 

ser construídos de tal forma que: possam ser utilizados por deficientes, idosos, pes-

soas debilitadas, mulheres grávidas, crianças e passageiros com crianças peque-

nas; não venham a afetar a segurança nem em caso de acionamentos não autoriza-

dos de dispositivos; o início e a propagação de incêndios sejam dificultados por meio 

do uso de materiais específicos e outras medidas preventivas; em caso de incêndio 

exista a possibilidade de combate ao incêndio e salvamento de pessoas; possuam 

saídas de emergência de fácil manuseio e em localização, tamanho e quantidades 

adequadas; o vidro utilizado nos veículos sejam vidros de segurança; os veículos de 

tração possuam equipamentos de controle da tração e freios e dispositivos de segu-

rança; partes da construção e equipamentos sejam protegidas contra influências ex-

ternas; em vias de corrente contínua com transmissão por trilhos energizados, efei-

tos prejudiciais da corrosão eletroquímica sejam irrisórios; a existência de altas ten-

sões de contato seja evitada através de medidas de proteção; e, a segurança opera-

cional não possa ser prejudicada por conta de influências elétricas. 

Também são colocadas pelos normativos da RM de Berlim instruções sobre 

onde e como deve ser a iluminação e os espaços de segurança, assim como sobre 

a sinalização a ser usada em passagens em nível, que são permitidas para o caso 

de bondes e metropolitanos. 

No caso da legislação estadunidense, para acidentes e incidentes no trans-

porte ferroviário metropolitano, em Nova Iorque, é relacionado o atendimento médico 

emergencial nas linhas ferroviárias de Long Island e do Metro-North. 
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Determina-se que a Autoridade de Transporte Metropolitano de Nova Iorque 

está autorizada e orientada a desenvolver e implantar um serviço médico de emer-

gência para as pessoas que utilizam dos serviços de transporte metropolitano. Esse 

programa poderá incluir o treinamento de funcionários em primeiros socorros, técni-

cas de procedimentos em emergências, como lidar e posicionar passageiros feridos 

e conhecimento de equipamentos utilizados para tratar emergências respiratórias e 

cardíacas.  

Esse plano de serviços médicos de emergência é específico para a ferrovia 

de Long Island, em Nova Iorque e o seu texto repete os principais itens do parágrafo 

anterior. 

Mais adiante se trata da implantação do plano de serviços médicos emergen-

ciais na Companhia Ferroviária Pendular Metro-North. Basicamente a introdução do 

serviço dessa empresa é do mesmo tipo que a de Long Island. O programa do Me-

tro-North incluirá a capacitação de condutores, guarda-freios e outros funcionários 

designados em primeiros socorros, técnicas e procedimentos de emergência, mani-

pulação e posicionamento de viajantes habituais feridos, e conhecimento de proce-

dimentos e equipamentos utilizados para emergências respiratórias e cardíacas. 

Mais nada que contemple acidentes e incidentes é mencionado pela legisla-

ção da RM de Nova Iorque. Embora seja pouco o que se aborda sobre o sistema 

metroviário de Nova Iorque, os procedimentos de atendimento a passageiros (ou ou-

tros funcionário) doentes ou feridos pode ser considerados uma boa prática que po-

de ser aproveitada no Brasil.  

O resto que falta para se ter um sistema completo de atendimento, investiga-

ção, registros e relatórios dos acidentes em transporte metroviário ou em VLTs pode 

ser aproveitado dos sistemas utilizados pelas ferrovias intermunicipais ou inter-

regionais de passageiros de outros países, como os EUA, por exemplo. 

5.2.7.6 Danos intencionais e polícia ferroviária 

Esse item, como o próprio nome indica, trata de danos intencionais e polícia 

ferroviária. 

Danos intencionais são abordados, no Brasil, pelos normativos da RM de Cu-

ritiba, os quais trazem uma lista maior de coibições por parte das concessionárias 

aos usuários do que a lista das RMs internacionais. Em relação ao corpo de segu-

rança, a RM de Curitiba também traz maiores informações sobre o objetivo dos 
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mesmos e outras informações relevantes do que as RMs internacionais. 

Assim sendo, conclui-se que as RMs brasileiras não necessitam de maiores 

aprofundamentos nesse item e que as mesmas possuem mais informações sobre o 

assunto até mesmo do que as RMs internacionais. 

5.2.7.7 Segurança na interoperabilidade 

No Brasil (e em nenhuma RM) não há especificações sobre os padrões míni-

mos que devem possuir certos componentes e subsistemas para que eles sejam in-

teroperáveis.  

Na Alemanha, nas malhas com importância internacional se aplicam as Espe-

cificações Técnicas Europeias de Interoperabilidade (TSI), e nas malhas urbanas se 

aplicam apenas as leis nacionais que lhe cabem e que possuem uma maior amplitu-

de de tomada de decisão quanto às questões construtivas ou operacionais e as es-

pecificidades locais. 

Por conseguinte, caso sejam criadas especificações técnicas para os compo-

nentes e subsistemas na esfera nacional, deve ser remetido se as mesmas vão ser 

replicadas para a esfera estadual ou se, assim como acontece na RM de Berlim, as 

malhas urbanas possuiriam menos limitações no que se concerne a requisitos de 

construção e operação. 

5.2.7.8 Controle, comando e sinalização 

Esse item aborda as características gerais da sinalização (visuais e sonoras) 

como localização, cores, quando utilizá-las, etc., bem como sinalização específica 

para passagens em nível e controle de tráfego. 

Na construção do marco regulatório, a análise da RM de Berlim pode agregar 

orientações quanto à sinalização na via e em passagens em nível, que foi diagnosti-

cada como uma das omissões da legislação brasileira. Em contrapartida, em relação 

ao controle de trens, a legislação da RM de Berlim e a legislação das outras RMs in-

ternacionais pode muito pouco auxiliar na complementação dessa falha da legisla-

ção brasileira. 

A principal indicação que a análise da RM de Berlim apresentou quanto à si-

nalização é de que a mesma deve ser construída de forma com que atinja claramen-

te os objetivos, ou seja, que sejam visíveis e reconhecíveis e que atendam as instru-

ções legais, obedecendo às formas, as cores e tipos sonoros mostrados na legisla-
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ção.  

Além disso, é indicado que: equipamentos de sinalização devem estar dispo-

níveis em quantidade operacional necessária; sinalizações de alerta devem ser utili-

zadas se por conta das circunstâncias locais a sinalização principal não for reconhe-

cível em distância de frenagem adequada; equipamentos para a segurança ferroviá-

ria devem integrar sinalizações principais e de alerta; luzes inferiores de sinalização 

dos trens (sinalização frontal), quando em vias vinculadas às ruas, devem ser faróis 

e utilizadas como fonte de iluminação noturna; como luzes de alerta também são uti-

lizados os faróis dos veículos, que devem piscar no mesmo ritmo; veículos de vias 

vinculadas às ruas devem estar disponíveis em ambas as laterais, e no mínimo na 

frente e atrás, equipamentos para a sinalização de sentido de condução; veículos de 

vias vinculadas às ruas devem possuir, na parte traseira, dois refletores vermelhos; 

e, sinalizações que não devam possuir significado operacional devem ser removidas 

ou cobertas e ser identificadas através de uma cruz branca com borda preta. 

Passagens em nível devem ser identificadas por meio da Cruz de Santo-

André e devem possuir dispositivos técnicos de segurança como, por exemplo, e-

missores para sinais luminosos com a sequência de cores que podem estar conec-

tados com cancelas.  

5.2.7.9 Outros 

Como todos os assuntos acerca de segurança presentes nas legislações ana-

lisadas foram adequadamente enquadrados nos assuntos anteriores, não foi neces-

sária a realização de comparação nesse item. 
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6 CONSTRUÇÃO DO MODELO DE REFERÊNCIA 

O diagnóstico da situação do transporte ferroviário de passageiros no Brasil 

em comparação com os resultados das análises das legislações internacionais, e 

destes entre si, possibilitou a identificação das boas práticas – e das melhores entre 

elas –, que, após submetidas a uma avaliação técnica e jurídica mais acurada, pode-

rão vir a ser consideradas adequadas para o novo modelo regulatório de que o País 

necessita. Essa avaliação terá lugar no âmbito do Produto 7 – avaliação e adequa-

ção da legislação vigente.  

Por ora, o objetivo restringiu-se à construção do modelo de referência, que 

deverá subsidiar os estudos previstos nos Produtos 2 a 6, respectivamente: concei-

tuação e organização sistêmica dos serviços de transporte ferroviário de passagei-

ros no Brasil; requisitos para a autorização da prestação do serviço de transporte 

ferroviário de passageiros; indicadores de demanda e atributos de oferta dos servi-

ços de transporte ferroviário de passageiros; modelo para o cálculo do valor do se-

guro de responsabilidade civil; e metodologia para definição do valor da tarifa do 

transporte ferroviário de passageiros. Para o Produto 7 será construído o modelo 

adequado ao Brasil, fundamentado no modelo de referência e nos resultados dos 

Produtos 2 a 6, conforme metodologia adotada, apresentada no Relatório 1A-1. 

Ao mesmo tempo em que contribui para com esses Produtos, o modelo de re-

ferência deverá aguardar os resultados destes, para, então, ter suas feições finais 

definidas no decorrer do desenvolvimento dos estudos pertinentes ao Produto 7.  

O modelo reúne, portanto, as melhores práticas selecionadas a partir das 

análises e comparações realizadas nas etapas anteriores, para cada uma das di-

mensões, considerando-se, separadamente, a legislação do conjunto dos países es-

tudados e do conjunto das regiões metropolitanas.  

6.1 Legislações nacionais 

Nos Quadros 4.3 ao 4.9, é apresentado o modelo de referência relativo à le-

gislação nacional, incluindo a da União Europeia, por dimensão analisada e com a 

indicação dos países a que se referem as melhores práticas, selecionadas entre as 

boas práticas encontradas. 
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Quadro 4. 3 – Boas práticas dos países - Dimensão Jurídico-legal 
(continua) 

DIMENSÃO JURÍDICO-LEGAL 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Regime 

Tratamento constitucional e 
competências 

Brasil Não comporta comparação – regime Constitucional 

Regimes de exploração e ins-
trumentos contratuais 

Brasil Não comporta comparação – regime Constitucional 

Objeto 

Condições contratuais 

Brasil Detalhamento em legislação das condições contratuais 

União Europeia Detalhamento em legislação das condições de prestação dos serviços 

Japão Criação de guias unificando as normas sobre as condições de prestação dos serviços 

União Europeia Detalhamento da lei dos direitos e deveres dos passageiros 

Escopo da contratação  Brasil O tema não é abordado nas legislações comparadas ou não comporta comparação. 

Critérios de seleção 

Necessidade de licitação - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Critérios licitatórios - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Qualificação mínima - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Requisitos mínimos para o 
transporte ferroviário não re-
gular e eventual 

- Não foi identificada boa prática a servir de referência 
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Quadro 4. 3 – Boas práticas dos países - Dimensão Jurídico-legal 
(conclusão) 

DIMENSÃO JURÍDICO-LEGAL  

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Remuneração 

Fontes de receita de empresa Alemanha Tratamento da questão dos subsídios e financiamento público da infraestrutura na legislação alemã. 

Remuneração por prestação 
de serviço de transporte públi-
co coletivo 

EUA 
Detalhamento em legislação da remuneração da empresa operadora do transporte, no que diz respeito ao seu fi-
nanciamento pelo Estado e ao estabelecimento de tarifas. 

Outras fontes de custeio - Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Gratuidade para idosos - Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Formas de remuneração em 
caso de parceria público-
privada 

- Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Infraestrutura disponível e gestão 

Bens que compõem o acervo - Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Exploração da infraestrutura 

Alemanha 
União Europeia 

Infraestrutura compartilhada entre diversos operadores. 

Alemanha 
União Europeia 

Detalhamento das condições de acesso à infraestrutura na legislação. 

Requisitos quanto aos recur-
sos humanos 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Possibilidade de reversão - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Regime dos bens não amorti-
zados 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Gestão dos ativos - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 
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Quadro 4. 4 – Boas práticas dos países - Dimensão Institucional 
(continua) 

DIMENSÃO INSTITUCIONAL 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores Práticas 

Agentes exploradores da infraestrutura e do serviço 

Órgãos e agentes envolvidos - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Necessidade de criação de 
empresa especifica 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Composição societária das de-
legatárias e operadores 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Personalidade jurídica - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Necessidade de participação 
em empresa, órgão público ou 
sociedade criada 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Governança: controle nas de-
liberações 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Regulação e controle 

Órgãos envolvidos e suas 
competências 

Alemanha Divisão das atividades de gestão e fiscalização entre duas agências. 

União Europeia 
Papel desempenhado pela Agencia Ferroviária Europeia na integração das infraestruturas dos Estados-
membros. 

Atribuições do poder conce-
dente na concessão e per-
missão de serviços públicos 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Atribuições do poder conce-
dente na política nacional de 
mobilidade urbana 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Autoridade responsável pela 
delegação 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 
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Quadro 4. 4 – Boas práticas dos países - Dimensão Institucional 
(conclusão) 

DIMENSÃO INSTITUCIONAL  

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Regulação e controle 

Integração institucional - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Interface entre poderes esta-
duais e federais  

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Estrutura hierárquica e orga-
nizacional do processo nor-
mativo 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Equilíbrio econômico-
financeiro do contrato 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Padrões de desempenho - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Padrões de desempenho nos 
contratos de concessão 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Possibilidade de rescisão  - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Intervenção - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Regras para entrada e saída 
dos operadores 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Arbitragem de conflitos 
Alemanha 
União Europeia 

Estabelecimento de mecanismos para a célere solução de conflitos (praticamente on time) confere segurança ju-

rídica aos operadores da infraestrutura e aos usuários. 
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Quadro 4. 5 – Boas práticas dos países - Dimensão de Gestão e Controle 
(continua) 

DIMENSÃO DE GESTÃO E CONTROLE 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Princípios, diretrizes e planejamento 

- Estados Unidos 
Planos e programas de transportes intermodais observando a integração entre os transportes no âmbitos munici-
pal, estadual e federal. 

Gestão da faixa de domínio 

- - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Credenciamento e certificação 

Credenciamento para a dele-
gação  União Europeia/ 

Estados Unidos/ 
Alemanha 

Exigência de: comprovação de atendimento a requisitos de boa reputação, capacidade financeira, competência 
profissional e de cobertura de responsabilidade civil; padrões mínimos de formação para os trabalhadores envol-
vidos em funções de segurança ferroviária; certificação referente à segurança; instalação de sistema de gestão 
de segurança, dispensado se houver um gerente operacional; inspeção criteriosa dos veículos; certificação de 
treinamento de maquinistas e pessoal de operação; Registro de Configuração do Veículo. 

Certificação do material 

Identificação do passageiro 
Alemanha/ 
União Europeia 

Sistema aberto com controle do porte de bilhete de passagem válido no interior dos veículos e facilidade da trans-
ferência de passageiros dos serviços ferroviários de um operador para outro, decorrentes da opção por bilhetes 
únicos. 

Credenciamento do pessoal 
do órgão gestor e da operado-
ra 

Alemanha Rigor quanto ao acesso a veículos fora de operação, a instalações e a infraestrutura viária. 

Atributos da oferta 

- - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Dados e informações operacionais e financeiros 

Gestão de banco de dados 
União Europeia/ 
Estados Unidos 

Registros referentes à operação, relacionados ao desempenho do maquinista, do trem e da infraestrutura. Exis-
tência de Escritório de Estatísticas de Transporte e de uma Biblioteca Nacional de Transportes, mantida pelo Es-
critório, que armazena registros de dados de todos os modais. 
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Quadro 4. 5 – Boas práticas dos países - Dimensão de Gestão e Controle 
(continuação) 

DIMENSÃO DE GESTÃO E CONTROLE 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Dados e informações operacionais e financeiros 

Sistemas informatizados de 
gestão e controle 

Alemanha/ 
Índia 

Disponibilização aos usuários de sistemas informatizados que permitem a visualização do funcionamento dos 
trens em tempo real em um mapa dinâmico e dos diagramas tempo-trajeto e Sistema Integrado de Orientação e 
Gestão, divididos em cinco módulos: módulo de pontualidade, sistema de informação e orientação operacional, 
sistema de gestão da manutenção, sistema de controle e sistema nacional de informações dos trens, todos inter-
ligados. 

Documentos emitidos por ou-
tros organismos 

- Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Transparência e publicidade 

Serviços de atendimento ao 
usuário 

Alemanha 

Aplicativos para smartphones que oferecem acesso direto a informações sobre os serviços ofertados, com a pos-
sibilidade de compra de bilhete de passagem que pode ser comprovada para acesso ao transporte, mediante a-
presentação direta no smartphone e aplicativos que apresentem o quadro de horários de operadores dos diversos 
modais, permitindo a escolha por um meio de transporte ou de uma integração intermodal para realização do des-
locamento. 

Participação pública e controle 
social 

Índia/ 
União Europeia 

Existência de um conselho e comitês consultivos voltados aos usuários dos serviços de transporte ferroviário de 
passageiros e de grupos de trabalho formados para tratar sobre assuntos relativos ao transporte ferroviário de 
passageiros, compostos por profissionais especializados do setor ferroviário, representantes do setor da indústria 
e usuários. 

Divulgação de dados e infor-
mações 

União Europeia/ 
Estados Unidos 

Obrigação das empresas ferroviárias de publicar relatórios sobre o desempenho em termos de qualidade do ser-
viço e de encaminhar os seguintes relatórios ao Presidente e ao Congresso: relatório anual de operações; relató-
rio anual geral e legal sobre operações, atividades e realizações, incluindo uma declaração de receitas e despe-
sas para o ano fiscal anterior; e, relatório anual sobre a eficácia no cumprimento dos requisitos para um sistema 
de transporte equilibrado. 

Fiscalização e auditoria 

Regras fiscalizadas Alemanha Regras fiscalizadas listadas na análise da legislação alemã. 

Taxa de fiscalização e outras Alemanha 
Remuneração pelos atos oficiais da Autoridade Ferroviária Federal e da Agência Reguladora, por taxas ou por va-
lores equivalentes às despesas, correspondentes à sua realização. 

Auditoria - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 5 – Boas práticas dos países - Dimensão de Gestão e Controle 
(conclusão) 

DIMENSÃO DE GESTÃO E CONTROLE 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Indicadores de desempenho e qualidade 

Sistema de medição de de-
sempenho e qualidade 

União Europeia 

Esforços para incentivar melhorias no desempenho e na qualidade dos serviços ferroviários, como: definição e 
controle pelas empresas ferroviárias de normas de qualidade de serviço; estabelecimento de sanções, compen-
sações e prêmios conforme o desempenho da rede ferroviária; aplicação de taxas sobre a capacidade atribuída, 
mas não utilizada. Penalidades e incentivos 

Recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle 

Caracterização 
União Europeia/ 
Alemanha 

Responsabilidade das empresas ferroviárias e dos gestores de infraestrutura de avaliar, constantemente, o nível 
de competência do seu pessoal e a imputação da responsabilidade à Federação de reconhecer as instalações de 
treinamento, bem como supervisionar essa atividade. 

Treinamento 
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Quadro 4. 6 – Boas práticas dos países - Dimensão Econômico-financeira 
(continua) 

DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Custos e investimentos 

Custos 

Alemanha/ 
União Europeia 

Custos operacionais e de manutenção - modelo contábil que comporte a abertura dos valores entre gestão de in-
fraestrutura e operação de transporte de passageiros. 

Alemanha/ 
União Europeia 

Custos do direito de passagem e compartilhamento - modelo contábil que comporte a abertura dos valores entre 
gestão de infraestrutura e operação de transporte de passageiros. 

Alemanha/ 
União Europeia 

Custos socioambientais – incentivo aos operadores que se utilizam de uma mesma infraestrutura por meio de 
preços proporcionais a maior preocupação em redução de impactos ambientais. 

Alemanha/ 
União Europeia 

Seguros - obrigatoriedade do operador ferroviário de manter seguros de acidentes pessoais no transporte de pas-
sageiro e do gestor de infraestrutura para conclusão de obras. 

Brasil Responsáveis pelos custos - a delegatária é responsável pelos custos da operação e transporte. 

Investimentos Brasil A delegatária é responsável pelos dispêndios dos investimentos. 

Receitas e remuneração do capital 

Receitas operacionais 

Brasil Manter a divisão das receitas por tipo, pois deixa mais transparente a origem delas. Receitas alternativas 

Receitas acessórias 

Subsídios 
Alemanha/ 
União Europeia 

Se houver opção por uma política de subsídios governamentais, estes devem ser concentrados prioritariamente 
nos gestores de infraestrutura e contabilizados em rubrica própria. 

Incentivos fiscais 
Alemanha/ 
União Europeia 

Incentivos fiscais que tenham contrapartida das delegatárias que os receberem. 

Utilização e exploração das 
estações ferroviárias 

- Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 6 – Boas práticas dos países - Dimensão Econômico-financeira 
(conclusão) 

DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Remuneração dos fatores de 
produção 

Brasil Fatores de produção remunerados pelas receitas auferidas na exploração do negócio. 

Destinação dos recursos arre-
cadados de penalidades pe-
cuniárias 

Alemanha/ 
União Europeia 

Os recursos devem ser destinados à melhoria do próprio setor de transporte ferroviário de passageiros. 

Equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Cálculo tarifário e precificação  
Alemanha/ 
União Europeia 

O cálculo tarifário tem como base os elementos de custos e despesas contábeis acrescida da remuneração de 
capital. 

Revisão e reajuste dos preços 
e tarifas 

Brasil Reajustes anuais com base em índices inflacionários. 

Gratuidade e descontos Brasil Políticas atuais atendem aos requisitos legais da sociedade brasileira. 

Integração tarifária  Índia 
Adoção do sistema de câmara de compensação para repartição de receitas. (Sistema integrado de emissão de bi-
lhetes. O usuário dispõe de vários meios para emissão dos bilhetes (totens, internet, SMS) para os diversos ope-
radores do transporte). 

Benefícios e prejuízos socioeconômicos 

Mensuração dos benefícios e 
prejuízos socioeconômicos 

Canadá 
O modelo de apresentação e medição dos benefícios e prejuízos socioeconômicos alia diretrizes a serem alcan-
çadas, mas também estabelece metas mensuráveis para verificação da evolução. 

Balanço social e compensa-
ções 

- Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 7 – Boas práticas dos países - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(continua) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Tipologia e classificação da prestação do serviço 

Regularidade - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Utilização da infra/ superestru-
tura 

- Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Característica da demanda - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Distância de deslocamento - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Tecnologia adotada - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Outras possíveis classificações - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Material rodante 

Carros de passageiros 

Estados Unidos/ 
Canadá/ 
Japão 

Tecnologia e características físicas - detalhamento de especificações técnicas dos carros de passageiros, levando 
em consideração condições de segurança e conforto desejadas. 

 - Trem misto - não foi encontrada legislação. Recomenda-se evitar trens mistos. 

União Europeia 
Composição de trens - detalhamento das normas, em especial devido ao compartilhamento de vias. Matérias, tais 
como: visibilidade, audibilidade, identificação, compatibilidade da composição com o trajeto previsto, frenagem, vi-
gilância sobre o maquinista, conhecimento da sinalização, ordem de marcha e outros. 

União Europeia 
Comunicação - detalhamento das quantidades e da localização dos dispositivos de comunicação nos carros. Fun-
cionamento em caso de avaria. Interface facilitada dos dispositivos. 

 - 
Circulação de passageiros - não encontrada legislação. Evitar a circulação de passageiros dentro dos carros atra-
vés da identificação e facilitação do embarque nos carros. 

- Sanitários - não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

 - Categorias de conforto - sem contribuição. Reguladas pelo mercado. 

Alemanha/ 
Canadá/ 
União Europeia 

Acesso de pessoas com deficiência e prioridade de atendimento - inclusão dos requisitos no planejamento global. 
Especificações para carros especiais. 
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Quadro 4. 7 – Boas práticas dos países - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(continuação) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Material rodante 

Locomotivas 

Estados Unidos/ Ca-
nadá 

Requisitos e padrões - detalhamento de especificações técnicas e padrões mínimos para as locomotivas. 

Estados Unidos/ Ca-
nadá 

Inspeções, defeitos e reparos - requisitos para garantir que as locomotivas só operem em conformidade com as es-
pecificações. Retirar de operação locomotivas com defeitos ou falhas de componentes. Estabelecer regras para ti-
pos, periodicidade, procedimentos e testes das inspeções de locomotivas. 

Estados Unidos 
Comunicação - dotar locomotivas com dispositivos de comunicação sem fio. Garantir permanência da comunicação 
com certo nível de falha. Redundância. 

Canadá Utilização de sinais sonoros - dispor sobre a utilização de sinais sonoros em áreas urbanas. Impor restrições. 

Veículos auxiliares - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Instalações fixas 

Vias 

União Europeia 
Tecnologia e características físicas - detalhamento de requisitos e aspectos tecnológicos mínimos da via para o 
transporte de passageiros. 

Estados Unidos Inspeções e testes nas vias - definir requisitos para frequência e procedimentos de inspeção de vias. 

União Europeia/ 
Alemanha/ 
Canadá 

Compartilhamento de via - estabelecer critérios objetivos para a utilização de uma via por diversos operadores. 

Alemanha Expansão da malha - integrar diversos modais no planejamento do transporte ferroviário. 

Centro de Controle Operacio-
nal 

Alemanha Previsão de Centro de Controle centralizado, além dos regionalizados. Objetivos e funções. 

Índia Detalhar requisitos para funções e estruturas. 
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Quadro 4. 7 – Boas práticas dos países - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(continuação) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos /itens Países Resumo das melhores práticas 

Instalações fixas 

Estações 

União Europeia/ Ja-
pão 

Tecnologia e características físicas das estações - detalhamento dos requisitos de especificações de projeto e pa-
drões operativos de forma a aumentar a eficiência da operação, fazendo com que se adotem tecnologias para facili-
tar a locomoção, identificação e o acesso dos usuários nas estações e plataformas. 

União Europeia 
Comunicações aos usuários - detalhamentos dos requisitos das informações. As estações devem garantir o uso 
pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas. 

União Europeia/ A-
lemanha 

Acessibilidade pessoas com mobilidade reduzida - detalhamento das especificações técnicas e funcionais. 

Pátios União Europeia Padronização da operação tendo em vista a integração entre malhas. 

Oficinas União Europeia Padronização da operação tendo em vista a integração entre malhas. 

Pessoal 

Instituições de treinamento, 
formação e conhecimento 

Alemanha/ 
Japão 

Inclusão dos requisitos para capacitação de pessoas (treinamento, testes e acompanhamento) e certificação de ins-
tituições de treinamento. 

Material rodante 

Alemanha/ 
União Europeia/ Es-
tados Unidos/ Cana-
dá/ 
Índia/ 
Japão 

Condutores - determinar qualificações para desempenho da função, bem como treinamento e testes para habilita-
ção. Certificação obrigatória. 

Canadá/ 
Índia 

Controle de passageiros - detalhamentos das funções e cargos, treinamento e capacitação. 

Instalações fixas Alemanha Detalhamento das funções e cargos, treinamento e capacitação. 
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Quadro 4. 7 – Boas práticas dos países - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(conclusão) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos /itens Países Resumo das melhores práticas 

Serviços de apoio à operação 

Circulação de trens 

União Europeia/ 
Índia/ 
Alemanha 

Organização dos quadros horários - elaboração periódica do quadro de horários, envolvendo todas as operado-
ras. Alocação e horário de passagem nas estações. 

Alemanha Atendimento a demanda/sazonalidade - possibilidades, análise e alterações no quadro horário de trens. 

Alemanha Integração - inclusão do quadro de horários no planejamento. 

Bilhetagem Alemanha 
Tabela de preços -disponibilização dos quadros de horário nas estações e guichês de informação e verificação de 
passagens e preços no plano de transporte. 

Passageiros a bordo  - Serviços de bordo - não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Transporte de bagagens e pe-
quenas cargas 

Alemanha/ 
Índia/ 
União Europeia 

Bagagem - detalhamento das condições de portabilidade de bagagens. 

Alemanha/ 
União Europeia 

Transporte de animais - detalhamento das possibilidades e condições de transporte. 
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Quadro 4. 8 – Boas práticas dos países - Dimensão Ambiental 
(continua) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Licenciamento ambiental 

Regime jurídico do licenciamen-
to 

Rússia/ 
Alemanha 

A regulação do assunto deve ser feita em legislação do setor de transporte ferroviário e legislação ambiental ge-
ral. 

Brasil/  
União Europeia 

Licenciamento ambiental abrange projetos, planos, programas, implantação, expansão e operação. 

Brasil 
São discricionariamente obrigados ao licenciamento ambiental atividades ou empreendimentos utilizadores de re-
cursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental. 

Brasil 
Legislação infralegal regulamentar lista projetos/atividades que obrigatoriamente devem sujeitar-se ao licencia-
mento ambiental (transporte ferroviário e suas instalações, incluindo-se postos de combustíveis, estão expressa-
mente incluídos nesse rol). 

Impactos e estudos ambientais 

Brasil 
Avaliação de Impactos Ambientais - a brasileira é o tipo mais complexo existente entre os países pesquisados, 
realizada por meio do EIA/RIMA. O EIA é obrigatório. 

União europeia 
Avaliação Ambiental Estratégica - deve ser realizada nos casos de: programas que determinem o enquadramento 
para a aprovação futura de projetos e suscetíveis de causar significativos impactos ambientais. 

Brasil 

A LO depende do cumprimento das medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas pela Licença 
Prévia e Licença de Instalação. 
Dever de fiscalização da agência reguladora de transportes em relação à obrigação da concessionária manter a 
Licença de Operação atualizada e vigente. 

Brasil/ 
Alemanha 

O procedimento simplificado de licenciamento ambiental é destinado a: empreendimentos ferroviários de pequeno 
potencial de impacto ambiental; regularizar os empreendimentos em operação mediante processo de licencia-
mento ambiental corretivo. 
Decreto deve determinar quais projetos submetem-se ao processo simplificado conforme a natureza, extensão e 
duração dos impactos ambientais e a compatibilidade dos demais perigos e prejuízos significativos causados com 
a proteção da coletividade e da vizinhança. 

Brasil/ 
Alemanha 

Competência fiscalizatória atribuída à agência regulatória federal de transportes. 
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Quadro 4. 8 – Boas práticas dos países - Dimensão Ambiental 
(continuação) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / itens  Países Resumo das melhores práticas 

Impactos e estudos ambientais 

Brasil/ 
Índia 

Áreas protegidas e áreas urbanas - empreendimentos ferroviários que afetem áreas protegidas devem necessari-
amente seguir o procedimento de licenciamento regular, não podendo utilizar o licenciamento simplificado; sobre 
áreas urbanas, previsão de que quando o projeto a ser submetido à AIA fizer parte do plano de desenvolvimento 
urbano da área onde pretende ser instalado, ambos devem seguir alinhados e ao invés do empreendedor, serão 
as autoridades responsáveis de plano que se responsabilizarão pela AIA; o resultado da AIA deve refletir no plano 
de desenvolvimento urbano. 

Brasil/ 
Alemanha 

Compensação ambiental - constar como condicionante na LP para obtenção das licenças subsequentes; a autori-
dade competente deve avaliar as incursões do projeto sobre a natureza e decidir sobre a adoção de medidas 
compensatórias in natura ou, na impossibilidade destas, após o sopesamento dos benefícios não ambientais com 
os prejuízos ambientais do projeto e a conclusão pela primazia dos primeiros sobre os segundos, de medida 
compensatória pecuniária. 

Risco de acidentes União Europeia 
Previsão expressa nos dispositivos relativos (i) aos critérios para definir a necessidade de realização da avaliação 
para determinadas modalidades de projetos; (ii) ao conteúdo do relatório de impacto ambiental (incluindo menção 
a aspectos relativos à prontidão e à resposta proposta para emergências). 

Obrigatoriedade de programas 
ambientais 

Brasil 
Implementação de programas ambientais por meio da educação ambiental;  implementação de programas ambi-
entais durante a vigência da Licença de Instalação; efetiva implementação de programas ambientais como requi-
sito para requerer a Licença de Operação. 

Resíduos sólidos 

- 
Brasil/ 
Estados Unidos/ Índia 

Previsão legal - regulação do assunto feita em legislação ambiental geral. 
Referência aos resíduos de serviços e transportes de forma geral; referência ao transporte ferroviário federal; e 
referência a produção, destinação, comercialização e armazenamento. 

- Brasil Resíduos sólidos, líquidos e gasosos - legislação destinada aos resíduos sólidos. 

- Brasil/ Alemanha 

Regras para a companhia ferroviária como geradora de resíduos - se gerar resíduos perigosos, deve estar inscrito 
no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos e ser obrigado a contratação de seguro de respon-
sabilidade ambiental; dever de gestão dos resíduos  gerados, o qual é excepcionado, conforme o caso, pelo dever 
de transferência dos resíduos para o titular dos serviços públicos de manejo de resíduos ou para os sistemas de 
retorno (“logística reversa”) instituídos pelos produtores de determinados produtos e/ou embalagens. 

Emissões atmosféricas 

- Alemanha Regulação da qualidade do meio - regular a qualidade do meio atmosférico em que se vive. 
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Quadro 4. 8 – Boas práticas dos países - Dimensão Ambiental 
(continuação) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Emissões atmosféricas 

- Alemanha 
Regula a quantidade de emissões - regular a quantidade de emissões atmosféricas por meio de limitação quanti-
tativa da fonte emissora. 

- Alemanha Regula a fonte emissora (fixa e móvel) - limitação quantitativa por fonte emissora. 

- - 
Regula o transporte ferroviário como fonte emissora - não foi identificada nenhuma prática para servir de referên-
cia. 

- Brasil Programa Nacional de Controle da Poluição do Ar (Pronar). 

Recursos hídricos 

- Alemanha 
Obrigatório o fornecimento de água potável nas instalações fixas e móveis da infraestrutura ferroviária e nos 
trens. 

- Alemanha Dever de gestão de efluentes das instalações fixas e móveis da infraestrutura ferroviária e dos trens. 

Questões sanitárias 

- Índia 

Restrições ao transporte de passageiros com determinadas doenças contagiosas; especificação de doenças; re-
gras detalhadas para o caso de um passageiro com doença contagiosa ou infecciosa ser detectado durante a via-
gem; regras e possibilidade de autorização para pessoa portadora de doença ser transportada; desinfecção dos 
carros. 

- Japão Proibição de fumar em qualquer instalação da ferrovia. 

- Alemanha Contrato de transporte determinar a possibilidade de transporte de animais junto com o de passageiros. 

Ruídos e vibrações 

- 
União Europeia/ Ale-
manha 

Definição de “ruído ambiente” deve incluir o gerado pelo transporte ferroviário na legislação ambiental; na legisla-
ção setorial, regulado pela ETI ruído material circulante. 
Norma expressa sobre ruídos provenientes de ferrovias: Décimo Sexto Decreto de Implementação da Lei Federal 
de Emissões (Decreto sobre Proteção contra o Barulho). 

- Índia/ 
Alemanha 

Fazer o controle das fontes emissoras de ruídos. 

- Estados Unidos/ A-
lemanha 

Estabelecer padrões de emissões de ruídos. 
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Quadro 4. 8 – Boas práticas dos países - Dimensão Ambiental 
(continuação) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos  
/ itens 

Países Resumo das melhores práticas 

Ruídos e vibrações 

- 
União Europeia/ 
Alemanha 

Estabelecer método comum e adequado à avaliação de ruídos. 

Acidentes ambientais 

- Brasil Fazer referência a acidentes ferroviários, incluindo aqueles que gerem danos ao meio ambiente. 

- União Europeia Estabelecer mecanismos de prevenção, resposta e responsabilização em caso de acidentes ambientais. 

- Brasil 

Acerca do dano ambiental, regime de responsabilidade tríplice, que responsabiliza o causador do dano ambiental civil, 
administrativa e penalmente. 
a) responsabilidade civil – objetiva; 
b) responsabilidade administrativa e penal – subjetiva. 

- União Europeia 
Metodologia para medidas de reparação - critérios gerais para definição de restauração primária, complementar e com-
pensatória; critérios para a identificação de medidas de restauração, como regeneração natural, abordagens de equivalên-
cia recurso-a-recurso e serviço-a-serviço ou valoração monetária; critérios para a escolha das opções de reparação. 

- 
Brasil/ 
União Europeia 

Garantias financeiras em caso de acidente - obrigatoriedade prevista nas normas sobre licenciamento de empresas para a 
exploração do serviço, sendo o montante mínimo obrigatório definido pela autoridade licenciadora nacional; possibilidade 
de exigência de contratação de seguros ambientais para operadores que transportem resíduos perigosos (discricionário). 

- 
União Europeia/ 
Japão 

Planos de contingência - relatório de impacto ambiental deve conter, quando pertinente, descrição de vulnerabilidade a a-
cidentes e indicação de medidas de prontidão e resposta; sistemas de segurança das empresas ferroviárias devem conter 
planos de ação, alerta e informação em caso de emergência, acordados com as autoridades públicas competentes; insta-
lação nos trens de dispositivos para prevenção de desastres e outros incidentes, principalmente para prevenir qualquer 
perda do trem ou de outros objetos, notadamente nas intersecções e entradas de túneis, bem como para evitar a imersão 
do trem e também para realização de drenagem adequada quando necessário; quanto às estações ferroviárias, necessi-
dade de serem equipadas com extintores de incêndio, meios de evacuação e com outros equipamentos de prevenção de 
fogo, bem como estações ferroviárias devem possuir um centro permanente de controle e prevenção de desastres para 
coletar informações, transmitir notificações e comandos, fazer anúncios para passageiros e, também, para monitorar e 
controlar instalações contra fogo, entre outras; inquérito deve incluir descrição de danos ambientais e não pode servir para 
fins de responsabilização civil. 
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Quadro 4. 8 – Boas práticas dos países - Dimensão Ambiental 
(conclusão) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / i-
tens 

Países Resumo das melhores práticas 

Produtos perigosos 

- Brasil 
Bagagens e encomendas - vedar o transporte de produtos perigosos em conjunto com os passageiros, ou mesmo o pró-
prio produto no carro de passageiros. 

- Brasil Exigido licenciamento ambiental específico para postos/pontos de abastecimento. 

- Brasil 

Medidas preventivas:  
1. Obrigatoriedade de licenciamento ambiental; 
2. Realização de análise de risco de acidentes e riscos ambientais; 
3. Possuir Plano de Prevenção de Acidentes; 
4. Regras para construção e conservação dos carros de passageiros; 
5. Obrigatoriedade de equipamentos de proteção em caso de acidentes; 
6. Limpeza dos carros de passageiros deve ser feita em local apropriado para evitar escoamento de produtos perigosos a 
quaisquer recursos hídricos; 
7. Abastecimento de locomotivas apenas em prestadores autorizados; 
8. Trens carregados com produtos perigosos devem conter rótulo de risco e os carros que contiverem a mercadoria devem 
ser segregados do condutor e seus auxiliares. 
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Quadro 4. 9 – Boas práticas dos países - Dimensão de Segurança 
(continua) 

DIMENSÃO DE SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária 

- 
União Europeia/ Es-
tados Unidos/ Cana-
dá 

Objetivo de promover a segurança dos usuários e funcionários, e a proteção da propriedade e do meio ambiente; 
reduzir os índices de acidentes; prevenir acidentes relacionados com os invasores das faixas de domínio; exigir a 
responsabilidade das empresas através da implantação de um Sistema de Gestão de Segurança (SGS); aumentar 
as pesquisas sobre segurança; melhorar os programas de aplicação; melhorar a identificação das PNs de alto risco 
e aumentar a segurança delas; melhorar a segurança das pontes, túneis e infraestrutura; e, facilitar o desenvolvi-
mento de um sistema de regulamentação flexível e eficiente. 

- União Europeia 

Métodos para avaliação da consecução dos objetivos de segurança, para supervisão do desempenho no domínio 
da segurança, para monitorização com vista à gestão eficaz da segurança, para avaliação de riscos, para avaliação 
da conformidade com os requisitos dos certificados de segurança, para verificação de que os subsistemas dos sis-
temas ferroviários são mantidos em conformidade com os requisitos essenciais aplicáveis, entre outros. 

- União Europeia 
Utilização de indicadores de segurança: número de acidentes, número de feridos graves e mortes, produtos perigo-
sos, suicídios, precursores de acidentes e cálculo do impacto econômico dos acidentes por tipo de acidente. 

- 
União Europeia/ Es-
tados Unidos/ Cana-
dá 

Obrigatoriedade da implantação de Sistemas de Gestão de Segurança (SGS) por parte das empresas ferroviárias 
com conteúdo mínimo estabelecido em legislação. 

- Alemanha 
Obrigatoriedade de elaboração e entrega anual de um relatório específico para a segurança ferroviária com conteú-
do mínimo estabelecido em legislação. 

- 
União Europeia/ Ale-
manha/ Canadá 

Necessidade de publicações de decretos e normas para auxiliar a aplicação das leis de segurança existentes. 

Certificação e autorização de segurança 

- 
União Europeia/ Ale-
manha 

Para exercer as funções de operador de transporte, uma empresa deve possuir uma certificação de segurança, e 
para exercer as funções de gestor de infraestrutura uma empresa deve possuir uma autorização de segurança; 
ambas são emitidas pela autoridade responsável pela segurança e devem ser renovadas periodicamente. Como 
requisitos para obtenção das mesmas, se encontram a implantação de um SGS e o cumprimento de todos os re-
quisitos previstos nas legislações e normas relevantes à segurança. 

- Estados Unidos 
Estabelecimento de planos de treinamento e capacitação, critérios de treinamento contínuo, e testes e medidas de 
avaliação, conforme as exigências estabelecidas em legislação, de modo que os funcionários, principalmente ma-
quinistas e comissários de bordo, se tornem aptos a cumprir normas, identificar riscos e aplicar medidas corretivas. 
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Quadro 4. 9 – Boas práticas dos países - Dimensão de Segurança 
(continuação) 

DIMENSÃO DE SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

- União Europeia 
Cada veículo, antes de entrar em operação, é vinculado a uma entidade responsável pela manutenção, através de 
um Registro de Manutenção Nacional (RMN), que tem como objetivo garantir, por intermédio de um sistema de 
manutenção, que o material rodante atribuído a ela se encontre em condições seguras para operar. 

Autoridade responsável pela segurança 

- 

União Europeia/ Ale-
manha/ 
Estados Unidos/ Ca-
nadá/ Japão 

Exigência de um responsável pela segurança dos transportes terrestres com competências estabelecidas em legis-
lação. Entre essas competências não deverá constar a função de investigação de acidentes, a qual deverá ser e-
xercida por um Conselho, com independência e autonomia, a ser criado para isso. 

Segurança de trabalho 

- Canadá 
Uso de calçados de proteção, calçados com solas não deslizantes, protetor ocular ou de rosto, proteções respirató-
rias, escudo ou tela, traje especial com cores visíveis quando houver necessidade. 

- 
Estados Unidos/ Ca-
nadá 

Padrões mínimos de iluminação e de segurança para trabalhadores em pontes conforme estabelecido em legisla-
ção. 

- Estados Unidos Criação de planos de gestão de fadiga por parte das empresas com conteúdo mínimo estabelecido em legislação. 

- Estados Unidos 
Limitação das horas de plantão de empregados ferroviários e de funcionários responsáveis pela sinalização - não 
podem ultrapassar 12 horas consecutivas e não pode entrar em plantão se não tiver tido folga de no mínimo 10 ho-
ras nas 24 horas anteriores ao plantão -, e do tempo de limbo - de no máximo 30 horas por mês. 

- 
Estados Unidos/ Ca-
nadá 

Obrigatoriedade de disponibilização pelas companhias de assistência médica imediata ao trabalhador envolvido em 
acidente (conforme procedimentos estabelecidos em legislação), e elaboração de um plano de incidente crítico para 
os empregados e de um plano de assistência para as famílias de empregados envolvidos em acidentes ferroviários 
(ambos com os conteúdos mínimos estabelecidos em legislação). 

- Canadá 
Definição em legislação do significado de lesão incapacitante e lesão menor e indicações estabelecidas em legisla-
ção quanto à investigação de acidentes de trabalho. 

Acidentes e incidentes 

- União Europeia Definição em legislação de acidente, acidente grave e incidente. 
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Quadro 4. 9 – Boas práticas dos países - Dimensão de Segurança 
(continuação) 

DIMENSÃO DE SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Acidentes e incidentes 

- 
Alemanha/ 
Estados Unidos 

Estabelecimento em legislação de condições mínimas de segurança a serem cumpridas pelas companhias ferroviá-
rias quando concebendo e mantendo a infraestrutura, veículos e acessórios ferroviários e de um mínimo de normas 
de segurança para os equipamentos utilizados no transporte ferroviário de passageiros e para pontes e túneis fer-
roviárias. Prever em legislação estudos para melhorar a segurança e reduzir o número de acidentes ferroviários. 

- Estados Unidos 

Estabelecimento em legislação do inventário nacional de PNs e de sistemas de sinais e sistemas de notificação de 
emergência em PNs; e, previsão em legislação de divulgação de um número de telefone gratuito para que possam 
ser relatados quaisquer problemas em PNs e do plano de ação do Estado, da distribuição de verbas federais para 
melhorias de segurança em PNs, e da introdução de novas tecnologias para melhorar a segurança em PNs. 

- Estados Unidos 
Estabelecimento em legislação de aspectos em relação ao controle do uso de álcool e drogas e de testes de uso 
dos mesmos. 

- Estados Unidos Elaboração de um plano de preparação para emergências com conteúdo mínimo estabelecido em legislação. 

- Estados Unidos 

Devem ser investigados acidentes/incidentes no transporte ferroviário que resultaram na morte de um empregado 
ferroviário ou em lesões de cinco ou mais pessoas, mas pode-se também investigar outros acidentes se isso me-
lhorar a segurança ferroviária. Detalhes sobre quem está autorizado a investigar e o que ele está autorizado a fazer 
para levar a cabo uma investigação devem ser estabelecidos em legislação. 

- Estados Unidos 

Estabelecimento em legislação das formas de registro dos acidentes e da obrigatoriedade da inclusão do relatório 
de acidentes no relatório de segurança, que tem por propósito fornecer ao órgão regulador informações relaciona-
das às ameaças e riscos de modo a auxiliar na determinação das tendências comparativas de segurança e no de-
senvolvimento da eliminação dos perigos e dos programas de redução dos riscos. 

Danos intencionais e polícia ferroviária 

- 
Alemanha/ 
Estados Unidos 

Estabelecimento em legislação de uma lista do que são considerados danos intencionais e de estratégia para a 
prevenção à invasão à ferrovia, vandalismo e violação de sinais de aviso de passagem em nível. 

- Estados Unidos Estabelecimento em legislação das competências dos policiais ferroviários. 
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Quadro 4. 9 – Boas práticas dos países - Dimensão de Segurança 
(conclusão) 

DIMENSÃO DE SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens Países Resumo das melhores práticas 

Segurança na interoperabilidade 

- União Europeia 

Planejamento de algumas mudanças na rede, quais sejam: diferenças de bitolas no País; homogeneização e a-
daptação do sistema de controle, comando e sinalização; educação e treinamento do pessoal de bordo dos trens; 
exploração dos serviços da rede; condições de saúde do pessoal; manutenção da via, veículos e equipamentos; 
etc. 

Controle, comando e sinalização 

- 
Alemanha/ 
Estados Unidos/ 
 Canadá 

Orientações quanto à sinalização de um modo geral, quanto especificamente ao uso de buzinas em locomotivas, 
e quanto especificamente à sinalização em PNs. 

 Japão Controle e comando - melhoramento do sistema de blocos. 

Outros 

- 
União Europeia/ 
Japão 

Estabelecimento em legislação de aspectos relativos à obtenção de licença para uma empresa de cabos suspen-
sos e relativos à análise de segurança das instalações por cabo para o transporte de pessoas. 
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6.2 Legislações metropolitanas 

Nos Quadros 4.10 ao 4.16, é apresentado o modelo de referência relativo à 

legislação metropolitana ou local, por dimensão analisada e com a indicação das re-

giões que se referem as melhores práticas, selecionadas entre as boas práticas en-

contradas. 
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Quadro 4. 10 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Jurídico-legal 
(continua) 

DIMENSÃO JURÍDICO-LEGAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Regime 

Tratamento constitucional e 
competências 

- Não comporta comparação – regime Constitucional 

Regimes de exploração e ins-
trumentos contratuais 

RM Berlim Não comporta comparação – regime Constitucional – referência apenas quanto às políticas públicas de transporte 

Objeto 

Condições contratuais 

RMs brasileiras Detalhamento em legislação das condições contratuais 

Toronto 
Direitos e deveres dos passageiros - detalhamento em legislação dos deveres dos passageiros pela Toronto Tran-
sit Comission 

São Paulo 
Obrigações do prestador de serviços p provisões legais mais completas acerca das obrigações do prestador de 
serviços, mas ainda carecendo de aprimoramento 

Escopo da contratação - 
O tema não é abordado nas legislações comparadas, não foi identificada boa prática a servir de referência ou não 
comporta comparação 

Critérios de seleção 

Necessidade de licitação - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Critérios licitatórios - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Qualificação mínima - Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Requisitos mínimos para o 
transporte ferroviário não regu-
lar e eventual 

- Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Remuneração 

Fontes de receita de empresa 

São Paulo Tratamento da questão das fontes de receita possíveis ao operador 

Rio de Janeiro Tratamento da questão do subsídio estatal 

Nova Iorque Tratamento legal do financiamento dos projetos por meio de emissão de títulos e notas promissórias 
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Quadro 4.10 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Jurídico-legal 
(conclusão) 

DIMENSÃO JURÍDICO-LEGAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Remuneração 

Remuneração por prestação 
de serviço de transporte públi-
co coletivo 

- Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Outras fontes de custeio - Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Gratuidade para idosos - Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Formas de remuneração em 
caso de parceria público-
privada 

- Não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Infraestrutura disponível e gestão 

Bens que compõem o acervo  Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Exploração da infraestrutura  Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Requisitos quanto aos recur-
sos humanos 

 Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Possibilidade de reversão  Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Regime dos bens não amorti-
zados 

 Não foi identificada boa prática a servir de referência 

Gestão dos ativos  - Não foi identificada boa prática a servir de referência 
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Quadro 4. 11 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Institucional 
(continua) 

DIMENSÃO INSTITUCIONAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Agentes exploradores da infraestrutura e do serviço 

Órgãos e agentes envolvidos - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Necessidade de criação de 
empresa especifica 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Composição societária das de-
legatárias e operadores 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Personalidade jurídica - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Necessidade de participação 
em empresa, órgão público ou 
sociedade criada 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Governança: controle nas de-
liberações 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Regulação e Controle  

Órgãos envolvidos e suas 
competências 

Nova Iorque 
Legislação é bastante detalhada sobre as funções e composições dos órgãos públicos envolvidos na regulação 
transporte ferroviário de passageiros, especificando o conjunto de órgãos responsáveis por fiscalizar e recomen-
dar melhorias no referido serviço, sem que haja sobreposição entre seus papéis 

Atribuições do poder conce-
dente na concessão e per-
missão de serviços públicos 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Atribuições do poder conce-
dente na política nacional de 
mobilidade urbana 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Autoridade responsável pela 
delegação 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 
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Quadro 4. 11 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Institucional 
(conclusão) 

DIMENSÃO INSTITUCIONAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Regulação e Controle  

Integração institucional - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Interface entre poderes esta-
duais e federais  

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Estrutura hierárquica e orga-
nizacional do processo nor-
mativo 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Equilíbrio econômico-
financeiro do contrato 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Padrões de desempenho - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Padrões de desempenho nos 
contratos de concessão 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Possibilidade de rescisão  - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Intervenção - Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Regras para entrada e saída 
dos operadores 

- Não comporta comparação ou não foi identificada boa prática a servir de referência. 

Arbitragem de conflitos Nova Iorque 
Departamento de Adjudicação de Trânsito, com função de julgamento e execução de suas decisões, garantindo 
efetividade ao procedimento de solução de conflitos. 
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Quadro 4. 12 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Gestão e Controle 
(continua) 

DIMENSÃO DE GESTÃO E CONTROLE 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Princípios, diretrizes e planejamento 

- Nova Iorque 
Integração do planejamento e da operação de sistemas de transporte de áreas metropolitanas ao sistema inter-
modal de transportes do estado e do país. 

Gestão da faixa de domínio 

- Délhi Regras detalhadas sobre a gestão da faixa de domínio. 

Credenciamento e certificação 

Credenciamento para a dele-
gação Berlim/ 

São Paulo/ 
Délhi 

Exigência de: certificação para o material rodante, instalações e infraestrutura, além de certificação de treinamen-
to de maquinistas e pessoal de operação; certificação ISO 14001 para questões ambientais; e, certificado de 
competência dos funcionários. Certificação do material rodan-

te  

Identificação do passageiro Berlim Acesso aberto e a simplicidade do controle. 

Credenciamento do pessoal do 
órgão gestor e da operadora 

 - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Atributos da oferta 

 -  - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Dados e informações operacionais e financeiros 

Gestão de banco de dados  - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Sistemas informatizados de 
gestão e controle 

São Paulo/ 
Berlim 

Centro de Monitoramento de Concessionárias, com acesso a câmeras que permitem o monitoramento da opera-
ção dos serviços e sistema de monitoramento da movimentação dos trens, detectando pontualidade ou atrasos. 

Documentos emitidos por ou-
tros organismos 

- Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 12 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Gestão e Controle 
(conclusão) 

DIMENSÃO DE GESTÃO E CONTROLE 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Transparência e publicidade 

Serviços de atendimento ao 
usuário 

Berlim 
Disponibilização de informações operacionais em celulares e tablets para os usuários e a criação de um Conselho 
de Arbitragem, que atua na conciliação dos litígios. 

Participação pública e controle 
social 

Berlim/ 
Toronto 

Existência de Conselho de Clientes que participa de tomadas de decisão, apresentando sugestões à operadora e 
de Comitê Consultivo de Serviço ao Cliente, destinado a promover a participação pública contínua. 

Divulgação de dados e infor-
mações 

 - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Fiscalização e auditoria 

Regras fiscalizadas 
Rio de Janeiro/ 
Berlim/ 
Nova Iorque 

Ações de fiscalização ampliadas, inspeções e vistorias para a entrada em operação, com prazos determinados, 
de: instalações operacionais; veículos, sinalizações e outras e, existência de um inspetor geral e de um Comitê de 
Auditoria. 

Taxa de fiscalização e outras - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 

Auditoria 
Rio de Janeiro/ 
Nova Iorque 

Manter ação de monitoramento visando a verificar as condições, os instrumentos e os procedimentos utilizados 
pelas concessionárias; fiscalização de forma programada ou extraordinária; e, criação de um Comitê de Auditoria 
com o objetivo de orientar e prestar auxílio no monitoramento e na supervisão de demonstrações financeiras, en-
tre outros. 

Indicadores de desempenho e qualidade 

Sistema de medição de de-
sempenho e qualidade 

Berlim Metodologia aplicada. 

Penalidades e incentivos Berlim Sistema de bonificações (bonus) e penalidades (malus). 

Recursos humanos envolvidos com atividades de gestão e controle 

Caracterização  - 
Não foram encontradas normas que contemplem a caracterização de agentes do órgão gestor para o desempe-
nho de atividades relacionadas à gestão e ao controle. 

Treinamento 
São Paulo/ 
Rio de Janeiro/ 
Nova Iorque 

Implantar um programa de treinamento pessoal contemplando mecanismos para transferência de conhecimento, 
ao Poder Concedente, sobre os sistemas implantados, sua tecnologia e operação; treinamento de primeiros so-
corros, técnicas e procedimentos de emergência. 
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Quadro 4. 13 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Econômico-financeira 
(continua) 

DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Custos e investimentos 

Custos 

Berlim 
Custos operacionais e de manutenção - modelo contábil que comporte a abertura dos valores entre gestão de in-
fraestrutura e operação de transporte, conforme legislação federal. 

Berlim 
Custos do direito de passagem e compartilhamento - a existência de uma empresa dedicada a gestão da infraes-
trutura e outra a operação de transporte, conforme legislação federal. 

Berlim 
Custos socioambientais - benefícios para as empresas com maior preocupação em redução de impactos ambien-
tais, conforme legislação federal. 

Recife/ 
Rio de Janeiro/ 
Nova Iorque/ 
Toronto 

Seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

Recife 
Rio de Janeiro 

A concessionária é responsável pelos custos de prestação dos serviços. 

Investimentos Berlim 
Pelo menos 10% dos investimentos em infraestrutura arcados pela empresa de infraestrutura. Investimentos em 
material circulante assumidos pela empresa operadora do transporte ferroviário. 

Receitas e remuneração do capital 

Receitas operacionais 

Berlim 
As receitas dos operadores de infraestrutura consistem em subsídios e pagamentos dos operadores de transpor-
te. As receitas operacionais provêem das tarifas. Para implantar esse sistema no Brasil será necessário separar 
as atividades relacionadas com infraestrutura daquelas relacionadas com operação. 

Receitas alternativas 

Receitas acessórias 

Subsídios Berlim Subsídios derivados de diversas legislações com diversos fins relativos ao transporte ferroviário de passageiros. 

Incentivos fiscais  - Não foram encontrados dispositivos. 

Utilização e exploração das es-
tações ferroviárias 

- Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 13 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Econômico-financeira 
(conclusão) 

DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Receitas e remuneração do capital 

Remuneração dos fatores de 
produção 

Berlim Separa a remuneração de capital segundo a atividade de operação e a atividade de infraestrutura. 

Destinação dos recursos arre-
cadados de penalidades pecu-
niárias 

Recife Destina os valores das multas para melhoria do sistema de transporte. 

Equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Cálculo tarifário e precificação Berlim 
Por lei, "os custos dos serviços de transporte público devem ser cobertos, na medida do possível, através das re-
ceitas tarifárias". Desta forma, para reequilibrar um contrato, os subsídios só serão autorizados quando não for 
possível o reajuste de tarifas. 

Revisão e reajuste dos pre-
ços/tarifas 

Berlim 
Em todas as RMs analisadas o reajuste de tarifas precisa ser autorizado pelo órgão regulador, mantendo tarifas 
razoáveis para os usuários. Berlim destaca-se na divulgação dos reajustes, que é feita de forma transparente e 
padronizada para a população. 

Gratuidade e descontos Nova Iorque 
Existe semelhança nas RMs analisadas das categorias e faixas etárias de passageiros agraciados com gratuida-
des e descontos. Levando em conta que esses benefícios serão pagos por subvenções ou pelos usuários por 
meio de aumentos de tarifas. 

Integração tarifária Toronto 
Os modelos de integração tarifária dependem da estrutura de transportes existente em cada região metropolitana. 
Dos casos analisados, o exemplo de Toronto parece ser o mais apropriado, pois é um sistema concebido a partir 
da análise detalhada de uma variedade de empresas e tarifas, caso semelhante ao das metrópoles brasileiras. 

Benefícios e prejuízos socioeconômicos 

Mensuração dos benefícios e 
prejuízos socioeconômicos 

Nova Iorque 
Conta com um sistema de mensuração provido de métricas de vários indicadores de desempenho publicados a-
nualmente. 

Balanço social e compensações - Não foram detectadas práticas que possam ser consideradas subsídios para a nova legislação brasileira. 
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Quadro 4. 14 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(continua) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Tipologia e classificação da prestação do serviço 

Regularidade - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Utilização da infra/ superestru-
tura 

- Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Característica da demanda - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Distância de deslocamento - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Tecnologia adotada - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Outras possíveis classificações - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência.  

Material rodante 

Carros de passageiros   

Berlim/ 
Délhi 

Tecnologia e características físicas - detalhamento de especificações técnicas dos carros de passageiros; verifi-
cação das condições operativas e de falhas ou defeitos que impeçam a utilização do veículo. 

Berlim 
Comunicação - detalhamento das condições, recursos, dispositivos e equipamentos nos carros para que se efeti-
vem todas as informações, avisos, alarmes, previstos para a comunicação automática com os passageiros. 

Locomotivas  - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Veículos auxiliares - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Instalações fixas 

Vias  

Berlim 
Tecnologia e características físicas - detalhamento de requisitos e aspectos tecnológicos mínimos da via para o 
transporte de passageiros. 

Berlim 
Consumo e fontes energéticas - disposições sobre instalações, dimensionamento e reserva de alimentação de 
energia e equipamentos de iluminação; diretrizes para uso em situações de emergência. 

Berlim Velocidade na via - regulamentação de condições de uso das vias, em especial, limitações de velocidade. 
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Quadro 4. 14 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(continuação) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Instalações fixas 

Vias  

Berlim 
Compartilhamento de via - adaptação de dispositivos sobre Leis de Trânsito, no caso de VLTs  que compartilham 
a infraestrutura com os veículos rodoviários, ou seja, que trafegam por ruas e avenidas. 
 

Berlim 
Expansão da malha ferroviária - integração de operadores e diversos modais no planejamento do transporte fer-
roviário. 

Centro de Controle Operacional  - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Estações  

Berlim 
Tecnologia e características físicas das estações - detalhamento dos requisitos de especificações de projeto e 
padrões operativos, tais como: identificação e reconhecimento externo, dimensionamentos para plataforma, qui-
osques, propaganda, informações, monitoramento e outros. 

Berlim 
Acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida - detalhamento das especificações técnicas e 
funcionais. 

Pátios   - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Oficinas  - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Pessoal 

Instituições de treinamento, 
formação e conhecimento 

Berlim/ 
Délhi 

Processo de certificação. 

Material rodante  

Berlim/ 
Délhi 

Condutores - determinar qualificações para desempenho da função, bem como treinamento e testes para habilita-
ção, bem como o estabelecimento de deveres. 

Toronto Controle de passageiros - regras de bilhetagem e fiscalização. 

Toronto Controles e aspectos comportamentais dos passageiros - lista de atitudes e proibições sobre conduta. 

Instalações fixas -  Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1990                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

Quadro 4. 14 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Operacional e Tecnológica 
(conclusão) 

DIMENSÃO OPERACIONAL E TECNOLÓGICA 

Grupos de assuntos  
/ itens 

Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Serviços de apoio à operação 

Circulação de trens Toronto 
Integração - empresa dedicada exclusivamente à Integração de áreas com concentração urbana servida por mais 
de uma empresa de transporte e diferentes modais. 

Bilhetagem - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

 Passageiros a bordo  - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Transporte de bagagens e pe-
quenas cargas 

Toronto Transporte de animais - detalhamento das possibilidades e condições de transporte. 
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Quadro 4. 15 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Ambiental 
(continua) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Licenciamento ambiental 

Regime jurídico do licenciamen-
to 

Rio de Janeiro 
Regulação do assunto em legislação do setor de transporte ferroviário e legislação ambiental geral (Sistema de 
Licenciamento Ambiental (SLAM). 

Recife 
Licenciamento ambiental deve abranger projetos, planos, programas, implantação, expansão, operação, recupe-
ração e modificação de empreendimentos e atividades. 

São Paulo/ 
Recife/ 
Rio de Janeiro 

São discricionariamente obrigados ao licenciamento ambiental empreendimentos e atividades utilizadores de re-
cursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer for-
ma, de causar degradação ambiental. 

Rio de Janeiro 

É obrigatório o licenciamento ambiental para: fabricação e montagem de veículos ferroviários; fabricação e mon-
tagem de máquinas, turbinas, motores, caldeiras, locomotivas, vagões e máquinas; fabricação de componentes, 
peças e acessórios para veículos ferroviários; reparação e manutenção de veículos e motores para veículos; 
construção, implantação, ampliação e obras de manutenção de ferrovias e linhas de metrô. Implantação, amplia-
ção e obras de manutenção de estações; preparação do leito de linhas férreas; sinalização de tráfego em ferrovi-
as; transporte ferroviário de produtos e resíduos perigosos e não perigosos. 

Impactos e estudos ambientais 

São Paulo 
Avaliação de impactos ambientais - composta por Estudo Ambiental Simplificado (EAS) e Relatório Ambiental 
Preliminar (RAP). 

Recife Estudo de impactos ambientais - deve ser obrigatório. 

São Paulo/ 
Rio de Janeiro 

Licença Ambiental de Operação (LAO) 
Licença de Operação e Recuperação (LOR) 

Recife Procedimento simplificado de licenciamento ambiental - Licença simplificada (LS) 

Recife Competência fiscalizatória - Agência Estadual de Meio Ambiente. 

Berlim 
Áreas protegidas e áreas urbanas - todo projeto que afetar área protegida deve ser avaliado e aprovado pela au-
toridade ambiental. 

Berlim 

Compensação ambiental - o responsável por incursões na natureza é obrigado a restaurar ou compensar a área 
afetada num prazo máximo de dois anos. A compensação in natura pode ocorrer fora da região afetada. A com-
pensação pecuniária também pode ser destinada a espaço natural diverso daquele em que a incursão se verifi-
car, desde que ocorra dentro da área da região metropolitana. 



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1992                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

Quadro 4. 15 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Ambiental 
(continuação) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos  
/ itens 

Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Licenciamento ambiental 

Risco de acidentes - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Obrigatoriedade de programas 
ambientais 

- Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Resíduos sólidos 

- São Paulo Previsão legal - legislação ambiental estadual e resoluções setoriais 

- 
São Paulo/ 
Nova Iorque 

Resíduos sólidos, líquidos e gasosos - destinações adequadas de resíduos, o uso sustentável de recursos natu-
rais, e a preservação e melhoria do meio ambiente do Estado, gestão dos resíduos. 
Nos casos do lixo produzido pelos passageiros compreendido naquele que é jogado na faixa de domínio, perce-
be-se um conflito de competência entre a concessionária e os órgãos da região metropolitana no que tange a res-
ponsabilidade de retirada deste, quando se tratar de transporte que passe pela aludida região. 
Gestão e transporte de resíduos sólidos; medidas contra o despejo, depósito ou disposição de resíduos sólidos 
sobre os trilhos ou via de passagem de um metrô. 

- Rio de Janeiro 

Os geradores são responsáveis pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, disposi-
ção final, pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação de 
áreas degradadas. 
Devem cadastrar-se para fins de controle e inventário dos resíduos sólidos gerados no Estado. 

Emissões atmosféricas 

- São Paulo 
Programas de controle de poluição do ar - Plano de Controle de Emissões Atmosféricas. Tal plano será composto 
por um Plano de Redução de Emissão de Fontes Estacionárias (PREFE) e um Plano de Controle de Poluição Ve-
icular (PCPV). 

Recursos hídricos 

- São Paulo 
Os efluentes líquidos, exceto os de origem sanitária, lançados nos sistemas públicos de coleta de esgotos, estão 
sujeitos a pré-tratamento que os enquadre nos padrões estabelecidos em legislação. 
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Quadro 4. 15 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão Ambiental 
(conclusão) 

DIMENSÃO AMBIENTAL 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Questões sanitárias 

- Rio de Janeiro Proibição de fumar em qualquer instalação da ferrovia. 

- Rio de Janeiro 

É garantido o ingresso de cães-guia quando acompanhando pessoa com deficiência visual. 
Animais de companhia podem ingressar nos transportes públicos de uso coletivo, desde que de pequeno porte e 
dentro de caixa ou bolsa de transporte, respeitando as normas de higiene e saúde, como de vacinação e recolhi-
mento de dejetos. 

- Rio de Janeiro 
Obrigação de instalação de sanitários nas estações do metrô; acessibilidade adequada para pessoas com ou mo-
bilidade reduzida. 

Ruídos e vibrações 

- Nova Iorque 

Método de avaliação de ruídos - estabelecer critérios para a medição dos ruídos, prazos para a comunicação dos 
resultados da implementação das estratégias e prazos para o envio de relatórios acerca do progresso na redução 
de ruídos. 
Determinar níveis aceitáveis de exposição sonora externa, classificando a exposição sonora em quatro categori-
as: aceitável, marginalmente aceitável, marginalmente inaceitável e claramente inaceitável para tráfego de carros, 
trens e aeronaves. 

Acidentes ambientais 

- Rio de Janeiro 
Plano de contingência integrado, para concessionárias de transporte público; o documento deve estar em conso-
nância com os planos individuais de cada modal. 

Produtos perigosos 

- - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 
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Quadro 4. 16 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão de Segurança 
(continua) 

DIMENSÃO SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Promoção, gestão e reforço da segurança ferroviária 

- 
Berlim/ 
Délhi 

Necessidade de publicações de decretos e normas para auxiliar a aplicação da legislação de segurança existen-
tes. 

Certificação e autorização de segurança 

- 
Berlim/ 
Délhi 

Capacitação e requisitos para contratação de funcionários ferroviários. Todos os empregados devem receber uma 
cópia das regras sobre: o centro de controle operacional; estações; pátios; outros escritórios e deve ser verificada 
pelo gerente de operações, após conclusão da capacitação, da aptidão de um funcionário ferroviário através de 
provas, sendo que quando aprovados nas mesmas, os funcionários recebem um certificado para exercer sua pro-
fissão.  Estabelecimento em legislação de requisitos gerais para os funcionários ferroviários e maquinistas, bem 
como de requisitos quanto ao comportamento dos mesmos. 

- 
Berlim/ 
Délhi 

Certificação e a manutenção de veículos - estabelecimento em legislação da manutenção sobre as partes de ins-
talações e veículos que possam influenciar a segurança operacional como um dos requisitos gerais para opera-
ção e de orientações para o caso de ocorrência de defeitos durante a operação que afetem a segurança. 

Autoridade responsável pela segurança 

- - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Segurança de trabalho 

- - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 

Acidentes e incidentes 

- Délhi Definição em legislação de acidente. 

- 
Berlim/ 
Délhi 

Estabelecimento em legislação de requisitos mínimos de infra/superestrutura e de operação. 

- Berlim Estabelecimento em legislação da sinalização a ser usada em passagens em nível. 

- 
Nova Iorque/ 
Curitiba 

Estabelecimento em legislação de providências a serem tomadas no caso de acidentes e necessidade de desen-
volver e implantar um programa de serviço médico de emergência para as pessoas que utilizam os serviços de 
transporte metropolitano, incluindo o treinamento de funcionários em primeiros socorros, técnicas de procedimen-
tos em emergências, como lidar e posicionar passageiros feridos e conhecimento de equipamentos utilizados pa-
ra tratar emergências respiratórias e cardíacas. 
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Quadro 4. 16 – Boas práticas das regiões metropolitanas - Dimensão de Segurança 
(conclusão) 

DIMENSÃO SEGURANÇA 

Grupos de assuntos / itens 
Regiões  
Metropolitanas 

Resumo das melhores práticas 

Acidentes e incidentes 

- Délhi 
Estabelecimento em legislação da autoridade responsável pela investigação e dos poderes a serem utilizados para 
isso. 

Danos intencionais e polícia ferroviária 

- Curitiba 
Danos intencionais - estabelecimento em legislação de uma lista de coibições por parte das concessionárias aos 
usuários. 

- Curitiba Polícia ferroviária - estabelecimento em legislação das competências do corpo de segurança metroviário. 

Segurança na interoperabilidade 

 Berlim Segurança na interoperabilidade - Especificações Técnicas Europeias de Interoperabilidade (TSI) 

Controle, comando e sinalização 

- Berlim Orientações quanto à sinalização de um modo geral e quanto especificamente à sinalização em PNs. 

Outros 

- - Não foi identificada nenhuma prática para servir de referência. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No que se refere ao material levantado para as análises, verificou-se que, pa-

ra todos os sistemas de transporte ferroviário de passageiros – nacionais e interna-

cionais – foi necessário complementar o levantamento inicial da legislação, o que 

aconteceu à medida que se desenvolviam as análises, quer pelas referências a no-

vos normativos feitas pelos normativos analisados, quer pela busca de regulamenta-

ção de assuntos não contemplados no levantamento inicial.  

Neste último caso, algumas pesquisas mostraram-se infrutíferas, geralmente, 

por se referirem a assuntos não tratados oficialmente na esfera legal. Quando isso 

ocorreu, pesquisas foram realizadas em outras fontes e, sendo encontradas infor-

mações pertinentes, estas passaram a fazer parte das análises. Esse fato foi regis-

trado com mais frequência na dimensão de gestão e controle.    

No que diz respeito às dimensões operacional e tecnológica, sua junção pro-

piciou aos assuntos maior coesão na análise, pois, a operação depende da tecnolo-

gia utilizada, diferenciando-se em função desta. 

Sobre os rearranjos dos assuntos nas diversas dimensões, os resultados fo-

ram positivos. No que diz respeito às dimensões jurídico-legal e institucional, a re-

classificação de alguns, inicialmente elencados na dimensão jurídico-legal para a 

dimensão institucional, justifica-se pela necessidade de se fazer a análise de cada 

um deles no contexto mais adequado à sua correta compreensão. Tratou-se, na rea-

lidade, de agrupar os assuntos de forma a garantir sua coesão, com vistas à coerên-

cia das análises e ao entendimento global de cada tema, considerando as premissas 

pertinentes e o encadeamento lógico entre os assuntos abordados. As alterações 

revelaram-se especialmente adequadas quando do cotejo com a legislação compa-

rada, facilitando o confronto entre o tratamento legal verificado nos diversos países e 

regiões metropolitanas. 

A proposta de se tratar os assuntos relativos aos critérios de operação em 

cruzamentos e aos sistemas anti-impacto apenas na dimensão de segurança, le-

vando para esta a abordagem que seria dada na dimensão tecnológica, melhorou o 

resultado das análises ao eliminar sua segregação. Análises contendo todos os as-

pectos desses assuntos proporcionaram a visão geral necessária ao seu entendi-

mento.  



Estudos e Pesquisas para subsidiar o Aprimoramento do Arcabouço Regulatório do Transporte Ferroviário de Passageiros                                                     
 Relatório de Atividades 1B – Tomo 4 

1998                                                                                                                                    ANTT/Supas/Suexe - UFSC/LabTrans 

O agrupamento dos assuntos afins mostrou-se conveniente, especialmente 

para a organização das análises, e também funcionou como um instrumento facilita-

dor para as comparações.  Além disso, os assuntos mostraram-se coesos e coeren-

tes com a ideia central do seu respectivo grupo, confirmando a distribuição prelimi-

nar.  

A estrutura das análises, mantendo-se os grupos invariáveis, refletiu positi-

vamente na organização das comparações, facilitando-as e oferecendo a corres-

pondência necessária entre as duas atividades. 

Convém reafirmar a relevância da realização do Estudo Piloto, em especial, 

para a atividade de comparação, pois mostrou que o caminho lógico a ser seguido 

estava associado à união dos procedimentos de comparação entre as legislações in-

ternacionais e nacional, gerando, quando pertinente, ou seja, não obrigatoriamente, 

as melhores práticas para os assuntos previamente selecionados, possibilitando a 

criação do modelo de referência. Tal modelo, que ainda possui lacunas, pelo fato de 

não terem sido identificadas respectivas melhores práticas, terá nova forma no Pro-

duto 7 deste Projeto, após receber, adicionalmente, os resultados dos Produtos 2 a 

6.   

Por fim, conseguiu-se o entendimento necessário acerca do funcionamento 

de sistemas de outros países e regiões para identificar as boas práticas, como real-

mente foi feito, e tê-las como referência para dar prosseguimento aos estudos até 

seu objetivo final: subsidiar o aprimoramento do arcabouço regulatório do transporte 

ferroviário de passageiros no âmbito da ANTT. 
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